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Leme,  13 de março de 2026  

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  LEME-SP 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES  
 
 
A/C:  Sr.  Pregoeiro  

 
Ref. :  CONCORRÊNCIA “ELETRÔNICA” Nº 002/2026 

Processo Administrativo 1DOC nº 2.214/2026 
 
UNICOBA ENERGIA S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

existente e constituída de acordo com as leis do Brasil, com filial na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, 

na Avenida dos Oitis,1720, Distribution Park Manaus III, Galpão 2, Módulo 210, Distrito Industrial II, CEP: 

69075-842, Inscrita no CNPJ/MF sob o n°, 23.650.282/0002-59 ("LEDSTAR"), neste ato representada na forma 

de seu Estatuto Social, vem, com fulcro na Lei Federal n° 10.520/2002 e no artigo 109, inciso l “a” da Lei 

8.666/93, respeitosamente, à presença de V. Sas, apresentar a presente IMPUGNAÇÃO e PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL, conforme lhe faculta a legislação pertinente e o Edital em epígrafe, 

pelas razões de fato e direito a seguir expostas. 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Nos termos do instrumento convocatório do certame em questão, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providencias ou apresentar impugnações ao ato convocatório, até 3 (três) dias úteis antes 

da data fixada para recebimento da proposta. Vejamos: 

14.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta licitação, que serão 

prestados mediante solicitação dirigida a autoridade subscritor do presente edital, ou ao agente de contratação 

ou à comissão de contratação (conforme o caso), até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura 

do certame, por meio do próprio site que operar a disputa. 14.2. Os esclarecimentos e as informações serão 

prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia 

útil anterior à data de abertura do certame. 14.3. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular 

impugnações contra o ato convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, 

mediante petição apresentada, por meio do próprio site que opera a disputa. 
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2. DA IMPUGNAÇÃO 

2.1. DA AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EM RELAÇÃO À NORMA TÉCNICA REGULAMENTADORA DOS 
PRODUTOS. 

Conforme se depreende das premissas do edital, não há qualquer menção a atendimento de nenhuma norma 

como referência, sendo necessário, portanto, um pronunciamento de V. Sa. neste sentido, eis que essa lacuna 

permitirá a participação de licitantes com produtos sem certificados de qualidade técnica. 

Vale dizer que o Edital não solicita atendimento a nenhuma das normas contidas na Portaria nº 62/2022 do 

INMETRO, condição que não pode prevalecer, eis que isso vai de encontro com o que preconiza referida norma. 

Como é de conhecimento de V. Sas., a Portaria nº 62, de 17 de fevereiro de 2022, aprovou o Regulamento 

Técnico da Qualidade para Luminárias para Iluminação Pública Viária, que se encontra disposto no Anexo I desta 

Portaria, estabelecendo os requisitos de cumprimento obrigatório, referentes ao desempenho e segurança do 

produto, disponível no sítio eletrônico:http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC002452.pdf. 

Neste sentido, vale observar que nos termos da alínea “f” do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema 

Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 2 de dezembro de 2002, 

foi outorgada ao Inmetro a competência para estabelecer diretrizes e critérios para a atividade de avaliação da 

conformidade de produtos, dentre eles as luminárias para iluminação viária pública. 

De acordo com o estabelecido pelo art. 5º da Lei n.º 9.933/1999, ficam obrigadas as pessoas naturais e jurídicas 

que atuam no mercado a observância e o cumprimento dos atos normativos e Regulamentos Técnicos 

expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro. 

Ademais, tal dever encontra-se respaldado, ainda, no Código de Defesa do Consumidor, onde restou consignado 

o dever de todo fornecedor oferecer produtos seguros no mercado nacional. 

Assim, a comercialização de produtos regulamentados sem a certificação ou registro, ou seja, sem a 

demonstração de que o produto atende os requisitos técnicos especificados, representa irregularidade punível 

na forma da Lei nº 9.933/1999. 

Desta forma, considerando o encerramento da prorrogação concedida aos fabricantes de luminárias por meio 

da Portaria nº 404 do INMETRO, que havia suspendido a aplicação da Portaria nº 62 do INMETRO, é vigente a 

obrigatoriedade dos fabricantes nacionais e importadores de fabricarem ou importarem, para o mercado 

nacional, somente luminárias para iluminação pública viária em total conformidade com as disposições contidas 

na Portaria nº 62 do INMETRO. 

De fato, a ausência de vinculação à Portaria 62 rebaixará absurdamente a qualidade dos produtos ofertados e, 

consequentemente, trará efetivos danos ao certame e ao erário, o que, sem dúvida, contraria a própria 

finalidade do certame que é o atendimento do interesse público atrelado à critérios de economicidade e 

preservação do Erário. 

Pelo exposto, impugna-se o presente Edital, com o fito de que seja exigido no certame em questão o 

atendimento aos requisitos básicos de segurança e qualidade das luminárias, conforme especificação da Portaria 

nº 62/2022 do INMETRO. 
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2.2. DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE ENSAIOS E LAUDOS TÉCNICOS 

 

Além dos apontamentos realizados, faz-se mister impugnar o edital no que se refere à ausência de 

exigência de comprovação de qualidade técnica e atendimento à norma referente às luminárias que se 

pretende adquirir. 

Neste sentido, não consta no Edital a exigência de laudos e/ou ensaios técnicos para os produtos objeto 

do certame. Ocorre que, tais exigências são vitais para balizarem os produtos e, principalmente, aferir e 

garantir a qualidade daqueles. 

Ora, considerando que a Prefeitura Municipal pretende a obtenção de itens de iluminação pública, a 

mesma deve, em estrito atendimento às normas vigentes e aos princípios basilares que norteiam a 

Administração Pública, exigir laudos técnicos e ensaios. 

Com efeito, é exigido que referidos itens possuam efetiva comprovação de qualidade, o que, além de 

atender o interesse público, representa uma preocupação com o bom uso do dinheiro público. 

A par destas determinações, impugna-se o Edital para que nele seja inserida a exigência dos ensaios a 

seguir relacionados, a fim de que a Prefeitura possa obter itens de iluminação mais modernos e de 

qualidade técnica comprovada. 

 

• LM-80 do LED; 

• TM-21 da luminária; 

• LM-79 da luminária; 

• Ensaio de THD – IEC 61000-3-2 

• Ensaio de proteção contra choque elétrico - ABNT NBR 60598-1:2010; 

• Ensaio de resistência de Isolamento e Rigidez Dielétrica – ABNT NBR 60598-1:2010; 

• Ensaio de fiação Interna e Externa – ABNT NBR 60598-1:2010; 

• Ensaio de resistência à poeira, objetos e umidade - ABNT NBR 60598-1:2010; 

• Ensaio de resistência a vibração - ABNT NBR 60598-1:2010; 

• Ensaio de disposições Aterramento - ABNT NBR 60598-1:2010; 

• Ensaio de durabilidade - ABNT NBR 60598-1:2010; 

• Ensaio térmico - ABNT NBR 60598-1:2010; 

• Ensaio de impactos Mecânicos – IEC 62262:2002; 

• Ensaio de Marcação – ABNT NBR 15129:2010; 

• Ensaio de Resistência do Vento – ABNT NBR 15129:2012; 

• Ensaio de UV (2016 horas de duração) – ASTM G154 - CICLO3. 

 
2.3. DA DESCRIÇÃO DAS LUMINÁRIAS LED 

 

O edital não consta descritivo técnico para definir as características das luminárias LED, visando o 

fornecimento de luminárias com alta eficiência, ou seja, maior economia de energia elétrica. 

É necessário esclarecer alguns parâmetros, pois da forma atualmente descrita, qualquer luminária sem 

qualquer certificação seria aceita no certame, abaixo segue itens fundamentais que devem ser solicitados 

no descritivo: 

• Qual a potência de consumo máxima aceita? Potência nominal (W) 

• Qual a eficácia luminosa mínima aceita? (lm/W) 

• Qual o fluxo luminoso de cada luminária LED? (lm) 

• Qual a temperatura de cor da luminária LED? (K) 
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3. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS E DOS PEDIDOS 

Diante dos elementos expostos, servimo-nos do presente expediente para IMPUGNAR E ESCLARECER o Edital, e 

requerer-se a Vossa Senhoria a retificação de seus termos. 

Por fim, requer-se o adiamento da sessão de licitação para a próxima data disponível após o prazo condizente 

para as adequações editalícias e das próprias propostas e a serem realizadas. 

Termos em que 

Pede e espera deferimento.  

 

Leme, 13 de março de 2026   

 

 

 

  

_________________________________________________________ 

UNICOBA ENERGIA S.A (Em Recuperação Judicial) 

FABIANA M. DOS SANTOS SAMPAIO 

PROCURADORA 

CPF: 224.127.538-73 

RG: 41.625.539-5 
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PROCURACÃO 

 
OUTORGANTE: UNICOBA ENERGIA S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sociedade anônima de capital 
fechado, com sede na Rua Josepha Gomes de Souza, 302, Galpão 2, Bairro dos Pires, Cidade de 
Extrema, Estado de Minas Gerais, CEP 37.640-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 23.650.282/0001-78, 
com contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE nº 
31210524729, e filiais situadas na (i) Avenida dos Oitis, 1720, Dist. Park Manaus III, Galpão 2, Módulo 
210, Distrito Industrial II, Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, CEP 69075-842, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 23.650.282/0002-59, e, (ii) Rua Alexandre Dumas, nº 1.711, 10º andar, mezanino,  
Chácara Santo Antônio, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04717-004, inscrita no 
CNPJ/ME  sob o nº 23.650.282/0003-30, e inscrita perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob o NIRE 35-905.117-77-7, representada neste ato na forma de seu Estatuto Social, por seu diretor 
presidente, EDUARDO KIM PARK, brasileiro, engenheiro químico, portador da cédula de identidade RG 
nº 19.986.430-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 274.783.898-64, com endereço comercial na 
Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Alexandre Dumas, 1711, 10° andar, Chácara Santo Antônio, CEP: 
04717-004, doravante denominada simplesmente como OUTORGANTE. 
 
OUTORGADO: WILCAR JUNHO DE CARVALHO, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 
do RG nº 30.241.294-3-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 265.552.548-58, CARLOS ALEXANDRE 
CIPRIANO, brasileiro, casado, administrador, portador do RG nº 10712372, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 077.539.098-43, SUELI G. B. ALMUGHRABI, brasileira, casada, administradora, portadora da cédula 
de identidade RG no 15.352.158-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o no 064.556.778-70, FABIANA 
MACEDO DOS SANTOS SAMPAIO, brasileira, casada, especialista em licitação, portadora do RG nº 
41.625.539-5, inscrita no CPF/MF sob o nº 224.127.538-73,ROMILDA VIEIRA SILVA DE MIRANDA, 
brasileira, casada, executiva de contas, portadora do RG nº 5.360.159-SSP/PE, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 510.811.805-87, JULIO CESAR DO VALE COSTA, brasileiro, casado, administrador, portador do RG 
nº 44.271.734-9, inscrito no CPF/MF sob o nº 332.480.128-11, RENE SOUZA CORDEIRO, brasileiro, 
casado, engenheiro eletricista, portador do RG nº 35.104.950-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n o 
228.035.358-07; ALBERTO ALVES RODRIGUES, brasileiro, divorciado, executivo de contas, portador do 
RG n o 1607060 SSP/RN, inscrito no CPF/MF sob o no 023.927.654-05, HANIGER GONÇALVES ESTEVES, 
brasileiro, em união estável, executivo de contas, portador do RG no 43.249.915-5, inscrito no CPF/MF 
sob o no 322.283.108-40, ALLAN DOS SANTOS RUAS, brasileiro, casado, executivo de contas, portador 
do RG n o 11.765.441 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o no 012.852.196-19; DIRCEU AGUIAR SARTO, 
brasileiro, casado, executivo de contas, portador do RG nº MG 11383392, inscrito nos CPF/MF sob o 
nº 058.975.986-81, RODRIGO DE ALMEIDA PAIXÃO, brasileiro, casado, executivo de contas, portador 
do RG nº M5.330.861, inscrito no CPF/MF sob o nº 830.440.606-30; todos com escritório na Cidade e 
Estado de São Paulo, Rua Alexandre Dumas, 1711, 10° andar, Chácara Santo Antônio, CEP: 04717-004.  
 
PODERES: específicos para representá-la perante PREGÃO PRESENCIAL, TOMADA E/OU REGISTRO DE 
PREÇOS e outros PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS previstos em lei, podendo, ISOLADAMENTE, praticar 
todos os atos no âmbito de procedimentos licitatórios e assemelhados, perante Órgãos Públicos em 
todo o Território Nacional, estando autorizados a manifestar-se verbalmente, assinar atas, declarações 
e contratos, registrar ocorrências, renunciar, apresentar impugnação e pedido de esclarecimentos, 
interpor recursos, formular propostas, oferecer lances de preços, entregar e retirar documentos, 
participar de sessões públicas de abertura de documentação de habilitação e de proposta de preços, 

http://www.ledstar.com.br/


                
 

 
Sede: Rua Josepha Gomes de Souza, 302, Galpão 2, Bairro dos Pires, Cidade de Extrema, Estado de Minas Gerais, CEP 37.640-000. 

Filial Manaus: Av. Dos Oitis, nº 1.720, módulo 210, Galpão 2, Distr. Park Manaus III, Distrito Industrial II, Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, CEP 69007-002. 

Filial São Paulo: Rua Alexandre Dumas, 1.711 – 10º andar - Chácara Santo Antônio, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04717-004. 

www.ledstar.com.br 

 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante e tudo mais que for 
lícito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato. 
 
A presente procuração vigerá por 1 (um) ano, contado de sua assinatura, ou até o término, por 
qualquer razão, dos respectivos contratos de trabalho ou de prestação de serviços dos Outorgados, o 
que ocorrer primeiro. 
 
Os Outorgados responderão civil e criminalmente por eventuais excessos praticados. 
 

São Paulo, 30 de abril de 2025. 
 
 
 

UNICOBA ENERGIA S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Eduardo Kim Park 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31300114988 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

UNICOBA ENERGIA S.A - 'EM RECUPERACAO JUDICIAL'

008 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ESTATUTO SOCIAL

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

021

019

219

2244

EXTREMA

31 JULHO 2025

Nº FCN/REMP

MGP2500651795

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12969506 em 18/08/2025 da Empresa UNICOBA ENERGIA S.A - 'EM RECUPERACAO JUDICIAL', Nire 31300114988 e
protocolo 255020589 - 01/08/2025. Efeitos do registro: 22/07/2025. Autenticação: 3F5E22B46250AB4187423799E123A273437AF153. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/502.058-9 e o
código de segurança oJmA Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/08/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo
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MGP2500651795

Data
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UNICOBA ENERGIA S.A. – Em Recuperação Judicial 
CNPJ n.º 23.650.282/0001-78 

NIRE:  31.300.114.988 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA   
REALIZADA EM  22 DE JULHO DE 2025 

 
 

  
Data, hora e local: Aos 22 de julho de 2025, às 10:00 horas, presencialmente na Cidade de Extrema, 
Estado de Minas Gerais, na Rua Josepha Gomes de Souza, 302, Galpão 2, Bairro dos Pires, 
Extrema/MG, CEP 37.640-000 e, simultaneamente, via videoconferência, tal como autorizado pelo 
artigo 1.080-A do Código Civil c/c o artigo 121 parágrafo único, da Lei 6.404/1976, por meio do link 
da plataforma Microsoft Teams:  
 
https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_NzA4MWU3NzQtMTNiYS00OGI3LTk0ZTgtMDBmYmRhMjU0ODQ3%40th
read.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2239da1065-3ebb-406c-909e-
76c2a16f27f5%22%2c%22Oid%22%3a%228fdeffb4-4ef5-4c66-9422-e7c097bb7e7d%22%7d  
 
Presença e convocação: Edital de convocação da Assembleia Geral Extraordinária publicado na forma 
da Lei nos dias 19 (folha 10 impresso e folha 01 digital), 24 (folha 09 impresso e folha 01 digital) e 25 
(folha 06 impresso e folha 01 digital) de junho de 2025 (jornal Diário do Comércio). Presente a 
acionista representante de 99.9% do capital social, a saber: 
 
 
UNICOBA ENERGIA PARTICIPAÇÕES S/A, representada por seu representante legal, Sr. 
Eduardo Kim Park, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.465.599-X (SSP/SP) e inscrito no CPF 
sob o nº 001.999.231-91; 

 
 
Foi lavrada ata notarial com a gravação do ato societário, conforme autorizado pela IN DREI n° 81, 
Anexo IV, Capítulo II, pelo Escrevente Everton Arrebola da Silva – do 8º Tabelião de Notas de São 
Paulo/SP – o qual certifica a presença do quadro societário da Sociedade. 
 
Composição da mesa: Por unanimidade das acionistas presentes, foi escolhido para assumir a 
presidência da Assembleia o Sr. Eduardo Kim Park, que convidou a mim, Paulo Leal Lanari Filho, 
para secretariá-lo. 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12969506 em 18/08/2025 da Empresa UNICOBA ENERGIA S.A - 'EM RECUPERACAO JUDICIAL', Nire 31300114988 e
protocolo 255020589 - 01/08/2025. Efeitos do registro: 22/07/2025. Autenticação: 3F5E22B46250AB4187423799E123A273437AF153. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/502.058-9 e o
código de segurança oJmA Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/08/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 3/62



 
Lavratura Da Ata: Foi deliberada, pela unanimidade dos acionistas presentes, a lavratura da ata na 
forma de sumário nos termos do artigo 130, § 1º da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”). 
 
 
Ordem do dia: 
 
Em Assembleia Geral Ordinária: 
 
(i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 

relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024; 
(ii) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício e sobre a eventual distribuição de 

dividendos; 
(iii) Deliberar sobre a renovação dos mandatos dos membros da Diretoria. 
 
Em Assembleia Geral Extraordinária: 
 
(iv) Deliberar sobre a alteração do objeto social da Companhia, com a consequente alteração da 
Cláusula 2ª do Estatuto Social da Companhia; 
 
(v) Deliberar sobre a alteração do prazo de convocação de Assembleia Geral de Acionistas, com a 
consequente alteração da Cláusula 10, parágrafo primeiro, do Estatuto Social da Companhia; 
 
(vi) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
 

Seguindo os trabalhos, a acionista presente, 

 
RESOLVE: 
 
Em Assembleia Geral Ordinária: 

 
 
(i)  Delibera a única acionista presente por tomar as contas dos administradores e, após exame e 
discussão, aprovar as demonstrações financeiras relativamente ao exercício social de 2024. 
 
 
(ii) Fica prejudicada a deliberação sobre a matéria constante do item “(ii)” da ordem do dia, já que não 

houve lucros a serem distribuídos; 
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(iii) Delibera a acionista pela recondução dos atuais membros da Diretoria da Companhia, Sr. 

EDUARDO KIM PARK, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da Cédula de Identidade 

RG n.º 19.986.430-5 (SSP-SP), inscrito no CPF/ME sob o n.º 274.783.898-64, residente e domiciliado 

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Alexandre Dumas, 1711 - 10° 

andar, Chácara Santo Antônio, CEP: 04717-004, no cargo de Diretor Presidente; e HEITOR 

ZIMMERMANN, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 

1014285017 (SSP-RS), inscrito no CPF/MF sob o n.º 266.763.110- 20, residente e domiciliado na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Alexandre Dumas, 1711 - 10° andar, 

Chácara Santo Antônio, CEP: 04717-004, no cargo de Diretor Financeiro, ambos com mandato de 02 

(dois) anos, devendo permanecer em seus respectivos cargos até a investidura de seus sucessores. Em 

ato contínuo, os membros ora eleitos tomaram posse mediante termo de posse lavrado e arquivado na 

sede da Companhia (“Anexos”). A Acionista presente ratifica todos os atos praticados por estes após 

o vencimento de seus respectivos mandatos, concedendo a mais ampla, geral e irrestrita quitação em 

relação a referido período. 

 

Em Assembleia Geral Extraordinária: 

 
(iv) Aprovar, pela unanimidade dos presentes, a alteração do objeto social da Companhia, para incluir 

o seguinte item: “comércio atacadista de material elétrico, lustres, luminárias e abajures”. Em razão da 

deliberação constante neste item, resolvem alterar a Cláusula 2º do Estatuto Social da Sociedade, 

passando a vigorar com a redação abaixo: 

 

“Cláusula 2ª: O objeto social da Companhia é a exploração do ramo da indústria, do comércio, 
importação e exportação, prestação de serviços de usinagem, tornearia e solda, tratamento e 
revestimento em metais, locação de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador, 
escritório comercial e administrativo, assistência técnica de componentes, equipamentos, produtos, 
máquinas, aparelhos, peças, elétricos, eletrônicos, mecânicos, eletromecânicos, em equipamentos, 
fabricação de lâmpadas, luminárias e módulos em LED, comércio atacadista de material elétrico, 
lustres, luminárias e abajures, bem como, a realização de análises e testes laboratoriais e técnicos, de 
natureza mecânica, elétrica e fotométrica, com a finalidade de homologação dos seus produtos junto 
aos órgãos certificadores e demais órgãos competentes.” 
 

(v) Aprovar por unanimidade dos presentes, a alteração do prazo de convocação de Assembleia Geral 
de Acionistas. Em razão da deliberação deste item, resolvem alterar a Cláusula 10, parágrafo primeiro, 
do Estatuto Social da Companhia, que passa a viger com a seguinte redação: 
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“Cláusula 10: A assembleia geral de acionistas reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) 
primeiros meses após o encerramento do exercício social, a fim de que sejam discutidos os assuntos 
previstos em lei, e, extraordinariamente, a qualquer tempo, sempre que os interesses da Sociedade o 
exigir, ou quando as disposições do presente Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem 
deliberação dos acionistas. Exceto conforme previsto na legislação aplicável e no Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia, as deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas 
pela maioria dos votos dos acionistas presentes, não se computando os votos em branco. 
 
§ 1º: As Assembleias Gerais de acionistas, ordinárias ou extraordinárias, serão convocadas com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias, pelo Diretor Presidente, ou, na sua ausência, por qualquer outro 
Diretor, na forma da legislação aplicável, bem como por meio de comunicação eletrônica, enviada 
aos acionistas, com a indicação da data, hora, local e ordem do dia dos assuntos a serem tratados, 
devendo a convocação ser acompanhada da documentação suporte necessária para a deliberação.” 
 
(vi) Aprovar, por unanimidade dos presentes, em consequência das alterações acima deliberadas, a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, que é parte integrante desta Ata. 
 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a palavra foi oferecida a todos que dela quisessem fazer 
uso, sem que tenha havido qualquer manifestação, sendo a ata lida em alto e bom som e estando em 
conformidade, foi assinada pelo presidente, pelo secretário, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
seguindo todas as formalidades legais. 
 

Certifico que a Ata é cópia fiel lavrada em livro próprio. 
 

Extrema/MG, 22 de julho de 2025. 
 
 
 

EDUARDO KIM PARK  

Presidente 

PAULO LEAL LANARI FILHO 

Secretário 

 

 

EDUARDO KIM PARK  

Diretor Presidente 

HEITOR ZIMMERMANN  

Diretor Financeiro 
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ANEXO I  

 
TERMO DE POSSE E DESIMPEDIMENTO 

 

 

Toma posse, neste ato, EDUARDO KIM PARK, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da 

Cédula de Identidade RG n.º 19.986.430-5 (SSP-SP), inscrito no CPF/ME sob o n.º 274.783.898-64, 

residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Alexandre 

Dumas, 1711 - 10° andar, Chácara Santo Antônio, CEP: 04717-004, eleito pelos acionistas da 

UNICOBA ENERGIA S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o n° 23.650.282/0001-78, com 

sede localizada na cidade de Extrema, estado de Minas Gerais, na Rua Josepha Gomes de Souza, 302, 

Galpão 2, Bairro dos Pires, Extrema/MG, CEP 37.640-000, nos termos da Assembleia Geral Ordinária 

e Extraordinária realizada na presente data, para o cargo de Diretor Presidente, com mandato de 02 

(dois) anos. 

 

O Diretor Presidente ora empossado declara sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a 

administração de sociedades, por lei especial, e nem foi condenado, ou está sob efeitos de condenação, 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

 

Extrema/MG, 22 de julho de 2025.  

 

 

 

EDUARDO KIM PARK  
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TERMO DE POSSE E DESIMPEDIMENTO 

 

Toma posse, neste ato, HEITOR ZIMMERMANN, brasileiro, casado, empresário, portador da 

Cédula de Identidade RG n.º 1014285017 (SSP-RS), inscrito no CPF/ME sob o n.º 266.763.110- 20, 

com escritório na Rua Alexandre Dumas, 1711 - 10° andar, Chácara Santo Antônio, CEP: 04717-004, 

eleito pelos acionistas da UNICOBA ENERGIA S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o n° 

23.650.282/0001-78, com sede localizada na cidade de Extrema, estado de Minas Gerais, na Rua 

Josepha Gomes de Souza, 302, Galpão 2, Bairro dos Pires, Extrema/MG, CEP 37.640-000, nos termos 

da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada na presente data, para o cargo Diretor 

Financeiro, com mandato de 02 (dois) anos.  

 

O Diretor ora empossado declara sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a administração 

de sociedades, por lei especial, e nem foi condenado, ou está sob efeitos de condenação, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

 

 

Extrema/MG, 22 de julho de 2025. 

 

 

HEITOR ZIMMERMANN 
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CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA SOCIEDADE ANÔNIMA DENOMINADA 

UNICOBA ENERGIA S.A. – Em Recuperação Judicial 

CNPJ n.º 23.650.282/0001-78 

NIRE: 31.300.114.988 

 

DA DENOMINAÇÃO – SEDE - PRAZO E OBJETO SOCIAL 
 

Cláusula 1ª: A UNICOBA ENERGIA S.A.- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (a “Companhia” ou 

“Sociedade”) é uma sociedade por ações de capital fechado, com prazo de duração indeterminado, 

regida pelo disposto no presente estatuto social (“Estatuto Social”), pelo acordo de acionistas 
devidamente arquivado em sua sede social (“Acordo de Acionistas”) e pelas disposições legais 

aplicáveis, em especial a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e suas alterações posteriores (a 
“Lei das Sociedades por Ações”). 
 
Cláusula 2ª: O objeto social da Companhia é a exploração do ramo da indústria, do comércio, 
importação e exportação, prestação de serviços de usinagem, tornearia e solda, tratamento e 
revestimento em metais, locação de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador, 
escritório comercial e administrativo, assistência técnica de componentes, equipamentos, produtos, 
máquinas, aparelhos, peças, elétricos, eletrônicos, mecânicos, eletromecânicos, em equipamentos, 
fabricação de lâmpadas, luminárias e módulos em LED, comércio atacadista de material elétrico, 
lustres, luminárias e abajures, bem como, a realização de análises e testes laboratoriais e técnicos, de 
natureza mecânica, elétrica e fotométrica, com a finalidade de homologação dos seus produtos junto 
aos órgãos certificadores e demais órgãos competentes. 
 
Cláusula 3ª: Cláusula 3ª: A Companhia tem sede e foro na Rua Josepha Gomes de Souza, 302, Galpão 
2, Bairro dos Pires, Cidade de Extrema, Estado de Minas Gerais, CEP 37.640-000.  
 
§ 1º – A Companhia poderá abrir, transferir e encerrar filiais, agências ou escritórios no território 
brasileiro ou no exterior, mediante deliberação da Diretoria. 
 
§ 2º – A Companhia possui as seguintes filiais: 
 

(i) Av. Dos Oitis, nº 1720, módulo 210, do Galpão 2, Distribution Park Manaus III, 
Distrito Industrial II, Manaus, Amazonas, CEP 69007-002, com o mesmo objeto social da 
matriz, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.650.282/0002-59, e inscrita perante a Junta Comercial 
do Estado do Amazonas sob o NIRE 13 900 234 360; 
 
(ii) Rua Alexandre Dumas, nº 1.711, mezzanino - Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP - 
CEP: 04717-004, endereço onde funcionará escritório de apoio comercial e administrativo, 
inscrita no CNPJ 23.650.282/0003-30, e inscrita perante a Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o NIRE 35-905.117-77-7. 
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Cláusula 4ª: A Companhia iniciou suas atividades em 1º de novembro de 2015 e operará por prazo 
indeterminado. 
 

CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 
 
Cláusula 5ª: O capital social é de R$108.273.691,64 (cento e oito milhões, duzentos e setenta e três 
mil, seiscentos e noventa e um reais e sessenta e quatro centavos), dividido em 433.568.465 
(quatrocentos e trinta e três milhões, quinhentas e sessenta e oito mil, quatrocentas e sessenta e cinco) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas. 
§ 1º - Nos termos do artigo 1º da Lei das Sociedades por Ações, a responsabilidade dos acionistas será 
limitada ao preço de emissão das ações subscritas ou adquiridas. 
§ 2º - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas Assembleias Gerais de 
acionistas, cujas deliberações serão tomadas na forma da legislação aplicável. 

 
Cláusula 6ª: Por deliberação dos acionistas em assembleia geral especialmente convocada para este 
fim, poderão ser criadas ações preferenciais nominativas, sem direito a voto, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) do total das ações emitidas, com as preferências e vantagens que lhes forem 
atribuídas na emissão, observado o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. 
 
Cláusula 7ª: A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias, bem como deverá assegurar a 
inexistência de tais títulos em circulação. 
 
Cláusula 8ª: A ação é indivisível em relação à Sociedade. Os condôminos de ações indicarão um 
representante do condomínio. 
 
Cláusula 9ª: A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no Livro 
de Registro de Ações Nominativas. 
 

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 
 
Cláusula 10ª: A assembleia geral de acionistas reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) 
primeiros meses após o encerramento do exercício social, a fim de que sejam discutidos os assuntos 
previstos em lei, e, extraordinariamente, a qualquer tempo, sempre que os interesses da Sociedade o 
exigir, ou quando as disposições do presente Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem 
deliberação dos acionistas. Exceto conforme previsto na legislação aplicável e no Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia, as deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas pela maioria 
dos votos dos acionistas presentes, não se computando os votos em branco. 
 
§ 1º: As Assembleias Gerais de acionistas, ordinárias ou extraordinárias, serão convocadas com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias, pelo Diretor Presidente, ou, na sua ausência, por qualquer outro 
Diretor, na forma da legislação aplicável, bem como por meio de comunicação eletrônica, enviada aos 
acionistas, com a indicação da data, hora, local e ordem do dia dos assuntos a serem tratados, devendo 
a convocação ser acompanhada da documentação suporte necessária para a deliberação. 
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§ 2º: Independentemente dos prazos e formas de convocação para Assembleias Gerais de acionistas, 
será considerada regularmente convocada a assembleia geral de acionistas à qual comparecerem todos 
os acionistas da Companhia. 
 
§ 3º: As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente e, na sua ausência, pelo Diretor 
Financeiro, e o secretário da mesa deverá ser indicado pelo presidente da assembleia geral. 
 
§ 4º: Fica admitido o voto por procuração, desde que a procuração seja específica para a prática do 
voto, e verificados os requisitos da Lei das Sociedades por Ações. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO  
 
Cláusula 11ª: A Companhia será administrada por uma diretoria (“Diretoria”), com os poderes 

conferidos pela lei aplicável, por este Estatuto Social e pelo Acordo de Acionistas da Companhia 
arquivado em sua sede, na forma do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações. 
 
§ 1º. Os membros da Diretoria tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos de posse 
nos livros de atas das reuniões da Diretoria. 
 
§ 2º. A assembleia geral de acionistas deverá estabelecer a remuneração total da Diretoria, cabendo 
à Assembleia Geral deliberar sobre a respectiva distribuição individual de cada membro da Diretoria. 
 
 

DIRETORIA 
Cláusula 12ª. A Diretoria será composta por, no mínimo, 02 (dois) diretores (“Diretores”), acionistas 

ou não, sendo 1 (um) Diretor(a) Presidente e 1 (um) Diretor(a) Financeiro(a), e os demais Diretores 
sem designação específica, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral da Companhia, e por esta 
destituíveis a qualquer tempo. 
 
Parágrafo único: No caso de vacância de cargo da Diretoria, a respectiva substituição será deliberada 
em Assembleia Geral, a ser convocada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da vacância. 
 
Cláusula 13ª: O prazo do mandato dos Diretores será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. 
 
§ 1º: Findo o mandato dos Diretores, os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse dos seus 
substitutos. 
 
§ 2º: Além dos casos de morte, destituição ou renúncia, considerar-se-á vago o cargo de Diretoria, o 
Diretor que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 30 (trinta) dias consecutivos, sem 
justificativa razoável para tanto. 
 
§ 3º: No caso de vacância de Diretor, caberá à Assembleia Geral de Acionistas nomear seu substituto, 
se assim entender necessário, observada o previsto no §1º desta Cláusula. 
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Cláusula 14ª: A Diretoria reunir-se-á na sede social, sempre que necessário. As reuniões da Diretoria 
deverão ser convocadas com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas por qualquer um de 
seus membros, devendo a convocação estar acompanhada da Ordem do Dia dos trabalhos, podendo 
esta convocação ser feita por meio de carta registrada ou e-mail, com prova de recebimento.  
 
Parágrafo único: As reuniões serão declaradas instaladas se cumpridas as formalidades previstas em 
lei, todavia, caso seja viável, também poderão ser instaladas se disponível qualquer mecanismo de 
comunicação conjunta, qual seja, por vídeo ou teleconferência que possa suprir a ausência física dos 
Diretores. 
 
Cláusula 15ª: Compete à Diretoria:  
 

(i) representar a Sociedade judicial ou extrajudicialmente, bem como praticar todos os 
atos necessários ao andamento e desenvolvimento dos negócios da Sociedade, inclusive a 
celebração de contratos, encerramento ou alteração dos mesmos, observadas a forma de 
representação prevista na Cláusula 22 e as limitações presentes neste Estatuto Social e na 
legislação aplicável;  
 
(ii) organizar a estrutura política, financeira e de recursos humanos;  
 
(iii) apresentar à assembleia geral o relatório da Diretoria, as demonstrações financeiras e a 
proposta de destinação do resultado do exercício, previstas em lei; 
 
(iv) fixar normas para emissão de cheques e saques; 
 
(v) deliberar sobre a abertura e o encerramento de filiais da Companhia. 

 
§ 1º: Cada Diretor terá direito a um voto nas deliberações da Diretoria, sendo as decisões tomadas por 
maioria de votos.  
 
§ 2º: Sem prejuízo da forma deliberativa, o Diretor dissidente poderá declarar sua divergência, fazendo-
a constar em ata, na forma estipulada acima. 
 
Cláusula 16ª:  Compete à Diretoria a representação da Companhia, ativa e passivamente, bem como 
a prática dos atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os 
limites previstos em lei ou no presente Estatuto Social. Observadas as disposições contidas neste 
Estatuto Social, a representação da Companhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante 
terceiros e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, compete, na forma abaixo: 
 

(i) Isoladamente, pelo(a) Diretor(a) Presidente; 
 
(ii) Pelo(a) Diretor(a) Financeiro(a) em conjunto com o(a) Diretor(a) Presidente; 
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(iii) Por procurador, devidamente constituído com poderes específicos para representação, 
conforme procuração outorgada nos termos desta Cláusula. 

 
§ 1º: Nos atos de constituição de procuradores, a Companhia deverá ser representada obrigatoriamente 
pelo(a) Diretor(a) Presidente, devendo os instrumentos de mandato especificar os poderes conferidos. 
 
§ 2º: Salvo quando para fins judiciais, todos os demais mandatos terão prazo de vigência determinado, 
não superior a 1 (um) ano. 
 
§ 3º: A concessão de avais, fianças e garantias em nome da Companhia, bem como a constituição de 
procuradores, somente poderá ser realizada mediante assinatura, isolada, do(a) Diretor(a) Presidente 
ou do(a) Diretor(a) Financeiro(a) em conjunto com o(a) Diretor(a) Presidente. 
 
§ 4º: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de 
qualquer Diretor, procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou 
operações estranhos aos objetivos sociais, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras 
garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pela assembleia geral de 
acionistas da Companhia, nos termos do presente Estatuto Social e do Acordo de Acionistas arquivado 
na sede social da Companhia. 
 

DO CONSELHO FISCAL 
 
Cláusula 17ª: O Conselho Fiscal, com funcionamento apenas nos exercícios em que for instalado, será 
composto de, no mínimo, 3 (três) membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos 
pela assembleia geral, sendo permitida a reeleição, o qual terá as atribuições conferidas por lei. 
 
Parágrafo único: Não poderão fazer parte do Conselho Fiscal membros da Diretoria da Sociedade. 
 
Cláusula 18ª: Caso solicitado seu funcionamento, os acionistas deverão compor o Conselho Fiscal, 
finalizando o período de funcionamento do Conselho Fiscal na primeira assembleia geral ordinária 
realizada após sua instalação.  
 
Cláusula 19ª: A remuneração dos Conselheiros Fiscais será determinada pela assembleia geral que os 
eleger.  
 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 
Cláusula 20ª: O exercício social terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada 
ano, quando o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras serão preparadas e auditadas 
por auditor independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários. 
 
§ 1º: Do lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) para a 
constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. 
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§ 2º: Os acionistas têm direito a um dividendo anual não cumulativo de pelo menos 25% (vinte e cinco 
por cento) do lucro líquido do exercício, nos termos do Art. 202 da Lei das Sociedades por Ações. 
 
§ 3º: O saldo remanescente, após atendidas as disposições legais, terá a destinação determinada pela 
assembleia geral de acionistas, observada a legislação aplicável. 
 
§ 4º: A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento a requisitos legais 
ou para atender a interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendos intermediários ou 
antecipados, que, caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, acima 
referido. 
 
§ 5º: Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus acionistas, por 
deliberação da assembleia geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao 
dividendo mínimo obrigatório. 
 

DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
Cláusula 21ª: A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, cabendo à assembleia geral 
determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que deverá atuar nesse período. 
 

DOS ACORDOS DE ACIONISTAS 
 
Cláusula 22ª: Os Acordos de Acionistas deverão ser observados pela Sociedade e pelos acionistas, 
quando arquivados em sua sede social e averbados nos livros de registros de ações. Em tudo o que for 
omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as disposições legais pertinentes e do Acordo de 
Acionistas da Companhia arquivado em sua sede. 
 
§ 1º: A Companhia observará os Acordos de Acionistas, sendo expressamente vedado aos integrantes 
da mesa diretora da assembleia geral ou da Diretoria acatar e computar qualquer voto em desacordo 
com o que tiver sido ajustado nos referidos Acordos de Acionistas, sendo também expressamente 
vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito 
de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitarem os termos 
e condições previstos nos Acordos de Acionistas. 
 
§ 2º: A Companhia é obrigada a disponibilizar para os acionistas contratos com partes relacionadas, 
acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores 
mobiliários de sua emissão. 
 

RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 
 
Cláusula 23ª: Com exceção das controvérsias referentes a obrigações que comportem, desde logo, 
execução judicial (cujas defesas serão decididas pelos árbitros, conforme esta cláusula 
compromissória), todas as demais controvérsias resultantes deste Estatuto Social deverão ser, 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12969506 em 18/08/2025 da Empresa UNICOBA ENERGIA S.A - 'EM RECUPERACAO JUDICIAL', Nire 31300114988 e
protocolo 255020589 - 01/08/2025. Efeitos do registro: 22/07/2025. Autenticação: 3F5E22B46250AB4187423799E123A273437AF153. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/502.058-9 e o
código de segurança oJmA Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/08/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 14/62



obrigatória, exclusiva e definitivamente, submetidas à arbitragem a ser administrada pela Câmara de 
Arbitragem do Mercado da BM&F-Bovespa (“Câmara de Arbitragem”), mediante envio de 

comunicação escrita à outra parte (“Notificação de Arbitragem”), com cópia à Câmara de Arbitragem, 
solicitando a instauração da arbitragem. A arbitragem será instituída e processada de acordo com o 
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem em vigor nesta data, seguindo o tipo arbitragem 
ordinária, exceto pelos prazos, que serão contados em triplo (“Regulamento de Arbitragem”). 
 
§1º: O tribunal arbitral (“Tribunal Arbitral”) será constituído por 3 (três) árbitros, sendo 1 (um) 

deles indicado pela Parte a pedido de quem a arbitragem foi instaurada, outro indicado pela Parte em 
face de quem a arbitragem foi instaurada e o terceiro, que será o Presidente do Tribunal Arbitral, 
indicado pelos 2 (dois) árbitros escolhidos pelas Partes. Na hipótese de litisconsórcio, as Partes 
litisconsortes deverão, de comum acordo, indicar um árbitro para compor o Tribunal Arbitral, sendo 
que, caso não haja um acordo nesse sentido, o árbitro será escolhido na forma do Regulamento de 
Arbitragem. Caso a Notificação de Arbitragem resulte na instauração uma arbitragem multilateral, em 
que haja mais de 2 (duas) Partes em disputa com interesses distintos entre si, tornando inviável a 
formação de litisconsórcio, os 3 (três) árbitros serão selecionados e indicados pelo Presidente da 
Câmara Arbitral. O Tribunal Arbitral não poderá recorrer à equidade para resolução de controvérsias 
a ele submetida, devendo julgar a disputa à luz das leis da República Federativa do Brasil. A arbitragem 
terá sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e o idioma oficial para todos os atos da 
arbitragem ora convencionada será o português. 
 
§2º: O Regulamento de Arbitragem e as disposições da Lei de Arbitragem, integram este Estatuto 
Social no que lhe for aplicável. 
 
§3º: O procedimento arbitral prosseguirá à revelia de qualquer das Partes, nos termos previstos no 
Regulamento de Arbitragem. 
 
§4º: A decisão arbitral será definitiva, irrecorrível e vinculará as Partes, seus sucessores e 
cessionários, que se comprometem a cumpri-la espontaneamente e renunciam expressamente a 
qualquer forma de recurso, ressalvado o pedido de correção de erro material ou de esclarecimento de 
obscuridade, dúvida, contradição ou omissão da sentença arbitral, conforme previsto no art. 30 da Lei 
de Arbitragem, ressalvando-se, ainda, o exercício de boa-fé da ação de nulidade estabelecida no art. 33 
da Lei de Arbitragem. Se necessária, a execução da decisão arbitral poderá dar-se em qualquer juízo 
que tenha jurisdição ou que tenha competência sobre as Partes e seus bens. 
 
§5º: As Partes têm ciência plena de todos os termos e efeitos da cláusula compromissória ora 
avençada, e concordam de forma irrevogável que a arbitragem é a única forma de resolução de 
quaisquer controvérsias decorrentes deste Estatuto Social. Sem prejuízo da validade desta cláusula 
compromissória, as Partes elegem, com a exclusão de quaisquer outros, o foro da Comarca de São 
Paulo, Estado de São Paulo, Brasil - quando e se necessário, para fins exclusivos de: (a) execução de 
obrigações que comportem, desde logo, execução judicial; (b) obtenção de medidas coercitivas ou 
procedimentos acautelatórios de natureza preventiva, provisória ou permanente, como garantia ao 
procedimento arbitral a ser iniciado ou já em curso entre as Partes e/ou para garantir a existência e a 
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eficácia do procedimento arbitral; ou (c) obtenção de medidas cautelares de execução específica, sendo 
certo que, atingida a providência de execução específica perseguida, restituir-se-á ao Tribunal Arbitral 
a ser constituído, ou já constituído, conforme o caso, a plena e exclusiva competência para decidir 
acerca de toda e qualquer questão, seja de procedimento ou de mérito, que tenha dado ensejo ao pleito 
de execução específica, suspendendo-se o respectivo procedimento judicial até decisão do Tribunal 
Arbitral, parcial ou final, a respeito. O ajuizamento de qualquer medida nos termos previstos nesta 
Cláusula não importa em renúncia à cláusula compromissória ou aos limites da jurisdição do Tribunal 
Arbitral. 
 
§6: O procedimento arbitral, em regra, é sigiloso, devendo as partes, o Tribunal Arbitral e os 
membros da Câmara de Arbitragem abster-se de divulgar informações sensíveis (assim entendidas 
como informações (i) acerca de valores envolvidos no procedimento arbitral, (ii) acerca do estágio do 
procedimento arbitral, (iii) acerca do conteúdo de decisões interlocutórias, (iv) acerca do conteúdo das 
manifestações das partes envolvidas na arbitragem, e (v) que tenham relação direta com a estratégia 
empreendida pela Companhia na condução dos seus negócios, tais como, a título exemplificativo, 
dados relativos a clientes, volume de vendas e procedimentos comerciais adotados pela Companhia) 
sobre seu conteúdo, exceto em cumprimento a normas dos órgãos reguladores, ou previsão legal.  
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Cláusula 24ª. No caso de qualquer movimento societário que envolva obtenção de registro da 
Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários – CVM como emissora de valores mobiliários 
da Categoria A, nos termos da Instrução CVM n.o 480, de 07 de dezembro de 2009, conforme alterada, 
a Companhia aderirá a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado 
de balcão organizado que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança 
corporativa previstos na Instrução CVM n.º 578, de 30 de agosto de 2016, conforme alterada. 
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–

via <WhatsApp=, através do número (11) 97349

5949, a mensagem intitulada: <Bom dia meu caro. Precisava de você amanhã as 10hs pra uma 

AGE, consegue? Online mesmo, link é nosso=, para o meu número de <WhatsApp= (11) 98338

–

videoconferência, por meio do link da plataforma <Teams=, ocorrida no dia 22/07/2025, iniciada 

Esse documento foi assinado por JOSE GABRIEL GONCALEZ ALVARES.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código DKNCR-

AP24B-METKS-KCX4M
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–

Esse documento foi assinado por JOSE GABRIEL GONCALEZ ALVARES.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código DKNCR-

AP24B-METKS-KCX4M
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–

rdinária, e quanto ao item <I= da ordem do dia, declara 

Com relação ao item <II= 

matéria constante no item <II=; Passando para o item <III=, 

Esse documento foi assinado por JOSE GABRIEL GONCALEZ ALVARES.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código DKNCR-

AP24B-METKS-KCX4M
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–

Leal Lanari Filho, passando para o item <VI=,

–

–

5520, via <whatsapp=
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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 

Quarta-feira, 18 de junho de 2025

Unicoba Energia S.A. - Em Recuperação Judicial
CNPJ nº 23.650.282/0001-78

Demonstrações Contábeis - Exercícios findos em 31/12/2024 e 2023 (Em milhares de reais)

Balanço patrimonial Nota 31/12/2024 31/12/2023
Ativo/Circulante 104.691 186.649
 Caixa e equivalentes de caixa 4 998 4.139
 Aplicação em garantia 5 1.378 6.376
 Contas a receber 6 34.932 68.426
 Partes relacionadas 9 – 327
 Estoques 7 58.692 76.825
 Impostos a recuperar 8 5.524 4.578
 Adiantamento a fornecedores 15 1.283 23.579
 Outros créditos 1.884 2.398
Não circulante 35.466 47.415
Realizável a longo prazo 88.201 109.841
 Partes relacionadas 9 31.883 31.883
 IR e CS diferidos 22 52.310 74.388
 Depósitos judiciais 20 3.974 3.443
 Outros créditos 34 127
 Propriedade para investimento 12 – 7.085
 Imobilizado 11 26.797 29.513
 Ativo de direito de uso 13.1 2.542 5.336
 Intangível 10 6.127 5.481
Total do ativo 228.358 343.906

Balanço patrimonial Nota 31/12/2024 31/12/2023
Passivo/Circulante 64.478 315.879
 Empréstimo e financiamento 14 12.137 175.626
 Fornecedores 15 20.425 86.338
 Partes relacionadas 9 – 289
 Passivos de arrendamentos 13.2 2.401 3.079
 Obrigações trabalhistas e sociais 16 2.838 11.393
 Obrigações fiscais 17 18.138 27.235
 Adiantamento de clientes 3.137 3.676
 Outras contas a pagar 18 5.402 8.242
Passivo não circulante 151.920 57.237
 Empréstimos e financiamentos 14 72.846 9.636
 Fornecedores 15 29.527 –
 Passivos de arrendamentos 13.2 1.478 4.131
 Obrigações fiscais 17 48.066 43.369
 Provisão para risco cíveis e trabalhista 19 3 2
 Outras contas a pagar 18 – 99
Patrimônio líquido 11.960 (29.211)
 Capital social 21 108.273 98.564
 Reservas de capital 8.549 18.258
 Prejuízos acumulados (104.862) (146.033)
Total do passivo e patrimônio líquido 228.358 343.906

Demonstração do resultado do exercício Nota 31/12/2024 31/12/2023
Receita operacional líquida 23 188.050 251.180
Custos dos produtos vendidos e serviços prestados 24 (126.352) (188.338)
Resultado operacional bruto 61.698 62.842
Receitas (despesas) operacionais
Despesas com vendas 24 (22.970) (30.914)
Despesas administrativas e gerais 24 (36.067) (36.268)
Outras receitas (despesas) operacionais líquidas 24 71.212 (2.323)
Resultado antes do resultado financeiro 73.873 (6.663)
Receitas financeiras 25 1.636 4.982
Despesas financeiras 25 (17.213) (59.228)
Resultado financeiro líquido (15.577) (54.246)
Lucro/(prejuízo) antes dos tributos sobre o lucro 58.296 (60.909)
IR e CS - diferidos 22 (17.125) 20.083
Lucro líquido/(prejuízo) do exercício 41.171 (40.826)

Demonstração do resultado abrangente 2024 2023
Lucro líquido/(Prejuízo) do exercício 41.171 (40.826)

Outros resultados abrangentes – –

Resultado abrangente total 41.171 (40.826)

Demonstração das mutações 
do patrimônio líquido

Capital  
social AFAC

Reserva  
de capital

Prejuízo  
acumulado Total

Saldo em 31/12/2022 98.564 9.709 8.549 (105.207) 11.615
Prejuízo do exercício – – – (40.826) (40.826)

Saldo em 31/12/2023 98.564 9.709 8.549 (146.033) (29.211)
Aumento de Capital 9.709 (9.709) – – –

Lucro líquido do exercício – – – 41.171 41.171

Saldo em 31/12/2024 108.273 – 8.549 (104.862) 11.960

Demonstração do fluxo de caixa indireto Nota 2024 2023
Atividades operacionais:
Lucro e prejuízo antes do IR e CS 58.296 (60.909)
Ajustes por:
Depreciação e amortização 10 e 11 7.521 7.353
Amortização direito de uso 13 2.723 2.722
Resultado na baixa de bens do imobilizado e intangíveis10 e 11 513 643
Provisão para contingências, líquidas das reversões 19 1 (30)
Provisão de créditos de liquidação duvidosa 6 1.519 (1.867)
Provisão para perdas nos estoques 7 (119) (531)
Apropriação de encarg. financ. 
 de contratos de arrendamento 13 926 1.507
Desconto - efeito recuperação judicial 1 e 24 (72.653) –
Dação propriedade para investimento 7.085 –
Rendimento de aplicações financeiras 5 (1.154) (1.851)
IR sobre receitas financeiras 5 69 188
Juros sobre empréstimos e financiamentos 14 1.886 13.235
Atualização depósitos judiciais 20 (337) (357)
Juros sobre empréstimos com partes relacionadas 9 – (2.199)

6.276 (42.096)
Variações em:
 Contas a receber 31.975 9.874
 Impostos a recuperar 4.007 16.895
 Estoques 18.252 39.811
 Adiantamento a fornecedores 22.296 (14.704)
 Depósitos judiciais (194) (1)
 Outros créditos 607 (193)
 Fornecedores (11.541) 318
 Outras contas a pagar (7.916) 27.718
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 63.762 37.622
Juros pagos sobre empréstimos 14 (199) (8.636)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 63.563 28.986
Atividades de investimento:
Aquisições de itens do ativo imobilizado e intangível 10 e 11 (5.964) (4.785)
Aplicação financeira em garantia 5 – (2.054)
Resgate financeiro em garantia 5 6.083 22.304
Conta corrente em garantia – 4.696
Empréstimo concedido a partes relacionadas 9 – (209)
Recebimento empréstimos concedidos a partes relacionadas 9 327 –
Caixa líquido proveniente das atividades de investimento 446 19.952
Atividades de financiamento:
Aquisição de empréstimos e financiamentos 14 175.469 484.911
Pagamentos de empréstimos e financiamentos 14 (238.154) (527.772)
Pagamento direito de uso 13 (4.176) (3.879)
Empréstimos recebidos de partes relacionadas 9 – 171
Pagamento empréstimo com partes relacionadas 9 (289) –
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento (67.150) (46.569)
Diminuição/Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (3.141) 2.368
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 4.139 1.771
No fim do exercício 998 4.139
Diminuição/Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (3.141) 2.368

Notas explicativas às demonstrações contábeis
1. Contexto Operacional: A Unicoba Energia S.A.- Em Recuperação Judicial (a seguir 
denominada Companhia) está sediada na cidade de Extrema-MG e tem por objetivo a ex-
ploração do ramo da indústria e comércio de lâmpadas, luminárias, módulos LED e siste-
mas de Telegestão. A companhia é líder no mercado Brasileiro de Iluminação Profissional, 
possuindo 2 unidades fabris (1 em Extrema-MG e 1 em Manaus-AM), possuindo também 
um laboratório de P&D (Pesquisa e Desenvolvimento) na cidade de Extrema e um escritó-
rio de vendas na cidade de São Paulo. A companhia foi a primeira fabricante de luminárias 
LED a se instalar na Zona Franca de Manaus. A companhia importa os componentes ele-
trônicos para montagem do LED e da fonte de energia das luminárias. A base de fornece-
dores é pulverizada e composta por fornecedores de LED, Fonte e Circuitos. Tendo os 
componentes eletrônicos, a Companhia executa um processo de montagem mecânica com 
soldagem de precisão para criação de um circuito elétrico fechado para as luminárias. O 
circuito elétrico construído é então montado em uma estrutura de alumínio injetado na-
cionalmente, cujo molde é exclusivamente projetado pela companhia, através do seu la-
boratório de P&D. Cerca de 60% dos insumos utilizados na luminária são nacionais, dos 
quais grande parte a companhia verticaliza a produção, dentre eles o protetor de surto, o 
modulo de telegestão, uma parcela das lentes utilizadas nas luminárias, além de fazer 
toda a usinagem e pintura das estruturas de alumínio. A Companhia fornece luminárias e 
projetos luminotécnicos para soluções de iluminação para o mercado Empresarial e para 
o mercado de Iluminação pública, sob o regime da Lei de licitações, 14.133, atuando 
ainda em PPPs, Projetos de Eficiência energética (PEE), bem como Concessões de Rodo-
vias, Portos e Aeroportos. Os projetos são regidos por contratos de médio, longo prazo ou 
negociações pontuais (spot). Atende mais de 3.000 empresas de médio e grande porte, 
mais de 550 Municípios, sendo que 70% das Capitais brasileiras são atendidas com nossas 
soluções de iluminação. Marcas importantes conseguidas ao longo do tempo, como con-
tratos recorrentes com NEOENERGIA para programas de eficiência energética para os Es-
tados de Pernambuco, Bahia, Rio Grande do Norte e São Paulo. Ao final de 2024 a com-
panhia venceu o Projeto MINASLED, conduzido pela CEMIG, para um contrato de 
aproximadamente R$80 Milhões com implementação ao longo dos anos de 2025 e 2026. 
A companhia possui contratos empresariais de fornecimento recorrente para o Grupo 
Hydro, BRF, CSN, Suzano e Arcelor Mittal, entre outros, atingindo a importante marca de 
mais de 3 Milhões de luminárias instaladas, garantindo a liderança do mercado brasileiro. 
Recuperação Judicial: Em 01/06/2023, a Unicoba Energia S.A. ajuizou, em caráter de 
urgência, em conjunto com sua controladora Unicoba Participações S.A., pedido de recu-
peração judicial perante a Comarca de Extrema do Estado de Minas Gerais, conforme 
aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia e pelos órgãos societários com-
petentes. O processo teve seu deferimento no dia 05/06/2023 e é conduzido por um es-

critório especializado em processos de renegociação de dívidas. Os principais marcos até 
o momento do processo de Recuperação Judicial estão listados abaixo: • 01/06/2023: 
Pedido de Recuperação Judicial pelo Companhia; • 01/06/2023: Decisão nomeando Ad-
ministrador Judicial e requerendo a realização de perícia prévia; • 05/06/2023: Manifes-
tação do Administrador Judicial juntando laudo de perícia prévia realizado; • 05/06/2023: 
Decisão deferindo o processamento da Recuperação Judicial; • 24/08/2023: Apresenta-
ção do Plano de Recuperação Judicial; • 24/10/2023: Apresentação da Relação de Credo-
res retificada pelo Administrador Judicial; • 12/12/2023: Edital de Relação de Credores 
publicado no Diário de Justiça Eletrônico; • 03/09/2024: Realização da 1ª Assembleia 
Geral de Credores - com aprovação do Plano de Recuperação Judicial por 89,54% dos 
credores presentes; • 19/12/2024: Decisão de Homologação da Recuperação Judicial. 
Status atual: O processo de Recuperação Judicial se encontra aprovado e homologado, 
sendo até o momento cumprido conforme as regras previstas no plano. Resumo da Rela-
ção de Credores: A relação de credores, apresentada pelo administrador judicial em ou-
tubro de 2023 era:

Valor
Classe Real (R$) Dólar (USD) Iene Japonês
Créditos Trabalhistas R$ 1.913.119,19 – –
Créditos Garantia Real – – –
Créditos Quirografários R$ 134.679.679,03 USD 6.227.521,42 JPY 201.600,00
Créditos ME/EPP R$ 1.058.864,75 – –
Total da Relação de CredoresR$ 137.651.662,97 USD 6.227.521,42 JPY 201.600,00
Opções de Reestruturação: Créditos Trabalhistas - Classe I: os Credores Trabalhistas 
serão quitados de acordo com os termos e condições originais de pagamento, em até 360 
dias contados da Data de Homologação deste Plano, até o limite de 150 salários-mínimos. 
O que ultrapassar este limite, será reclassificado para a condição de Créditos Quirografá-
rios - Classe III. Créditos Quirografários - Classe II: a Companhia não reconheceu em 
seu passivo créditos desta natureza; Créditos Quirografários - Classe III: Os credores 
quirografários terão sua dívida reestruturada conforme condições abaixo: • Deságio sobre 
o saldo devedor: 70% (setenta por cento); • Correção (encargos financeiros): TR3 + 
3,00% (três por cento) ao ano; • Carência: 18 (dezoito) meses; • Prazo de pagamento: 
102 (cento e dois) meses; • Amortização: 10 (dez) parcelas trimestrais, compostas de 
juros, sendo a primeira logo no 19º (décimo nono) mês após a Data de Homologação, 
seguidas de 28 (vinte e oito) parcelas trimestrais, compostas de principal e juros, sempre 
no último dia útil do mês de pagamento. O principal após o deságio será amortizado de 
forma escalonada, sendo 2,5% no 1º ano, 5% no 2º, 7,5% no 3º, 10% no 4º, 12,5% no 
5º, 12,5% no 6º e 50% no 7º ano. Os credores fornecedores colaboradores, que cumpram 

com os requisitos mínimos terão seus créditos reestruturados conforme condições abaixo: 
• Deságio sobre o saldo devedor: Não Aplicável; • Correção (encargos financeiros): TR + 
3,00% ao ano; • Carência de encargos: Não Aplicável; • Carência de principal: Não Apli-
cável; • Prazo de pagamento: 48 meses; • Amortização: 48 parcelas mensais, compostas 
de principal e juros. Os Credores Quirografários Financeiros que disponibilizarem novas 
linhas de crédito, conforme regra descrita no Plano de Recuperação Judicial, terão parte 
de seus créditos reestruturados conforme condições abaixo: • Deságio sobre o saldo de-
vedor: 40% (quarenta por cento); • Correção (encargos financeiros): TR10 + 5,00% (cinco 
por cento) ao ano; • Carência: 17 (dezessete) meses; • Prazo de pagamento: 60 (sessen-
ta) meses; • Amortização: 60 (sessenta) parcelas mensais, compostas de principal (após 
aplicação do deságio) e juros, após o período de carência, sendo a primeira logo no 18º 
(décimo oitavo) mês, contado após a Data de Homologação e sempre no último dia útil 
do mês de pagamento. Continuidade das Operações: As Demonstrações Financeiras do 
exercício findo em 31/12/2024 foram preparadas no pressuposto da continuidade normal 
dos negócios da Companhia e na observância dos requisitos legais aplicáveis, com base 
na aprovação e homologação do Plano de Recuperação Judicial da companhia, que per-
mite o soerguimento da mesma através de uma redução dos passivos através de um des-
conto previsto no plano e o pagamento do passivo restante em condições mais alongadas, 
perfilando a dívida da empresa com a sua capacidade de pagamento, conforme as condi-
ções apresentadas no laudo de viabilidade se confirmem. A administração tem uma expec-
tativa razoável de que a Companhia poderá manter suas atividades habituais. Até o mo-
mento, a Companhia tem cumprido satisfatoriamente todos os prazos, requisitos legais e 
obrigações a que estão sujeitas no âmbito do processo de recuperação judicial. Em função 
da Homologação da Recuperação Judicial em 19/12/2024, a Administração registrou no 
resultado do exercício a redução dos passivos no montante de R$72.653 Mil, resultando 
em significativas oscilações nas contas patrimoniais quando comparadas com o exercício 
findo em 31/12/2023. 

Administração da Companhia: 

Eduardo Kim Park - Presidente

Heitor Zimmermann - Diretor Financeiro

Contador

Cristian Santos Zames - CRC-1SP303527/O-7

Siga nosso canal

no Whatsapp através do link

https://bit.ly/Comunidade-dc

ou pelo qrcode 

Fique bem informado
todo dia

Já estamos  no 

Whatsapp!

Siga nosso canal 

e receba, diariamente, 
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O Grupo Supernosso deve decidir, no início 

do próximo ano, se fará a expansão de seu su-

permercado premium, de nome homônimo, 

e de sua rede de atacarejo, o Apoio Mineiro, 

para cidades do interior de Minas Gerais ou 

em regiões metropolitanas de outros esta-

dos do País. Além disso, também é estudada 

a expansão da atuação para outros estados 

da Decminas, braço do grupo no segmento 

de distribuição.

A expectativa do conglomerado empresa-

rial é fechar o ano de 2025 com um crescimen-

to de 12% no faturamento, com alta registra-

da no desempenho de todas as empresas da 

holding.

Em entrevista exclusiva ao Diário do Co-

mércio durante a 44ª Convenção Nacional e 

Anual do Canal Indireto, realizada pela Asso-

ciação Brasileira de Atacadistas e Distribui-

dores (Abad) em Atibaia (SP), o CEO do grupo, 

Euler Nejm, a�rma que o Grupo Supernosso 

está com um plano arrojado de crescimento, 

mesmo em meio a um ano considerado desa-

�ador para os setores de atacado, varejo e de 

distribuição.

“Diz que é na dificuldade que aparece 

oportunidade. E eu estou acreditando muito 

nessas oportunidades que têm surgido, e a 

empresa, eu me sinto preparado para apro-

veitar exatamente essas oportunidades e dar 

continuidade ao nosso crescimento”, declara.

No caso da distribuidora do Grupo Super-

nosso, que já atua no estado da Bahia, os es-

tudos são para expansão em outros estados. 

Já para o Supernosso e o Apoio Mineiro, cujas 

lojas são concentradas na Região Metropoli-

tana de Belo Horizonte (RMBH), os estudos de 

expansão estão em fase �nal. “Os estudos (do 

Supernosso e Apoio) são para a decisão se va-

mos ampliar para o interior (de Minas) ou se 

vamos atuar em outros estados. É uma coisa 

ou outra”, explica Nejm.

Anteriormente, o CEO do grupo já havia 

revelado ao Diário do Comércio que Uberlân-

dia e Uberaba, no Triângulo Mineiro, e Juiz 

de Fora, na Zona da Mata, estavam entre as 

cidades mineiras avaliadas para uma possí-

vel expansão do supermercado premium pelo 

potencial de desenvolvimento econômico 

e pela concentração do maior público-alvo 

da marca, as classes A e B, com maior poder 

aquisitivo.

O empresário avalia o crescimento como 

uma “necessidade de sobrevivência” de em-

presas dos setores atacadista, varejista e dis-

tribuidor. Além do resultado do Grupo Su-

pernosso como um todo, o negócio de cada 

empresa do conglomerado, especi�camente, 

tem que crescer. “Temos que ser seletivos, 

fazer boas escolhas, porque o que combina 

para uma empresa, às vezes não é aplicável na 

outra. Então, cada uma tem que se adequar à 

realidade”, argumenta.

Nejm destaca que a elevação da taxa bá-

sica de juros (Selic), o aumento dos custos e o 

panorama macroeconômico do País, além de 

fatores do cenário global, como guerras em 

diferentes partes do mundo, que impactam 

indiretamente o consumo e, consequente-

mente, os negócios do Grupo Supernosso, têm 

desa�ado toda a cadeia produtiva do setor de 

autosserviço e distribuição em 2025.

Ainda assim, a expectativa do conglome-

rado empresarial é de fechar o ano com um 

aumento de 12% no faturamento, desempenho 

que tem sido alcançado no acumulado do ano, 

em geral, pelas empresas do Grupo Supernos-

so. “Algo que eu considero bom para um ano 

desa�ador, praticamente o dobro da in�ação, e 

isso está sendo comum em todos os canais que 

atuamos, essa média de 12%”, disse Nejm.  (*O 

repórter viajou a convite da Abad)  %

MARCO AURÉLIO NEVES, de Atibaia*

Grupo Supernosso avalia 
expansão em Minas ou no País 

 COMÉRCIO CEO Euler Nejm concedeu entrevista ao Diário do Comércio durante a 44ª 
Convenção Nacional do Canal Indireto, realizada pela Abad em Atibaia, em São Paulo

“Ainda assim, expectativa 

do conglomerado é de 

fechar o ano com aumento 

de 12% em faturamento”

Euler Nejm: grupo tem plano arrojado de crescimento para todas as marcas, mesmo em ano desafiador 
para os setores de atacado, varejo e de distribuição  FOTO: DIVULGAÇÃO / LUCIANA CÁSSIA FOTOGRAFIA

CEO Rubens Batista: receita de  
R$ 7  bilhões em 2024   FOTO: DIVULGAÇÃO / ABAD

Líder atacadista no Estado projeta crescer 10% no ano

4 ECONOMIABelo Horizonte, MG 

Quarta-feira, 18 de junho de 2025
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 A queda de preço em alguns produtos e desace-

leração das vendas em algumas categorias, como 

produtos de limpeza, frustraram as expectativas 

do Grupo Martins Comércio e Serviços de Dis-

tribuição, sediado em Uberlândia, no Triângulo 

Mineiro, de fechar o ano passado com alta de 11% 

no faturamento. Ainda assim, o grupo obteve uma 

receita de R$ 7 bilhões em 2024, aumento de 5,6% 

na comparação anual, revertendo a queda regis-

trada em 2023.

O grupo, líder do setor atacadista e distribuidor 

de Minas Gerais, segundo o ranking Abad/Nielse-

nIQ 2025, tem registrado crescimento de 6% no 

acumulado do ano, acima das metas estabelecidas 

pela empresa. Agora, em virtude do segundo se-

mestre, período de consumo mais aquecido que a 

primeira metade do ano, a expectativa é similar ao 

ano passado. A empresa espera fechar o ano com 

alta de 10% na receita.

A estimativa é baseada nas vendas em diver-

sos segmentos, especialmente farma e material de 

construção, em que ambos têm alta no desempe-

nho mensurada em porcentagens na casa dos dois 

dígitos, revela o CEO do Grupo Martins, Rubens Ba-

tista, em entrevista ao Diário do Comércio, durante a 

44ª Convenção Nacional e Anual do Canal Indireto, 

realizada pela Associação Brasileira de Atacadistas 

e Distribuidores (Abad) em Atibaia (SP).

“Temos também o eletro que cresce um pouco 

menos e o varejo alimentar, que cresce basicamen-

te em linha com a inflação, um pouco mais, é um 

negócio já mais estruturado. Então, a gente acha 

que o resultado final vai ser em torno de 10% de 

crescimento em 2025 sobre 2024”, declarou.

Além dos canais farmacêutico e da construção 

civil, o seu marketplace, onde outros vendedores 

(sellers) utilizam sua plataforma de e-commerce, 

também tem sido fundamental para o crescimento 

do empreendimento atacadista distribuidor neste 

ano. A categoria corresponde por entre 6% e 7% do 

faturamento do grupo e deverá terminar o ano com 

uma participação de 9%.

O grande desafio do ramo atacadista distri-

buidor, destaca Batista, é conseguir equilibrar o 

volume de vendas com a margem obtida em cada 

produto. A empresa não pode deixar de ter gran-

de escala nas vendas, ao mesmo tempo, também 

não pode se dar ao luxo de abrir mão de uma mar-

gem relevante entre o custo e o valor do produto 

vendido.

“Esse é o nosso desafio diário e a gente tem 

trabalhado nesse sentido. Esse ano, como tam-

bém o ano passado foi assim, não queremos 

perder volume, mas também não podemos abrir 

muito mão de margem. Então, a gente também 

trabalha com os fornecedores, ou seja, se algum 

fornecedor está caindo mais a margem, a gente 

vai para um fornecedor que a margem está melhor. 

A gente faz uma gestão de mix (de produtos)”, 

explica. (MAN) %

Unicoba Energia S.A. - Em Recuperação Judicial
CNPJ nº 23.650.282/0001-78

Demonstrações Contábeis - Exercícios findos em 31/12/2024 e 2023 (Em milhares de reais)

Balanço patrimonial Nota 31/12/2024 31/12/2023
Ativo/Circulante 104.691 186.649
 Caixa e equivalentes de caixa 4 998 4.139
 Aplicação em garantia 5 1.378 6.376
 Contas a receber 6 34.932 68.426
 Partes relacionadas 9 – 327
 Estoques 7 58.692 76.825
 Impostos a recuperar 8 5.524 4.578
 Adiantamento a fornecedores 15 1.283 23.579
 Outros créditos 1.884 2.398
Não circulante 35.466 47.415
Realizável a longo prazo 88.201 109.841
 Partes relacionadas 9 31.883 31.883
 IR e CS diferidos 22 52.310 74.388
 Depósitos judiciais 20 3.974 3.443
 Outros créditos 34 127
 Propriedade para investimento 12 – 7.085
 Imobilizado 11 26.797 29.513
 Ativo de direito de uso 13.1 2.542 5.336
 Intangível 10 6.127 5.481
Total do ativo 228.358 343.906

Balanço patrimonial Nota 31/12/2024 31/12/2023
Passivo/Circulante 64.478 315.879
 Empréstimo e financiamento 14 12.137 175.626
 Fornecedores 15 20.425 86.338
 Partes relacionadas 9 – 289
 Passivos de arrendamentos 13.2 2.401 3.079
 Obrigações trabalhistas e sociais 16 2.838 11.393
 Obrigações fiscais 17 18.138 27.235
 Adiantamento de clientes 3.137 3.676
 Outras contas a pagar 18 5.402 8.242
Passivo não circulante 151.920 57.237
 Empréstimos e financiamentos 14 72.846 9.636
 Fornecedores 15 29.527 –
 Passivos de arrendamentos 13.2 1.478 4.131
 Obrigações fiscais 17 48.066 43.369
 Provisão para risco cíveis e trabalhista 19 3 2
 Outras contas a pagar 18 – 99
Patrimônio líquido 11.960 (29.211)
 Capital social 21 108.273 98.564
 Reservas de capital 8.549 18.258
 Prejuízos acumulados (104.862) (146.033)
Total do passivo e patrimônio líquido 228.358 343.906

Demonstração do resultado do exercício Nota 31/12/2024 31/12/2023
Receita operacional líquida 23 188.050 251.180
Custos dos produtos vendidos e serviços prestados 24 (126.352) (188.338)
Resultado operacional bruto 61.698 62.842
Receitas (despesas) operacionais
Despesas com vendas 24 (22.970) (30.914)
Despesas administrativas e gerais 24 (36.067) (36.268)
Outras receitas (despesas) operacionais líquidas 24 71.212 (2.323)
Resultado antes do resultado financeiro 73.873 (6.663)
Receitas financeiras 25 1.636 4.982
Despesas financeiras 25 (17.213) (59.228)
Resultado financeiro líquido (15.577) (54.246)
Lucro/(prejuízo) antes dos tributos sobre o lucro 58.296 (60.909)
IR e CS - diferidos 22 (17.125) 20.083
Lucro líquido/(prejuízo) do exercício 41.171 (40.826)

Demonstração do resultado abrangente 2024 2023
Lucro líquido/(Prejuízo) do exercício 41.171 (40.826)

Outros resultados abrangentes – –

Resultado abrangente total 41.171 (40.826)

Demonstração das mutações 
do patrimônio líquido

Capital  
social AFAC

Reserva  
de capital

Prejuízo  
acumulado Total

Saldo em 31/12/2022 98.564 9.709 8.549 (105.207) 11.615
Prejuízo do exercício – – – (40.826) (40.826)

Saldo em 31/12/2023 98.564 9.709 8.549 (146.033) (29.211)
Aumento de Capital 9.709 (9.709) – – –

Lucro líquido do exercício – – – 41.171 41.171

Saldo em 31/12/2024 108.273 – 8.549 (104.862) 11.960

Demonstração do fluxo de caixa indireto Nota 2024 2023
Atividades operacionais:
Lucro e prejuízo antes do IR e CS 58.296 (60.909)
Ajustes por:
Depreciação e amortização 10 e 11 7.521 7.353
Amortização direito de uso 13 2.723 2.722
Resultado na baixa de bens do imobilizado e intangíveis10 e 11 513 643
Provisão para contingências, líquidas das reversões 19 1 (30)
Provisão de créditos de liquidação duvidosa 6 1.519 (1.867)
Provisão para perdas nos estoques 7 (119) (531)
Apropriação de encarg. financ. 
 de contratos de arrendamento 13 926 1.507
Desconto - efeito recuperação judicial 1 e 24 (72.653) –
Dação propriedade para investimento 7.085 –
Rendimento de aplicações financeiras 5 (1.154) (1.851)
IR sobre receitas financeiras 5 69 188
Juros sobre empréstimos e financiamentos 14 1.886 13.235
Atualização depósitos judiciais 20 (337) (357)
Juros sobre empréstimos com partes relacionadas 9 – (2.199)

6.276 (42.096)
Variações em:
 Contas a receber 31.975 9.874
 Impostos a recuperar 4.007 16.895
 Estoques 18.252 39.811
 Adiantamento a fornecedores 22.296 (14.704)
 Depósitos judiciais (194) (1)
 Outros créditos 607 (193)
 Fornecedores (11.541) 318
 Outras contas a pagar (7.916) 27.718
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 63.762 37.622
Juros pagos sobre empréstimos 14 (199) (8.636)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 63.563 28.986
Atividades de investimento:
Aquisições de itens do ativo imobilizado e intangível 10 e 11 (5.964) (4.785)
Aplicação financeira em garantia 5 – (2.054)
Resgate financeiro em garantia 5 6.083 22.304
Conta corrente em garantia – 4.696
Empréstimo concedido a partes relacionadas 9 – (209)
Recebimento empréstimos concedidos a partes relacionadas 9 327 –
Caixa líquido proveniente das atividades de investimento 446 19.952
Atividades de financiamento:
Aquisição de empréstimos e financiamentos 14 175.469 484.911
Pagamentos de empréstimos e financiamentos 14 (238.154) (527.772)
Pagamento direito de uso 13 (4.176) (3.879)
Empréstimos recebidos de partes relacionadas 9 – 171
Pagamento empréstimo com partes relacionadas 9 (289) –
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento (67.150) (46.569)
Diminuição/Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (3.141) 2.368
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 4.139 1.771
No fim do exercício 998 4.139
Diminuição/Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (3.141) 2.368

Notas explicativas às demonstrações contábeis
1. Contexto Operacional: A Unicoba Energia S.A.- Em Recuperação Judicial (a seguir 
denominada Companhia) está sediada na cidade de Extrema-MG e tem por objetivo a ex-
ploração do ramo da indústria e comércio de lâmpadas, luminárias, módulos LED e siste-
mas de Telegestão. A companhia é líder no mercado Brasileiro de Iluminação Profissional, 
possuindo 2 unidades fabris (1 em Extrema-MG e 1 em Manaus-AM), possuindo também 
um laboratório de P&D (Pesquisa e Desenvolvimento) na cidade de Extrema e um escritó-
rio de vendas na cidade de São Paulo. A companhia foi a primeira fabricante de luminárias 
LED a se instalar na Zona Franca de Manaus. A companhia importa os componentes ele-
trônicos para montagem do LED e da fonte de energia das luminárias. A base de fornece-
dores é pulverizada e composta por fornecedores de LED, Fonte e Circuitos. Tendo os 
componentes eletrônicos, a Companhia executa um processo de montagem mecânica com 
soldagem de precisão para criação de um circuito elétrico fechado para as luminárias. O 
circuito elétrico construído é então montado em uma estrutura de alumínio injetado na-
cionalmente, cujo molde é exclusivamente projetado pela companhia, através do seu la-
boratório de P&D. Cerca de 60% dos insumos utilizados na luminária são nacionais, dos 
quais grande parte a companhia verticaliza a produção, dentre eles o protetor de surto, o 
modulo de telegestão, uma parcela das lentes utilizadas nas luminárias, além de fazer 
toda a usinagem e pintura das estruturas de alumínio. A Companhia fornece luminárias e 
projetos luminotécnicos para soluções de iluminação para o mercado Empresarial e para 
o mercado de Iluminação pública, sob o regime da Lei de licitações, 14.133, atuando 
ainda em PPPs, Projetos de Eficiência energética (PEE), bem como Concessões de Rodo-
vias, Portos e Aeroportos. Os projetos são regidos por contratos de médio, longo prazo ou 
negociações pontuais (spot). Atende mais de 3.000 empresas de médio e grande porte, 
mais de 550 Municípios, sendo que 70% das Capitais brasileiras são atendidas com nossas 
soluções de iluminação. Marcas importantes conseguidas ao longo do tempo, como con-
tratos recorrentes com NEOENERGIA para programas de eficiência energética para os Es-
tados de Pernambuco, Bahia, Rio Grande do Norte e São Paulo. Ao final de 2024 a com-
panhia venceu o Projeto MINASLED, conduzido pela CEMIG, para um contrato de 
aproximadamente R$80 Milhões com implementação ao longo dos anos de 2025 e 2026. 
A companhia possui contratos empresariais de fornecimento recorrente para o Grupo 
Hydro, BRF, CSN, Suzano e Arcelor Mittal, entre outros, atingindo a importante marca de 
mais de 3 Milhões de luminárias instaladas, garantindo a liderança do mercado brasileiro. 
Recuperação Judicial: Em 01/06/2023, a Unicoba Energia S.A. ajuizou, em caráter de 
urgência, em conjunto com sua controladora Unicoba Participações S.A., pedido de recu-
peração judicial perante a Comarca de Extrema do Estado de Minas Gerais, conforme 
aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia e pelos órgãos societários com-
petentes. O processo teve seu deferimento no dia 05/06/2023 e é conduzido por um es-

critório especializado em processos de renegociação de dívidas. Os principais marcos até 
o momento do processo de Recuperação Judicial estão listados abaixo: • 01/06/2023: 
Pedido de Recuperação Judicial pelo Companhia; • 01/06/2023: Decisão nomeando Ad-
ministrador Judicial e requerendo a realização de perícia prévia; • 05/06/2023: Manifes-
tação do Administrador Judicial juntando laudo de perícia prévia realizado; • 05/06/2023: 
Decisão deferindo o processamento da Recuperação Judicial; • 24/08/2023: Apresenta-
ção do Plano de Recuperação Judicial; • 24/10/2023: Apresentação da Relação de Credo-
res retificada pelo Administrador Judicial; • 12/12/2023: Edital de Relação de Credores 
publicado no Diário de Justiça Eletrônico; • 03/09/2024: Realização da 1ª Assembleia 
Geral de Credores - com aprovação do Plano de Recuperação Judicial por 89,54% dos 
credores presentes; • 19/12/2024: Decisão de Homologação da Recuperação Judicial. 
Status atual: O processo de Recuperação Judicial se encontra aprovado e homologado, 
sendo até o momento cumprido conforme as regras previstas no plano. Resumo da Rela-
ção de Credores: A relação de credores, apresentada pelo administrador judicial em ou-
tubro de 2023 era:

Valor
Classe Real (R$) Dólar (USD) Iene Japonês
Créditos Trabalhistas R$ 1.913.119,19 – –
Créditos Garantia Real – – –
Créditos Quirografários R$ 134.679.679,03 USD 6.227.521,42 JPY 201.600,00
Créditos ME/EPP R$ 1.058.864,75 – –
Total da Relação de CredoresR$ 137.651.662,97 USD 6.227.521,42 JPY 201.600,00
Opções de Reestruturação: Créditos Trabalhistas - Classe I: os Credores Trabalhistas 
serão quitados de acordo com os termos e condições originais de pagamento, em até 360 
dias contados da Data de Homologação deste Plano, até o limite de 150 salários-mínimos. 
O que ultrapassar este limite, será reclassificado para a condição de Créditos Quirografá-
rios - Classe III. Créditos Quirografários - Classe II: a Companhia não reconheceu em 
seu passivo créditos desta natureza; Créditos Quirografários - Classe III: Os credores 
quirografários terão sua dívida reestruturada conforme condições abaixo: • Deságio sobre 
o saldo devedor: 70% (setenta por cento); • Correção (encargos financeiros): TR3 + 
3,00% (três por cento) ao ano; • Carência: 18 (dezoito) meses; • Prazo de pagamento: 
102 (cento e dois) meses; • Amortização: 10 (dez) parcelas trimestrais, compostas de 
juros, sendo a primeira logo no 19º (décimo nono) mês após a Data de Homologação, 
seguidas de 28 (vinte e oito) parcelas trimestrais, compostas de principal e juros, sempre 
no último dia útil do mês de pagamento. O principal após o deságio será amortizado de 
forma escalonada, sendo 2,5% no 1º ano, 5% no 2º, 7,5% no 3º, 10% no 4º, 12,5% no 
5º, 12,5% no 6º e 50% no 7º ano. Os credores fornecedores colaboradores, que cumpram 

com os requisitos mínimos terão seus créditos reestruturados conforme condições abaixo: 
• Deságio sobre o saldo devedor: Não Aplicável; • Correção (encargos financeiros): TR + 
3,00% ao ano; • Carência de encargos: Não Aplicável; • Carência de principal: Não Apli-
cável; • Prazo de pagamento: 48 meses; • Amortização: 48 parcelas mensais, compostas 
de principal e juros. Os Credores Quirografários Financeiros que disponibilizarem novas 
linhas de crédito, conforme regra descrita no Plano de Recuperação Judicial, terão parte 
de seus créditos reestruturados conforme condições abaixo: • Deságio sobre o saldo de-
vedor: 40% (quarenta por cento); • Correção (encargos financeiros): TR10 + 5,00% (cinco 
por cento) ao ano; • Carência: 17 (dezessete) meses; • Prazo de pagamento: 60 (sessen-
ta) meses; • Amortização: 60 (sessenta) parcelas mensais, compostas de principal (após 
aplicação do deságio) e juros, após o período de carência, sendo a primeira logo no 18º 
(décimo oitavo) mês, contado após a Data de Homologação e sempre no último dia útil 
do mês de pagamento. Continuidade das Operações: As Demonstrações Financeiras do 
exercício findo em 31/12/2024 foram preparadas no pressuposto da continuidade normal 
dos negócios da Companhia e na observância dos requisitos legais aplicáveis, com base 
na aprovação e homologação do Plano de Recuperação Judicial da companhia, que per-
mite o soerguimento da mesma através de uma redução dos passivos através de um des-
conto previsto no plano e o pagamento do passivo restante em condições mais alongadas, 
perfilando a dívida da empresa com a sua capacidade de pagamento, conforme as condi-
ções apresentadas no laudo de viabilidade se confirmem. A administração tem uma expec-
tativa razoável de que a Companhia poderá manter suas atividades habituais. Até o mo-
mento, a Companhia tem cumprido satisfatoriamente todos os prazos, requisitos legais e 
obrigações a que estão sujeitas no âmbito do processo de recuperação judicial. Em função 
da Homologação da Recuperação Judicial em 19/12/2024, a Administração registrou no 
resultado do exercício a redução dos passivos no montante de R$72.653 Mil, resultando 
em significativas oscilações nas contas patrimoniais quando comparadas com o exercício 
findo em 31/12/2023. 

Administração da Companhia: 

Eduardo Kim Park - Presidente

Heitor Zimmermann - Diretor Financeiro

Contador

Cristian Santos Zames - CRC-1SP303527/O-7
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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 

Quinta-feira, 19 de junho de 2025

MGI – MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF Nº 19.296.342/0001-29 - NIRE 31300039927

ATA Nº 007/2025 DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
1. DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: Realizada aos 22 dias do mês de maio de 2025, às 11:00 horas, 
na sede da MGI - Minas Gerais Participações S.A. (“Companhia”), na Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Prédio 
Gerais, 4º andar, Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves – Bairro Serra Verde – Belo Horizonte – 
MG – CEP 31630-901.  2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Convocação realizada nos termos do artigo 
15, §2º do Regimento Interno do Conselho. Participaram os membros Andresa Linhares de Oliveira Nunes, 
Claudio Politi, José Marcus Diniz Ferreira Júnior, Weverton Vilas Boas de Castro, Adrielle Frade Cândido, 
Marco Antônio Vieira Gomes e Gabriela Martins Durães Brandão, correspondendo a 100% de comparecimento 
dos membros do Colegiado. Participaram como convidados a Diretora de Negócios, Sra. Danielle Cristine de 
Faria, a Diretora Administrativo-Financeira e de Relações com Investidores, Sra. Nilma Alves dos Santos, o 
Superintendente Administrativo-Financeiro e de Governança, Sr. Ivo Saliba Regis, o Gerente Jurídico, Sr. Antô-
nio Valladares Bahia Neto e o Gerente da Controladoria, Sr. Je昀昀erson Lucas de Mello. 3. MESA: Os trabalhos 
foram presididos pela Sra. Andresa Linhares de Oliveira Nunes e secretariados pelo Sr. Cláudio Politi.  4. OR-
DEM DO DIA: (i) Análise da proposta de convênio Sede/MGI no âmbito do Propag - Programa de Pleno 
Pagamento de Dívidas dos Estados.  5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Reunião, inicialmente a Presidente do 
Conselho, Sra. Andresa Linhares, recepcionou a nova conselheira, Sra. Gabriela Martins Durães Brandão, apre-
sentando-a aos demais membros. Analisados e discutidos os documentos relativos às matérias que compõem a 
ordem do dia, o colegiado deliberou, por unanimidade de votos: 5.1. O Colegiado avaliou a minuta do termo 
de convênio de saída objeto de tratativas entre a MGI e a Secretaria de Desenvolvimento Econômico – SEDE, 
com vistas à cooperação técnica da Companhia no que tange aos ativos imobiliários passíveis de inclusão no 
Programa de Pleno Pagamento de Dívidas – PROPAG da União. Neste momento de conjugação de esforços para 
a adesão do Estado de Minas Gerais ao PROPAG, a Diretoria Executiva entende que a atuação da MGI, tendo 
em vista a sua expertise no ramo de gestão de imóveis - especialmente a sua venda, con昀椀gura-se como um vetor 
estratégico fundamental para que estes ativos sejam formalmente reconhecidos, preci昀椀cados com critério e aptos 
à destinação ao programa.     Os pareceres técnicos e jurídicos apontam que não há óbice legal ou contábil para 
formalização da parceria, mesmo que não haja contrapartida 昀椀nanceira, o que reforça a legitimidade e a segu-
rança da iniciativa. A atuação da MGI no escopo do PROPAG não apenas representa uma contribuição pontual, 
mas re昀氀ete sua missão institucional de apoiar o Estado na valorização de seus ativos, na racionalização do uso 
do patrimônio público e no aprimoramento da gestão econômica, ancorando-se em um modelo de cooperação 
institucional baseado no interesse público e na convergência de objetivos estratégicos. Pelo exposto, o Colegia-
do concluindo pelo ganho institucional para o Estado e para a sociedade mineira, reforçando a vocação pública 
da Companhia e sua capacidade de gerar valor por meio de inteligência técnica e cooperação interinstitucional, 
aprovou a formalização do Convênio nos termos apresentados, registrando que, caso os imóveis não sejam 
aceitos pelo governo federal, poderão ser incluídos no contrato de alienação já existente entre SEDE e MGI. 
Aprovada a formalização da parceria, o Colegiado solicitou que a Diretoria mapeie os aspectos limitadores da 
atuação da MGI no âmbito da gestão e administração de imóveis e apresente estratégias para sua superação, 
considerando tratar-se de uma das atividades operacionais com potencial de expansão da prestação de serviços 
e maior rentabilidade. Por 昀椀m, os conselheiros reforçaram a importância do preparo rigoroso das prestações de 
contas desde o início das atividades, visando evitar futuras reprovações ao 昀椀nal do convênio. 6. ENCERRA-
MENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente Ata que, lida 
e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. ANEXOS: Parcer Jurídico - Gerência Jurídica - Nota 
Técnica - Gerência Contábil - Parecer Técnico de Engenharia. Belo Horizonte, 22 de maio de 2025. Assinaturas: 
Andresa Linhares de Oliveira Nunes - Presidente; Claudio Politi - Vice Presidente; José Marcus Diniz Ferreira 
Júnior - Conselheiro; Weverton Vilas Boas de Castro - Conselheiro; Adrielle Frade Cândido - Conselheira; 
Marco Antônio Vieira Gomes – Conselheiro e Gabriela Martins Durães Brandão - Conselheira. Declaro que a 
presente é cópia 昀椀el da ata original lavrada em livro próprio. Belo Horizonte, 22 de maio de 2025. Weverton Vi-
las Boas de Castro – Diretor Presidente da MGI. JUCEMG (Registro Digital sob o nº 12817276 em 16/06/2025 
– Protocolo nº 253704065 – Marinely de Paula Bon昀椀m – Secretária Geral). 

Autopista Fernão Dias S.A. 
CNPJ/ME nº 09.326.342/0001-70 – NIRE 31.300.026.426 – Companhia Aberta

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de abril de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos trinta dias do mês de abril de 2025, às 13:00 horas, na sede social da Autopista 
Fernão Dias S.A. (“Companhia”) localizada no Município de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, na 
Rodovia Fernão Dias, BR 381 – Km 850, Pista Norte, S/N – Quadra 19, Setor Industrial. 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezem-
bro de 1976 (“Lei nº 6.404/76”), tendo em vista a presença do acionista representante da totalidade das 
ações de emissão da Companhia. 3. Publicação: Dispensada a publicação dos anúncios a que se refere 
o caput do artigo 133 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a publicação do Relatório da Administração, das 
Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2024 (acompanhadas das respectivas Notas Explicativas), do parecer dos auditores independentes e dos 
demais documentos pertinentes às matérias constantes da Ordem do Dia, no jornal Diário do Comércio 
na edição do dia 28 de fevereiro de 2025, em conformidade com o disposto no artigo 133, § 4º, da Lei nº 
6.404/76. 4. Mesa: Presidente: Sr. Nilton Leonardo Fernandes de Oliveira; Secretária: Sra. Sabrina Indelicato 
Penteado. 5. Ordem do Dia: 5.1. Em Assembleia Geral Ordinária: 5.1.1. Exame, discussão e aprovação 
do relatório de Administração, das contas da Diretoria, bem como das demonstrações financeiras da 
Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, as quais se encontram 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes; 5.1.2. Deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024; e 5.1.3. Eleger os membros do Conselho de 
Administração da Companhia. 5.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: 5.2.1. Deliberar sobre a fixação 
da remuneração global dos administradores da Companhia; e 5.2.2. Aprovar e ratificar a renovação do 
Seguro-Garantia Apólice nº 1007500037869, com início da vigência em 10 de fevereiro de 2025, com a 
Fairfax Brasil Seguros Corporativos S.A., no valor de R$ 244.875.641,74 (duzentos e quarenta e quatro 
milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e um reais e setenta e quatro centavos), 
em favor da ANTT – Agência Nacional de Transportes Terrestres, tendo como objeto o cumprimento das 
obrigações para a exploração da concessão, para exploração da infraestrutura e da prestação de serviços 
públicos e obras, abrangendo a execução dos serviços de recuperação, manutenção, monitoração, con-
servação, operação, ampliação, melhorias e exploração da Rodovia BR-381/MG/SP, Trecho Belo Horizonte 
– São Paulo, referente ao edital de Concessão nº 002. 6. Deliberações: Por unanimidade, o acionista 
delibera o que segue: 6.1. Em Assembleia Geral Ordinária: 6.1.1. Aprovar, sem reservas, o Relatório da 
Administração, as contas da Diretoria, e as Demonstrações Financeiras e respectivas Notas Explicativas, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas do Parecer dos 
auditores independentes emitido pela KPMG Auditores Independentes; 6.1.2. Tendo em vista a não apuração 
de resultado positivo no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, conforme consta das 
Demonstrações Financeiras e respectivas notas explicativas anteriormente aprovadas, a Companhia não 
constituirá reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76, e tampouco distribuirá dividendos 
aos seus acionistas; 6.1.3. Aprovar a reeleição dos seguintes membros do Conselho de Administração 
da Companhia, para um mandato de 2 (dois) anos, iniciado na data constante de seu termo de posse, 
lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração: (i) Sr. Sérgio Moniz Barretto 
Garcia, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 05.417.161-6 RJ, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 924.810.277-87; (ii) Sr. Roberto Paolini, brasileiro, casado, engenheiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 15.822.691-4 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 128.897.328-43; e 
(iii) Sra. Flávia Lúcia Mattioli Tâmega, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade 
RG nº 24.757.624-4, inscrita no CPF/ME sob o nº 252.120.228-27, todos residentes e domiciliados no 
município e estado de São Paulo, com endereço comercial na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 510, 12º andar, Vila Nova Conceição; Os Conselheiros ora reeleitos 
tomam posse no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, declarando no termo de posse, 
que se encontra devidamente arquivado na sede da Companhia, tendo em vista o disposto no artigo 147 
da Lei nº 6.404/76, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que (i) não estão impedidos de 
assumir os cargos para os quais foram eleitos, nos termos do § 1º do art. 147 da Lei nº 6.404/76 e art. 37, 
inciso II, da Lei nº 8.934/94; (ii) não estão condenados a pena de suspensão ou inabilitação temporária, 
aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários; (iii) atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido 
pelo § 3º do art. 147 da Lei nº 6.404/76; e (iv) não ocupam cargos em sociedade que possa ser considerada 
concorrente da companhia, e não têm, nem representam, interesse conflitante com o da Companhia. 6.2. 
Em Assembleia Geral Extraordinária: 6.2.1. Aprovar a remuneração global anual dos administradores da 
Companhia, em até R$ 1.521.802 (um milhão e quinhentos e vinte e um mil e oitocentos e dois reais); 
e 6.2.2. Aprovar a matéria constante do item 5.2.2 da Ordem do Dia, sendo ratificada a contratação ali 
descrita. 6.3. Aprovar a lavratura desta Ata em forma de sumário, em conformidade com o disposto no 
artigo 130, § 1º, da Lei 6404/76. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária, lavrada a presente Ata que, após lida, discutida e achada conforme, foi 
assinada por: Presidente: Sr. Nilton Leonardo Fernandes de Oliveira e Secretária: Sra. Sabrina Indelicato 
Penteado; Acionista: Arteris S.A. (por Nilton Leonardo Fernandes de Oliveira e Flávia Lúcia Mattioli Tâmega). 
Pouso Alegre, 30 de abril de 2025. “Confere com a original lavrada em livro próprio” Sabrina Indelicato 
Penteado – Secretária. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro sob o nº 12789031 
em 04/06/2025. Protocolo 253381606 de 26/05/2025. Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

GERDAU AÇOMINAS S.A.
CNPJ no 17.227.422/0001-05 - NIRE 31300036677

ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA
1. Data, hora e local: 2 de junho de 2025, às 11h, na sede da Companhia, localizada na Rodovia MG 
443, Km 07, s/n, Fazenda do Cadete, Ouro Branco, MG, CEP 36.497-899. 2. Convocação e presença: 
A convocação foi dispensada tendo em vista a presença da totalidade dos membros da Diretoria.  
3. Mesa: Presidente: Gustavo Werneck da Cunha, Secretária: Daniela Derzi Barretto. 4. Ordem do 
dia: Deliberar sobre postergação do vencimento da 1ª emissão de debêntures. 5. Deliberações:  
A Diretoria aprovou, por unanimidade dos participantes, a alteração do vencimento da 1ª emissão de 
debêntures da Companhia, não conversíveis em ações e emitidas em série única, aprovada em 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 02/09/2013, passando o vencimento 
de 02/09/2025 para 30/08/2034, de forma a modificar, na Escritura de Emissão, o item 4 da Cláusula 
Segunda, que passará a ter a seguinte redação: “4. Data de emissão e vencimento. Para todos os 
efeitos legais, inclusive para contagem de juros, a data de emissão será o dia 02 de setembro de 
2013 e de vencimento o dia 30 de agosto de 2034”. 6. Encerramento: Nada mais foi tratado. Mesa: 
Gustavo Werneck da Cunha (Presidente) e Daniela Derzi Barretto (Secretária). Assinaturas: Gustavo 
Werneck da Cunha (Diretor Presidente), Rafael Dorneles Japur, Marcos Eduardo Faraco Wahrhaftig 
e Maurício Metz (Diretores Vice-Presidentes), Aldo Tápia Castillo, Carlos Eduardo Vieira da Silva, 
Cesar Obino da Rosa Peres, Flávia Dias da Silva de Souza e Wendel Gomes da Silva (Diretores). 
Declaro que a presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio. Ouro Branco, MG, 2 de junho 
de 2025. Daniela Derzi Barretto - Secretária. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o 
registro sob o nº 12819800 em 17/06/2025. Protocolo 253703379 - 09/06/2025. Marinely de Paula 
Bomfim - Secretária-Geral.

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO 
As pessoas físicas abaixo subscritas, na condição de acionistas controladores, por intermédio do presente instrumento: 

D E C L A R A M 
1. Sua intenção de: Constituir sociedade com as características abaixo especi昀椀cadas: Participar do controle societário 
de MASTERS SEGURADORA S.A. (em constituição), a qual passará a funcionar com as características abaixo 
especi昀椀cadas, negócio cuja concretização depende da aprovação da Susep. 2. E a inexistência de restrições que possam 

afetar a sua reputação, conforme inciso VIII do artigo 5º do Anexo I da Resolução CNSP 330, de 2015 (sucedida pela 
Resolução CNSP 422, de 2021); e 3. ESCLARECEM que, nos termos da regulamentação em vigor, eventuais 
impugnações à presente declaração deverão ser comunicadas diretamente a Superintendência de Seguros Privados – 
Susep, na Avenida Presidente Vargas 730, 9º andar – Rio de Janeiro, no prazo máximo de quinze dias, contados da 
data desta publicação, por meio de documento em que os autores estejam devidamente identi昀椀cados, acompanhado 
da documentação comprobatória, observado que os declarantes poderão, na forma da legislação em vigor, ter direito 
a vista do respectivo processo. Denominação social: MASTERS SEGURADORA S.A. (em constituição) Local 

e sede: Rua Paraíba 330 - Andar Corrido 21º Pavimento-Bairro Funcionários Cep. 30.130-917 Belo Horizonte – Minas 
Gerais  Capital inicial: R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais) Composição societária: WEBERTON LUIZ 
GONÇALVES ELLER (97,82%) e PAULO CÉSAR DE CARVALHO DIAS (02,18%). Objeto social: Operar 
com seguro de pessoas e danos, de acordo com a Resolução CNSP n.º 388, de 8 de setembro de 2020, nas 3ª (PE, RN, PB 
e AL), 4ª (SE e BA), 6ª (RJ, ES e MG) e 8ª (PR, SC e RS) Regiões. Controladores: WEBERTON LUIZ GONÇALVES 
ELLER, brasileiro, casado pela comunhão parcial de bens, empresário, portador da identidade n.º 10.264.691(expedida 
pela PC/MG), inscrito no CPF/MF sob o n.º 068.933.856-25, residente e domiciliado à Rua Fidelis Martins, n.º 41, Buritis, 
Belo Horizonte/MG, CEP: 30.575-090.;  e PAULO CÉSAR DE CARVALHO DIAS, brasileiro, casado na comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da identidade n.º 1327965 (expedida pela SSP/MG), inscrito no CPF/MF sob o n.º 
065.140.706-04, residente e domiciliado à Rua Teó昀椀lo Otoni, n.º 203, Carlos Prates, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.710-570.

.Belo Horizonte/MG, 18 de junho de 2025.
WEBERTON LUIZ GONÇALVES ELLER                           PAULO CÉSAR DE CARVALHO DIAS

Pretenso Acionista                                                              Pretenso Acionista

MINASLIGAS S.A.    
CNPJ: 16.933.590/0001-45

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA.  - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores Acionistas da MINASLIGAS S.A. a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada, no dia 27/06/2025 às 10:00 horas em primeira convocação e às 10:30 horas em 
segunda convocação, com a presença de acionistas que representem dois terços, no mínimo, do capital votante, 
e esta última com qualquer número, na sede social da empresa na Avenida Kenzo Miyawaki  n.º 1.120, Distrito 
Industrial Ministro Jorge Vargas, Pirapora, MG, a 昀椀m de deliberarem sobre as seguintes matérias, informando 
que os documentos pertinentes às matérias a serem debatidas encontram-se à disposição dos acionistas na sede 
da Companhia: AGE: A) Aumento do capital social mediante a incorporação d Reserva de Incentivo Fiscal 
Redução por Reinvestimento de ano de 2022, no valor total de R$ 10.792.922,95 (Dez milhões e setecentos e 
noventa e dois mil, novecentos e vinte e dois reais e noventa e cinco centavos), sem emissão de novas ações. 
Pirapora - MG, 18 de junho de 2025. Presidente do Conselho de Administração - Cristiana Simões Zica Géo.

Pregao Eletrônico  n° 90009/2025 - SR/PF/MG

OBJETO: Contratação de serviços de manutenção veicular com fornecimento de 

peças de reposição ORIGINAL ou GENUÍNAS com base nas tabelas AUDATEX, 

CILIA, TRAZ VALOR ou similares, para manutenções corretivas e preventivas 

de equipamentos e viaturas leves e pesadas, conforme condições e exigências 

estabelecidas no termo de referência. EDITAL: a partir do dia 23/06/2025  

através de “download” no site http://www.compras.gov.br

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 14:00 horas do dia 07 de julho  de 

2025 no site www.compras.gov.br.

SR/PF/MG

AVISO DE LICITAÇÃO

POLÍCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL EM 
MINAS GERAIS

MINISTÉRIO DA 
JUSTIÇA E

SEGURANÇA PÚBLICA

CONCESSIONÁRIA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE CONFINS S.A.

CNPJ/MF: 19.674.909/0001-53 - NIRE: 313.001.0676-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 30/06/2025

Ficam os Acionistas da Concessionária do Aeroporto Internacional de Confins S.A. (“Companhia”), convocados 

para comparecer à Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada no dia 

30 de junho de 2025, às 10:00 horas, por votação eletrônica via Portal ATLAS, a fim de deliberar sobre: 

(i) eleição da Sra. Eliana Nascimento de Oliveira como representante da Infraero para ocupar o cargo de 

membro do Conselho Fiscal titular da Concessionária; e (ii) eleição da Sra. Rosemeire Aparecida Bittencourt 

Sampaio como representante da Infraero para ocupar o cargo de membro do Conselho Fiscal suplente da 

Concessionária. A ordem do dia e o acesso já estão inseridos no Portal ATLAS.

Confins, 12 de junho de 2025.

Monique Henriques Barbato de Souza - Presidente do Conselho de Administração.

PESSOALL PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ nº 21.781.740/0001-82 – NIRE: 31210325408 

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 17 DE JUNHO DE 2025. 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2025, às 14 horas, na sede da sociedade, situada na Rua Califórnia, nº 1001, sala 
105, Bairro Sion, CEP 30.315-500, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, reuniram-se os sócios da Pessoall 
Participações Ltda., detentores da totalidade do capital social, dispensando-se as formalidades de convocação, nos termos do 
artigo 1.072, § 2º do Código Civil. Composição da Mesa: Foram escolhidos para compor a mesa o Dr. Antônio Roberto Winter de 
Carvalho, OAB/MG nº 87.786, como Presidente, e a Dra. Amanda Cristina Souza, OAB/MG nº 212.862, como Secretária. Ordem 
do Dia: Deliberação sobre a redução do capital social, por ser considerado excessivo em relação ao objeto social, nos termos do 
artigo 1.082, inciso II, do Código Civil. Deliberações: Veri昀椀cada a presença de 100% (cem por cento) do capital social, os sócios, 
por unanimidade, deliberaram: 1. Aprovar a redução do capital social da sociedade no montante de R$ 220.500,00 (duzentos 
e vinte mil e quinhentos reais), reduzindo-o de R$ 2.085.000,00 (dois milhões e oitenta e cinco mil reais) para R$ 1.864.500,00 
(um milhão, oitocentos e sessenta e quatro mil e quinhentos reais), por considerarem excessivo em relação ao objeto social da 
empresa, nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil. 2. A redução ora aprovada será efetivada mediante a desincorporação dos 
seguintes ativos, atualmente integrantes do capital social da sociedade: a) Participação societária na empresa CONSTRUTORA 
SANTARÉM, inscrita no CNPJ nº 16.836.678/0001-49, correspondente a 49.000 (quarenta e nove mil) quotas, com valor unitário 
de R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais). b) Unidade no Condomínio Edifício Rondon Pessoa de 
Mendonça, situado na Praça Deputado Renato Azeredo, nº 238, Bairro Sion, Belo Horizonte/MG, composto pelos apartamentos 
403, 502, 503, 602, 603, 701, 901 e 1002, registrado no 2º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG, sob a matrícula 
nº 84.760, Livro 2, imóvel de propriedade plena e exclusiva da sociedade, com valor histórico de R$ 46.500,00 (quarenta e seis 
mil e quinhentos reais). c) Unidade no Condomínio Edifício Judith Emília, situado na Rua Terra Nova, nº 201, Bairro Sion, Belo 
Horizonte/MG, composto pelos apartamentos 101, 201, 301, 401, 501 e 601, registrado no 2º Ofício de Registro de Imóveis de 
Belo Horizonte/MG, sob a matrícula nº 81.609, Livro 2, imóvel de propriedade plena e exclusiva da sociedade, com valor histórico 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). d) Apartamento nº 602, no Edifício Ana Clara, situado na Avenida Bandeirantes, nº 477, Belo 
Horizonte/MG, registrado no 2º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG, sob a matrícula nº 19.673, Livro 2, imóvel 
de propriedade plena e exclusiva da sociedade, com valor histórico de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 3. Os bens ora 
desincorporados serão destinados, proporcionalmente, às holdings dos sócios, observando-se suas respectivas participações 
societárias. 4. Fica desde já consignado que a efetivação da presente redução de capital estará sujeita à observância do disposto 
no artigo 1.084 do Código Civil, especialmente quanto ao prazo legal de 90 (noventa) dias contados da data de publicação da 
presente ata em jornal de grande circulação e no Diário O昀椀cial, durante o qual poderão os credores sociais se opor à redução. 
5. Não havendo oposição de credores no prazo legal, será lavrada e arquivada na Junta Comercial de Minas Gerais a respectiva 
alteração contratual, re昀氀etindo a presente redução de capital. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, lida, achada 
conforme e assinada por todos os sócios presentes. Belo Horizonte/MG, 17 de junho de 2025. Mesa: Antônio Roberto Winter 
de Carvalho – Presidente Amanda Cristina Souza – Secretária; Sócios: 3M Holding Participações Ltda., representada por sua 
sócia administradora Mônica Maria Pessoa de Mendonça; Atenas Participações Ltda., representada por seu sócio administrador 
Rondon Pessoa de Mendonça Neto; Cingapura Participações Ltda., representada por seu sócio administrador Rodrigo Pessoa 
de Mendonça; Insight3 Criação Grá昀椀ca e Participações EIRELI, representada por sua titular Ana Maria Pessoa de Mendonça.

UNICOBA ENERGIA S/A
(em recuperação judicial) - CNPJ nº 23.650.282/0001-78 - NIRE: 31300114986
Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Eduardo Kim Park, Diretor Presidente da Unicoba Energia S/A - Em Recuperação Judicial, sociedade 
anônima inscrita no CNPJ sob o n° 23.650.282/0001-78, com sede na Rua Josepha Gomes de Souza, 
302, Galpão 2, Bairro dos Pires, Extrema/MG, CEP 37.640-000, no uso das atribuições que lhe confere a 
cláusula 10 do Estatuto Social e do Acordo de Acionistas, convoca seus Acionistas para a Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada na sede da Companhia e, simultaneamente, via 
videoconferência, tal como autorizado pelo artigo 1.080-A do Código Civil C/C o artigo 121, parágrafo 
único, da Lei 6.404/1976, por meio do link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_
NzA4MWU3NzQtMTNiYS00OGI3LTk0ZTgtMDBmYmRhMjU0ODQ3%40thread.v2/0?context=%7b%
22Tid%22%3a%2239da1065-3ebb-406c-909e-76c2a16f27f5%22%2c%22Oid%22%3a%228fdeffb4-
4ef5-4c66-9422-e7c097bb7e7d%22%7d, no dia 22/07/2025 de 2025, às 10:00 horas em primeira 
convocação, se presentes acionistas detentores de, no mínimo, 25% do capital social com direito a voto, a 
fim de deliberar especificamente acerca da seguinte Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 
(i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas 
ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) Deliberar sobre a destinação do resultado do 
exercício e sobre a eventual distribuição de dividendos; (iii) Deliberar sobre a renovação dos mandatos dos 
membros da Diretoria; Em Assembleia Geral Extraordinária: (iv) Deliberar sobre a alteração do objeto 
social da Companhia, com a consequente alteração da Cláusula 2ª do Estatuto Social da Companhia; 
(v) Deliberar sobre a alteração do prazo de convocação de Assembleia Geral de Acionistas, com a 
consequente alteração da Cláusula 10, parágrafo primeiro, do Estatuto Social da Companhia; 
(vi) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. Informações Gerais: Os acionistas que não puderem 
comparecer pessoalmente poderão ser representados por procuração específica, outorgada de acordo 
com os requisitos previstos na cláusula 10, § 4º, do Estatuto Social da Companhia. Extrema/MG, 19 de 
junho de 2025. Eduardo Kim Park - Diretor Presidente.

MGI – MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF Nº 19.296.342/0001-29 - NIRE 31300039927

ATA Nº 008/2025 DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
1. DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: Realizada aos 28 dias do mês de maio de 2025, às 11:00 horas, 
na sede da MGI - Minas Gerais Participações S.A. (“Companhia”), na Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Prédio 
Gerais, 4º andar, Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves – Bairro Serra Verde – Belo Horizonte – MG 
– CEP 31630-901. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Convocação realizada nos termos do artigo 15, §2º 
do Regimento Interno do Conselho. Participaram os membros Andresa Linhares de Oliveira Nunes, Claudio Po-
liti, José Marcus Diniz Ferreira Júnior, Weverton Vilas Boas de Castro, Adrielle Frade Cândido, Marco Antônio 
Vieira Gomes e Gabriela Martins Durães Brandão, correspondendo a 100% de comparecimento dos membros 
do Colegiado. A participação da conselheira Andresa Linhares de Oliveira Nunes se deu mediante voto escrito, 
nos moldes do artigo 15, §4º do Regimento Interno. Participaram como convidados a Diretora de Negócios, Sra. 
Danielle Cristine Faria, a Diretora Administrativo-Financeira e de Relações com Investidores, Sra. Nilma Alves 
dos Santos, o Superintendente Administrativo-Financeiro e de Governança, Sr. Ivo Saliba Regis e o Gerente da 
Controladoria, Sr. Je昀昀erson Lucas de Mello. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sro. Cláudio Politi 
e secretariados pela Sra. Gabriela Martins Durães Brandão. 4. ORDEM DO DIA:  (i) Informações Financeiras 
Trimestrais referentes a 31/03/2025 - 1º ITR; (ii) Carta Anual de Políticas Públicas e Governança Corporativa 
ano-base 2024; (iii) Ciência do Relatório Integrado, de emissão da Diretoria Executiva; (iv) Ciência do Relatório 
Anual do COAUD. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, o vice-presidente Sr. Cláudio Politi informou 
que a presidente Andresa Linhares encaminhou seu voto e manifestação acerca da ordem do dia previamente por 
e-mail, nos termos do Regimento Interno do Conselho, dando início aos trabalhos. O voto e as manifestações da 
presidente foram lidos aos presentes, conforme o seguinte: (a) manifestação favorável à aprovação das demons-
trações, condicionado à recomendação favorável do Conselho Fiscal; (b) propositura de realização de uma 
reunião extraordinária do CA para que a Diretoria apresente os cenários (riscos) projetados do contrato de op-
ções e eventuais medidas de mitigação em curso, para ciência e avaliação pelos membros do CA, tendo em 
vista o impacto 昀椀nanceiro para a companhia; (c) solicitação que em reuniões com documentos de alta comple-
xidade e relevância, tal documentação seja encaminhada com prazo mínimo de 5 dias úteis para que haja tempo 
para as devidas análises e eventuais sugestões, sem comprometimento do prazo de envio aos órgãos de contro-
le; (d) acerca da Carta Anual de Políticas Públicas, especi昀椀camente em relação às contingências de PIS/COFINS 
sobre a Receita de Atualização de Direitos de Créditos Autônomos e a negativa da Receita Federal de restituição 
ou compensação de IRRF sobre os juros sobre capital próprio das ações emprestadas no âmbito da 5ª Emissão 
de Debêntures e contrato de hedge, diante da relevância do montante envolvido, solicitação de esclarecimentos 
sobre o cenário de impacto de curto e médio prazo nas contas da companhia em caso de perda dos recursos, 
sobre provisionamento relativo à essas contingências; (e) solicitação para que o Conselho seja atualizado sobre 
os riscos envolvendo a ação do Banco Agrimisa e (f) ajuste à redação do trecho que faz referência ao quadro de 
pessoal, considerando ainda em curso as análises sobre a possível reestruturação e redirecionamento do negócio 
da companhia. Os conselheiros corroboraram com as manifestações da Sra. Andresa, destacando, o Sr. Claudio, 
a importância do recebimento da documentação com tempo su昀椀ciente para as devidas discussões e devolutivas 
à diretoria de modo que haja efetiva contribuição do Conselho em relação aos temas, em especial a documentos 
tão importantes tal qual a Carta Anual que acompanha a prestação de contas ao TCE. Passada a palavra, a Dire-
tora Nilma, em relação ao item “c” explanou sobre o cumprimento das obrigações exigíveis para o período de 
janeiro a maio de cada exercício que englobam a entrega das Demonstrações Financeiras do exercício anterior, 
as Informações Contábeis do 1º trimestre, o Relatório Integrado, a Carta Anual de Políticas Públicas e a Presta-
ção de Contas ao Tribunal de Contas do Estado e exigem um alto grau de informação e dedicação, sendo parti-
cularmente desa昀椀adores. Salientou que este período em 2025, aconteceram, ainda, demandas extraordinárias em 
função da possibilidade de apoio da MGI ao Estado no âmbito do PROPAG. Entretanto, endossou as pondera-
ções do Conselho, demonstrando a preocupação com estes prazos de encaminhamento da documentação e rela-
tando a estratégia adotada de envio à medida que os documentos foram 昀椀nalizados e que, realmente, a carta 昀椀cou 
com um prazo bastante exíguo para análise. Assegurou que esta fragilidade é um ponto de atenção que está 
sendo tratado para garantir o suporte adequado ao colegiado. Acerca dos itens “d” e “f”, ambos relativos à 
Carta Anual, assim esclareceu sobre o item “d” - as contingências tributárias mencionadas (PIS/COFINS e ne-
gativa da Receita de restituição ou compensação de IRRF) estão classi昀椀cadas, respectivamente, como possível 
e remota, conforme entendimento da assessoria jurídica da MGI; nos termos das normas contábeis aplicáveis, as 
contingências classi昀椀cadas como prováveis e possíveis merecem divulgação em nota explicativa nas Demons-
trações Financeiras (DFs), exigindo-se a constituição de provisão apenas para aquelas classi昀椀cadas como prová-
veis; a técnica não requer menção nas DFs em relação às contingências classi昀椀cadas como remota; desta forma, 
foi abordada em notas explicativas a contingência relativa ao PIS/COFINS; para ambas as situações, está em 
curso procedimento licitatório para credenciamento de especialista tributário, visando, se necessário, atuação 
judicial para resguardar os interesses da Companhia; a Companhia dispõe de recursos 昀椀nanceiros livres e su昀椀-
cientes para fazer frente a eventuais desembolsos decorrentes desses litígios, caso, em uma possível disputa ju-
dicial futura, venha a ser vencida. Os pontos esclarecidos foram con昀椀rmados pelo contador Je昀昀erson Mello. O 
Sr. Weverton, na condição de Diretor Presidente da MGI, acrescentou que está em andamento junto ao Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF recurso voluntário apresentado pela MGI. Sobre o item “f”, os 
ajustes ao trecho da Carta levaram em conta que a Companhia avança na modernização de seus processos, rea-
valiação da alocação interna de mão de obra e o uso de tecnologias para ganho de escala e e昀椀ciência operacional. 
Situação em que se aguardará a incorporação destas soluções para nova avaliação pela administração se persis-
tirá a necessidade de ampliação do quadro de pessoal para o adequado atendimento das demandas institucionais. 
Dando continuidade aos esclarecimentos, a diretora Nilma, sobre o item “b” e “e” informou que será preparada 
uma apresentação quanto aos dois relevantes temas, cuja data será alinhada posteriormente com o Colegiado, 
fazendo referência, quanto ao Agrimisa, sobre a conclusão das Due Dilligence jurídica e contábil para conheci-
mento da realidade atual daquela empresa, que já não é mais instituição 昀椀nanceira, tendo sido convolada a liqui-
dação extraordinária típica de instituição 昀椀nanceira para liquidação ordinária, conforme deliberado pelo Banco 
Central na década de 90. Ressaltou ainda os alinhamentos com a AGE e os encaminhamento a esta advocacia 
geral dos resultados da Due Dilligence, que serão levados ao Conselho na referida reunião a ser agendada. Após 
os esclarecimentos, passada a palavra ao Sr. Claudio, seguiu-se com a ordem do dia, analisando e discutindo os 
documentos apresentados, deliberando o colegiado, por unanimidade de votos: 5.1. Aprovar as Informações 
Financeiras Trimestrais referentes ao período 昀椀ndo em 31 de março de 2025, tendo por base a recomendação do 
Comitê de Auditoria Estatutário (COAUD), de aprovação da matéria pelo Conselho de Administração, confor-
me ATA 007/2025 do referido Comitê, e, ainda, a manifestação favorável do Conselho Fiscal, conforme ATA 
002/2025 deste Conselho. 5.2. Aprovar a emissão e divulgação da Carta Anual de Políticas Públicas e Gover-
nança Corporativa 2025 – ano base 2024, elaborada em consonância com o art. 8º, incisos I, III e VIII, da Lei 
Federal nº 13.303 de 2016, e com o artigo 13, incisos I, III e VIII do Decreto Estadual nº 47.154 de 2017, con-
forme os ajustes solicitados. 5.3. Conhecer do Relatório Integrado, de emissão da Diretoria Executiva, não 
apresentando ressalva quanto ao relatório apresentado. 5.4. Conhecer do Relatório Anual do comitê de Auditoria 
Estatutário, relativo ao período de abril/2024 a março/2025, contendo a síntese das atividades desenvolvidas 
pelo Comitê durante o período, bem como a conclusão de que o Comitê, até o fechamento do referido relatório, 
não tomou conhecimento de qualquer denúncia de descumprimento de normas, ausência de controles, ato ou 
omissão por parte da Administração da MGI que indicasse a existência de fraudes, falhas ou erros que colocas-
sem em risco a continuidade da instituição ou a 昀椀dedignidade das demonstrações contábeis, não apresentando 
ressalvas quanto ao relatório. Outros assuntos: O Conselheiro Marco Antônio Vieira Gomes lembrou da neces-
sidade de agenda para tratar da demanda relacionada às atividades operacionais da empresa, a serem apresenta-
das ao Governo, o que foi prontamente acolhido pelo Conselheiro Cláudio Politi. Anexos: I - Carta Anual de 
Políticas Públicas e Governança Corporativa 2025 - Ano Base 2024. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais haven-
do a ser tratado, foi encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi por 
todos os presentes assinada. Belo Horizonte, 28 de maio de 2025. Assinaturas: Andresa Linhares de Oliveira 
Nunes - Presidente; Claudio Politi - Vice Presidente; José Marcus Diniz Ferreira Júnior - Conselheiro; Weverton 
Vilas Boas de Castro - Conselheiro; Adrielle Frade Cândido - Conselheira; Marco Antônio Vieira Gomes – Con-
selheiro e Gabriela Martins Durães Brandão - Conselheira. Declaro que a presente é cópia 昀椀el da ata original 
lavrada em livro próprio. Belo Horizonte, 22 de maio de 2025. Weverton Vilas Boas de Castro – Diretor Presi-
dente da MGI. JUCEMG (Registro Digital sob o nº 12816553 em 16/06/2025 – Protocolo nº 253704308 – Ma-
rinely de Paula Bon昀椀m – Secretária Geral).

Comercio, Indústria e Transporte Lopas S.A.
CNPJ/MF nº 21.473.590/0001-40 e NIRE 31300019802

Edital de Convocação de Assembleia Geral 
A COMERCIO, INDÚSTRIA E TRANSPORTE LOPAS S.A., inscrita no CNPJ 21.473.590/0001-40 e NIRE 31300019802, 
pelo seu Diretor Geral, Sr. CARLOS AUGUSTO PASCHOALINO LOPES, convoca os acionistas da Companhia a se 
reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral Ordinária, na 昀椀lial da Companhia (Centro Administrativo), 
localizada na Rodovia Prefeito Adolfo Nicolato, n° 259, Bairro Palmeiras, Rodeiro/MG, CEP: 36510-000, na cidade em 
Rodeiro, Estado de Minas Gerais, às 9 horas do dia 18/07/2025 para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Exame, 
discussão e votação de prestação de contas dos administradores, exame, discussão e votação das demonstrações 
昀椀nanceiras e relatório de contas da administração relativos aos últimos exercícios sociais, publicados no Diário do 
Comercio em 15 de abril de 2025 (昀氀s. 01 e 06);  (ii) Eleição dos membros do Conselho de Administração; (iii) Fixar 
a remuneração global anual dos administradores da companhia; (iv) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido e 
distribuição de dividendos dos exercícios sociais 昀椀ndos. A Companhia, ainda, que estão disponíveis em sua sede social 
todos os documentos necessários à adequada informação dos seus acionistas e o exercício do direito de voto sobre as 
matérias constantes da ordem do dia acima enumeradas. 

Rodeiro, 11 de Junho de 2025.
Carlos Augusto Paschoalino Lopes - Diretor Geral
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Siga nosso canal

no Whatsapp através do link

https://bit.ly/Comunidade-dc
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todo dia
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5ECONOMIABelo Horizonte, MG 

Quinta-feira, 19, a segunda-feira, 23 de junho de 2025

EDIÇÃO IMPRESSA PRODUZIDA PELO JORNAL DIÁRIO DO COMÉRCIO.
Circulação diária em bancas e assinantes. As versões digitais e as íntegras das 
Publicações Legais contidas nessa página, encontram-se disponíveis no site: 
diariodocomercio.com.br/publicidade-legal  - Acesse também através do QR CODE ao lado.

1. Contexto operacional
A Riva Incorporadora S.A. (“Riva” ou “Companhia”), com sede em Belo Horizonte, Minas 
Gerais, tem como objeto o desenvolvimento de incorporação, construção e comercialização 
de bens imóveis. A Companhia tem como controladora direta a Direcional Engenharia S.A. e 
controlador 昀椀nal a Filadélphia Participações Ltda..A Companhia desenvolve suas atividades 
de incorporação e construção por meio de Sociedades em Conta de Participação (“SCPs”) 
e Sociedades de Propósito Especí昀椀cas (“SPEs”), no curso normal dos negócios, como 
forma de viabilizar a formação de parcerias, permitir o acompanhamento individualizado 
dos empreendimentos, facilitar a obtenção de 昀椀nanciamentos à produção e o controle 
昀椀nanceiro contábil. As SCPs e as SPEs têm atuação exclusiva no setor imobiliário e, na 
maioria dos casos, estão vinculadas a um empreendimento especí昀椀co.Em 12 de maço de 
2025, a administração da Companhia aprovou as demonstrações 昀椀nanceiras e autorizou 
sua divulgação. 1.1. Continuidade operacional: A administração da Companhia avaliou a 
capacidade da continuidade de seus negócios para o próximo exercício, e, com base em seu 
plano de negócios e nas informações que são do seu atual conhecimento, está confortável 
quanto a sua posição 昀椀nanceira e operacional. A administração não possui conhecimento 
de nenhuma incerteza signi昀椀cativa que possa colocar sua capacidade operacional em 
risco. A Companhia está atenta aos cenários políticos internos, às políticas econômicas, às 
oscilações de taxa de juros, à in昀氀ação e eventuais con昀氀itos externos. Dessa forma, essas 
demonstrações 昀椀nanceiras individuais e consolidadas foram preparadas com base no 
pressuposto de continuidade.
2. Resumo das principais práticas e políticas contábeis e 
declaração de conformidade
2.1. Apresentação das demonstrações 昀椀nanceiras: 2.1.1. Base de preparação: As 
demonstrações 昀椀nanceiras foram preparadas considerando o custo histórico como base de 
valor e ativos e passivos 昀椀nanceiros mensurados ao valor justo.A preparação de 
demonstrações 昀椀nanceiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e também o 
exercício de julgamento por parte da administração da Companhia no processo de aplicação 
das políticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e possuem 
maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são signi昀椀cativas 
para as demonstrações 昀椀nanceiras, estão divulgadas na Nota 2.2.As demonstrações 
昀椀nanceiras individuais e consolidadas foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e também de acordo com as Normas Internacionais de Relatório 
Financeiro (“International Financial Reporting Standards - IFRS”) aplicáveis a entidades de 
incorporação imobiliária no Brasil, como aprovadas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC), as quais consideram, adicionalmente, a Norma Brasileira de 
Contabilidade, NBC TG 47 (IFRS 15), que dispõe sobre a receita de contrato com cliente, 
bem como de determinados assuntos relacionados ao signi昀椀cado e à aplicação do conceito 
de transferência contínua de riscos, benefícios e controle na venda de unidades imobiliárias 
pelas empresas de incorporação imobiliária no Brasil, base para o reconhecimento de 
receitas, conforme descrito em detalhes na Nota Explicativa nº 2.1.19. As sociedades 
controladas incluídas no processo de consolidação estão detalhadas na Nota Explicativa   nº 
7. A apresentação da Demonstração do Valor Adicionado (DVA), controladora e consolidada, 
é requerida pela legislação societária brasileira para companhias abertas. As IFRS não 
requerem a apresentação dessa demonstração. Como consequência, pelas IFRS, essa 
demonstração está apresentada como informação suplementar, sem prejuízo do conjunto 
das demonstrações 昀椀nanceiras. A Companhia participa de empreendimentos imobiliários por 
meio de Sociedades em Conta de Participação (“SCPs”) e Sociedades de Propósito 
Especí昀椀co (“SPEs”). As operações das SCPs são efetuadas em nome do sócio ostensivo que 
geralmente é o líder do projeto. Nas demonstrações 昀椀nanceiras individuais, as controladas, 
coligadas e as operações em conjunto com ou sem personalidade jurídica são contabilizadas 
pelo método de equivalência patrimonial. As demonstrações 昀椀nanceiras das controladas, 
para 昀椀ns de equivalência patrimonial, são elaboradas para o mesmo período de divulgação 
que a Companhia e, quando necessário, são efetuados ajustes para que as políticas 
contábeis estejam de acordo com as adotadas pela Companhia. A participação societária no 
resultado das controladas, controladas em conjunto e coligadas são demonstradas no 
resultado da controladora como equivalência patrimonial, representando o lucro líquido da 
investida atribuível aos controladores.Após a aplicação do método da equivalência 
patrimonial, a Companhia determina se é necessário reconhecer perda adicional do valor 
recuperável sobre o investimento da Companhia em sua sociedade controlada e coligada. A 
Companhia determina, em cada data de fechamento, se há evidência objetiva de que os 
investimentos em controladas e coligadas sofreram perdas por redução ao valor recuperável. 
Se assim for, a Companhia calcula o montante da perda por redução ao valor recuperável 
como a diferença entre o valor recuperável da controlada e o valor contábil e reconhece o 
montante na demonstração do resultado da controladora. 2.1.2. Consolidação: As seguintes 
políticas contábeis são aplicadas na elaboração das demonstrações 昀椀nanceiras 
consolidadas.a) Controladas: Controladas são todas as entidades (incluindo as entidades 
estruturadas), com ou sem personalidade jurídica, nas quais a Companhia detém o controle. 
A Companhia controla uma entidade quando está exposto ou tem direito a retorno variáveis 
decorrentes de seu envolvimento com a entidade e tem a capacidade de interferir nesses 
retornos devido ao poder que exerce sobre a entidade. As controladas são totalmente 
consolidadas a partir da data em que o controle é transferido para a Companhia. A 
consolidação é interrompida a partir da data em que a Companhia deixa de ter o controle. A 
Companhia usa o método de aquisição para contabilizar as combinações de negócios. A 
contraprestação transferida para a aquisição de uma controlada é o valor justo dos ativos 
transferidos, passivos incorridos e instrumentos patrimoniais emitidos pela Companhia. A 
contraprestação transferida inclui o valor justo de ativos e passivos resultantes de um 
contrato de contraprestação contingente, quando aplicável. Custos relacionados com 
aquisição são contabilizados no resultado do exercício conforme incorridos. Os ativos 
identi昀椀cáveis adquiridos os passivos e passivos contingentes assumidos em uma combinação 
de negócios são mensurados inicialmente pelos valores justos na data da aquisição. A 
Companhia reconhece a participação não controladora na adquirida, tanto pelo seu valor 
justo como pela parcela proporcional da participação não controlada no valor justo de ativos 
líquidos da adquirida. A mensuração da participação não controladora é determinada em 
cada aquisição realizada. O excesso: (i) de contraprestação transferida; (ii) do valor da 
participação de não controladores na adquirida; e (iii) do valor justo na data da aquisição de 
qualquer participação patrimonial anterior na adquirida, em relação ao valor justo da 
participação da Companhia nos ativos líquidos identi昀椀cáveis adquiridos é registrado como 
ágio (goodwill). Quando o total da contraprestação transferida, a participação dos não 
controladores reconhecida e a mensuração da participação mantida anteriormente forem 
menores que o valor justo dos ativos líquidos da controlada adquirida, a diferença é 
reconhecida diretamente na demonstração do resultado do exercício. Transações, saldos e 
ganhos não realizados em transações entre empresas da Companhia são eliminados. b) 
Transações com participações de não controladores: A Companhia trata as transações 
com participações de não controladores como transações com proprietários de ativos da 
Companhia. Para as compras de participações de não controladores, a diferença entre 
qualquer contraprestação paga e a parcela adquirida do valor contábil dos ativos líquidos da 
controlada é registrada no patrimônio líquido. Os ganhos ou perdas sobre alienações para 
participações de não controladores também são registrados diretamente no patrimônio 
líquido, na conta “Ajustes de avaliação patrimonial”. c) Perda de controle em controladas: 
Quando a companhia deixa de ter controle, qualquer participação retida na entidade é 
mensurada ao seu valor justo, sendo a mudança no valor contábil reconhecida no resultado. 
O valor justo é o valor contábil para subsequente contabilização da participação retida em 
uma coligada, uma joint venture ou um ativo 昀椀nanceiro. Além disso, quaisquer valores 
previamente reconhecidos em outros resultados abrangentes relativos àquela entidade são 
contabilizados como se a companhia tivesse alienado diretamente os ativos ou passivos 
relacionados. Isso pode signi昀椀car que os valores reconhecidos previamente em outros 
resultados abrangentes são reclassi昀椀cados para o resultado. d) Coligadas e 
empreendimentos controlados em conjunto: Coligadas são todas as entidades sobre as 
quais a companhia tem in昀氀uência signi昀椀cativa, mas não o controle, geralmente por meio de 
uma participação societária de 20% a 50% dos direitos de voto. Acordos em conjunto são 
todas as entidades sobre as quais a Companhia tem controle compartilhado com uma ou 
mais partes. Os investimentos em acordos em conjunto são classi昀椀cados como operações 
em conjunto (joint operations) ou empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures) 
dependendo dos direitos e das obrigações contratuais de cada investidor. Os investimentos 
em coligadas e joint ventures são contabilizados pelo método de equivalência patrimonial e 
são, inicialmente, reconhecidos pelo seu valor de custo. O investimento da Companhia em 
coligadas e joint ventures inclui o ágio identi昀椀cado na aquisição, líquido de qualquer perda por 
impairment acumulada. A participação da Companhia nos lucros ou prejuízos de suas 
coligadas e joint ventures é reconhecida na demonstração do resultado e a participação nas 
mutações das reservas é reconhecida nas reservas da Companhia. Quando a participação 
da Companhia nas perdas de uma coligada ou joint venture for igual ou superior ao valor 
contábil do investimento, incluindo quaisquer outros recebíveis, a Companhia não reconhece 
perdas adicionais, a menos que tenha incorrido em obrigações ou efetuado pagamentos em 
nome da coligada ou controlada em conjunto. Os ganhos não realizados das operações entre 
a Companhia e suas coligadas e joint ventures são eliminados na proporção da participação 
da Companhia. As perdas não realizadas também são eliminadas, a menos que a operação 
forneça evidências de uma perda (impairment) do ativo transferido. As políticas contábeis das 
coligadas são alteradas, quando necessário, para assegurar consistência com as políticas 
adotadas pela Companhia. Se a participação societária na coligada for reduzida, mas for 
retida in昀氀uência signi昀椀cativa, somente uma parte proporcional dos valores anteriormente 
reconhecidos em outros resultados abrangentes será reclassi昀椀cada para o resultado, quando 
apropriado. Os ganhos e as perdas de diluição, ocorridos em participações em coligadas, são 
reconhecidos na demonstração do resultado. 2.1.3. Apresentação de informações por 
segmentos: Segmentos operacionais são de昀椀nidos como componentes de um 
empreendimento para os quais informações 昀椀nanceiras separadas estão disponíveis e são 
avaliadas de forma regular pelo principal tomador de decisões operacionais na decisão sobre 
como alocar recursos para um segmento individual e na avaliação do desempenho do 
segmento. A administração da Companhia baseia os seus relatórios internos gerenciais para 
tomada de decisões nas próprias demonstrações 昀椀nanceiras consolidadas, na mesma base 
que estas declarações são divulgadas, ou seja, apenas um segmento considerado 
internamente como “Negócios Imobiliários”. 2.1.4. Moeda funcional e de apresentação: Os 
itens incluídos nas demonstrações 昀椀nanceiras de cada uma das empresas da Companhia 

são mensurados usando a moeda do principal ambiente econômico no qual a empresa atua 
(“a moeda funcional”). As demonstrações 昀椀nanceiras individuais e consolidadas estão 
apresentadas em Reais Brasileiros, que é a moeda funcional da Companhia e, também, a 
moeda de apresentação da Companhia. 2.1.5. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e 
equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de 
curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de até três meses, e com risco 
insigni昀椀cante de mudança de valor, sendo o saldo apresentado líquido de saldos de contas 
garantidas na demonstração dos 昀氀uxos de caixa. As contas garantidas são demonstradas no 
balanço patrimonial como “Empréstimos e 昀椀nanciamentos”, no passivo circulante. 2.1.6. 
Ativos 昀椀nanceiros: a) Classi昀椀cação: A Companhia classi昀椀ca seus ativos 昀椀nanceiros, no 
reconhecimento inicial, sob as seguintes categorias: Custo amortizado, Valor justo por meio 
do resultado, e, Valor justo por meio dos outros resultados abrangentes. A classi昀椀cação 
depende da 昀椀nalidade para a qual os ativos 昀椀nanceiros foram adquiridos. I) Ativos 
昀椀nanceiros ao custo amortizado: São classi昀椀cados como ativos 昀椀nanceiros, os ativos 
mantidos para receber os 昀氀uxos de caixa contratuais nas datas especí昀椀cas, de acordo com o 
modelo de negócios da companhia. II) Ativos 昀椀nanceiros ao valor justo por meio do 
resultado: Os ativos 昀椀nanceiros classi昀椀cados como valor justo por meio do resultado são os 
que não possuem de昀椀nição especí昀椀ca quanto à manutenção para receber os 昀氀uxos de caixa 
contratuais nas datas especí昀椀cas ou para realizar a vendas desses ativos no modelo de 
negócios da companhia. III) Ativos 昀椀nanceiros ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes: Os ativos 昀椀nanceiros classi昀椀cados como valor justo por meio de 
outros resultados abrangentes são todos os outros ativos não classi昀椀cados nas categorias 
acima.  Para os exercícios 昀椀ndos em 31 de dezembro de 2024 e 2023, a Companhia não 
possuía ativos 昀椀nanceiros ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes. b) 
Reconhecimento e mensuração: Os instrumentos 昀椀nanceiros são, inicialmente, 
reconhecidos pelo valor justo, acrescidos dos custos da transação para todos os ativos 
昀椀nanceiros não classi昀椀cados como ao valor justo por meio do resultado. Os ativos 昀椀nanceiros 
ao valor justo por meio de resultado são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, e os 
custos da transação são debitados à demonstração do resultado. Os ativos 昀椀nanceiros são 
baixados quando os direitos de receber 昀氀uxos de caixa tenham vencido ou tenham sido 
transferidos; neste último caso, desde que a Companhia tenha transferido, signi昀椀cativamente, 
todos os riscos e os benefícios de propriedade. Os ativos 昀椀nanceiros mensurados ao valor 
justo por meio do resultado são, subsequentemente, contabilizados pelo valor justo. Os 
empréstimos e recebíveis são contabilizados pelo custo amortizado, usando o método da 
taxa efetiva de juros.Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de 
ativos 昀椀nanceiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são apresentados na 
demonstração do resultado em “Outras receitas e (despesas) operacionais” no período em 
que ocorrem. Os dividendos de ativos 昀椀nanceiros mensurados ao valor justo por meio do 
resultado, como exemplo as ações, são reconhecidos na demonstração do resultado como 
parte de outras receitas, quando é estabelecido o direito da Companhia de receber 
dividendos. Os valores justos dos investimentos com cotação pública são baseados nos 
preços atuais de compra. Se o mercado de um ativo 昀椀nanceiro (e de títulos não listados em 
Bolsa) não estiver ativo, a Companhia estabelece o valor justo através de técnicas de 
avaliação. Essas técnicas incluem o uso de operações recentes contratadas com terceiros, 
referência a outros instrumentos que são substancialmente similares, análise de 昀氀uxos de 
caixa descontados e modelos de preci昀椀cação de opções que fazem o maior uso possível de 
informações geradas pelo mercado e contam o mínimo possível com informações geradas 
pela administração da própria entidade. c) Compensação de instrumentos 昀椀nanceiros: 
Ativos e passivos 昀椀nanceiros são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço 
patrimonial quando há um direito legal de compensar os valores reconhecidos e há a intenção 
de liquidá-los em uma base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 
O direito legal não deve ser contingente em eventos futuros e deve ser aplicável no curso 
normal dos negócios e no caso de inadimplência, insolvência ou falência da Companhia ou 
da contraparte. d) Impairment de ativos 昀椀nanceiros: A Companhia avalia na data de cada 
balanço se há evidência objetiva de que um ativo 昀椀nanceiro ou grupo de ativos 昀椀nanceiros 
está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos 昀椀nanceiros está deteriorado e as perdas por 
impairment são incorridas somente se há evidência objetiva de impairment como resultado de 
um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um “evento de 
perda”) e aquele evento (ou eventos) de perda tem um impacto nos 昀氀uxos de caixa futuros 
estimados do ativo 昀椀nanceiro ou grupo de ativos 昀椀nanceiros que pode ser estimado de 
maneira con昀椀ável. Os critérios que a Companhia usa para determinar se há evidência 
objetiva de uma perda por impairment incluem: (i) Di昀椀culdade 昀椀nanceira relevante do emissor 
ou devedor; (ii) Uma quebra de contrato, como inadimplência ou mora no pagamento dos 
juros ou principal; (iii) A Companhia, por razões econômicas ou jurídicas relativas à di昀椀culdade 
昀椀nanceira do tomador de empréstimo, estende ao tomador uma concessão que um credor 
normalmente não consideraria; (iv) Torna-se provável que o tomador declare falência ou outra 
reorganização 昀椀nanceira; (v) O desaparecimento de um mercado ativo para aquele ativo 
昀椀nanceiro devido às di昀椀culdades 昀椀nanceiras; ou (vi) Dados observáveis indicando que há 
uma redução mensurável nos futuros 昀氀uxos de caixa estimados a partir de uma carteira de 
ativos 昀椀nanceiros desde o reconhecimento inicial daqueles ativos, embora a diminuição não 
possa ainda ser identi昀椀cada com os ativos 昀椀nanceiros individuais na carteira, incluindo: • 
Mudanças adversas na situação do pagamento dos tomadores de empréstimo na carteira; • 
Condições econômicas nacionais ou locais que se correlacionam com as inadimplências 
sobre os ativos na carteira. O montante da perda por impairment é mensurado como a 
diferença entre o valor contábil dos ativos e o valor presente dos 昀氀uxos de caixa futuros 
estimados (excluindo os prejuízos de crédito futuro que não foram incorridos) descontados à 
taxa de juros em vigor original dos ativos 昀椀nanceiros. O valor contábil do ativo é reduzido e o 
valor do prejuízo é reconhecido na demonstração do resultado. Se um empréstimo ou 
investimento mantido até o vencimento tiver uma taxa de juros variável, a taxa de desconto 
para medir uma perda por impairment é a atual taxa efetiva de juros determinada de acordo 
com o contrato. Como um expediente prático, a Companhia pode mensurar o impairment com 
base no valor justo de um instrumento utilizando um preço de mercado observável. Se, em 
um período subsequente, o valor da perda por impairment diminuir e a diminuição puder ser 
relacionada objetivamente com um evento que ocorreu após o impairment ser reconhecido 
(como uma melhoria na classi昀椀cação de crédito do devedor), a reversão dessa perda 
reconhecida anteriormente será reconhecida na demonstração do resultado. 2.1.7. Contas a 
receber:  O Contas a receber está substancialmente representado pelos créditos a receber 
(circulante e não circulante), e são provenientes das vendas de unidades imobiliárias 
residenciais (denominadas “Contas a receber por incorporação de imóveis”). O Contas a 
receber de clientes, de unidades lançadas, porém não concluídas, é constituído aplicando-se 
o percentual de evolução da obra (POC) sobre a receita das unidades vendidas, ajustada 
segundo as condições dos contratos de venda (atualização monetária), deduzindo-se as 
parcelas recebidas. Caso o montante das parcelas recebidas for superior ao da receita 
acumulada reconhecida, o saldo é classi昀椀cado como adiantamento de clientes, no passivo. O 
saldo de contas a receber de clientes de imóveis não concluídos encontra-se demonstrado 
pelo seu valor presente líquido, isto é, descontado ao valor presente pela diferença dos juros 
contratuais cobrados posterior à entrega do imóvel e à taxa de correção das prestações 
quando da construção do imóvel (INCC). Se o prazo de recebimento do equivalente ao saldo 
de contas a receber é de um ano ou menos, as contas a receber são classi昀椀cadas no ativo 
circulante. Caso contrário, a parcela excedente está apresentada no ativo não circulante. As 
contas a receber de clientes são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, 
subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa efetiva 
de juros menos a provisão Esperada para créditos de liquidação duvidosa (“PECLD” ou 
impairment).2.1.8. Estoques: a) Estoque de terrenos a incorporar: Os estoques de 
terrenos são registrados pelo custo histórico de formação, que incluem todos os gastos 
correlacionados, diretamente vinculados e mensuráveis, inclusive operações de permuta 
calculadas pelo seu valor justo. Os terrenos podem ser adquiridos através de parcerias com 
os proprietários dos terrenos (permutas físicas e permutas 昀椀nanceiras). Permuta física: o 
valor justo do terreno é registrado como um componente do estoque de terrenos de imóveis 
a comercializar, em contrapartida a adiantamento de clientes, no momento da assinatura do 
instrumento particular ou quando as condições constantes nas cláusulas resolutivas do 
contrato forem satisfeitas. As receitas decorrentes de operações de permutas são apropriadas 
ao resultado ao longo do período de construção dos empreendimentos. Permuta 昀椀nanceira: 
nas permutas 昀椀nanceiras, a Companhia repassa aos vendedores do terreno uma 
percentagem sobre o valor das vendas. Esse valor é registrado como um componente do 
estoque de terrenos de imóveis a comercializar, em contrapartida a contas a pagar, no 
momento da assinatura do instrumento particular ou do contrato relacionado à referida 
transação. Os estoques de terrenos a incorporar são classi昀椀cados de acordo com a 
expectativa de lançamento do empreendimento. Caso o empreendimento, cujo terreno está 
atrelado, tenha expectativa de lançamento nos próximos 12 meses, o terreno é classi昀椀cado 
no ativo circulante. Caso contrário, o terreno é classi昀椀cado no ativo não circulante.  
b) Estoque de imóveis em construção: Os estoques de imóveis em construção são 
demonstrados como parcela em estoque correspondendo ao custo incorrido das unidades 
ainda não comercializadas, ajustados ao valor líquido de realização, quando menor do que o 
custo incorrido. O custo compreende o custo de aquisição do terreno, gastos com projeto e 
legalização do empreendimento, materiais, mão de obra (própria ou contratada de terceiros) 
e outros custos de construção relacionados, incluindo o custo 昀椀nanceiro do capital aplicado 
(encargos 昀椀nanceiros de contas a pagar por aquisição de terrenos e das operações de 
昀椀nanciamento, incorridos durante o período de construção). c) Estoque de imóveis 
concluídos: No estoque de unidades imobiliárias concluídas, estão compreendidos o custo 
dos imóveis não comercializados e que a incorporação já possui Habite-se, ajustado ao valor 
realizável líquido, quando necessário. 2.1.9. Imobilizado: O imobilizado é mensurado pelo 
seu custo histórico, menos depreciação acumulada. O custo histórico inclui os gastos 
diretamente atribuíveis à aquisição dos itens. O custo histórico também inclui os custos de 
昀椀nanciamento relacionados com a aquisição de ativos quali昀椀cados. Os custos subsequentes 
são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um ativo separado, conforme 
apropriado, somente quando for provável que 昀氀uam benefícios econômicos futuros 
associados a esses custos e que possam ser mensurados com segurança. O valor contábil 
de itens ou peças substituídas é baixado. Todos os outros reparos e manutenções são 
lançados em contrapartida ao resultado do exercício, quando incorridos. A depreciação de 
outros ativos é calculada usando o método linear considerando os seus custos e seus valores 
residuais durante a vida útil estimada descritas na Nota 8. Para a depreciação das formas de 
alumínio utilizadas no processo construtivo das unidades, a Companhia utiliza o método de 
depreciação por unidade produzida que resulta em despesa baseada na produção realizada. 

Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado, ao 昀椀nal 
de cada exercício. As despesas com estande de vendas, incluindo a sua construção, 
decoração, mobiliária e manutenção, são reconhecidas como ativo imobilizado, desde que o 
prazo de vida útil estimado não seja inferior a 12 meses, e a sua depreciação é apropriada ao 
resultado como despesa comercial durante a sua vida útil. Os ganhos e as perdas de 
alienações são determinados pela comparação dos resultados com o seu valor contábil e são 
reconhecidos em “Outras receitas e (despesas) operacionais” na demonstração do resultado. 
2.1.10. Impairment de ativos não 昀椀nanceiros: Os ativos que estão sujeitos à amortização 
são revisados para a veri昀椀cação de impairment sempre que eventos ou mudanças nas 
circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. Uma perda por 
impairment é reconhecida quando o valor contábil do ativo excede seu valor recuperável, o 
qual representa o maior valor entre o valor justo de um ativo menos seus custos de venda e 
o seu valor em uso. Para 昀椀ns de avaliação do impairment, os ativos são agrupados nos níveis 
mais baixos para os quais existem 昀氀uxos de caixa identi昀椀cáveis separadamente (Unidades 
Geradoras de Caixa (UGCs)). Os ativos não 昀椀nanceiros, exceto o ágio, que tenham sido 
ajustados por impairment, são revisados subsequentemente para a análise de uma possível 
reversão do impairment na data do balanço. 2.1.11. Fornecedores e operações de risco 
sacado: As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços 
que foram adquiridos no curso normal dos negócios, sendo classi昀椀cadas como passivos 
circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a 
pagar são apresentadas como passivo não circulante. Elas são, inicialmente, reconhecidas 
pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do 
método de taxa efetiva de juros. A Companhia oferece aos seus fornecedores a opção de 
recebimento por meio de uma operação de risco sacado (reverse 昀椀nance operation) por uma 
instituição 昀椀nanceira. A operação de risco sacado é um acordo de 昀椀nanciamento de 
fornecedores, em que a instituição 昀椀nanceiras quita os valores que a Companhia deve a seus 
fornecedores e a Companhia concorda em pagar a instituição 昀椀nanceira conforme os termos 
e condições do acordo na mesma data, ou uma data posterior, quando os fornecedores são 
pagos. Esses acordos fornecem à Companhia prazos de pagamento estendidos, ou aos seus 
fornecedores prazos de recebimento antecipado, em comparação com a data de vencimento 
original da nota 昀椀scal relacionada. Essa modalidade é disponibilizada com o intuito de facilitar 
os procedimentos administrativos para que seus fornecedores adiantem recebíveis 
relacionados às compras de rotina das empresas da Companhia. Nesta operação, a 
instituição 昀椀nanceira paga antecipadamente os fornecedores em troca de um desconto e, 
quando contratado entre o banco e o fornecedor (a decisão de aderir a esta transação é única 
e exclusivamente do fornecedor), a Companhia paga à instituição 昀椀nanceira na data de 
pagamento original o valor nominal total da obrigação originária. Portanto, esta operação não 
altera os valores, natureza e tempestividade do passivo (incluindo prazos, preços e condições 
previamente pactuados) e não afeta a Companhia com os encargos 昀椀nanceiros praticados 
pela instituição 昀椀nanceira, ao realizar uma análise criteriosa de fornecedores por categoria. 
Não há nenhuma garantia concedida pela Companhia. Adicionalmente, os pagamentos 
realizados pela Companhia representam compras de bens e serviços, são diretamente 
relacionados às faturas dos fornecedores e não alteram seus 昀氀uxos de caixa. Dessa forma, a 
Companhia continua reconhecendo os fornecedores operacionais nas demonstrações dos 
昀氀uxos de caixa.2.1.12. Empréstimos e 昀椀nanciamentos: Os empréstimos e 昀椀nanciamentos 
são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos incorridos na transação e 
são, subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre os 
valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor total a pagar é reconhecida na 
demonstração do resultado durante o período em que os empréstimos estejam em aberto, 
utilizando o método da taxa efetiva de juros. Os custos de empréstimos e 昀椀nanciamentos 
gerais e especí昀椀cos que são diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de 
um ativo quali昀椀cável, que é um ativo que, necessariamente, demanda um período de tempo 
substancial para 昀椀car pronto para seu uso ou venda pretendidos, são capitalizados como 
parte do custo do ativo quando for provável que eles irão resultar em benefícios econômicos 
futuros para a entidade e que tais custos possam ser mensurados com con昀椀ança. Demais 
custos de empréstimos são reconhecidos como despesa no período em que são incorridos. 
2.1.13. Financiamentos por arrendamento: a) Ativo de direito de uso: A Companhia 
reconhece seus ativos de direito de uso ao valor de custo deduzidos de qualquer depreciação, 
perda ou redução do valor recuperável e ajustado por qualquer mensuração do passivo. O 
custo do ativo de direito de uso compreende o valor inicial da mensuração do passivo de 
arrendamento, pagamentos de arrendamento efetuados até a data de início, custos iniciais 
incorrido e a estimativa de custos a serem incorridos para desmobilização do ativo. A 
Companhia deprecia seus ativos de direito de uso linearmente pelo prazo do arrendamento. 
b) Passivos de arrendamento: Na data de início do arrendamento, a Companhia reconhece 
os passivos de arrendamento ao valor presente dos pagamentos, utilizando a taxa de 
incremental sobre seus empréstimos porque a taxa de juros implícita no arrendamento não é 
facilmente determinável. A taxa incremental de 昀椀nanciamento foi calculada pela média 
ponderada pelo saldo devedor dos contratos de 昀椀nanciamentos ativos da Companhia. c) 
Arrendamentos de curto prazo e de ativos de baixo valor: A Companhia aplica a isenção de 
reconhecimento de arrendamentos de curto prazo (aqueles em que o prazo seja igual ou 
inferior a 12 meses) ou de baixo valor. Os pagamentos desses arrendamentos são 
reconhecidos como despesa. 2.1.14. Provisões: As provisões para garantia e provisão para 
ações judiciais (trabalhista, civil e tributária) são reconhecidas quando: (i) a Companhia tem 
uma obrigação presente ou não formalizada como resultado de eventos já ocorridos; (ii) é 
provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação; e (iii) o valor 
puder ser estimado com segurança. Quando houver uma série de obrigações similares, a 
probabilidade de liquidá-las é determinada levando-se em consideração a classe de 
obrigações como um todo. Uma provisão é reconhecida mesmo que a probabilidade de 
liquidação relacionada com qualquer item individual incluído na mesma classe de obrigações 
seja pequena. As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que devem ser 
necessários para liquidar a obrigação, usando uma taxa antes dos efeitos tributários, a qual 
re昀氀ita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e dos riscos especí昀椀cos 
da obrigação. O aumento da obrigação em decorrência da passagem do tempo é reconhecido 
como despesa 昀椀nanceira. a) Provisão para riscos tributários, trabalhistas e cíveis: A 
Companhia é parte de diversos processos judiciais e administrativos. Provisões são 
constituídas para todas as contingências referentes a processos judiciais para os quais é 
provável que uma saída de recursos seja feita para liquidar a contingência/obrigação e uma 
estimativa razoável possa ser feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação 
das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões 
mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação 
dos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta 
alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de 
inspeções 昀椀scais ou exposições adicionais identi昀椀cadas com base em novos assuntos ou 
decisões de tribunais. b) Provisão para garantia: A Companhia constitui provisão para 
garantia com a 昀椀nalidade de cobrir gastos com reparos em empreendimentos durante o 
período previsto em seus contratos, com base no histórico de gastos incorridos. A provisão é 
constituída em contrapartida do resultado (custo dos imóveis vendidos), à medida que os 
custos de unidades vendidas são incorridos. Eventuais saldos remanescentes não utilizados 
da provisão são revertidos após o prazo contratual da garantia. O prazo médio da garantia é 
de aproximadamente cinco anos após a entrega do empreendimento imobiliário. 2.1.15. 
Imposto de renda e contribuição social corrente e diferido: As despesas de imposto de 
renda e contribuição social do período compreendem os impostos corrente e diferido. Os 
impostos sobre a renda são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto na 
proporção em que estiverem relacionados com itens reconhecidos diretamente no patrimônio 
líquido. Nesse caso, o imposto também é reconhecido no patrimônio líquido. O encargo de 
imposto de renda e a contribuição social corrente e diferido é calculado com base nas leis 
tributárias promulgadas, ou substancialmente promulgadas, na data do balanço. A 
administração avalia, periodicamente, as posições assumidas pela Companhia nas 
apurações de impostos sobre a renda com relação às situações em que a regulamentação 
昀椀scal aplicável dá margem a interpretações; e estabelece provisões, quando apropriado, com 
base nos valores estimados de pagamento às autoridades 昀椀scais. A Companhia estrutura 
suas operações em entidades em propósitos especí昀椀cos (Sociedades de Propósitos 
Especí昀椀cos - SPE e Sociedades em Conta de Participação - SCP), que tem como objeto 
social a construção e venda de unidades imobiliárias. A Companhia realiza a apuração e o 
recolhimento da tributação das receitas relacionadas às vendas de unidades imobiliárias pelo 
regime de caixa, não pelo regime de competência, conforme está estabelecido pela Instrução 
Normativa emitida pela Secretaria da Receita Federal de no 84/79. Adicionalmente, essas 
sociedades de propósitos especí昀椀cos são tributadas pelo lucro presumido, e a base de 
cálculo do imposto de renda é calculada à razão de 8% (incorporação imobiliária, inclusive 
atualização monetária) e 32% (prestação de serviços), a da contribuição social à razão de 
12% (incorporação imobiliária) e 32% (prestação de serviços) e 100% sobre as receitas 
昀椀nanceiras, sobre as quais se aplicam as alíquotas regulares do respectivo imposto e 
contribuição. A Companhia vem optando pelo Regime Especial de Tributação (RET) aplicado 
às incorporadoras. Para isto, se faz necessário o atendimento a algumas normas relativas ao 
patrimônio de afetação conforme IN RFB 1.435 de 30 de dezembro de 2013. Essa norma nos 
permite ter uma carga tributária que chega a 4% para as incorporações. A Riva Incorporadora 
S.A. (“holding”) é tributada pelo lucro real, e o imposto de renda e a contribuição social são 
calculados pelas alíquotas regulares de 15% acrescida de adicional de 10% para o imposto 
de renda e de 9% para a contribuição social sobre o lucro contábil do exercício, ajustado 
segundo critérios contábeis estabelecidos pela legislação vigente. O imposto de renda e a 
contribuição social corrente são apresentados líquidos, por entidade contribuinte, no passivo 
quando houver montantes a pagar, ou no ativo quando os montantes antecipadamente pagos 
excedem o total devido na data do relatório. O imposto de renda e a contribuição social 
diferidos são reconhecidos usando-se o método do passivo sobre as diferenças temporárias 
decorrentes de diferenças entre as bases 昀椀scais dos ativos e passivos e seus valores 
contábeis nas demonstrações 昀椀nanceiras. Uma das principais diferenças temporárias 
corresponde a diferença de apuração das receitas pelo regime 昀椀scal (regime de caixa) e pelo 
regime societário (competência). O imposto de renda e a contribuição social diferidos ativo 
são reconhecidos somente na proporção da probabilidade de que lucro tributável futuro 
esteja disponível e contra o qual as diferenças temporárias possam ser usadas. Os impostos 
de renda diferidos ativos e passivos são apresentados pelo líquido no balanço quando há o 
direito legal e a intenção de compensá-los quando da apuração dos tributos correntes, em 
geral relacionado com a mesma entidade legal e mesma autoridade 昀椀scal. Dessa forma, 
impostos diferidos ativos e passivos em diferentes entidades em geral são apresentados em 
separado, e não pelo líquido. 2.1.16. Benefícios a empregados: a) Remuneração com 
base em ações: A Companhia opera dois planos de remuneração com base em ações, 
liquidados com ações, segundo os quais a entidade recebe os serviços dos empregados 
como contraprestação por instrumentos de patrimônio líquido (opções) da Companhia. O 
valor justo dos serviços do empregado, recebidos em troca da outorga de opções, é 
reconhecido como despesa. O valor total a ser reconhecido é determinado mediante 
referência ao valor justo das opções outorgadas, excluindo o impacto de quaisquer condições 
de aquisição de direitos com base no serviço. O valor total da despesa é reconhecido durante 
o período no qual o direito é adquirido; período durante o qual as condições especí昀椀cas de 
aquisição de direitos devem ser atendidas. Na data do balanço, a entidade revisa suas 
estimativas da quantidade de opções cujos direitos devem ser adquiridos com base nas 
condições de aquisição de direitos que não são do mercado. Esta reconhece o impacto da 
revisão das estimativas iniciais, se houver, na demonstração do resultado, com um ajuste 
correspondente no patrimônio. Os valores recebidos, líquidos de quaisquer custos de 
transação diretamente atribuíveis, são creditados no capital social (valor nominal) e na 
reserva de ágio, se aplicável, quando as opções são exercidas. As contribuições sociais a 
pagar em conexão com a concessão das opções de ações são consideradas parte integrante 
da própria concessão, e a cobrança será tratada como uma transação liquidada em dinheiro. 
b) Participação nos lucros: A Companhia reconhece um passivo e uma despesa de 
participação nos resultados com base em metodologia, que leva em conta o lucro atribuído 
aos acionistas da Companhia após certos ajustes. A Companhia reconhece uma provisão 
quando estiver contratualmente obrigado ou quando houver uma prática anterior que tenha 
gerado uma obrigação não formalizada. Adicionalmente, a Companhia não mantém planos 
de previdência privada ou qualquer plano de aposentadoria ou benefícios pós-emprego. 
2.1.17. Capital social: As ações ordinárias e as preferenciais são classi昀椀cadas no patrimônio 
líquido. Os custos incrementais diretamente atribuíveis à emissão de novas ações ou opções 
são demonstrados no patrimônio líquido como uma dedução do valor captado, líquida de 
impostos. 2.1.18. Reconhecimento da receita: A receita é apresentada líquida dos 
impostos, das devoluções, dos abatimentos e dos descontos, bem como das eliminações das 
vendas entre empresas da Companhia. A Companhia reconhece a receita quando o valor da 
receita pode ser mensurado com segurança, é provável que benefícios econômicos futuros 
昀氀uirão para a entidade e quando critérios especí昀椀cos tiverem sido atendidos para cada uma 
das atividades da Companhia, conforme descrição a seguir. a) Unidades imobiliárias 
concluídas: Nas vendas a prazo de unidade concluída, o resultado é apropriado no momento 
da assinatura da promessa de compra e venda, nesse momento os riscos e benefícios mais 
signi昀椀cativos inerentes à propriedade são transferidos, independentemente do prazo de 
recebimento do valor contratual. Os juros pre昀椀xados e a variação monetária são apropriados 
de forma pro rata temporis ao resultado, na rubrica “Receitas 昀椀nanceiras”, observando o 
regime de competência, independentemente de seu recebimento. b) Unidades imobiliárias 
em construção: A Companhia adotou a metodologia de reconhecimento de receitas pelo 
POC por entender que essa sistemática é a melhor forma de demonstrar os resultados do 
segmento, pois é possível acompanhar os resultados durante o processo de construção, isso 
permite uma análise concreta do resultado dos empreendimentos. Para garantir que não haja 
distorções relevantes nesse processo, a Companhia utiliza ERP robusto onde são registradas 
todas as transações 昀椀nanceiras, todo o processo de suprimento também é informatizado, 
desde a cotação até o acompanhamento das entregas, todas as operações de pagamentos 
são realizadas mediantes de昀椀nições de alçadas, todo o processo de fechamento contábil é 
informatizado, realizamos mensalmente comitê para validação dos orçamentos e de昀椀nições 
de desvios apontados, os orçamentos somente são enviados para a contabilidade após a 
validação desse comitê, dessa forma a Companhia entende ter segurança nas informações 
para a aplicação do POC. Nas vendas de unidades não concluídas, foram observados os 
procedimentos e normas estabelecidos pelo Pronunciamento CPC 47 “Receita de contrato 
com cliente” para o reconhecimento da receita de venda de bens com a transferência 
continuada de riscos e benefícios mais signi昀椀cativos inerentes à propriedade. Os seguintes 
procedimentos são adotados para o reconhecimento da receita de vendas das unidades em 
construção: O custo incorrido das unidades vendidas, incluindo o custo do terreno, é 

apropriado integralmente ao resultado. É apurado o percentual do custo incorrido das 
unidades vendidas, incluindo o terreno, em relação ao seu custo total orçado (POC), sendo 
esse percentual aplicado sobre o valor justo da receita das unidades vendidas (incluindo o 
valor justo das operações efetuadas em permuta de terrenos), ajustada segundo as 
condições dos contratos de venda, o qual prevê a atualização monetária dos valores a 
receber de acordo com o Índice Nacional da Construção Civil (INCC), sendo assim 
determinado o montante da receita de venda a ser reconhecida. Os montantes da receita de 
venda apuradas, incluindo a atualização monetária do contas a receber, líquido das parcelas 
já recebidas (incluindo o valor justo das permutas efetuadas por terrenos), são contabilizados 
como contas a receber, ou como adiantamentos de clientes, quando aplicável.O valor justo 
da receita das unidades vendidas é calculado a valor presente com base na maior taxa 
identi昀椀cada na comparação entre a taxa média de captação de empréstimos e 昀椀nanciamentos 
da Companhia, expurgada a in昀氀ação, e a taxa da NTNB, desde o momento da assinatura do 
contrato até a data prevista para a entrega do imóvel. A partir da entrega do imóvel, sobre as 
contas a receber passa a incidir juros de 12% ao ano, acrescido de atualização monetária 
pelo IPCA. A taxa de juros para remuneração de títulos públicos indexados pelo IPCA é 
compatível com a natureza, o prazo e os riscos de transações similares em condições de 
mercado. Subsequentemente, à medida que o tempo passa, os juros são incorporados ao 
novo valor justo para determinação da receita a ser apropriada, sobre o qual será aplicado o 
POC. Os juros e encargos 昀椀nanceiros, de 昀椀nanciamento de obras e aquisição de terrenos, 
são apropriados ao custo do empreendimento, sendo apropriados ao resultado de acordo 
com as unidades alienadas, não interferindo na determinação do percentual do custo 
incorrido em relação ao custo total orçado (POC). c) Receita 昀椀nanceira: A receita 昀椀nanceira 
é reconhecida conforme o prazo decorrido pelo regime de competência, usando o método da 
taxa efetiva de juros. Quando uma perda (impairment) é identi昀椀cada em relação a um contas 
a receber, a Companhia reduz o valor contábil para seu valor recuperável, que corresponde 
ao 昀氀uxo de caixa futuro estimado, descontado à taxa efetiva de juros original do instrumento.
Subsequentemente, à medida que o tempo passa, os juros são incorporados às contas a 
receber, em contrapartida de receita 昀椀nanceira. Essa receita 昀椀nanceira é calculada pela 
mesma taxa efetiva de juros utilizada para apurar o valor recuperável, ou seja, a taxa original 
do instrumento.2.1.19. Distribuição de dividendos e juros sobre capital próprio:  
A distribuição de dividendos e juros sobre capital próprio para os acionistas da Companhia é 
reconhecida como um passivo nas demonstrações 昀椀nanceiras da Companhia ao 昀椀nal do 
exercício, com base no estatuto social da Companhia. Qualquer valor acima do mínimo 
obrigatório somente é provisionado na data em que são aprovados pelos acionistas em 
assembleia geral. O benefício 昀椀scal dos juros sobre capital próprio é reconhecido na 
demonstração de resultado. Os ganhos e perdas apurados nas empresas investidas, 
decorrentes da distribuição desproporcional de dividendos entre os seus acionistas, são 
reconhecidos no resultado do exercício, no grupo de “Outras receitas e (despesas) 
operacionais”.2.1.20. Normas e interpretações emitidas, mas ainda não vigentes:  
As seguintes alterações de normas foram emitidas pelo IASB mas não estão em vigor para o 
exercício de 2024. A adoção antecipada de normas, embora encorajada pelo IASB, não é 
permitida, no Brasil, pelo Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC). •  Alteração ao IAS 
21 - Falta de conversibilidade: em agosto de 2023, o IASB alterou o IAS 21 - Efeitos das 
Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis, adicionando 
novos requisitos com o objetivo de ajudar as entidades a determinar se uma moeda é 
conversível em outra moeda e, quando não for, qual a taxa de câmbio à vista a ser utilizada. 
Antes dessas alterações, o IAS 21 somente estabelecia a taxa de câmbio a ser utilizada 
quando a falta de conversibilidade fosse temporária. A referida alteração tem vigência a partir 
de 1º. de janeiro de 2025. A Companhia não espera que essas alterações tenham um impacto 
material em suas operações ou demonstrações 昀椀nanceiras. • Alterações ao IFRS 9 e IFRS 
7 - Classi昀椀cação e Mensuração de Instrumentos Financeiros: em 30 de maio de 2024, o 
IASB emitiu alterações ao IFRS 9 - Instrumentos Financeiros e IFRS 7 - Instrumentos 
Financeiros: Evidenciação para responder a questões práticas recentes, melhorar o 
entendimento, bem como incluir novos requisitos aplicáveis à empresas em geral e não 
apenas à instituições 昀椀nanceiras. As alterações: (a) esclarecem a data de reconhecimento e 
desreconhecimento de alguns ativos e passivos 昀椀nanceiros, com uma nova exceção para 
alguns passivos 昀椀nanceiros liquidados por meio de um sistema de transferência eletrônica de 
caixa; (b) esclarecem e adicionam orientação para avaliar se um ativo 昀椀nanceiro atende ao 
critério de somente pagamento de principal e juros (“SPPI test”), incluindo situações de 
ocorrência de um evento contingente; (c) adicionam novas divulgações para certos 
instrumentos com termos contratuais que podem alterar os 昀氀uxos de caixa (como alguns 
instrumentos 昀椀nanceiros com características vinculadas ao cumprimento de metas ESG); e d) 
atualizam as divulgações para instrumentos de patrimônio designados a valor justo por meio 
de outros resultados abrangentes (“FVOCI”). As referidas alterações têm vigência a partir de 
1o de janeiro de 2026. A Companhia não espera que essas alterações tenham um impacto 
material em suas operações ou demonstrações 昀椀nanceiras. (• Alterações ao IFRS 9 e IFRS 
7 – Contratos que tenham como referência energia e cuja geração dependa da 
natureza: em dezembro de 2024, o IASB alterou os requisitos de aplicação de own 
use e hedge accounting previstos no IFRS 9 – Instrumentos Financeiros, bem como 
adicionou certos requerimentos de divulgações do IFRS 7 - Instrumentos Financeiros - 
Evidenciação, com o objetivo de assegurar que as demonstrações 昀椀nanceiras apresentem de 
forma adequada os efeitos de contratos que tenham como referência energia e cuja geração 
dependa da natureza (ex.: energia eólica, energia solar, etc.), descritos como ‘contracts 
referencing nature-dependent electricity’. Portanto, se aplicam somente a contratos que 
expõem uma entidade a variabilidade em função da volatilidade na geração de energia que 
dependa de condições da natureza. As alterações trazem: (i) orientações para a determinação 
pela entidade se os contratos de energia, que dependem de condições da natureza, devem 
ser tratados contabilmente como contratos de ‘own use’, (ii) condições a serem consideradas 
para aplicação de hedge accounting (cash 昀氀ow hedge) e (iii) divulgações sobre características 
contratuais que expoem a entidade a variabilidades, compromissos contratuais ainda não 
reconhecidos (昀氀uxos de caixa estimados) e efeitos dos contratos na performance da entidade 
durante o exercício. As referidas alterações são aplicáveis a exercícios/períodos iniciados a 
partir de 1º de janeiro de 2026. O Grupo está em processo inicial de análise dos efeitos 
dessas alterações em suas demonstrações 昀椀nanceiras, porém não espera que resultem em 
impactos materiais. • IFRS 18 - Apresentação e Divulgação nas Demonstrações 
Financeiras: essa nova norma contábil substituirá o IAS 1 - Apresentação das Demonstrações 
Contábeis, introduzindo novos requisitos que ajudarão a alcançar a comparabilidade do 
desempenho 昀椀nanceiro de entidades semelhantes e fornecerão informações mais relevantes 
e transparência aos usuários. Embora o IFRS 18 não tenha impacto no reconhecimento ou 
mensuração de itens nas demonstrações 昀椀nanceiras, espera-se que seus impactos na 
apresentação e divulgação sejam generalizados, em particular aqueles relacionados à 
demonstração do desempenho 昀椀nanceiro e ao fornecimento de medidas de desempenho 
de昀椀nidas pela administração dentro das demonstrações 昀椀nanceiras. A administração está 
atualmente avaliando as implicações detalhadas da aplicação da nova norma nas 
demonstrações 昀椀nanceiras da Companhia.  A partir de uma avaliação preliminar realizada, os 
seguintes impactos potenciais foram identi昀椀cados: Embora a adoção do IFRS 18 não tenha 
impacto no lucro líquido do Grupo, espera-se que o agrupamento de itens de receitas e 
despesas na demonstração do resultado nas novas categorias tenha impacto em como o 
resultado operacional é calculado e divulgado. Os itens de linha apresentados nas 
demonstrações 昀椀nanceiras primárias podem mudar como resultado da aplicação dos 
princípios aprimorados sobre agregação e desagregação. Além disso, como o ágio deverá 

Notas explicativas às demonstrações 昀椀nanceiras individuais e consolidadas 
31 de dezembro de 2024 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
Nota 2024 2023 2024 2023

Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3.1 122.576 10.562 155.314 57.841
Aplicações 昀椀nanceiras 3.2 46.466 35.458 114.446 62.141
Contas a receber 4.1 1.424 4.775 357.416 169.467
Estoques 5 188 -   501.234 489.283
Crédito com partes relacionadas 6.1 218.948 223.692 32.824 18.146
Tributos a recuperar - 2.092 1.867 5.085 3.903
Outros créditos 4.3 15.328 1.181 43.155 33.692

Total do ativo circulante 407.022 277.535 1.209.474 834.473

Ativo não circulante
Aplicações 昀椀nanceiras 3.2 55.493 -   55.493 -   
Contas a receber 4.1 1.471 2.023 451.198 213.328
Estoques 5 6.288 7.226 1.267.155 733.855
Depósitos judiciais - 175 80 2.132 225
Tributos a recuperar - 355 96 712 172
Contas a receber por alienação de 
investimentos 4.2 7.129 7.129 7.129 7.129
Outros créditos 4.3             -   -   19.917 5.442
Investimentos 7 446.078 401.455 67.062 51.632
Imobilizado 8 170 252 18.253 15.888
Intangível - 66 97 114 179

Total do ativo não circulante 517.225 418.358 1.889.165 1.027.850

Total do ativo 924.247 695.893 3.098.639 1.862.323

Controladora Consolidado
Nota 2024 2023 2024 2023

Passivo circulante
Empréstimos e 昀椀nanciamentos 9.1                  -   - 17.118 629
Passivo de cessão 15.1 137 354 69.246 23.940
Fornecedores 10 2.249 2.931 38.660 35.725
Fornecedores - Risco Sacado 10                  -   - 2.885 2.164
Obrigações trabalhistas 11 472 294 10.596 6.933
Obrigações tributárias 12 232 316 22.192 11.317
Financiamento por arrendamento 9.2 96 58 96 58
Credores por imóveis compromissados 13                  -   -   53.099 38.693
Adiantamento de clientes 14                 -   -   30.298 42.131
Outras contas a pagar 15 40.700 87.248 23.406 81.939
Provisão para garantia 16.1                  -   10 4.208 3.010
Débitos com partes relacionadas 6.1 84.891 40.275 34.020 53.995

Total do passivo circulante 128.777 131.486 305.824 300.534
Passivo não circulante

Empréstimos e 昀椀nanciamentos 9.1                  -   -   141.702 62.706
Passivo de cessão 15.1 469 826 315.509 79.273
Fornecedores 10 26 26 4.017 2.765
Provisão para garantia 16.1                  -   -          9.041 5.164 
Obrigações tributárias 12 57 81 16.284 8.559
Financiamento por arrendamento 9.2                  -   41                -   41
Credores por imóveis compromissados 13                  -   -   1.220.274 688.424
Adiantamento de clientes 14                 -   -   242.354 132.101
Provisão para riscos trabalhistas e cíveis 16.2 291 450 360 625
Outras contas a pagar 15 58.968 58.968 69.129 58.968

Total do passivo não circulante 59.811 60.392 2.018.670 1.038.626
Patrimônio líquido

Capital social 17.1 318.765 318.765    318.765 318.765 
Ajuste de avaliação patrimonial 320 320           320 320 
Reserva de lucro 416.574 184.930    416.574 184.930 

735.659 504.015 735.659 504.015
Participação não controladores                  -   -        38.486 19.148 
Total do patrimônio líquido 735.659 504.015 774.145 523.163
Total do passivo e patrimônio líquido 924.247 695.893 3.098.639 1.862.323

Controladora Consolidado
Nota 2024 2023 2024 2023

Receita líquida 17 (553) (1.120) 1.192.444 708.204
Custo da venda de imóveis e serviços 
prestados 18 (210) (460) (764.638) (473.577)
Lucro (prejuízo) bruto (763) (1.580) 427.806 234.627
Receitas (despesas) operacionais

Despesas gerais e administrativas 18 (2.553) (4.507) (4.046) (6.551)
Despesas comerciais 18 (1.575) 578 (89.802) (51.933)
Resultado de equivalência patrimonial 7 292.433 175.564 29.069 21.901
Outras receitas e (despesas) operacionais 19 (9.835) (7.966) (10.653) (10.401)

278.470 163.669 (75.432) (46.984)
Despesas 昀椀nanceiras 20 (5.076) (3.677) (40.436) (9.007)
Receitas 昀椀nanceiras 20 7.349 5.992 15.506 9.823

Resultado 昀椀nanceiro, líquido 2.273 2.315 (24.930) 816
Resultado antes do imposto de renda e da 
contribuição social 279.980 164.404 327.444 188.459
Imposto de renda e contribuição social 21 (709) (7) (26.104) (14.229)
Lucro líquido do exercício 279.271 164.397 301.340 174.230
Lucro líquido atribuível
Riva Incorporadora S.A. 279.271 164.397 279.271 164.397
Participantes não controladores em SPEs e SCPs - - 22.069 9.833

As notas explicativas são parte integrante 
das demonstrações 昀椀nanceiras individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Resultado líquido do exercício 279.271 164.397 301.340 174.230
Total de resultado abrangente do exercício 279.271 164.397 301.340 174.230
Atribuível a

Acionista da Companhia 279.271 164.397
Participação dos acionistas não controladores 22.069 9.833

301.340 174.230
As notas explicativas são parte integrante 

das demonstrações 昀椀nanceiras individuais e consolidadas.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações 昀椀nanceiras individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado
Nota 2024 2023 2024 2023

Das atividades operacionais
Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda 
e da contribuição social 279.980 164.404 327.444 188.459
Ajustes para conciliar o resultado às 
disponibilidades geradas pelas atividades 
operacionais

Depreciações e amortizações 19 163 700 15.832 12.169
Resultado de equivalência patrimonial 7 (292.433) (175.564) (29.069) (21.901)
Receita de aplicações 昀椀nanceiras (2.983) (426) (7.389) (7.466)
Provisão para garantia 16.1 277 (369) 6.788 2.718
Juros sobre encargos e 昀椀nanciamentos  - - 12.295 6.111
Provisão para riscos tributários, 
trabalhistas e cíveis 16.2 285 (68) 1.202 555
Resultado com permuta física  18 - - (33.144) (23.621)
Resultado das vendas de participações 
societárias 22.451 4.220 22.451 4.220
Ajuste a valor presente sobre contas a 
receber 4.1 - - 18.374 7.185
Ajuste a valor presente sobre 
昀椀nanciamento por arrendamento 7 7 7 7
Despesas com cessão de recebíveis 
e outros 15.1 334 31.449
Provisão para perdas de contas a receber 4.1 (33) 54 1.381 1.288

Acréscimos (decréscimo) em ativos
Contas a receber 3.936 2.414 (499.423) (217.234)
Estoques 751 (7.259) 228.580 (634)
Créditos diversos (14.147) 20.851 (23.938) 4.492
Partes relacionadas 4.744 (186.596) (19.956) 15.903
Depósitos judiciais (95) 240 (1.907) 167
Tributos a recuperar (484) (965) (1.722) (2.610)

(Decréscimo) acréscimo em passivos
Fornecedores (710) 1.006 (310) 5.218
Obrigações trabalhistas 178 (772) 3.663 1.795
Obrigações tributárias  (511) (77) 9.505 (3.907)
Credores por imóveis compromissados 13 - - (55.844) (63.918)
Adiantamento   de clientes - - 12.499 52.708
Contas a pagar 12.361 (3.485) 10.537 (17.088)
Provisão para riscos tributários, 
trabalhistas e cíveis 16.2 (444) (108) (1.467) (637)
Partes relacionadas   90.107 14.237 25.516 21.079
Passivos de Cessão - 198 - 27.495
Outros passivos - - - (12.522)
Gastos (pagamentos) com garantia 
de obra 16.1 (287) (550) (1.713) (1.095)

Caixa gerado pelas (aplicado nas) operações 103.447 (167.908) 51.641 (21.064)
Imposto de renda e contribuição social pagos (306) (70) (17.009) (1.277)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas)  
atividades operacionais 103.141 (167.978) 34.632 (22.341)
Fluxo de caixa das atividades de investimento

Acréscimo (Decréscimo) de investimentos 
(SPCs e SPEs) 7 (34.337) 36.696 (69.516) (30.032)
Dividendos recebidos 7 215.767 122.489 16.775 21.721
Recebimento pela alienação de 
investimentos 4.2 43.929 28.773 43.929 28.773
Acréscimo do imobilizado (21) (150) (7.103) (690)
Acréscimo de intangível (2) 4 (146) 53
Variações em aplicações 昀椀nanceiras (63.518) (30.464) (100.409) (31.075)

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
atividades de investimento 161.818 157.348 (116.470) (11.250)
Fluxo de caixa das atividades de 
昀椀nanciamento

Aumento (Redução) de Capital social      (45.491) (16.588) (45.491) (16.588)
Dividendos pagos 17.3 (106.536) - (106.536) -
Ingresso de Cessão de recebíveis 15.1 609 - 410.560 -
Pagamento de Cessão de recebíveis 15.1 (1.517) - (160.467) -
Amortização do 昀椀nanciamento por 
arrendamento (10) (60) (10) (60)
Ingressos dos empréstimos 9 - - 199.173 76.408
Amortizações dos empréstimos 9 - - (105.389) (28.971)
Juros pagos 9 - - (9.798) (3.976)
Dividendos pagos a sócios não controladores - (10.878) -
Aumento / Redução de capital por não 
controladores - 83 8.147 (12.082)

Caixa líquido aplicado nas (gerado pelas) 
atividades de 昀椀nanciamento (152.945) (16.565) 179.311 14.731
Aumento (redução) de caixa e 
equivalentes de caixa 112.014 (27.195) 97.473 (18.860)
Caixa e equivalentes de caixa

No início do período 10.562 37.757 57.841 76.701
No 昀椀nal do período 122.576 10.562 155.314 57.841

As notas explicativas são parte integrante 
das demonstrações 昀椀nanceiras individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Receitas
   Vendas de imóveis (514) 587 1.217.330 733.196
   Outras receitas e (despesas) operacionais (9.828) (7.966) (6.956) (10.401)
    Provisão para créditos de liquidação duvidosa 

(constituição) reversão (7) (51) (3.697) (1.383)
(10.349) (7.430) 1.206.677 721.412

Insumos adquiridos de terceiros
Matérias-primas consumidas (148) (168) (625.829) (392.620)
Materiais, energia, serviço de terceiros e 
outros operacionais (1.613) (1.417) (9.810) (6.893)
Amortização de Mais Valia - - (12.111) -
Outros (1.475) (1.641) (73.962) (45.564)

(3.236) (3.226) (721.712) (445.077)
Valor adicionado bruto (13.585) (10.656) 484.965 276.335
Depreciação e amortização líquidas (163) (700) (15.832) (12.169)
Valor adicionado líquido produzido pela 
Companhia (13.748) (11.356) 469.133 264.166
Valor adicionado recebido em transferência

Resultado de equivalência patrimonial 292.433 175.564 29.069 21.901
Receitas 昀椀nanceiras 7.349 5.992 15.506 9.823

 299.782 181.556 44.575 31.724
Valor adicionado total a distribuir 286.034 170.200 513.708 295.890
Distribuição do valor adicionado
Pessoal (i) 798 (132) 88.793 49.469
    Remuneração Direta 772 (240) 69.704 39.713
    Benefícios 28 104 14.269 7.115
    FGTS (2) 4 4.820 2.641
Impostos, taxas e contribuições (i) 1.471 2.258 66.437 52.725
    Federal 1.377 1.823 62.119 45.692
    Municipal 94 435 4.318 7.033
Remuneração de capitais de terceiros 4.494 3.677 57.138 19.466
    Juros 4.341 3.251 47.585 17.777
    Outros 153 426 9.553 1.689
Parcela de lucro atribuída a acionistas não 
controladores - - 22.069 9.833
Lucros (prejuízos) 279.271 164.397 279.271 164.397

286.034 170.200 513.708 295.890
(i) Em 31 de dezembro de 2024, visando maior detalhamento dos saldos incluídos na de-
monstração do valor adicionado, a Companhia realizou a abertura das linhas de “Pessoal”  e 
“Impostos, taxas e contribuições”, demonstrando tal abertura também no saldo comparativo 
de 2023. Além disso, o saldo comparativo de 2023 inclui uma reclassi昀椀cação entre “Pesso-
al” e “Impostos, taxas e contribuições” no valor de R$160 na Controladora e R$ 7.916 no 
Consolidado.  

As notas explicativas são parte integrante
 das demonstrações 昀椀nanceiras individuais e consolidadas.

A Riva Incorporadora S.A., Companhia com foco no desenvolvimento de empreendimentos 
do segmento médio econômico, publica seus resultados 昀椀nanceiros referentes ao exercício 
de 2024. As informações deste documento levam em consideração os valores publicados 
nas Demonstrações Financeiras Consolidadas da Companhia. Comentários sobre as 
Informações Financeiras: Receita Líquida: Superando o recorde anterior, a Receita 
Líquida atingiu R$ 1,2 bilhão em 2024, apresentando uma evolução de 68% em comparação 
a 2023. Lucro Bruto: Houve um crescimento de 82% do Lucro Bruto Ajustado¹ em relação 
ao ano anterior, totalizando R$ 446 milhões em 2024. A Margem Bruta Ajustada¹ foi de 37,4% 
no exercício, 2,8 p.p. acima do registrado em 2023.  
1 - Lucro Bruto e Margem Bruta Ajustados: excluindo os juros capitalizados de 昀椀nanciamento à produção. 
Despesas Comerciais, Gerais e Administrativas (SG&A): Em 2024, o SG&A totalizou 
R$ 94 milhões, representando uma elevação de 60% em relação a 2023, principalmente 
em função de um aumento nas despesas comerciais, seguindo o crescimento relevante 
de vendas e receitas. Apesar disso, a representatividade do SG&A em relação à Receita 
Líquida diminuiu de 8,3% em 2023 para 7,9% no exercício de 2024, uma diluição de 0,4 p.p., 
re昀氀etindo ganho de e昀椀ciência operacional à medida que a Companhia vem ampliando suas 
operações. Lucro Líquido: A Companhia atingiu um Lucro Líquido de R$ 279 milhões no 
exercício de 2024, o que representa um salto de 70% frente aos R$ 164 milhões registrados 
no ano anterior. Em linha com esse desempenho, a Margem Líquida alcançou 23,4%.  
Caixa e Endividamento: A Riva encerrou o exercício com uma posição de caixa líquida de 
R$ 111 milhões. Diante desse cenário, o índice de alavancagem, dado pela Dívida Líquida 
(Caixa Líquido)2/Patrimônio Líquido foi de -14,3% em 2024.
 Caixa e Endividamento (R$ milhões) 2024 2023 Δ %
Empréstimos e Financiamentos 158,8 63,3 150,8%
(-) Caixa e Equivalentes de Caixa e Aplicações Financeiras 269,8 120,0 124,8%
Dívida Líquida (Caixa Líquido)2 (110,9) (56,6) 95,8%
Dívida Líquida2 / Patrimônio Líquido (14,3%) (10,8%) -3,5 p.p.
2 - Dívida Líquida (Caixa Líquido): saldo total das linhas de Empréstimos e Financiamentos reduzido 
pelo saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa e Aplicações Financeiras.

EBITDA
Recomposição do EBITDA (R$ milhões) 2024 2023 Δ %
Lucro Líquido do Período 279,3 164,4 69,9%
(+) Depreciação e amortização 15,8 12,2 30,1%
(+) IR e CSLL 26,1 14,2 83,5%
(+) Participação de minoritários 22,1 9,8 124,4%
(+/-) Resultado 昀椀nanceiro 24,9 (0,8) n/a
EBITDA 368,2 199,8 84,3%
Margem EBITDA 30,9% 28,2% 2,7 p.p.
(+) Custo 昀椀nanciamento à produção3 17,8 10,5 70,0%
EBITDA Ajustado4 386,0 210,3 83,6%
Margem EBITDA Ajustada4 32,4% 29,7% 2,7 p.p.
3 - Linha de crédito destinada a empresas construtoras, incorporadoras ou Sociedades de 
Propósito Especí昀椀co (SPE), destinada ao 昀椀nanciamento à produção de imóveis com recursos 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e do Sistema Brasileiro de Poupança 
e Empréstimo (SBPE). Os custos de 昀椀nanciamento são objeto de capitalização e são 
contabilizados no custo dos imóveis vendidos quando da venda desses imóveis.
4 - Ajuste pelos juros capitalizados de 昀椀nanciamento à produção.
RELACIONAMENTO COM AUDITORES INDEPENDENTES
Informamos que os auditores independentes da PricewaterhouseCoopers Auditores 
Independentes Ltda. não prestaram durante o exercício de 2024, outros serviços que não 
os relacionados com a auditoria externa. A contratação de auditores independentes está 
fundamentada nos princípios que resguardam a independência do auditor, que consistem 
em: (a) o auditor não deve auditar seu próprio trabalho; (b) não exercer funções gerenciais; 
e (c) não prestar quaisquer serviços que possam ser considerados proibidos pelas normas 
vigentes. As informações no relatório de desempenho que não estão claramente identi昀椀cadas 
como cópia das informações constantes das demonstrações 昀椀nanceiras individuais e 
consolidadas, não foram objeto de auditoria ou revisão pelos auditores independentes.

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Balanço patrimonial em 31 de dezembro (Em milhares de reais - R$)

Demonstração do resultado 
Exercícios 昀椀ndos em 31 de dezembro (Em milhares de reais - R$)

Demonstração do resultado abrangente 
Exercícios 昀椀ndos em 31 de dezembro (Em milhares de reais - R$)

Demonstrações dos 昀氀uxos de caixa 
Exercício 昀椀ndo em 31 de dezembro (Em milhares de reais) 

Demonstrações do valor adicionado
Exercício 昀椀ndo em 31 de dezembro (Em milhares de reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido 
Exercício 昀椀ndo em 31 de dezembro (Em milhares de reais)

RIVA INCORPORADORA S/A
CNPJ: 13.457.942/0001-45

Controladora
Reservas de Lucro

Notas
Capital 
social

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial Legal
Para 

Investimentos
Lucros 

acumulados

Patrimônio 
líquido 

Controladora

Participação 
não 

controladores

Patrimônio 
líquido 

Consolidado
Saldos em 31 de dezembro de 2022 318.765 237 4.178 55.398 - 378.578 21.480 400.058
Resultado do exercício - - - - 164.397 164.397 9.833 174.230
Aumento de capital não controladores - - - - - - 12.089 12.089
Constituição de reservas - - 8.220 117.134 (125.354) - - -
Dividendos distribuídos 17.3 - - - - (39.043) (39.043) (24.254) (63.297)
Transação com acionistas não controladores - 83 - - - 83 - 83
Saldos em 31 de dezembro de 2023 318.765 320 12.398 172.532 - 504.015 19.148 523.163
Resultado do exercício - - - - 279.271 279.271 22.069 301.340
Aumento de capital por não controladores - - - - - - 8.147 8.147
Reversão de dividendos dos exercícios anteriores - - - 58.909 - 58.909 - 58.909
Dividendos distribuídos 17.3 - - - (106.536) - (106.536) (10.878) (117.414)
Constituição de reservas - - 13.964 265.307 (279.271) - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 318.765 320 26.362 390.212 - 735.659 38.486 774.145

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações 昀椀nanceiras individuais e consolidadas.
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ECONOMIA6
Belo Horizonte, MG 

Quinta-feira, 19, a segunda-feira, 23 de junho de 2025

EDIÇÃO IMPRESSA PRODUZIDA PELO JORNAL DIÁRIO DO COMÉRCIO.
Circulação diária em bancas e assinantes. As versões digitais e as íntegras das 
Publicações Legais contidas nessa página, encontram-se disponíveis no site: 
diariodocomercio.com.br/publicidade-legal  - Acesse também através do QR CODE ao lado.

A parcela não circulante dos empréstimos em 31 de dezembro de 2024 tem os seguintes 
vencimentos:

31/12/2024
Período Controladora Consolidado
Janeiro de 2026 a Dezembro de 2026 - 29.219
Janeiro de 2027 a Dezembro de 2027 - 34.315
Janeiro de 2028 a Dezembro de 2028 - 71.630
A partir de Janeiro de 2029 - 6.538

- 141.702
(a) Financiamento à construção: Essa modalidade de empréstimo tem por objetivo 昀椀nanciar 
os empreendimentos durante seu período de construção. As taxas de juros aplicáveis a esses 
empréstimos variam, conforme a operação, entre 8,30% e 10,01% ao ano, com correção pela 
TR ou poupança mais spread entre 3,10% e 4,91% ao ano. Essas operações são garantidas 
por hipotecas dos imóveis dos respectivos empreendimentos. (b)  Leasing Essa modalidade 
de empréstimos tem por 昀椀nalidade 昀椀nanciar investimentos em máquinas e equipamentos. 
As taxas de juros aplicáveis a esses empréstimos são, conforme a operação, juros variáveis 
com margem sobre o CDI de 3,26% ao ano. Estas operações são garantidas pelas próprias 
máquinas e equipamentos adquiridos com os empréstimos.
10. Fornecedores e Risco sacado

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Fornecedores de insumos e serviços de obra 244 239 40.265 33.434
Fornecedores de Marketing e Propaganda 39 68 1.973 1.601
Fornecedores de Insumos e serviços 
administrativos 1.234 1.370 1.494 1.894
Outros Insumos 758 1280 1.830 3.725
Total geral 2.275 2.957 45.562 40.654
Fornecedores 2.275 2.957 42.677 38.490
Fornecedores Convênio – Risco sacado (a) -   -   2.885 2.164
Total geral 2.275 2.957 45.562 40.654
Circulante 2.249 2.931 41.545 37.889
Não circulante 26 26 4017 2765
(a) A Companhia mantém convênios 昀椀rmados com bancos parceiros com o intuito de 
possibilitar o acesso à recursos para o fornecedor via antecipação de recebíveis, caso seja 
necessário. Caso os fornecedores optem pela antecipação, os direitos de recebimentos 
sobre os títulos antecipados passam a ser do banco, que passa a ser o credor da operação, 
e a Companhia efetua a liquidação do título na mesma data originalmente acordada com 
seu fornecedor. O banco paga uma comissão pela intermediação e con昀椀rmação dos títulos 
a pagar, mas a Companhia optou por converter essa comissão em alongamento no prazo 
de pagamento. Em dezembro de 2024 o prazo médio de alongamento dos fornecedores 
foi de 17 dias (19 dias em 2023). Essas cessões de crédito por antecipações estão 
contabilizadas na rubrica de fornecedores.
11. Obrigações trabalhistas
Composição do saldo de obrigações trabalhistas:

Controladora Consolidado
Descrição 2024 2023 2024 2023
Salários e retiradas a pagar 5 83 1.991 590
Encargos trabalhistas e previdenciários 269 13 2.206 1.467
Provisões trabalhistas - - 5.941 4.501
Outros 198 198 458 375

472 294 10.596 6.933
12. Obrigações tributárias
Os saldos abaixo são compostos pela provisão dos impostos correntes, cujo fato gerador é a 
realização do contas a receber e, também, pela provisão dos impostos diferidos que ocorre 
pelo reconhecimento da receita pelo método POC, no qual o recebimento do contas a receber 
está diferido ao longo do 昀氀uxo de cada contrato:

Controladora Consolidado
Impostos correntes 2024 2023 2024 2023
PIS 7 6 9 9
COFINS 41 30 54 46
Regime especial de tributação 3 1 4.180 2.891
IRPJ -   -   166 174
CSLL -   -   200 80
Outros 126 88 1.541 1.336

177 125 6.150 4.536
Impostos diferidos
PIS 11 25 3.144 1.500
COFINS 49 118 14.528 6.931
IRPJ 36 87 10.705 5.104
CSLL 18 45 5.607 2.674
AVP -   -   (1.534) (802)
PECLD (2) (3) (124) (67)

112 272 32.326 15.340
289 397 38.476 19.876

Circulante 232 316 22.192 11.317
Não circulante 57 81 16.284 8.559
13. Credores por imóveis compromissados
Demonstra as contas a pagar decorrentes da aquisição de terrenos para incorporação 
de empreendimentos imobiliários, sendo os próprios terrenos parte da garantia. Esses 
contratos são corrigidos pelas variações dos preços de venda das unidades dos respectivos 
empreendimentos.

31/12/2023
(+)  

Aquisições
(-) Paga-
mentos

(+/-) 
Revisões

(-) Venda 
de SPE

(-)  
Cancela-
mento de 
contrato 31/12/2024

Consolidado 727.117 614.737 (55.844) (31) (9.806) (2.800) 1.273.373
Circulante 38.693 53.099
Não circulante 688.424 1.220.274

31/12/2022
(+) 

 Aquisições
(-) Paga-
mentos

(+/-) 
Revisões

(-)  
Cancelamento 

de contrato 31/12/2023
Consolidado 587.439 213.367 (63.918) 13.893 (23.664) 727.117

587.439 213.367 (63.918)   13.893 (23.664) 727.117
Circulante 30.803 38.693
Não circulante 556.636 688.424

2024 2023
Aging list:
Até 1 ano 53.099 38.693
Entre 1 e 2 anos 406.222 261.067
Entre 2 e 3 anos 224.965 106.384
Entre 3 e 4 anos 124.062 68.703
Após 4 anos 465.025 252.270

1.273.373 727.117
14. Adiantamento de clientes
Consolidado

31/12/2023

(+) Aqui-
sições / 
recebi-
mentos

(-) 
 Amortiza-

ções

(-)  
Cancela-

mento

(-)  
Venda  

de SPE 31/12/2024
Adiantamento por 
recebimento (ii) 33.336 68.135 (53.849)     -   - 47.622
Adiantamento por 
permuta física de 
terreno (i) 140.896 172.914 (33.144) (37.014) (18.622) 225.030

174.232 241.049 (86.993) (37.014) (18.622) 272.652
Circulante 42.131 30.298
Não circulante 132.101 242.354

ser apresentado separadamente no balanço patrimonial, o Grupo desagregará o ágio e 
outros ativos intangíveis e os apresentará separadamente no balanço patrimonial. O Grupo 
não espera que haja mudança signi昀椀cativa nas informações que são atualmente divulgadas 
nas notas explicativas, uma vez que o requisito de divulgação de informações materiais 
permanece inalterado; no entanto, a maneira como as informações são agrupadas pode 
mudar como resultado dos princípios de agregação/desagregação. Além disso, haverá novas 
divulgações signi昀椀cativas necessárias para: (i) medidas de desempenho de昀椀nidas pela 
administração; (ii) abertura da natureza de determinadas linhas de despesas apresentados 
por função na categoria operacional da demonstração de resultado; e (iii) para o primeiro ano 
de aplicação do IFRS 18, uma reconciliação para cada linha da demonstração de resultado 
entre os valores reapresentados pela aplicação do IFRS 18 e os valores apresentados 
anteriormente pela aplicação do IAS 1. No que se refere à demonstração dos 昀氀uxos de caixa, 
haverá mudanças em como os juros recebidos e pagos são apresentados. Os juros pagos 
serão apresentados como 昀氀uxos de caixa de 昀椀nanciamento e os juros recebidos como 昀氀uxos 
de caixa de investimento.  A nova norma tem vigência a partir de 1º. de janeiro de 2027, com 
aplicação retrospectiva, isto é, as informações comparativas para o exercício social de 31 de 
dezembro de 2026 serão reapresentadas de acordo com o IFRS 18. • IFRS 19 - Subsidiárias 
sem Obrigação Pública de Prestação de Contas: Divulgações: emitida em maio de 2024, 
essa nova norma permite que certas subsidiárias elegíveis de entidades controladoras que 
reportam sob IFRS apliquem requisitos de divulgação reduzidos. A nova norma IFRS 19 tem 
vigência a partir de 1o de janeiro de 2027. A Companhia não espera que essas alterações 
tenham impactos em suas demonstrações 昀椀nanceiras. Não se espera que essas alterações 
tenham impacto signi昀椀cativo sobre as demonstrações 昀椀nanceiras da Companhia. Não se 
espera que essas alterações tenham impacto signi昀椀cativo sobre as demonstrações 
昀椀nanceiras da Companhia. 2.2. Estimativas e julgamentos contábeis críticos; As 
estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na 
experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, 
consideradas razoáveis para as circunstâncias. Com base em premissas, a Companhia faz 
estimativas com relação ao futuro. Por de昀椀nição, as estimativas contábeis resultantes 
raramente serão iguais aos respectivos resultados reais. As estimativas e premissas que 
apresentam um risco signi昀椀cativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos 
valores contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício social, estão contempladas 
a seguir. a) Reconhecimento de receita de unidades imobiliárias em construção: Para 
昀椀ns de aplicação da política contábil de reconhecimento de receita de unidades imobiliárias 
em construção, a administração segue a CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente. A 
Companhia e suas controladas usam o método de Porcentagem de Conclusão (POC) para 
contabilizar seus contratos de venda de unidades nos empreendimentos de incorporação 
imobiliária e na prestação de serviços. O uso do método POC requer que a Companhia 
estime os custos a serem incorridos até o término da construção e entrega das chaves das 
unidades imobiliárias pertencentes a cada empreendimento de incorporação imobiliária para 
estabelecer uma proporção em relação aos custos já incorridos. A receita é apurada 
multiplicando-se este percentual (POC) pelo valor justo da receita das vendas já contratadas. 
Dessa forma, a receita é reconhecida continuamente ao longo da construção do 
empreendimento de incorporação imobiliária. Essa determinação requer um julgamento 
signi昀椀cativo por parte da administração. b) Custo orçado das obras: Os custos orçados 
totais, compostos pelos custos incorridos e custos previstos a incorrer para o encerramento 
das obras, são revisados periodicamente no decorrer das obras, e o efeito destas revisões 
nas estimativas afeta o resultado da Companhia e suas controladas, como descrito acima na 
Nota 2.1.18 (b) Reconhecimento da receita. c) Provisão para riscos tributários, 
trabalhistas e cíveis: A Companhia reconhece provisão para demandas tributárias, cíveis e 
trabalhistas. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências 
disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes 
nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos 
advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações 
nas circunstâncias como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções 昀椀scais ou 
exposições adicionais identi昀椀cadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais.  
A Companhia e suas controladas são periodicamente 昀椀scalizadas por diferentes autoridades, 
incluindo 昀椀scais, trabalhistas, previdenciárias, ambientais e de vigilância sanitária. Não é 
possível garantir que essas autoridades não autuarão a Companhia e suas controladas, nem 
que essas infrações não se converterão em processos administrativos e, posteriormente, em 
processos judiciais, tampouco o resultado 昀椀nal tanto dos eventuais processos administrativos 
ou judiciais. d) Teste de recuperabilidade do estoque: Anualmente a Companhia submete 
seu estoque de unidades concluídas ao teste de recuperabilidade, para avaliar se o valor 
contábil do ativo excede seu valor recuperável. O valor recuperável da unidade é determinado 
pelo preço de mercado atual de venda das unidades similares às que estão sendo objeto do 
teste, deduzido do valor estimado do custo para realização da venda dessa unidade. Se o 
valor recuperável for inferior ao valor de custo, a Companhia realiza a baixa do excedente. 
e) Provisão para Perda Esperada de Crédito de Liquidação Duvidosa: A Companhia 
avalia periodicamente seu contas a receber a 昀椀m de identi昀椀car valores que não serão 
realizados, valores já identi昀椀cados como perda ou valores que podem não se realizar no 
futuro. A Companhia utiliza o método de perda potencial para determinar o valor da provisão 
para perda estimada, avaliando as vendas que possuem contas a receber vencido a mais de 
360 dias. f) Provisão para Distrato:  A companhia realiza analises periódicas sobre as 
unidades vendidas e ainda não repassadas, com o objetivo de identi昀椀car eventuais riscos de 
cancelamentos de vendas. Essas análises são realizadas levando-se em conta o atual 
cenário econômico, taxas de juros, políticas habitacionais, além de reavaliar a condição 
昀椀nanceira do comprador. Uma vez identi昀椀cada a incapacidade do cliente em conseguir o 
昀椀nanciamento bancário, e o mesmo não ter recursos próprios para quitar a unidade, é feita a 
rescisão contratual.  O modelo de negócios da companhia tem como foco a construção de 
unidades habitacionais de baixa renda com foco no PMCMV (Programa Minha Casa Minha 
Vida) com valor comercial de unidades de até R$264 e uma faixa logo acima, fora do 
programa, que vai até R$550. Nesse modelo de negócios o repasse das unidades vendas é 
feito durante a construção do empreendimento, pelo modelo associativo, junto a instituição 
昀椀nanceira. Esse tipo de 昀椀nanciamento permite que o cliente assine o contrato com a 
instituição 昀椀nanceira logo após a assinatura da PCV (Promessa de Compra e Venda), e a 
companhia recebe os direitos econômicos provenientes da venda de acordo com a 
construção do empreendimento. Para as vendas em que o 昀椀nanciamento é direto com a 
construtora, a unidade só é transferida para o cliente ao 昀椀nal do empreendimento e somente 
quando o mesmo já tenha quitado todo o 昀氀uxo 昀椀nanceiro com a companhia. Em caso de 
distrato dessa venda, a unidade volta para o estoque e a companhia pode reter até 50% dos 
valores pagos para cobrir custos e despesas já incorridas. A Companhia realizou suas 
análises para 31 de dezembro de 2024 e concluiu que não há expectativa de perda com 
distratos, com isso, não houve a necessidade de provisão.
3. Caixa e equivalentes de caixa e aplicações 昀椀nanceiras
3.1. Caixa e equivalente de caixa

Controladora Consolidado
Descrição 2024 2023 2024 2023 
Caixa e bancos 8 241 22.184 47.683
Equivalentes de caixa - aplicações 昀椀nanceiras 122.568 10.321 133.130 10.158
Total 122.576 10.562 155.314 57.841
Os saldos de caixa e equivalentes de caixa referem-se às aplicações diretamente em CDB 
que acompanham o CDI, com resgate em D+0 e que não estão sujeitos à mudança relevante 
de valor. 
3.2. Aplicações 昀椀nanceira

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023 

Aplicações em letra 昀椀nanceira do Tesouro  
(Títulos Públicos) -   2.689 -   4.907
Letras 昀椀nanceiras (Títulos Privados) 46.466 32.769 114.446 57.234
Certi昀椀cados de Recebíveis Imobiliários (CRI) (i) 55.493 - 55.493 -
Total 101.959     35.458 169.939 62.141
Circulante 46.466 35.458 114.446 62.141
Não Circulante 55.493 - 55.493 -

(i) Cotas subordinas de CRI. Vide maiores detalhes abaixo.
As aplicações 昀椀nanceiras da Companhia, classi昀椀cadas como equivalentes de caixa e os 
títulos públicos e privados, têm rendimento atrelado ao Certi昀椀cado de Depósito Interbancário 
(CDI), com remuneração que varia entre 89,87% e 100,00% do CDI, conforme natureza 
e prazo de cada instrumento. Em 31 de dezembro de 2024, a rentabilidade média bruta 
nos últimos 12 meses das aplicações 昀椀nanceiras da Companhia foi de 102,11% do CDI 
(98,79% em 2023). As cotas subordinadas adquiridas de CRI, conforme mencionado na 
nota 15.1, serão remuneradas com base no IPCA+7,5953% a.a. Os vencimentos das cotas 
estão previstos para 2036 podendo ser antecipado em caso de pré pagamento dos CRIs, 
obedecendo a ordem de pagamento dos cotistas sêniores para os cotistas subordinados.
4. Contas a receber
4.1. Contas a receber operacional

Controladora Consolidado
Contas a receber por incorporação de imóveis 2024 2023 2024 2023 
Unidades concluídas 2.946 6.882 96.268 32.813
Unidades não concluídas -   -   753.733 371.613
(-) Provisão para perdas de contas a receber (51) (84) (3.106) (1.725)
(-) Ajuste a valor presente -   -   (38.352) (19.978)

2.895 6.798 808.543 382.723
Contas a receber por prestação de serviços
Intermediação imobiliária -   -   71 72

2.895 6.798 808.614 382.795
Circulante 1.424 4.775 357.416 169.467
Não circulante 1.471 2.023 451.198 213.328
A Companhia reconhece provisão para perda sobre o contas a receber de parcelas de 
昀椀nanciamento direto com o cliente de caráter pró-soluto. Em 31 de dezembro de 2024, o 
saldo a receber de pró-soluto totaliza o montante de R$55.819, sendo R$12.166 referentes 
às unidades concluídas e R$43.653 referentes às unidades não concluídas (R$24.552 em 
31 de dezembro de 2023, sendo R$7.457 referentes às unidades concluídas e R$17.095 
referentes às unidades não concluídas). O valor da PECLD é contabilizado em contrapartida 
do grupo de “Outras receitas e despesas operacionais” no resultado. Abaixo a movimentação 
do saldo controladora e consolidado da provisão para perda:

31/12/2023
(-) 

Provisão
(+) 

Reversão
(-) Baixa alienação 

de investimentos 31/12/2024
Controladora (84) (15) 48 - (51)
Consolidado (1.725) (2.306) 1.535 (611) (3.107)
Em decorrência dos critérios de reconhecimento de receita, o saldo de contas a receber 
das unidades vendidas e ainda não concluídas não está integralmente re昀氀etido nas 
demonstrações 昀椀nanceiras individuais e consolidadas, uma vez que o seu registro é 
limitado à parcela da receita reconhecida contabilmente, líquida das parcelas já recebidas. 
Na Nota Explicativa nº 18.a, são apresentados os saldos a receber não reconhecidos nas 
demonstrações 昀椀nanceiras individuais e consolidadas. A Companhia efetuou o cálculo a 
valor presente das contas a receber para unidades não concluídas e contabilizou o montante 
considerando a taxa média de desconto de 5,76%, que representa a taxa média de capitação 
de empréstimos e 昀椀nanciamentos descontada do IPCA. As contas a receber de venda de 
imóveis são atualizadas pela variação do Índice Nacional da Construção Civil (INCC) até 
a averbação do Habite-se. Após a averbação do Habite-se são atualizadas pelo IGP-M/
IPCA e há incidência de juros de 12% a.a.. Cessão de carteira de crédito: A Companhia 
celebra através da Direcional Engenharia S.A., sua controladora, instrumentos de Cessão de 
Crédito imobiliário para melhor gestão de recursos de forma a antecipar recebíveis. Abaixo 
destacamos as operações realizadas:

Saldo a receber em: Passivo vinculado:

Securitizadora
Data da 

Operação
Valor da 
cessão 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

True Securitizadora S.A 13/12/2021 100.789 - 1.156 - -
True Securitizadora S.A 23/06/2022 43.281 - 27 - -
Banco XP S.A. 30/09/2022 113.520 - - - 53.855
 Banco XP S.A. 21/03/2023 59.999 - - - 38.029
True Securitizadora 
S.A (i)    19/12/2023 11.328 1.646 11.329 8.397 11.329
True Securitizadora 
S.A. (ii) 14/06/2024 232.756 - - 220.189 -
True Securitizadora 
S.A. (iii) 20/09/2024 15.888 - - 13.786 -
True Securitizadora 
S.A (iv) 12/11/2024 13.347 - - 12.568 -
Opea Securitizadora 
S.A (v) 05/12/2024 139.106 6.304 - 129.815 -

7.950 12.512 384.755 103.213
(i) Em 19 de dezembro de 2023, a Companhia e suas controladas celebraram, através 

Consolidado

31/12/2022

(+)  
Aquisi-

ções

(-)  
Amortiza-

ções

(-)  
Cancela-

mento
(-) Venda 

de SPE 31/12/2023
Adiantamento por 
recebimento (ii) 692 54.044 (20.064) -   (1.336) 33.336
Adiantamento por 
permuta física de 
terreno (i) 156.465 18.559 (23.621) (10.507) - 140.896

157.157 72.603 (43.685) (10.507) (1.336) 174.232
Circulante 13.078 42.131
Não circulante 144.079 132.101
(i) Compromisso de entrega de unidades prontas e acabadas de empreendimentos 
imobiliários, decorrentes das aquisições de terrenos por meio de permuta que consiste 
na troca do terreno por unidades a construir; (ii) Adiantamentos recebidos de clientes 
decorrentes de vendas de unidades imobiliárias.
15. Outras contas a pagar

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Contas a pagar por aquisições de participações 
societárias (a) 70.812 76.271 70.813 76.271
Débitos com clientes 386 275 912 556
Débitos com parceiros - - 10.161 -
Dividendos a pagar - 58.909 - 58.909
Passivo a descoberto (b) 27.791 10.761 - -
Cessão de Recebíveis - Venda de Carteira - - 845 -
Outros 679 - 9.804 5.171
Total 99.668 146.216 92.535 140.907
Circulante 40.700 87.248 23.406 81.939 
Não circulante 58.968 58.968 69.129       58.968 
a) Está representado nessa rubrica o saldo de contas a pagar pela aquisição de participação 
societária em empresas em que a Companhia mantém investimentos. Abaixo demonstramos 
a movimentação do saldo:

Objeto
Data da 

operação
% Nego-

ciado 31/12/2023

(+) Aqui-
sição de 

quotas
(-) Paga-
mentos

(+) Cor-
reção 31/12/2024

BFRE Assessoria 
Empresarial e Participa-
ções Ltda. (i) 05/05/2021 100,00% 68.796 - (6.258) 3.720 66.258
Diorama Empreen-
dimentos Imobiliário 
Ltda. (ii) 27/07/2022 100,00% 4.550 - - - 4.550
Japaraíba Empreen-
dimentos Imobiliário 
Ltda (iii) 19/12/2023 43,74% 2.151 - (2.151) - -
Itatiaia Participações 
Ltda (iii) 19/12/2023 7,98% 774 - (774) - -
Emccamp Incorporação 
SC 20 SPE Ltda (iv) 20/12/2024 50,00% - 5 - - 5
Total 76.271 5 (9.183) 3.720 70.813
Circulante 17.303 15.829
Não Circulante 58.968 54.984
(i)  Em 05 de maio de 2021, a Companhia adquiriu 100% da participação da empresa BFRE 
Assessoria Empresarial e Participações Ltda. pelo valor de R$86.564. O saldo a pagar em 31 
de dezembro de 2024 era de R$66.258. O valor será pago ao longo de 10 anos em parcelas 
mensais que variam conforme o VGV do empreendimento. (ii)  Em 27 de julho de 2022, a 
Riva adquiriu 100% das quotas da Diorama Empreendimentos Imobiliários Ltda., pelo valor 
de R$4.550, sendo esse o saldo em 31 de dezembro de 2024. Não há incidência de juros na 
operação. (iii)  Em 19 de dezembro de 2023, a Riva adquiriu 43,74% das quotas da Japaraíba 
Empreendimentos Imobiliários Ltda por R$2.886, sendo o saldo a pagar em 31 de dezembro 
de 2024 de R$2.151. Na mesma data, adquiriu 7,98% da Itatiaia Participações Ltda pelo valor 
de R$1.239. Os valores foram quitados em junho de 2024. (iv) Em 20 de dezembro de 2024, a 
Riva adquiriu 50% das quotas da Emccamp Incorporação SC 20 SPE Ltda pelo valor de R$5, 
sendo esse o saldo a pagar em dezembro de 2024.

 2024
Controladora Consolidado

Aging list:
Até 1 ano 15.829 15.829
Entre 1 e 2 anos 12.928 12.928
Entre 2 e 3 anos 8.434 8.434
Entre 3 e 4 anos 8.406 8.406
Após 4 anos 25.216 25.216

70.813 70.813
b) Está representado nesta rubrica o saldo de investimentos em controladas ou controladas 
em conjunto que estão com patrimônio líquido negativo:

Controladora
Controladas 2024 2023
Pedra Branca Empreendimentos Imobiliarios Ltda 11.830 8.818
Riva Incorporadora S/A - SCP SELETO 9.057 -
Viçosa Empreendimentos Imobiliarios Ltda 4.809 -
Passos Empreendimentos imobiliarios Ltda 1.792 16
Agudos Empreendimentos Imobiliarios Ltda 156 -
Riacho Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda 75 -
Apiai Empreendimentos Imobiliarios Ltda 13 -
Duratina Empreendimentos Imobiliarios Ltda 11 5
Outras 48 1.922

27.791 10.761
15.1. Passivo de Cessão
Abaixo a movimentação do saldo em 31 de dezembro de 2024 e 2023:

Consolidado 31/12/2023

(+) 
Cessão de 
Recebíveis

(-)  
Pagamentos / 

(-) Devoluções

(+)  
Despesas 

com cessão
(+)  

Correção 31/12/2024 
Controladora 1.180 609 (1.517) 9 325 606
Cessão de 
recebíveis 103.213 410.560 (160.467) 6.798 24.651 384.755

Consolidado 31/12/2022

(+) 
Cessão de 
Recebíveis

(-)  
Pagamentos / 

(-) Devoluções

(+) 
 Despesas 

com cessão

(-)  
Baixas/ 

venda SPE 31/12/2023
Cessão de 
recebíveis 75.718 57.486 (25.815) 2.360 (6.536) 103.213

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023 

Crédito cessão de recebíveis - Venda de 
carteira 606 1.180 384.755 103.213
Circulante 137 354 69.246 23.940
Não circulante 469 826 315.509 79.273
A Companhia realizou Cessão de Recebíveis Imobiliários, conforme descrito na nota 4, para 
a qual não realizou o desreconhecimento do contas a receber por, ainda, participar dos riscos 
envolvidos na operação. Consequentemente foi registrado um passivo de cessão. Desde a 
data da cessão, o cessionário usufrui de seus benefícios e já possui o direito de receber os 
valores de acordo com o 昀氀uxo acordado. A Companhia não reteve nenhum benefício do contas 
a receber objeto da cessão. Como os recebíveis ora cedidos referentes a tabela direta ainda 
não estão performados, não foi possível transferir todos os riscos para a cessionária. Dessa 
forma, a Companhia está exposta ao risco em caso de uma eventual inadimplência ou distrato 
da unidade, sendo obrigada a ressarcir a cessionária do respectivo valor. Esse risco se extingue 
no momento em que as unidades forem alienadas a favor do cessionário. Abaixo detalhamento 
dos contratos ativos para os quais a Companhia possui saldo de passivo de cessão: 

da Direcional Engenharia S.A., um instrumento de Cessão de Crédito imobiliário junto à 
True Securitizadora S.A. O valor da cessão da Riva foi de R$11.329. Em 31 de dezembro 
2024, o saldo a receber referente a essa operação era de R$1.646. Para essa operação, 
foi constituído um passivo de Cessão de Direitos Creditórios, conforme nota explicativa 
15.1.(ii) Em 14 de junho de 2024, a Companhia e suas controladas celebraram, através da 
Direcional Engenharia S.A., um instrumento de Cessão de Crédito imobiliário junto à True 
Securitizadora S.A. O valor da cessão da Riva foi de R$232.756, integralmente recebido 
em 2024. Para essa operação, foi constituído um passivo de Cessão de Direitos Creditórios, 
conforme nota explicativa 15.1. (iii) Em 20 de setembro de 2024, a Companhia e suas 
controladas celebraram, através da Direcional Engenharia S.A., um instrumento de Cessão 
de Crédito imobiliário junto à True Securitizadora S.A. O valor da cessão da Riva foi de 
R$15.888, integralmente recebido em 2024. Para essa operação, foi constituído um passivo 
de Cessão de Direitos Creditórios, conforme nota explicativa 15.1. (iv) Em 12 de novembro de 
2024, a Companhia e suas controladas celebraram, através da Direcional Engenharia S.A., 
um instrumento de Cessão de Crédito imobiliário junto à True Securitizadora S.A. O valor da 
cessão da Riva foi de R$13.347, integralmente recebido em 2024. Para essa operação, foi 
constituído um passivo de Cessão de Direitos Creditórios, conforme nota explicativa 15.1. 
(v) Em 05 de dezembro de 2024, a Companhia e suas controladas celebraram, através da 
Direcional Engenharia S.A., um instrumento de Cessão de Crédito imobiliário junto à Opea 
Securitizadora S.A. O valor da cessão da Riva foi de R$139.106, integralmente recebido em 
2024. Em 31 de dezembro 2024, o saldo a receber referente a essa operação era de R$6.304. 
Para essa operação, foi constituído um passivo de Cessão de Direitos Creditórios, conforme 
nota explicativa 15.1. Análise de “aging” do contas a receber: Em 31 de dezembro de 2024 
e 31 de dezembro de 2023, as contas a receber de incorporação de imóveis apresentam os 
seguintes vencimentos (desconsiderando efeitos de AVP e PECLD):
Ativo circulante:

2024 2023
A vencer
Até 3 meses 129.711 57.001 
De 3 a 6 meses 80.505 30.038 
De 6 a 9 meses 69.683 17.454 
De 9 meses a 1 ano 74.128 65.853 

354.027 170.346
Vencidos
Até 1 mês 9.611 4.710 
entre 1 e 2 meses 1.325 619 
entre 2 e 3 meses 1.695 421 
entre 3 e 4 meses 763 456 
entre 4 e 6 meses 1.109 354 
Acima 6 meses 4.068 1.311 

       18.571     7.871
372.598 178.217

Ativo não circulante:
2024 2023

A vencer
Entre 1 e 2 anos 160.546 86.005 
Até 3 anos 88.581 35.155 
Até 4 anos 47.969 22.461 
Após 4 anos 180.378 82.660 

477.474 226.281
AVP (incluindo circulante e não circulante) (38.352) (19.978)
PECLD (incluindo circulante e não circulante) (3.106) (1.725)
Total do contas a receber (incluindo circulante e não circulante) 808.614 382.795
4.2. Contas a receber por alienação de investimentos

Objeto
Data da 

operação
% Nego-

ciado 31/12/2023

(+) Alie-
nação de 
quotas

(-)  
Recebi-
mentos 31/12/2024

Riva Incorporadora S/A - 
SCP Riva Barra (i) 21/06/2022 35,00% 5.297 - - 5.297
Braga Empreendimentos 
Imobiliários Ltda (ii) 28/04/2022 25,00% 1.832 - - 1.832
Vargem Bonita Empreen-
dimentos Imobiliários 
Ltda (iii) 22/11/2024 100,00% - 43.929 (43.929) -
Total Controladas 7.129 43.929 (43.929) 7.129

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Contas a receber por allienação de investimentos 7.129 7.129 7.129 7.129
7.129 7.129 7.129 7.129

 Circulante - - - -
 Não circulante 7.129 7.129 7.129 7.129
(i) Em 21 de junho de 2022, a Companhia realizou a venda de 35% das quotas da Riva 
Incorporadora S/A – SCP Riva Barra para Ager Projeto 11 Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. Pelo valor de R$5.297, sendo esse o saldo a receber em 31 de dezembro de 2024. 
O saldo será quitado no momento em que a SPE distribuir lucro aos sócios. (ii) Em 28 
de abril de 2022, a Riva Incorporadora S.A, realizou a venda de 25% das quotas Braga 
Empreendimentos Imobiliários Ltda para Balandria Desenvolvimento Imobiliário Ltda. pelo 
valor de R$1.832, sendo esse o saldo a receber em 31 de dezembro de 2024. O saldo será 
quitado no momento em a SPE distribuir lucro aos sócios. (iii) Em 22 de novembro de 2024, 
a Riva vendeu 100% das quotas da Vargem Bonita Empreendimentos Imobiliários Ltda. pelo 
valor de R$43.929 para Lago da Pedra S.a. O valor foi quitado na data da transação.
4.3. Outros Créditos

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Créditos junto à clientes (ii) 31 63 11.278 6.949 
Despesas comerciais antecipadas -   -   32.014  15.628 
Adiantamentos diversos         -           -   -   533 
Débitos cessão de recebíveis (i) 7.463         -   9.108        -   
Demais créditos 7.834         1.118 10.672  16.024 

   15.328 1.181 63.072   39.134 
Circulante 15.328 1.181 43.155 33.692
Não circulante     -            -   19.917 5.442 
(i) Contas a receber referente a cessão de recebíveis que ainda não foram repassados para 
a Companhia. (ii) Refere-se ao saldo a ser reembolsado de ITBI e Registro de clientes e 
prestação habitacional de Juros de Obra. No exercício 昀椀ndo em 31 de dezembro de 2024, foi 
reconhecido como PECLD, sobre o saldo de juros de obra, o valor de R$2.982 (R$1.399 em 
31 de dezembro de 2023). O saldo acumulado de PECLD como redutor da conta do ativo é 
de R$5.712 em 31 de dezembro de 2024. 
O saldo de juros de obra apresentou os seguintes vencimentos:

Consolidado
2024 2023

A vencer
até 3 meses 548 328
de 3 a 6 meses 358 197
de 6 a 9 meses 310 167
de 9 meses a 1 ano 260 138
Acima de 1 ano 1.067 632

2.543 1.462
Vencidos
até 1 mês 424 238
de 1 a 2 meses 442 114
de 2 a 3 meses 524 91
de 3 a 4 meses 239 76
de 4 a 6 meses 500 107
Acima de 6 meses 2.710 219

4.839 845
7.382 2.307

PECLD (5.712) (1.920)
Juros de obra líquido de PECLD 1.670 387
5. Estoques

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Imóveis concluídos 188 -   7.848 6.061
Imóveis em construção -   -   281.824 300.043
Terrenos a incorporar 6.288 7.226 1.478.717 917.034

6.476 7.226 1.768.389 1.223.138
Circulante 188 -   501.234 489.283
Não circulante 6.288 7.226 1.267.155 733.855
Em 31 de dezembro 2024, os saldos de estoques foram submetidos a testes de valor realizável 
líquido, e não foi identi昀椀cado saldos superiores aos valores recuperáveis, por esse motivo, 
não houve ajuste. A Companhia segrega os saldos de terrenos a incorporar entre circulante 
e não circulante de acordo com a expectativa de lançamento dos empreendimentos, sendo 
que aqueles classi昀椀cados como ativo circulante possuem expectativa de lançamento nos 
próximos doze meses. Para os empréstimos destinados à construção dos empreendimentos 
imobiliários, as respectivas unidades habitacionais para as quais os recursos dos 
昀椀nanciamentos são destinados estão hipotecadas em nome do agente 昀椀nanceiro credor. O 
valor total em 31 de dezembro de 2024 é de R$ 186.614 (R$145.888 em 31 de dezembro 
de 2023). Para maiores detalhes, vide nota explicativa 9.1. 5.1. Juros capitalizados: Os 
juros incorridos referentes aos 昀椀nanciamentos à produção estão contabilizados nas rubricas 
de “Imóveis não concluídos” e “Imóveis concluídos” de acordo com o OCPC 01, e estes 
são apropriados ao resultado em decorrência das vendas. Durante o exercício 昀椀ndo em 31 
de dezembro de 2024, foram capitalizados nas contas de estoques, juros no montante de 
R$16.787 referentes aos empréstimos e 昀椀nanciamentos (R$12.565 em 31 de dezembro de 
2023, sendo R$5.022 referentes aos empréstimos e 昀椀nanciamentos e R$7.543 referentes 
às operações de cessão de créditos). Ainda permanece capitalizado no estoque o montante 
de R$2.319 (R$3.114 em 31 de dezembro de 2023) referente às unidades não vendidas. A 
taxa utilizada para a capitalização dos juros foi de 10,39% em dezembro de 2024 (10,83% 
em dezembro de 2023).
6. Partes relacionadas
6.1. Companhias ligadas
Ativo

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Créditos junto a sócios de empreendimentos (a)               -   -               -   2.397 
Conta corrente com empreendimentos (b) 218.948 223.692 32.824 15.749
Circulante 218.948 223.692 32.824 18.146
Passivo

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Passivo junto a sócios de empreendimentos (a) -   865 20.901 16.702
Conta corrente com empreendimentos (b) 84.891 39.410 13.119 37.293
Circulante 84.891 40.275 34.020 53.995
(a) Créditos e passivos juntos a sócios de empreendimentos: o saldo da conta representa 
a parcela da conta corrente junto ao sócio não controlador. (b) Conta corrente com 
empreendimentos: Ativo: tais operações são exclusivamente relacionadas ao aporte 
de recursos para a construção, sobre as quais não incide remuneração. Os principais 
empreendimentos são: R$14.142 Vargem Bonita, R$9.756 Lucio Évora, R$4.923 Lucio 
Verona, R$2.470 RL80 e R$1.533 junto a outras empresas da Companhia.  Passivo: o saldo 
refere-se principalmente à: R$20.901 refere-se a aportes de sócios não controladores em 
empresas da Companhia e R$13.119 referente a reembolsos de despesas.Para ambos os 
casos acima, a Companhia classi昀椀ca os saldos como ativo e passivo circulante de acordo 
com as projeções futuras que, dentre outras considerações, levam em conta o histórico 
de realização dos saldos em até 12 meses. A Direcional fornece à Riva toda a estrutura 
de BackOf昀椀ce Financeiro, Administrativo, Contábil, Departamento Pessoal, Controladoria, 
Planejamento e Engenharia, onde os custos não são repassados para a Riva. Existe ainda o 
compartilhamento das formas de alumínio que são utilizadas para a construção das unidades 
dos empreendimentos em que o custo é mensurado pela utilização das formas e mensalmente 
o custo é repassado para as respectivas SPE’s. A Companhia avaliou seus saldos de partes 
relacionadas e não tem indicativos de perda saldos do ativo e, consequentemente, nenhuma 
provisão para perda foi necessária.

Notas explicativas às demonstrações 昀椀nanceiras individuais e consolidadas - 31 de dezembro de 2024 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

RIVA INCORPORADORA S/A
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7. Investimentos
(a) Abaixo a movimentação dos saldos em 31 de dezembro de 2024

Empresas Controladas Participação 31/12/2023

Integralização 
(redução) de 
capital/AFAC

Dividendos 
distribuídos

Equivalência 
Patrimonial

(-) Amortização 
de Mais-Valia em 

investimentos

Alienação de 
participação 

societária 31/12/2024
BFRE Assessoria Empresarial e Participacoes Ltda 100,00% 103.345 - (27.754) 38.744 (11.990) - 102.345
Manauara VII Empreendimentos Imobiliarios SPE Ltda 100,00% 39.214 (11.401) (23.694) 28.047 - - 32.166
Direcional Santo Antônio Empreend. Imobiliários Ltda 100,00% 27.665 - - 1.354 - - 29.019
Direcional SP I Empreendimentos Imobiliarios Ltda 100,00% 27.904 - (5.483) 1.822 - - 24.243
Lajeado Empreendimentos imobiliarios Ltda 100,00% 13.854 - (14.600) 24.120 - - 23.374
Frutal Empreendimentos imobiliarios Ltda 100,00% 5.018 (2.645) (14.007) 27.977 - - 16.343
Riva Incorporadora S/A - SCP Rio do Sul Barra 75,00% 1.562 1.242 (8.924) 21.967 - - 15.847
Água Branca Empreendimentos Imobiliários Ltda 100,00% - 1.054 (3.385) 16.667 - - 14.336
Braga Empreendimentos Imobiliarios Ltda 75,00% 9.686 600 (2.397) 6.064 - - 13.953
Berizal Empreendimentos Imobiliarios Ltda 60,00% 11 11.376 - 1.070 - - 12.457
Sao Tome Empreendimentos Imobiliarios Ltda 100,00% - 215 - 10.476 - - 10.691
Altos Pilares Empreendimentos Imobiliários Ltda 100,00% 14.398 - - (5.476) - - 8.922
Diorama Empreendimento Imobiliario Ltda 100,00% 10.501 - (13.422) 11.329 - - 8.408
Arapoema Empreendimentos Imobiliarios Ltda 100,00% - - - 7.099 - - 7.099
QRTZ 26 Incorporacoes de Imoveis SPE Ltda 60,00% 2.688 125 (312) 4.706 (121) - 7.086
Olaria Empreendimentos Imobiliarios Ltda 100,00% 1.641 - (2.483) 6.948 - - 6.106
Atica Desenvolvimento Imobiliario Ltda 75,00% 1.774 (1.979) - 6.257 - - 6.052
Sapucaia Empreendimentos Imobiliarios Ltda 100,00% 5.925 - - 3 - - 5.928
Arandu Empreendimentos Imobiliarios Ltda 100,00% - - - 5.065 - - 5.065
Vargem Bonita Empreendimentos Imobiliarios Ltda (a) 0,00% 3.172 - - (16) - (3.156) -
Guadalupe Empreendimentos Imobiliarios Ltda 100,00% 2.740 - (14.420) 16.120 - - 4.440
Outras controladas 78.725 (18.499) (68.111) 33.021 - - 25.136
Total Controladas: 349.823 (19.912) (198.992) 263.364 (12.111) (3.156) 379.016

Empresas Coligadas e/ou controladas em conjunto Participação 31/12/2023

Integralização 
(redução) de 
capital/AFAC

Dividendos 
distribuídos

Equivalência 
Patrimonial

(-) Amortização 
de Mais-Valia em 

investimentos

Alienação de 
participação 

societária 31/12/2024
RL80 Desenvolvimento Imobiliario Ltda 50,00% 17.859 (435) (16.775) 33.971 - - 34.620
Osasco Lote 3 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda 50,00% 30.939 1.617 - (114) - - 32.442
Riva Incorporadora S/A - SCP SELETO 0,00% 2.834 1.954 - (4.788) - - -
Coligadas e controladas em conjunto (na controladora) 51.632 3.136 (16.775) 29.069 - - 67.062
Total Controladora 401.455 (16.776) (215.767) 292.433 (12.111) (3.156) 446.078
a) A Companhia realizou a alienação desta SPE conforme detalhado na nota explicativa 4.2. 

(b) Abaixo a composição dos saldos das controladas e controladas em conjunto em 31 de dezembro de 2024
Informações 昀椀nanceiras - 31/12/2024

Ativo Passivo Resultado

Empresas Controladas Participação Circulante
Não  

Circulante Circulante
Não 

 Circulante
Patrimônio  
Líquido (i)

Lucro 
(Prejuízo)

Bfre Assessoria Empresarial E Participações Ltda 100,00% 44.613 19.080 10.586 15.549 37.558 38.744
Manauara Vii Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda 100,00% 44.860 34.367 13.868 33.193 32.166 28.046
Direcional Santo Antônio Empreendimentos Imobiliários Ltda 100,00% 34.891 4.210 5.336 4.747 29.018 1.353
Direcional Sp I Empreendimentos Imobiliários Ltda 100,00% 29.652 99 4.793 714 24.244 1.822
Lajeado Empreendimentos Imobiliários Ltda 100,00% 42.512 18.145 7.852 29.431 23.374 24.120
Frutal Empreendimentos Imobiliários Ltda 100,00% 49.135 20.226 25.658 27.360 16.343 27.977
Riva Incorporadora S/A - Scp Rio Do Sul Barra 75,00% 5.452 25.160 9.482 - 21.130 29.289
Agua Branca Empreendimentos Imobiliários Ltda 100,00% 27.461 38.968 41.850 10.244 14.335 16.667
Braga Empreendimentos Imobiliarios Ltda 75,00% 49.387 3.530 11.665 22.648 18.604 8.087
Berizal Empreendimentos Imobiliarios Ltda 60,00% 20.697 10.391 7.872 2.454 20.762 1.784
Sao Tome Empreendimentos Imobiliarios Ltda 100,00% 30.582 18.020 18.852 19.059 10.691 10.476
Altos Pilares Empreendimentos Imobiliários Ltda 100,00% 13.591 313 4.983 - 8.921 (5.477)
Diorama Empreendimento Imobiliario Ltda 100,00% 17.441 22.707 10.072 21.668 8.408 11.329
Arapoema Empreendimentos Imobiliarios Ltda 100,00% 16.349 15.895 1.381 23.764 7.099 7.099
Qrtz 26 Incorporacoes De Imoveis Spe Ltda 60,00% 32.446 12.356 7.936 25.384 11.482 7.844
Olaria Empreendimentos Imobiliarios Ltda 100,00% 14.087 790 8.771 - 6.106 6.948
Atica Desenvolvimento Imobiliario Ltda 75,00% 12.743 9.190 1.501 12.362 8.070 8.343
Sapucaia Empreendimentos Imobiliarios Ltda 100,00% 2 222.670 698 216.046 5.928 3
Arandu Empreendimentos Imobiliarios Ltda 100,00% 7.237 12.781 4.758 10.195 5.065 5.065
Guadalupe Empreendimentos Imobiliários Ltda 100,00% 34.618 10.319 10.317 30.180 4.440 16.120
Outras Controladas - 489.253 1.006.768 302.289 1.143.465 50.267 78.563
TOTAL CONTROLADAS 1.017.009 1.505.985 510.520 1.648.463 364.011 324.202
Rl80 Desenvolvimento Imobiliário Ltda 50,00% 30.966 68.939 29.582 1.083 69.240 67.942
Osasco Lote 3 Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda 50,00% 281 48.726 354 - 48.653 (227)
CONTROLADAS EM CONJUNTO 31.247 117.665 29.936 1.083 117.893 67.715
(i) Valor refere-se ao patrimônio líquido da investida, incluindo o resultado do período.
Em 31 de dezembro de 2024 e em 31 de dezembro de 2023, 55,93% e 48,60%, respectivamente, dos ativos da Companhia estão inseridos na estrutura de segregação patrimonial, conforme 
estabelecido pela Lei nº 10.931/04.
8. Imobilizado
Controladora

Máquinas e 
equipamentos

Móveis e 
utensílios

Equipamentos  
de informática

Benfeitoria imóveis  
de terceiros

Estande de 
 vendas

Ativos de  
direito de uso Outros

Total 
imobilizado

Taxas de depreciação 10% 10% 20% 8% (a) (b) - -
Custo
Saldo em 31/12/2022 134 100 232 26 8.304 271 11 9.078
Adições - 5 19 - - - - 24
Saldo em 31/12/2023 134 105 251 26 8.304 271 11 9.102
Adições - 6 26 12 - - - 44
Saldo em 31/12/2024 134 111 277 38 8.304 271 11 9.146
Depreciação/reversão
Saldo em 31/12/2022 (99) (74) (109) (6) (7.759) (129) (11) (8.187)
Depreciação do exercício (13) (10) (37) (6) (544) (53) - (663)
Saldo em 31/12/2023 (112) (84) (146) (12) (8.303) (182) (11) (8.850)
Depreciação do exercício (14) (11) (42) (8) (1) (50) - (126)
Saldo em 31/12/2024 (126) (95) (188) (20) (8.304) (232) (11) (8.976)
Valor contábil
Em 31/12/2023 22 21 105 14 1 89 - 252
Em 31/12/2024 8 16 89 18 - 39 - 170
Consolidado

Máquinas e 
equipamentos

Formas de 
alumínio

Móveis e 
utensílios

Equipamentos  
de informática

Benfeitoria 
imóveis de 

terceiros
Estande  

de vendas
Ativos de 

direito de uso Outros
Total 

imobilizado 
Taxas de depreciação 10% (c) 10% 20% 8% (a) (b) - -
Custo
Saldo em 31/12/2022 215 2.539 528 733 432 23.920 271 12 28.650
Adições 77 1.140 166 257 125 7.349 - 9.114
Baixas (1) (886) (5) (58) (10) (151) - - (1.111)
Saldo em 31/12/2023 291 2.793 689 932 547 31.118 271 12 36.653
Adições 145 - 236 519 264 11.317 - - 12.481
Baixas (3) (328) (15) (37) - (1.819) - (1) (2.203)
Saldo em 31/12/2024 433 2.465 910 1.414 811 40.616 271 11 46.931
Depreciação/reversão
Saldo em 31/12/2022 (120) - (130) (254) (105) (14.834) (129) (12) (15.584)
Depreciação do exercício (25) (601) (56) (149) (97) (4.338) (52) (5.318)
Baixas - - - 11 1 125 - - 137
Saldo em 31/12/2023 (145) (601) (186) (392) (201) (19.047) (181) (12) (20.765)
Depreciação do exercício (39) (1.221) (87) (224) (141) (8.013) (51) - (9.776)
Baixas 1 - 8 34 - 1.819 - 1 1.863
Saldo em 31/12/2024 (183) (1.822) (265) (582) (342) (25.241) (232) (11) (28.678)
Valor contábil
Em 31/12/2023 146 2.192 503 540 346 12.071 90 - 15.888
Em 31/12/2024 250 643 645 832 469 15.375 39 - 18.253
a) Os estandes de vendas são depreciados de acordo com o 昀氀uxo estimado de venda de cada empreendimento, baixado ou por desativação deste. b)   Os ativos de direito de uso são 
depreciados de forma linear de acordo com o prazo de vigência de cada contrato de arrendamento. c) Para a depreciação das formas de alumínio utilizadas no processo construtivo das 
unidades, a Companhia utiliza o método de depreciação por unidade produzida que resulta em despesa baseada    na  produção realizada. 
9.Empréstimos e 昀椀nanciamentos 

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Financiamento à construção     -   -   158.558 62.784
FINAME e leasing 昀椀nanceiro de equipamentos -   -   262 551
Total geral -   -   158.820 63.335
 
Circulante -   -            17.118                629 
Não circulante -   -          141.702        62.706 
Abaixo a movimentação dos empréstimos e 昀椀nanciamento para 31 de dezembro de 2024 e 2023:

     Consolidado

31/12/2023 (+) Entradas

(+) Juros e  
correção  

do período

(-) Pagamento de 
amortização do 

Principal
(-) Pagamento  

de juros 31/12/2024
Financiamento à construção (a) 62.783 199.173 11.456 (105.139) (9.716) 158.557
FINAME e Leasing 昀椀nanceiro de equipamentos (b) 552 - 43 (250) (82) 263
Total 63.335 199.173 11.499 (105.389) (9.798) 158.820

31/12/2022 (+) Entradas

(+) Juros e 
correção do 

período

(-) Pagamento de 
amortização do 

Principal
(-) Pagamento  

de juros
(-) Baixa por 

venda de SPE 31/12/2023
Financiamento à construção (a) 27.532 76.408 4.016 (28.721) (3.930) (12.522) 62.783
FINAME e Leasing 昀椀nanceiro de equipamentos (b) 766 - 82 (250) (46) - 552
Total 28.298 76.408 4.098 (28.971) (3.976) (12.522) 63.335

Securitizadora
Data da 

Operação
Tipo da 
cessão

Valor do 
 contas a 

 receber Cedido

(-)  
Desconto / 

Deságio
Valor da 
Cessão

Fundo de 
Reserva

Fundo de 
Despesas

Despesas 
Adicionais 

Valor Líquido 
da Cessão Duration

Passivo de 
Cessão - 

Controladas
True Securitizadora S.A. 19/12/2023 Pro soluto 13.721 (1.761) 11.960 (411) (196) (25) 11.328 74 meses 8.398
True Securitizadora S.A. 14/06/2024 Tabela Direta 252.311 (12.296) 240.015 - (240) (7.019) 232.756 80 meses 220.189
True Securitizadora S.A. 20/09/2024 Pro soluto 19.160 (2.506) 16.654 (518) (60) (188) 15.888 60 meses 13.786
True Securitizadora S.A. 12/11/2024 Pro soluto 15.048 (749) 14.299 - - (952) 13.347 60 meses 12.568
Opea Securitizadora S.A. 05/12/2024 Tabela Direta 142.746 (1.385) 141.361 - - (2.255) 139.106 60 meses 129.814
Total   442.986 (18.697) 424.289 (929) (496) (10.439) 412.425 - 384.755
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7ECONOMIABelo Horizonte, MG 

Quinta-feira, 19, a segunda-feira, 23 de junho de 2025

EDIÇÃO IMPRESSA PRODUZIDA PELO JORNAL DIÁRIO DO COMÉRCIO.
Circulação diária em bancas e assinantes. As versões digitais e as íntegras das 
Publicações Legais contidas nessa página, encontram-se disponíveis no site: 
diariodocomercio.com.br/publicidade-legal  - Acesse também através do QR CODE ao lado.

A hierarquia dos ativos e passivos a valor justo da Companhia está divulgada abaixo:
Controladora Consolidado

Nota 2024 2023 2024 2023
Ativos 昀椀nanceiros
Custo amortizado 132.612 24.499 972.667 448.947
Caixa e bancos 3.1 8 241 22.184 47.683
Equivalente de caixa 3.1 122.568 10.321 133.130 10.158
Contas a receber 4.1 2.895 6.798 808.614 382.795
Contas a receber por allienação de  
investimentos 4.2 7.129 7.129 7.129 7.129
Outras contas a receber - 12 10 1.610 1.182
Valor justo pelo resultado (*) 101.959 35.458 169.939 62.141
Aplicações 昀椀nanceiras 3.2 101.959 35.458 169.939 62.141
Total dos ativos 昀椀nanceiros 234.571 59.957 1.142.606 511.088
Passivos 昀椀nanceiros
Custo amortizado 187.440 190.628 1.989.065 1.129.221
Credores por imóveis compromissados 13         -   - 1.273.373 727.117
Empréstimos e 昀椀nanciamentos 9.1      -        -   158.820 63.335
Fornecedores - 2.275 2.957 45.562 40.654
Partes relacionadas 6.1 84.891 40.275 34.020 53.995
Outras contas a pagar 15 99.668 146.216 92.535 140.907
Passivo de cessão 15.1 606 1.180 384.755 103.213
Passivos 昀椀nanceiros 187.440 190.628 1.989.065 1.129.221
(*) Ativos 昀椀nanceiros reconhecidos nas demonstrações 昀椀nanceiras pelo valor justo pelo 
resultado com mensuração de Nível 2 na hierarquia de valor justo. Em 31 de dezembro de 
2024 o valor justo dos instrumentos 昀椀nanceiros está demonstrado conforme tabela abaixo:

Controladora Consolidado

Valor
contábil

Valor
justo Diferença

Valor
contábil

Valor
justo Diferença

Ativos 昀椀nanceiros     
Custo amortizado 132.612 132.612 - 972.667 972.667 -
Caixa e bancos 8 8 - 22.184 22.184 -
Equivalente de caixa 122.568 122.568 - 133.130 133.130 -
Contas a receber 2.895 2.895 - 808.614 808.614 -
Contas a receber por 
alienação de investimentos 7.129 7.129 - 7.129 7.129 -
Outras contas a receber 12 12 - 1.610 1.610 -
Valor justo por meio de 
resultado 101.959 101.959 - 169.939 169.939 -
Aplicações 昀椀nanceiras 101.959 101.959 - 169.939 169.939 -
Total dos ativos 昀椀nanceiros 234.571 234.571 - 1.142.606 1.142.606 -
Passivos 昀椀nanceiros
Custo amortizado 187.440 187.440 - 1.989.065 1.989.065 -
Credores por imóveis 
compromissados - - - 1.273.373 1.273.373 -
Empréstimos e 
昀椀nanciamentos - - - 158.820 158.820 -
Fornecedores 2.275 2.275 - 45.562 45.562 -
Partes relacionadas 84.891 84.891 - 34.020 34.020 -
Outras contas a pagar 99.668 99.668 - 92.535 92.535 -
Passivo de cessão 606 606 - 384.755 384.755 -
Passivos 昀椀nanceiros 187.440 187.440 - 1.989.065 1.989.065 -

Em 31 de dezembro de 2023 o valor justo dos instrumentos 昀椀nanceiros está demonstrado 
conforme tabela abaixo:

Controladora Consolidado

Valor
contábil

Valor
justo Diferença

Valor
contábil

Valor
justo Diferença

Ativos 昀椀nanceiros     
Custo amortizado 24.499 24.499 - 448.818 448.818 -
Caixa e bancos 241 241 - 47.683 47.683 -
Equivalente de caixa 10.321 10.321 - 10.158 10.158 -
Contas a receber 6.798 6.798 - 382.795 382.795 -
Contas a receber por aliena-
ção de investimentos 7.129 7.129 - 7.129 7.129 -
Outras contas a receber 10 10 - 1.053 1.053 -
Valor justo por meio de 
resultado 35.458 35.458 - 62.141 62.141 -
Aplicações 昀椀nanceiras 35.458 35.458 - 62.141 62.141 -
Total dos ativos 昀椀nanceiros 59.957 59.957 - 510.959 510.959 -
Passivos 昀椀nanceiros
Custo amortizado 190.629 190.629 - 1.129.222 1.129.287 (65)
Credores por imóveis 
compromissados - - - 727.117 727.117 -
Empréstimos e 昀椀nancia-
mentos - - - 63.335 63.400 (65)
Fornecedores 2.957 2.957 - 40.654 40.654 -
Partes relacionadas 40.275 40.275 - 53.995 53.995 -
Outras contas a pagar 146.217 146.217 - 140.908 140.908 -
Passivo de cessão 1.180 1.180 - 103.213 103.213 -
Passivos 昀椀nanceiros 190.629 190.629 - 1.129.222 1.129.287 (65)

Análise de sensibilidade: A Companhia deve apresentar uma análise de sensibilidade 
para cada tipo de risco de mercado originado por instrumentos 昀椀nanceiros e considerados 
relevantes pela Administração, ao qual a Companhia esteja exposta na data de encerramento 
de cada período. A exposição se dá apenas com relação às variações dos índices pós-
昀椀xados que afetam tanto a receita 昀椀nanceira decorrente das aplicações 昀椀nanceiras quanto a 
despesa 昀椀nanceira decorrente dos empréstimos. Portanto, os instrumentos 昀椀nanceiros ativos 
da Companhia estão livres de risco relevantes estes empréstimos e 昀椀nanciamentos são 
atrelados à variação da TR acrescida de spread 昀椀xo, no caso de 昀椀nanciamento à produção 
(SFH). Para fazer a análise de sensibilidade, a Companhia se baseou em projeções do 
mercado 昀椀nanceiro para o ano de 2024, considerando-o como cenário provável. Foram 
calculados cenários crescentes e decrescentes de 25% e 50% sobre os Ativos e Passivos 
líquidos. O cenário provável adotado pela Companhia corresponde às projeções apontadas 
acima, ou seja, à expectativa que o mercado 昀椀nanceiro possui para o CDI, para o IPCA e para 
o INCC, sendo que segue abaixo o demonstrativo da análise de sensibilidade:
Ativos e Passivos 
Líquidos (em milhares 
de reais)

Saldo 
Líquido em 
31/12/2024

Queda 
50%

Queda 
25%

Cenário 
Provável

Aumento 
25%

Aumento 
50%

TR (121.695) (548) (821) (1.095) (1.369) (1.643)
CDI 302.807 18.396 27.593 36.791 45.989 55.187
IPCA (54.951) (1.327) (1.991) (2.654) (3.318) (3.981)
POUP (36.863) (1.137) (1.706) (2.274) (2.843) (3.412)
INCC 713.007 23.315 34.973 46.631 58.288 69.946
Total 802.305

Indexador
Queda 

50%
Queda 

25%
Cenário 

Provável
Aumento 

25%
Aumento 

50%
TR 0,45% 0,68% 0,90% 1,13% 1,35%
CDI 6,08% 9,11% 12,15% 15,19% 18,23%

IPCA 2,42% 3,62% 4,83% 6,04% 7,25%
POUP 3,09% 4,63% 6,17% 7,71% 9,26%
INCC 3,27% 4,91% 6,54% 8,18% 9,81%

Gerenciamento de riscos do negócio: Sistema de controle de risco - Para conseguir 
administrar de forma e昀椀ciente seu risco, a Companhia exerce o controle operacional de 
todos os empreendimentos em andamento. No modelo de gestão, a Companhia calcula as 
perdas potenciais em simulações de condições desfavoráveis para cada empreendimento 
Controladora e para o conjunto dos projetos como um todo, bem como a exposição máxima 
de caixa exigida. Controle da exposição máxima de caixa: O sistema de controle de risco 
monitora a necessidade futura de caixa para executar os empreendimentos programados em 
carteira, baseando-se em estudo de viabilidade econômica de cada empreendimento, bem 
como na necessidade de 昀氀uxos de caixa individuais em relação ao 昀氀uxo de caixa projetado do 
conjunto de empreendimentos como um todo. Essa projeção auxilia na de昀椀nição da estratégia 
de 昀椀nanciamento e na tomada de decisões em relação à seleção de empreendimentos. 
Riscos operacionais: O gerenciamento de riscos operacionais é desenvolvido basicamente 
por meio do acompanhamento permanente do desenvolvimento dos empreendimentos no 
tocante à execução do cronograma físico-昀椀nanceiro das obras, em relação ao planejamento 
inicial da auditoria 昀椀nanceira e contábil, realizada por empresa independente de auditoria, 
da análise criteriosa de riscos jurídicos e do risco de crédito dos adquirentes de unidades 
mediante a gestão ativa dos recebíveis dos empreendimentos.Gestão do capital social: 
O risco de gestão do capital advém da escolha da Companhia em adotar uma estrutura de 
昀椀nanciamentos para suas operações. A Companhia administra sua estrutura de capital, a 
qual consiste em uma relação entre a dívida 昀椀nanceira e o capital próprio (patrimônio líquido, 
lucros acumulados e reservas de lucros), baseada em políticas internas e benchmarks. Os 
indicadores chave relacionados a esse objetivo são: WACC (Custo Médio Ponderado do 
Capital), Dívida Líquida/EBITDA e Dívida Líquida/Patrimônio Líquido. A Dívida Total é formada 
pelos Empréstimos e Financiamentos (Nota 9). A Companhia pode alterar sua estrutura de 
capital, conforme condições econômico-昀椀nanceiras, visando aperfeiçoar sua alavancagem 
昀椀nanceira e sua gestão de dívida. A Companhia inclui dentro da estrutura de Dívida Líquida: 
empréstimos e 昀椀nanciamentos menos caixa e equivalente de caixa e aplicações 昀椀nanceiras. 
Vide o saldo do consolidado abaixo:

2024 2023
Empréstimos e 昀椀nanciamentos 158.820 63.335
(-) Caixa e equivalente de caixa (155.314) (57.841)
(-) Aplicações 昀椀nanceiras (169.939) (62.141)
Dívida líquida (166.433) (56.647)
Patrimônio líquido 774.145 523.163
Dívida líquida sobre o patrimônio líquido (21,49%) (10,82%)
Ativos dados em garantia: Os ativos dados em garantia relativos aos empréstimos e 
昀椀nanciamentos estão divulgados nas Notas Explicativas nos 8 e 9. A Companhia mantém 
depósitos judiciais, em 31 de dezembro de 2024, no montante de R$2.132 (R$252 em 31 de 
dezembro de 2023), como parte de discussão de seus passivos contingentes.
23. Transações que não afetam o caixa ou equivalentes de 
caixa
Durante o exercício 昀椀ndo em 31 de dezembro de 2024, a Companhia não realizou atividades 
de investimento e 昀椀nanciamento que não envolveram caixa ou equivalentes de caixa, dessa 
forma, não estão evidenciadas nos 昀氀uxos de caixa. Abaixo apresentamos os saldos de 31 de 
dezembro de 2024 e exercício 昀椀ndo em 31 de dezembro de 2023:

16. Provisões
16.1. Provisão para garantia

Controladora Consolidado
Saldo 31/12/2022 929 6.551
(+) Provisões 130 3.217
(-) Reversões (499) (499)
(-) Pagamentos (550) (1.095)
Saldo 31/12/2023 10 8.174
(+) Provisões 288 8.064
(-) Reversões (11) (1.276)
(-) Pagamentos (287) (1.713)
Saldo 31/12/2024 - 13.249

 Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Circulante - 10 4.208 3.010
Não circulante - - 9.041 5.164

- 10 13.249 8.174
A Companhia constitui provisões para gastos com as garantias durante o período de 
construção, apenas para unidades já comercializadas, de forma que eventuais custos 
incorridos com manutenção, após a entrega das chaves das unidades imobiliárias, serão 
deduzidos da provisão constituída. As constituições das provisões para garantia de obra 
estão fundamentadas nas avaliações das saídas históricas de caixa, referentes a gastos 
com manutenções, que representam do custo orçado de cada empreendimento em média 
para as obras de incorporação 0,79% em dezembro de 2024 (0,83% em dezembro de 2023).
16.2. Provisão para riscos trabalhistas e cíveis
Controladora Tributário Trabalhista Cível Total
Saldo em 31 de dezembro de 2022 -   173 453 626
Provisões - 78 327 405
Reversões - (172) (301) (473)
Pagamentos - (64) (44) (108)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 - 15 435 450
Provisões - 34 651 685
Reversões - (15) (385) (400)
Pagamentos - (34) (410) (444)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 - - 291 291

Consolidado Tributário Trabalhista Cível Total
Saldo em 31 de dezembro de 2022 -   173 534 707
Provisões - 740 369 1.109
Reversões - (172) (382) (554)
Pagamentos - (551) (86) (637)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 - 190 435 625
Provisões - 350 1.428 1.778
Reversões - (190) (386) (576)
Pagamentos - (342) (1.125) (1.467)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 - 8 352 360
A Companhia está envolvida em outros processos trabalhistas (Companhia é incluída 
no polo passivo de demandas proposta por funcionários de empreiteiros, pleiteando 
nossa responsabilidade subsidiária / vínculo empregatício / horas extraordinárias), 
tributários (questionamento de ISS para liberação de habite-se e base de cálculo / 
desmembramentos equivocados de IPTU com cobrança retroativa ) e cíveis (atraso na 
entrega de empreendimentos / distrato de unidades 昀椀nanciadas / taxa de corretagem / 
taxa de condomínio) surgidos no curso normal dos seus negócios, os quais, na opinião da 
Administração e de seus assessores legais, possuem expectativa de perda classi昀椀cada como 
possível. Em 31 de dezembro de 2024, os valores são: de trabalhista R$4.350 (R$1.368 em 
dezembro de 2023), tributárias R$1.856 (R$1.846 em dezembro de 2023) e cível R$18.818 
(R$7.787 em dezembro 2023). Consequentemente, nenhuma provisão foi constituída para 
eventualmente fazer face ao eventual desfecho desfavorável destes.
17. Patrimônio líquido
17.1. Capital social: O capital social da Companhia é de R$318.765, totalmente subscrito 
e integralizado e dividido em 66.584.334 ações nominativas. 17.2. Resultado por ação: Os 
cálculos de resultado por ação, para os exercícios 昀椀ndos em 31 de dezembro de 2024 e 2023, 
podem ser assim demonstrados:
 2024 2023 
Resultado do exercício 279.271 164.397
Média ponderada do número de ações 66.584.334 66.584.334
Resultado líquido básico e diluído por ação - R$ 4,19 2,47
O lucro por ação básico é igual ao lucro por ação diluído por não haver efeitos diluidores na 
quantidade de ações base para cálculo. 17.3. Reservas de Lucro: 17.3.1. Reserva legal: 
A reserva legal é constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício 
social, nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. 
Em 31 de dezembro de 2024, o saldo acumulado de reserva legal é de R$ 26.362 (R$ 
12.398 em 31 de dezembro de 2023). 17.3.2. Reserva de retenção de lucros: Constituída 
principalmente para a manutenção da capacidade de investimentos da Companhia e a 
execução de obras em curso. Adicionalmente, a Assembleia Geral Ordinária deliberará a 
respeito da destinação do montante excedente de reservas de lucros em relação ao total do 
capital social, nos termos descritos no artigo 199 da Lei das Sociedades Anônimas (Lei nº 
11.638/2007). 17.3.3. Distribuição de dividendos: Em 27 de maio de 2024, os acionistas 
deliberaram pela alteração do percentual de dividendos mínimos obrigatórios assegurado 
aos detentores de ações ordinárias, que passou de 25% para 1%. O valor de dividendos 
mínimos obrigatórios é calculado com base no lucro líquido ajustado. A Diretoria também 
poderá deliberar a distribuição de dividendos intermediários durante o exercício. Vide abaixo 
o cálculo demonstrado para os exercícios 昀椀ndos em 31 de dezembro de 2024 e 2023:

2024 2023
Lucro líquido do exercício 279.271 164.397
Constituição da reserva legal (5%) (13.964) (8.220)
Base de cálculo para dividendos 265.307 156.177
Dividendo mínimo obrigatório em 2023 (25%) - 39.043
Dividendo mínimo obrigatório em 2024 (1%) 2.653
Dividendo adicional proposto pago 103.883 -
Total de dividendos 106.536 39.043
Porcentagem sobre o lucro líquido do exercício 17% 24%
Adicionalmente, no exercício de 2024, os Acionistas deliberaram em Assembleia Geral a 
reversão dos dividendos obrigatórios provisionados em exercícios anteriores no montante 
de R$ 58.909. 17.4. Participações de não controladores: No exercício 昀椀ndo em 31 de 
dezembro de 2024, as variações no patrimônio líquido das controladas geraram um aumento 
de R$8.174 no patrimônio líquido dos não controladores. No mesmo período, a participação 
dos acionistas não controladores no resultado foi de R$22.069, além disso foram pagos 
R$10.878 referente a dividendos aos não controladores.
18. Receita líquida
 Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Receita bruta de vendas 1.320 2.516 1.332.585 791.315
Receita bruta de serviços -   -   1.787 1.685
Receita bruta total 1.320 2.516 1.334.372 793.000
Ajuste a valor presente -   -   (18.035) (9.054)
Impostos incidentes sobre vendas (39) (12) (24.886) (14.693)
Vendas canceladas (i) (1.834) (3.624) (99.007) (61.049)
Receita operacional líquida (553) (1.120) 1.192.444 708.204
(i) Cancelamento de vendas realizadas em anos anteriores 
Os impostos incidentes sobre as vendas e serviços consistem no Programa de Integração 
Social (PIS) e na Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), 
sendo (1,65% e 7,6%) para as receitas auferidas sob o regime da não cumulatividade, 
(0,65% e 3%) para as receitas auferidas sob o regime da cumulatividade, (0,37% e 1,71%) 
para as receitas auferidas sob o regime de tributação especial aplicado às construtoras e 
incorporadoras.A Companhia reconheceu também como receita bruta do exercício referente 
aos empreendimentos em construção o montante de R$33.144 em 31 de dezembro de 
2024 (R$23.621 em 2023) referentes à apropriação de permutas por unidades a construir 
por terrenos. (a) Resultado a apropriar: Os custos orçados a incorrer das unidades 
vendidas em construção e a receita de vendas de imóveis a apropriar em 31 de dezembro 
de 2024, oriundos dos empreendimentos em andamento, não re昀氀etidos nas Demonstrações 
昀椀nanceiras individuais e consolidadas, estão demonstrados a seguir:
I) Receita de Vendas a Apropriar de Unidades Vendidas 1.247.330
    Empreendimentos em Construção
a) Receita de Vendas Contratadas         3.149.555
b) Receita de Vendas Apropriadas Líquidas            1.902.225
    Receitas de Vendas Apropriadas           2.013.947
    Distratos - Receitas estornadas           (111.722) 
II) Receitas de Indenizações por distratos               4.063
III) Custo Orçado a Apropriar de unidades Vendidas            697.175
    Empreendimentos em Construção
a) Custo Orçado das unidades (Sem Encargos Financeiros)          1.869.502
b) Custo de Construção Incorrido          1.172.327  
    Encargos Financeiros Apropriados              19.336
c) Distratos - Custo de Construção            (64.582) 
     Distratos  - Encargos Financeiros                (585) 
     Drive CI / CO (sem encargos 昀椀nanceiros) 62,71%
IV) Custo Orçado a Apropriar em Estoque            507.346
    Empreendimentos em Construção
a) Custo Orçado das unidades (Sem Encargos Financeiros)           787.112
b) Custo de Construção Incorrido            279.766
     Encargos Financeiros Apropriados                 2.058 
     Unidades Vendidas               8.228

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Atividade de Financiamento - - (5.488) (13.228)
Juros sobre encargos e 昀椀nanciamentos - - (5.488) (13.228)
24. Seguros
Os seguros são contratados pela Companhia Direcional (sendo controlador direto da 
Riva, a Direcional Engenharia S.A.), que adota uma política de seguros que considera, 
principalmente, a concentração de riscos e sua relevância, levando-se em consideração a 
natureza de suas atividades e a orientação de seus consultores de seguros. A cobertura dos 
seguros, em valores de 31 de dezembro de 2024, está demonstrada a seguir:
Itens Tipo de cobertura Importância 

segurada

Seguro de 
construção (risco 

engenharia)

Garante, durante o período de construção do empreen-
dimento, indenização decorrente de danos causados à 
obra, tais como: incêndio, queda de raio, roubo, dentre 
outras coberturas especí昀椀cas de instalações e monta-
gens no local objeto do seguro

           
1.934.895 

Seguro garantia 
pós entrega

Garante a manutenção e resolução de problemas em 
obras entregue por até 5 anos, sobre os danos previstos 
no código do consumidor

                 
30.879 

Responsabilida-
de civil (Obras 
em construção)

Garante indenizar até o limite máximo da importância 
segurada, as quantias pelas quais a Companhia vier a 
ser responsável civilmente relativa às reparações por 
danos involuntários pessoais e/ou materiais causados 
a terceiros

              
269.948 

Seguro infreaes-
trutura

Garantir às Prefeituras a execução das obras de infraes-
trutura que são exigidas para ao processos de licencia-
mento dos empreendimentos em consrtrução

                 
23.723 
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações 
昀椀nanceiras individuais e consolidadas

Aos Administradores e Acionistas
Riva Incorporadora S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações 昀椀nanceiras individuais da Riva Incorporadora S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos 昀氀uxos de caixa para o exercício 昀椀ndo nessa data, assim como as demonstrações 
昀椀nanceiras consolidadas da Companhia e suas controladas (“Consolidado”), que compreendem 
o balanço patrimonial consolidado em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações 
consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
昀氀uxos de caixa para o exercício 昀椀ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as 
demonstrações 昀椀nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e 昀椀nanceira da Companhia e da Companhia e suas controladas 
em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus respectivos 昀氀uxos 
de caixa, bem como o desempenho consolidado de suas operações e os seus 昀氀uxos de caixa 
consolidados para o exercício 昀椀ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, e com as normas internacionais de relatório 昀椀nanceiro (IFRS), aplicáveis às entidades de 
incorporação imobiliária no Brasil. 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
昀椀nanceiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e suas 
controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Pro昀椀ssional 
do Contador e nas normas pro昀椀ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é su昀椀ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Ênfase: Conforme descrito na nota explicativa 2.1.1, as demonstrações 昀椀nanceiras individuais e 
consolidadas foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e com 
as normas internacionais de relatório 昀椀nanceiro (IFRS), aplicáveis às entidades de incorporação 
imobiliária no Brasil. Dessa forma, a determinação da política contábil adotada pela entidade, para o 
reconhecimento de receita nos contratos de compra e venda de unidade imobiliária não concluída, 
sobre os aspectos relacionados à transferência de controle, seguem o entendimento manifestado 
pela CVM no Ofício circular/CVM/SNC/SEP no 02/2018 sobre a aplicação da NBC TG 47 (IFRS 
15). Nossa opinião não está 
ressalvada em relação a esse assunto.
Outros assuntos: Demonstrações do Valor Adicionado - As Demonstrações do Valor 
Adicionado (DVA), individuais e consolidadas, referentes ao exercício 昀椀ndo em 31 de dezembro 
de 2024, elaboradas sob a responsabilidade da administração da Companhia e apresentadas como 
informação suplementar para 昀椀ns de IFRS aplicável às entidades de incorporação imobiliária no 
Brasil, foram submetidas a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria 
das demonstrações 昀椀nanceiras da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se 
essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações 昀椀nanceiras e registros contábeis, 
conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios de昀椀nidos no 
Pronunciamento Técnico CPC 09 - “Demonstração do Valor Adicionado”. Em nossa opinião, essas 
demonstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos 
relevantes, segundo os critérios de昀椀nidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em 
relação às demonstrações 昀椀nanceiras individuais e consolidadas tomadas em conjunto. 
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 昀椀nanceiras 
individuais e consolidadas: A administração da Companhia é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações 昀椀nanceiras individuais e consolidadas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório 昀椀nanceiro 
(IFRS), aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 昀椀nanceiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações 昀椀nanceiras individuais e consolidadas, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Companhia e suas controladas, em seu conjunto, continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 昀椀nanceiras, a não 
ser que a administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas, em seu conjunto, ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 昀椀nanceiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 昀椀nanceiras individuais 
e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
昀椀nanceiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam in昀氀uenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações 昀椀nanceiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento pro昀椀ssional e mantemos 
ceticismo pro昀椀ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identi昀椀camos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações 昀椀nanceiras individuais e consolidadas, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 
a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e su昀椀ciente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsi昀椀cação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a e昀椀cácia 
dos controles internos da Companhia e suas controladas. • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signi昀椀cativa 
em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas controladas, em seu 
conjunto. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 昀椀nanceiras individuais 
e consolidadas ou incluir modi昀椀cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas, 
em seu conjunto, a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 昀椀nanceiras individuais e consolidadas, 
inclusive as divulgações e se essas demonstrações 昀椀nanceiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
• Planejamos e executamos a auditoria do grupo para obter evidência de auditoria apropriada e 
su昀椀ciente referente às informações 昀椀nanceiras das entidades ou unidades de negócio do grupo 
como base para formar uma opinião sobre as demonstrações 昀椀nanceiras individuais e consolidadas. 
Somos responsáveis pela direção, supervisão e revisão do trabalho de auditoria realizado para os 
propósitos da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época 
dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações signi昀椀cativas de auditoria, inclusive as 
de昀椀ciências signi昀椀cativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identi昀椀cadas 
durante nossos trabalhos. 

Belo Horizonte, 12 de março de 2025

PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda.
CRC 2SP000160/F-5

Guilherme Campos e Silva
Contador CRC 1SP218254/O-1

(b) Resultado apropriado
2024 2023

Resultado apropriado de

Receitas de 
unidades 
vendidas

(-) Custo das 
unidades 
vendidas

Receitas de 
unidades 
vendidas

(-) Custo 
das 

unidades 
vendidas

Controladora
Incorporação - imóveis concluídos (553) (210) (1.120) (460)
Total Controladora (553) (210) (1.120) (460)
Controladas
Incorporação - imóveis em construção 1.156.473 (735.937) 670.252 (436.751)
Incorporação - imóveis concluídos 34.017 (28.491) 37.596 (36.366)
Serviços 2.507 - 1.476 -
Total Controladas 1.192.997 (764.428) 709.324 (473.117)
Total Consolidado 1.192.444 (764.638) 708.204 (473.577)
19. Custos, despesas e outras receitas e despesas 
operacionais
19.1 Custos e despesas por natureza

Controladora Consolidado
Descrição 2024 2023 2024 2023
Matéria-prima e materiais de uso e 
consumo 42 (489) (623.949) (395.632)
Despesas com pessoal (840) (5) (98.901) (57.362)
Juros capitalizados ao estoque 2 - (17.783) (10.459)
Depreciação e amortização (163) (700) (15.832) (12.169)
Serviços de terceiros (1.384) (1.157) (7.268) (5.837)
Energia elétrica, água e telefone (214) (260) (1.676) (1.056)
Despesas gerais com vendas (759) (353) (29.804) (20.182)
Comissão de vendas (1) 18 (34.941) (22.853)
Provisão para garantia de obra (284) (114) (6.130) (3.959)
Amortização de mais valia - - (12.111) -
Outras despesas (737) (1.329) (10.091) (2.552)

(4.338) (4.389) (858.486) (532.061)
Classi昀椀cados como
Custos dos imóveis vendidos (210) (460) (764.638) (473.577)
Despesas comerciais (1.575) 578 (89.802) (51.933)
Despesas gerais e administrativas (2.553) (4.507) (4.046) (6.551)

(4.338) (4.389) (858.486) (532.061)
19.2  Outras receitas e (despesas) operacionais

Controladora Consolidado
Outras receitas e (despesas) 
operacionais 2024 2023 2024 2023
Despesas de projetos descontinuados 
e encerrados (392) (353) (392) (603)
Despesas não recorrentes de SPEs e 
sociedades (586) (268) (886) (154)
Receita com taxas                -   134                -   532
Provisão para perdas – Contas a 
receber (i) 32 (54) (715) (1.800)
Provisão para perdas – Demais 
créditos (i) (39) 33 (5.044) (115)
Amortização de mais valia (12.111) (3.385) - (3.385)
Resultado com alienação e participação 
societária 93 (3.993) 93 (3.993)
Contingências e despesas Jurídicas (1.215) (1.607) (2.007) (2.336)
Obrigações e Direitos Societários com 
Sócios e Parceiros (ii) 4.616 1.119 810 1.119
Reversão de provisão para garantia 
de obra - 483 - 483
Outros (233) (75) (2.512) (149)
Total (9.835) (7.966) (10.653) (10.401)
(i) Provisão para perda para o contas a receber de pro-soluto, juros de obra e 昀椀nanciamentos 
de taxas junto a clientes. (ii) Obrigações e direitos decorrentes de contratos de construção de 
empreendimentos e obrigações com sócios.
20. Resultado 昀椀nanceiro
Os saldos abaixo representam os rendimentos líquidos da Companhia oriundos das 
aplicações, e cobrança de juros decorrentes de contratos, apresenta também os custos 
昀椀nanceiros decorrentes de algumas linhas de créditos utilizados pela Companhia e os custos 
昀椀nanceiros de manutenção de conta junto às instituições 昀椀nanceiras.

Controladora Consolidado
Receitas 昀椀nanceiras 2024 2023 2024 2023
Rendimento de aplicações 昀椀nanceiras 7.272 5.974 13.671 9.363
Atualização monetária e juros 
contratuais 30 18 1.675 448
Descontos obtidos 47 - 160 12
 7.349 5.992 15.506 9.823
Despesas 昀椀nanceiras
Despesas com juros (4.323) (3.149) (29.785) (3.744)
PIS/Co昀椀ns sobre receita 昀椀nanceira (288) (272) (292) (273)
Despesas bancárias (428) (148) (2.459) (1.683)
Juros sobre arrendamentos (21) (102) (21) (102)
Despesa c/ venda de carteira (9) (3) (6.827) (2.880)
Descontos concedidos (7) (3) (1.052) (325)
 (5.076) (3.677) (40.436) (9.007)
Resultado 昀椀nanceiro líquido 2.273 2.315 (24.930) 816
21. Imposto de renda e contribuição social

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Lucro antes do IRPJ e CSLL     279.980      164.404     327.444    188.459 
IRPJ e CSLL a alíquota de 34% 34% 34% 34% 34%
Despesa estimada com IRPJ e CSLL 95.193 55.897 111.331 64.076 
Empresas tributadas pelo Lucro Real
Adições e Exclusões 12.250 7.492 - -
Adição (exclusão) equivalência 
patrimonial (292.433) (175.564) - -
Base de tributação (203) (3.668) - -
Empresas tributadas pelo Lucro 
Presumido
Base de tributação 2.124 57 12.801 6.692
Alíquotas aplicáveis ao Lucro 
Presumido 34,00% 34,00% 34,00% 34,00%
Despesa com imposto 723 19 4.227 2.036
Despesa com imposto diferido - - 126 239
Empresas tributadas pelo RET (4%)
Base de tributação (695) (657) 1.132.893 622.566
Alíquotas aplicáveis ao Regime 
especial de tributação 1,92% 1,92% 1,92% 1,92%
Despesa com imposto 64 35 14.227 9.033
Despesa com imposto diferido (78) (47) 7.524 2.921
Despesa com IRPJ e CSLL do período 709 7 26.104 14.229
Alíquota efetiva 0,25% 0,00% 7,97% 7,55%
A composição das despesas com imposto de renda e contribuição social nos exercícios 
昀椀ndos em 31 de dezembro de 2024 e dezembro de 2023 demonstra a diferença temporal 
entre o regime de caixa utilizado pelas SCPs e SPEs, tributadas pelo Lucro Presumido e RET 
(Regime Especial de Tributação), e a provisão de imposto sobre o saldo de contas a receber, 
que é a diferença entre a receita reconhecida pelo POC menos as parcelas recebidas.
22. Instrumentos 昀椀nanceiros
A Companhia participa de operações envolvendo instrumentos 昀椀nanceiros com o objetivo de 
昀椀nanciar suas atividades ou aplicar seus recursos 昀椀nanceiros disponíveis. A administração 
desses riscos é realizada por meio de de昀椀nição de estratégias conservadoras, visando à 
liquidez, rentabilidade e segurança. A política de controle consiste no acompanhamento 
ativo das taxas contratadas versus as vigentes no mercado. Os instrumentos 昀椀nanceiros 
usualmente contratados pela Companhia são aqueles registrados nas rubricas de “Caixa 
e equivalentes de caixa” e os 昀椀nanciamentos, para construção dos empreendimentos 
imobiliários e para a aquisição de máquinas e equipamentos. Risco de taxas de juros: 
A Companhia está exposta a taxas de juros 昀氀utuantes, substancialmente a taxa CDI que 
remunera suas aplicações 昀椀nanceiras contratadas em reais, juros sobre empréstimos 
contratados junto ao Sistema Financeiro de Habitação atrelados à TR. Risco de liquidez: 
A Companhia gerencia o risco de liquidez efetuando uma administração baseada em 昀氀uxo 
de caixa, buscando manter um nível de disponibilidades su昀椀ciente para atender às suas 
necessidades. A seguir estão as exposições contratuais de passivos 昀椀nanceiros:

Menos de 
um ano

Entre  
um e dois 

anos

Entre  
dois e três 

anos
Acima de-
três anos Total

Em 31 de dezembro de 2024
Fornecedores (Nota 10) 41.545 4.017 - - 45.562
Empréstimos e 昀椀nanciamentos 
(Nota 9) 17.508 30.103 36.551 81.569 165.731
Partes relacionadas (Nota 6.1) 48.163 - - - 48.163
Contas a pagar por aquisição 
de quotas (Nota 15) 15.829 12.928 8.434 33.622 70.813
Credores por imóveis 
compromissados (Nota 13) 58.987 404.262 223.879 586.245 1.273.373
Adiantamento por recebimento 
(Nota 14) 47.622 - - - 47.622
Não é esperado que 昀氀uxos de caixa incluídos nas análises de maturidade da Companhia 
possam ocorrer signi昀椀cantemente mais cedo ou em montantes signi昀椀cativamente diferentes.
Com relação às contas a receber, a Companhia restringe a sua exposição a riscos de crédito 
por meio de vendas para uma base ampla de clientes e realização contínua de análises 
de crédito. Em 31 de dezembro de 2024, não havia nenhuma concentração de risco de 
crédito relevante associado a clientes. As contas a receber de clientes são garantidas pelos 
próprios imóveis, sendo que a posse sobre o imóvel é transferida somente após sua quitação. 
Valor justo dos instrumentos 昀椀nanceiros por categoria: Pressupõe-se que os saldos das 
contas a receber de clientes e contas a pagar aos fornecedores pelo valor contábil, menos a 
perda (impairment) no caso de contas a receber, estejam próximos de seus valores justos.

Notas explicativas às demonstrações 昀椀nanceiras individuais e consolidadas - 31 de dezembro de 2024 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

RIVA INCORPORADORA S/A
CNPJ: 13.457.942/0001-45
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Os preços do aço praticados 

no Brasil continuam sob 

pressão para queda, de acor-

do com especialistas da área 

financeira e economistas. 

O principal motivo disso é a 

entrada de produtos siderúr-

gicos no País, sobretudo da 

China, que não para de cres-

cer mesmo com o sistema de 

cota-tarifa que vigora desde 

junho de 2024 para conter o 

nível de importação.

Dados do Instituto Aço 

Brasil apontam que as impor-

tações de produtos siderúrgi-

cos subiram 27,5% no primei-

ro quadrimestre de 2025 em 

relação a igual período do ano 

passado, para 2,23 milhões 

de toneladas. As estatísticas 

do Instituto Nacional de Dis-

tribuidores de Aço (Inda) in-

dicam que o volume de aço 

plano importado aumentou 

31,7% na mesma base de com-

paração, para mais de 1,08 mi-

lhão de toneladas.

O analista de investimen-

tos da AGF, Pedro Galdi, a�r-

ma que o crescimento das 

compras do exterior segue 

pressionando os preços do 

aço no País. Por isso, ele en-

xerga pouco espaço para as 

siderúrgicas reajustarem para 

cima os valores no curto prazo.

O sócio-diretor da Belo In-

vestment Research, Paulino 

Oliveira, faz uma avaliação 

parecida, dizendo que, di�cil-

mente, as fabricantes conse-

guirão concretizar aumentos 

de preços no Brasil com a cres-

cente penetração de aço chi-

nês. Fatores que contrapõem 

esse cenário, segundo ele, são 

a elevação do consumo apa-

rente de aço e a renovação da 

cota-tarifa.

Segundo o Aço Brasil, o 

consumo aparente de produ-

tos siderúrgicos subiu 8,4% 

até abril. Sobre a defesa co-

mercial, o mecanismo vence-

ria em maio, entretanto, foi re-

novado pelo governo federal 

por mais 12 meses, a pedido do 

setor. “Essa medida de prote-

ção de alguma forma ajudará 

a indústria doméstica, redu-

zindo essa pressão da concor-

rência com o preço chinês e o 

excesso de oferta, que não é só 

no Brasil, mas global”, analisa 

Oliveira.

De acordo com o econo-

mista e professor da Facul-

dade do Comércio, Denis 

Medina, não houve grandes 

alterações nos preços do aço 

no mercado interno, mas exis-

te a pressão para a queda dos 

valores. “Eu trabalho em uma 

revenda de aço e precisamos 

ajustar os preços um pouco 

para baixo”, diz. “Também so-

mos importadores e acompa-

nhamos os preços internacio-

nais, que tiveram uma peque-

na redução de janeiro para cá”, 

complementa.

Medina a�rma que, soma-

do à queda nos preços globais, 

o mercado doméstico tende a 

ser ainda mais pressionado 

por uma mudança que ocor-

reu agora em junho. Ele diz 

que a sobretaxa de impor-

tação de aço internacional 

para o Brasil, chamada anti-

dumping, que estava em 25% 

para tubos de aço – mercado 

no qual ele atua –, caiu neste 

mês. Dessa forma, os fornece-

dores vão passar a receber os 

materiais com um custo mais 

baixo.

O economista ressalta que 

uma parte considerável do 

material que é revendido pela 

empresa na qual trabalha vem 

THYAGO HENRIQUE

Importação pressiona preço 
do aço para baixo no País 

 SIDERURGIA Entrada de produtos estrangeiros, principalmente da China, cresceu 

27,5% nos quatro primeiros meses do ano, aponta o Instituto Aço Brasil

Diante do excesso de oferta no mercado internacional, as usinas têm pouco espaço 
para reajustar o preço do aço no curto prazo  FOTO: DIVULGAÇÃO / INSTITUTO AÇO BRASIL
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do exterior. E com os preços 

internacionais mais baixos, as 

compras externas se tornam 

ainda mais interessantes, por-

tanto, já estão acelerando as 

importações.

Taxação dos EUA - Entre mar-

ço e maio, vigorou a tarifa de 

25% imposta pelos Estados 

Unidos sobre as importações 

norte-americanas de aço, in-

cluindo as que são enviadas 

pelo Brasil. O economista da 

Valor Investimentos, Ian Lo-

pes, pontua que os preços do 

aço caíram, mundialmente, 

desde então, justamente de-

vido à taxação e ao excesso de 

oferta global.

Neste mês, a sobretaxa su-

biu para 50%, o que pode agra-

var o cenário atual de preços, 

com o aumento do excesso de 

oferta de aço no Brasil e no 

mundo. Contudo, para o ana-

lista de investimentos da AGF, 

essa situação não deve afetar 

tanto o País.

Galdi diz que ainda acon-

tecerão negociações entre 

o governo brasileiro e o pre-

sidente dos EUA, Donald 

Trump, para reverter a taxa-

ção. %

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AGO e AGE
O Sindicato dos O昀椀ciais de Justiça do Estado de Minas Gerais – SINDOJUS MG, CNPJ 07.270.733/0001-95, por 
meio de sua Diretoria-Executiva, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca os O昀椀ciais de Justiça 
do Estado de Minas Gerais para Assembleia Geral Ordinária – AGO, a ser realizada em formato híbrido, com 
transmissão on line (pela internet) através do aplicativo ZOOM ou outro similar e presencial no Royal Center Hotel 
(Rua Rio Grande do Sul, 856, Lourdes, Belo Horizonte – MG), na forma dos arts. 8º ao 13 do Estatuto do SINDOJUS 
MG, no dia 28/06/2025 (sábado), às 09:00 horas, em primeira chamada e às 09:30 horas em segunda chamada, para 
deliberar sobre apreciação das contas e Relatório de Gestão do SINDOJUS-MG (Parecer do Conselho Fiscal) relativo 
ao período de janeiro a dezembro de 2024. Convoca também para Assembleia Geral Extraordinária – AGE, a ser 
realizada logo em seguida à AGO, com espaço de 15 minutos entre a primeira e a segunda chamadas, para deliberar 
sobre: 1) eventual descumprimento pelo TJMG do acordo realizado acerca da verba indenizatória de transporte e 
da Resolução n.º 953/2020; 2) discussões sobre o grupo de trabalho para regulamentação da opção da jornada de 
8 (oito) horas, conforme Portaria nº 7.084/PR/2024; 3) debates sobre possíveis alterações estatutárias (sem caráter 
deliberativo); e 4) outros assuntos de interesse da categoria. Registre-se que as assembleias AGO e AGE serão 
realizadas em formato híbrido, com transmissão on line (pela internet) através do aplicativo ZOOM ou outro similar, 
podendo os 昀椀liados se manifestarem à distância (votação online), desde que devidamente cadastrados no início do 
evento e desde que estejam em dia com suas obrigações estatutárias.

Diretoria Executiva do SINDOJUS/MG
Belo Horizonte, 18 de junho de 2025

Pregao Eletrônico  n° 90009/2025 - SR/PF/MG

OBJETO: Contratação de serviços de manutenção veicular com fornecimento de 

peças de reposição ORIGINAL ou GENUÍNAS com base nas tabelas AUDATEX, 

CILIA, TRAZ VALOR ou similares, para manutenções corretivas e preventivas 

de equipamentos e viaturas leves e pesadas, conforme condições e exigências 

estabelecidas no termo de referência. EDITAL: a partir do dia 23/06/2025  

através de “download” no site http://www.compras.gov.br

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 14:00 horas do dia 07 de julho  de 

2025 no site www.compras.gov.br.

SR/PF/MG

AVISO DE LICITAÇÃO

POLÍCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL EM 
MINAS GERAIS

MINISTÉRIO DA 
JUSTIÇA E

SEGURANÇA PÚBLICA

Autopista Fernão Dias S.A. 
CNPJ/ME nº 09.326.342/0001-70 – NIRE 31.300.026.426 – Companhia Aberta

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de abril de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 30/04/2025, às 13:00 horas, na sede social da “Companhia”, no Município 
de Pouso Alegre-MG, na Rodovia Fernão Dias, BR 381 – Km 850, Pista Norte, S/N – Quadra 19, Setor 
Industrial. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença do acio-
nista representante da totalidade das ações de emissão da Companhia. 3. Publicação: Dispensada 
a publicação dos anúncios a que se refere o caput do artigo 133 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a 
publicação do Relatório da Administração, das Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao 
exercício social findo em 31/12/2024 (acompanhadas das respectivas Notas Explicativas), do parecer 
dos auditores independentes e dos demais documentos pertinentes às matérias constantes da Ordem 
do Dia, no jornal Diário do Comércio na edição do dia 28/02/2025, em conformidade com o disposto 
no artigo 133, § 4º, da Lei nº 6.404/76. 4. Mesa: Presidente: Sr. Nilton Leonardo Fernandes de Oliveira; 
Secretária: Sra. Sabrina Indelicato Penteado. 5. Ordem do Dia: 5.1. Em Assembleia Geral Ordinária: 
5.1.1. Exame, discussão e aprovação do relatório de Administração, das contas da Diretoria, bem como 
das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2024, 
as quais se encontram acompanhadas do parecer dos auditores independentes; 5.1.2. Deliberar sobre 
a destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31/12/2024; e 5.1.3. Eleger os membros do 
Conselho de Administração da Companhia. 5.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: 5.2.1. Deliberar 
sobre a fixação da remuneração global dos administradores da Companhia; e 5.2.2. Aprovar e ratificar a 
renovação do Seguro-Garantia Apólice nº 1007500037869, com início da vigência em 10/02/2025, com 
a Fairfax Brasil Seguros Corporativos S.A., no valor de R$ 244.875.641,74, em favor da ANTT – Agência 
Nacional de Transportes Terrestres, tendo como objeto o cumprimento das obrigações para a exploração 
da concessão, para exploração da infraestrutura e da prestação de serviços públicos e obras, abrangendo 
a execução dos serviços de recuperação, manutenção, monitoração, conservação, operação, ampliação, 
melhorias e exploração da Rodovia BR-381/MG/SP, Trecho Belo Horizonte – São Paulo, referente ao 
edital de Concessão nº 002. 6. Deliberações: Por unanimidade, o acionista delibera o que segue: 6.1. 
Em Assembleia Geral Ordinária: 6.1.1. Aprovar, sem reservas, o Relatório da Administração, as contas 
da Diretoria, e as Demonstrações Financeiras e respectivas Notas Explicativas, referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/2024, acompanhadas do Parecer dos auditores independentes emitido pela 
KPMG Auditores Independentes; 6.1.2. Tendo em vista a não apuração de resultado positivo no exer-
cício social encerrado em 31/12/2024, conforme consta das Demonstrações Financeiras e respectivas 
notas explicativas anteriormente aprovadas, a Companhia não constituirá reserva legal, nos termos do 
artigo 193 da Lei nº 6.404/76, e tampouco distribuirá dividendos aos seus acionistas; 6.1.3. Aprovar a 
reeleição dos seguintes membros do Conselho de Administração da Companhia, para um mandato de 
2 anos, iniciado na data constante de seu termo de posse, lavrado no Livro de Atas de Reuniões do 
Conselho de Administração: (i) Sr. Sérgio Moniz Barretto Garcia, RG nº 05.417.161-6 RJ e CPF/ME 
nº 924.810.277-87; (ii) Sr. Roberto Paolini, RG nº 15.822.691-4 SSP/SP e CPF/ME nº 128.897.328-
43; e (iii) Sra. Flávia Lúcia Mattioli Tâmega, RG nº 24.757.624-4 e CPF/ME nº 252.120.228-27; Os 
Conselheiros ora reeleitos tomam posse no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, 
declarando no termo de posse, que se encontra devidamente arquivado na sede da Companhia, tendo 
em vista o disposto no artigo 147 da Lei nº 6.404/76, para os devidos fins de direito, sob as penas da 
lei, que (i) não estão impedidos de assumir os cargos para os quais foram eleitos, nos termos do § 1º do 
art. 147 da Lei nº 6.404/76 e art. 37, inciso II, da Lei nº 8.934/94; (ii) não estão condenados a pena de 
suspensão ou inabilitação temporária, aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários; (iii) atendem ao 
requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3º do art. 147 da Lei nº 6.404/76; e (iv) não ocupam 
cargos em sociedade que possa ser considerada concorrente da companhia, e não têm, nem representam, 
interesse conflitante com o da Companhia. 6.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: 6.2.1. Aprovar a 
remuneração global anual dos administradores da Companhia, em até R$ 1.521.802; e 6.2.2. Aprovar a 
matéria constante do item 5.2.2 da Ordem do Dia, sendo ratificada a contratação ali descrita. 6.3. Aprovar 
a lavratura desta Ata em forma de sumário, em conformidade com o disposto no artigo 130, § 1º, da Lei 
6404/76. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, lavrada a presente Ata que, após lida, discutida e achada conforme, foi assinada por: 
Presidente: Sr. Nilton Leonardo Fernandes de Oliveira e Secretária: Sra. Sabrina Indelicato Penteado; 
Acionista: Arteris S.A. (por Nilton Leonardo Fernandes de Oliveira e Flávia Lúcia Mattioli Tâmega). 
Pouso Alegre, 30/04/2025. “Confere com a original lavrada em livro próprio” Sabrina Indelicato Pente-
ado – Secretária. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro sob o nº 12789031 
em 04/06/2025. Protocolo 253381606 de 26/05/2025. Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E NOTIFICAÇÃO DAS 

PARTES, DEVEDORES FIDUCIANTES E TERCEIROS INTERESSADOS Nº 102/2025. 

NORMAS E CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: Cláudio Luiz Reis Araújo, Leiloeiro Público O昀椀cial 
matriculado na JUCEMG sob o nº 658, devidamente autorizado pela CREDORA FIDUCIÁRIA, COOPERATIVA 
DE CRÉDITO CREDIVAR LTDA – SICOOB CREDIVAR, inscrita no CNPJ sob o nº 25.798.596/0001-48, com 
sede na cidade de Varginha – MG, na Rua Silvio Cougo, nº 680, Vila Paiva, Varginha/MG, e como DEVEDORES 
FIDUCIANTES, JOSÉ NILCEU CODIGNOLE JUNIOR, INSCRITO NO CPF. Nº 089.868.156-13 e sua esposa, 
SAMANTHA NAZAR DE CARVALHO, INSCRITA NO CPF. Nº 098.508.336-02, residentes e domiciliados à 
Rua José Sebastião de Lima, nº 40, Centro, Carvalhópolis - MG faz saber na forma da Lei nº 9.514/97 e do 
Decreto-lei 21.981/32 que levará a leilão público nº 102/2025 na modalidade On-Line, através do site www.
crleiloes.com.br, o imóvel a seguir caracterizado, nas seguintes condições: Lote 001 – CARVALHÓPOLIS MG: 
IMÓVEL RURAL: Gleba Rural, de 08.61.00 h (Oito hectares e sessenta e um ares), de lavouras, lavouras 
de cereais e benfeitorias, desmembrada da área maior,  matrícula nº 21.787, CONFORME SUAS DIVISAS, 
CONFRONTAÇÕES E LIMITAÇÕES, DISCRIMINADAS NA MATRÍCULA, Nº 24698,  DO LIVRO 2, FICHA 1 
DO SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACHADO/MG, Imóvel ocupado. Valor para inicial para 
venda 1º leilão ON-LINE 11/07/2025 a partir das 13:00h, valor de avaliação R$620.500,00 (SEISCENTOS 
E VINTE MIL E QUINHENTOS REAIS), e em segundo leilão, se houver, valor de venda 2º leilão ON-LINE 
11/07/2025 a partir das 13:30h, valor de R$691.741,38 (SEISCENTOS E NOVENTA E UM MIL, SETECENTOS 
E QUARENTA E UM REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), os valores estão atualizados até a presente 
data, podendo sofrer alterações na ocasião do Leilão. Desocupação e demais despesas inerentes, serão 
por conta do Adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. “A venda será efetuada em caráter “ad 

corpus” e no estado que se encontram. Todas as regularizações para transferência de documentação 

pós-venda existentes, serão de responsabilidade exclusiva do comprador.” PAGAMENTO: A venda será 
realizada à vista, o arrematante vencedor deverá recolher o valor integral da arrematação em até 24 horas 
após o envio de dados bancários, tanto do valor da arrematação, como de 5% da comissão do leiloeiro mais 
despesa administrativa, mediante depósito em dinheiro, PIX ou TED nas contas indicadas pelo Leiloeiro. Após 
os pagamentos se faz necessário o envio dos comprovantes, bem como cópias de documentos pessoais e 
comprovante de endereço para os e-mails: leiloeiro@crleiloes.com.br, juridico@crleiloes.com.br  e através do 
número (31) 99615-7499 com a identi昀椀cação do lote arrematado. Caso não seja apresentado os comprovantes e 
a documentação dentro do prazo previsto, será considerado desistência e a venda será cancelada com previsão 
de multa em favor do Banco, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminais cabíveis. COMISSÃO DO 
LEILOEIRO: Caberá, ao arrematante a comissão do leiloeiro, no valor de 5% (Cinco por cento) da arrematação 
mais despesa Administrativa no valor de R$2.200,00 (Dois mil e duzentos reais), após a autorização e publicação 
de uma ou mais publicações obrigatórias do referido Edital, havendo acordo para quitação ou parcelamento do 
débito, será cobrado do Devedor Fiduciante, 5% (cinco por cento) do maior valor de avaliação,  a serem pagas 
à vista por depósito em dinheiro, PIX ou TED, na conta indicada pelo Leiloeiro no prazo de até 24 Horas após o 
acordo, 5% (cinco por cento) do valor da avaliação) em caso de adjudicação (arcada pelo adjudicante), 5% (cinco 
por cento) do valor da avaliação) em caso de remição ou acordo (arcada pela(s) parte(s) executadas(s) a serem 
pagas à vista por depósito em dinheiro, PIX ou TED, após decretada a venda o valor de arrematação, deverá 

ser pago no prazo de até 24 horas após o envio de dados bancários pelo Leiloeiro, comissão e taxas, deverão 

ser pagos no mesmo dia da realização dos leilões, após ser declarado o vencedor e o envio de dados bancários 

pelo Leiloeiro, sendo que o valor da comissão e taxas, não compõe o valor do lance ofertado. Em caso do não 
cumprimento das obrigações assumidas no prazo estabelecido, estará o arrematante, sujeito á sanções de 
ordem judicial, a título de perdas e danos. O direito de preferência do devedor 昀椀duciante, previsto no §2º-b 
do artigo 27 da Lei 9514/97, deverá ser exercido até a data de realização do 2º leilão através de proposta 
o昀椀cial, assinada e reconhecida em cartório e enviada através dos e-mails; leiloeiro@crleiloes.com.br 
e juridico@crleiloes.com.br. DO LEILÃO ON LINE: Os interessados em participar do leilão on-line deverão 
se cadastrar e enviar a documentação exigida pelo próprio site www.crleiloes.com.br ou através do WhatsApp 
nº 31-99615-7499, deverá ainda habilitar-se ao leilão, com a antecedência de até uma hora antes do início do 
leilão. Correrão por conta do arrematante todas as despesas relativas à arrematação, transferência, ITBI, taxas 
Rurais e despesas cartoriais do imóvel, inclusive as despesas inerentes à documentação e regularização do 
imóvel junto aos órgãos competentes (se houver), bem como a desocupação, se necessário, conforme art. 30 
da Lei 9.514/97.Maiores informações pelos telefones: (31) 3991-8006 – (31) 99615-7499(WhatsApp), (31) 
99929-7499 e através do link – www.crleiloes.com.br.

COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDIVAR LTDA  
SICOOB CREDIVAR                                                                                                      

CNPJ sob o nº 25.798.596/0001-48  

CLÁUDIO LUIZ REIS ARAÚJO                                                                                                                                    
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL.                                                                           
JUCEMG 658

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 04 de Julho de 2025 a partir das 09h00
2º Público Leilão: 11 de Julho de 2025 a partir das 14h00

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório na Rua 

Sebastião Aniceto de Jesus Lins, nº 1177, Jardim Elisa, Embu das Artes/SP, devidamente 

autorizado pelo Credor Fiduciário VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, inscrita no CNPJ sob n° 

25.005.683/0001-09, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, nos termos do Contrato 

de empréstimo e pacto adjeto de alienação fiduciária em garantia de bem imóvel com emissão 

de cédula de credito imobiliário - CCI, nº 10003843-3, datado em 06/07/2023, o seguinte imóvel 

em lote único: Apartamento nº 702 no 7º pavto do Edifício Residencial Maria Carolina, 

situado na Rua Sagarana, 180, composto de sala de estar e jantar conjugadas, varanda, 04 quartos, 

sendo uma suíte, um banho social, circulação, cozinha, área de serviço, quarto e banho de 

serviço, com área real total privativa de 116,900m2, área real total comum de 167,322m2, 

área real total de 284,222m2, com toda as suas instalações, benfeitorias e pertences, com direito 

ao uso exclusivo de 01 box para deposito e de 03 vagas para estacionamento na garagem para 

veículos do tipo passeio de porte médio, identificadas juntamente com o “box” pelo número do 

apartamento, conforme a convenção de condomínio e seu terreno, fração ideal de 0, 0638782308 

dos lotes 24 e 25 do quarteirão 5-B da 2ª secção suburbana, com área, limites e confrontações 

da planta cadastral respectiva. Matrícula nº 74.025 do 4º Cartório de Ofício de Registro de 

Imóveis de Belo Horizonte/MG. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob n° 102005B024 009X. 

1º PÚBLICO LEILÃO com lance mínimo igual ou superior ao VALOR: R$ 1.303.496,84 (Um milhão, 
trezentos e três mil, quatrocentos e noventa e seis reais e oitenta e quatro). 2º PÚBLICO LEILÃO 
com lance mínimo igual ou superior ao VALOR: R$ 653.123,21 (Seiscentos e cinquenta e três 
mil, cento e vinte e três reais e vinte e um centavos). O arrematante pagará à vista, o valor da 

arrematação, 5% de comissão do leiloeiro e arcará com despesas cartoriais, impostos de 

transmissão para lavratura e registro de escritura, e com todas as despesas que vencerem a 

partir da data de arrematação. O imóvel será entregue no estado em que se encontra. 
Venda ad corpus. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos do art. 30 
da lei 9.514/97. Ficam os Devedores ALYSSON SCARPA TONACO, RG n° MG-11043685-SSP/MG, 

CPF/MF n° 060.754.936-03, e LUCIANA DE OLIVEIRA SANTOS, RG n° MG-8.809.090-PC/MG,  

CPF/MF n° 035.024.856-74, e como Garantidores MARIA SIZINA SCARPA TONACO,  
RG n°  MG-173.848-PC/MG, CPF/MF n° 118.669.696-68, casada com ODAIR COSTA TONACO, 

RG n° M-150.778-SSP/MG, CPF/MF n° 013.304.036-49, intimados das datas dos leilões pelo 

presente edital. Leilão online, os interessados deverão obrigatoriamente, tomar conhecimento 

do edital completo através da Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE 

(www.superbid.net). 

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

PESSOALL PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ nº 21.781.740/0001-82 – NIRE: 31210325408 

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 17 DE JUNHO DE 2025. 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2025, às 14 horas, na sede da sociedade, situada na Rua Califórnia, nº 1001, sala 
105, Bairro Sion, CEP 30.315-500, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, reuniram-se os sócios da Pessoall 
Participações Ltda., detentores da totalidade do capital social, dispensando-se as formalidades de convocação, nos termos do 
artigo 1.072, § 2º do Código Civil. Composição da Mesa: Foram escolhidos para compor a mesa o Dr. Antônio Roberto Winter de 
Carvalho, OAB/MG nº 87.786, como Presidente, e a Dra. Amanda Cristina Souza, OAB/MG nº 212.862, como Secretária. Ordem 
do Dia: Deliberação sobre a redução do capital social, por ser considerado excessivo em relação ao objeto social, nos termos do 
artigo 1.082, inciso II, do Código Civil. Deliberações: Veri昀椀cada a presença de 100% (cem por cento) do capital social, os sócios, 
por unanimidade, deliberaram: 1. Aprovar a redução do capital social da sociedade no montante de R$ 220.500,00 (duzentos 
e vinte mil e quinhentos reais), reduzindo-o de R$ 2.085.000,00 (dois milhões e oitenta e cinco mil reais) para R$ 1.864.500,00 
(um milhão, oitocentos e sessenta e quatro mil e quinhentos reais), por considerarem excessivo em relação ao objeto social da 
empresa, nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil. 2. A redução ora aprovada será efetivada mediante a desincorporação dos 
seguintes ativos, atualmente integrantes do capital social da sociedade: a) Participação societária na empresa CONSTRUTORA 
SANTARÉM, inscrita no CNPJ nº 16.836.678/0001-49, correspondente a 49.000 (quarenta e nove mil) quotas, com valor unitário 
de R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais). b) Unidade no Condomínio Edifício Rondon Pessoa de 
Mendonça, situado na Praça Deputado Renato Azeredo, nº 238, Bairro Sion, Belo Horizonte/MG, composto pelos apartamentos 
403, 502, 503, 602, 603, 701, 901 e 1002, registrado no 2º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG, sob a matrícula 
nº 84.760, Livro 2, imóvel de propriedade plena e exclusiva da sociedade, com valor histórico de R$ 46.500,00 (quarenta e seis 
mil e quinhentos reais). c) Unidade no Condomínio Edifício Judith Emília, situado na Rua Terra Nova, nº 201, Bairro Sion, Belo 
Horizonte/MG, composto pelos apartamentos 101, 201, 301, 401, 501 e 601, registrado no 2º Ofício de Registro de Imóveis de 
Belo Horizonte/MG, sob a matrícula nº 81.609, Livro 2, imóvel de propriedade plena e exclusiva da sociedade, com valor histórico 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). d) Apartamento nº 602, no Edifício Ana Clara, situado na Avenida Bandeirantes, nº 477, Belo 
Horizonte/MG, registrado no 2º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG, sob a matrícula nº 19.673, Livro 2, imóvel 
de propriedade plena e exclusiva da sociedade, com valor histórico de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 3. Os bens ora 
desincorporados serão destinados, proporcionalmente, às holdings dos sócios, observando-se suas respectivas participações 
societárias. 4. Fica desde já consignado que a efetivação da presente redução de capital estará sujeita à observância do disposto 
no artigo 1.084 do Código Civil, especialmente quanto ao prazo legal de 90 (noventa) dias contados da data de publicação da 
presente ata em jornal de grande circulação e no Diário O昀椀cial, durante o qual poderão os credores sociais se opor à redução. 
5. Não havendo oposição de credores no prazo legal, será lavrada e arquivada na Junta Comercial de Minas Gerais a respectiva 
alteração contratual, re昀氀etindo a presente redução de capital. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, lida, achada 
conforme e assinada por todos os sócios presentes. Belo Horizonte/MG, 17 de junho de 2025. Mesa: Antônio Roberto Winter 
de Carvalho – Presidente Amanda Cristina Souza – Secretária; Sócios: 3M Holding Participações Ltda., representada por sua 
sócia administradora Mônica Maria Pessoa de Mendonça; Atenas Participações Ltda., representada por seu sócio administrador 
Rondon Pessoa de Mendonça Neto; Cingapura Participações Ltda., representada por seu sócio administrador Rodrigo Pessoa 
de Mendonça; Insight3 Criação Grá昀椀ca e Participações EIRELI, representada por sua titular Ana Maria Pessoa de Mendonça.

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PURIFICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUAS E EM SERVIÇOS DE ESGOTOS NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SINDÁGUA-MG, 
com sede e foro na cidade de Belo Horizonte, Rua São Domingos do Prata, 630, bairro Santo 
Antônio, CEP: 30330-110, com base territorial em todo Estado de Minas Gerais, vem através 
de seu presidente Sr. Eduardo Pereira de Oliveira, no uso de suas atribuições ins琀椀tucionais e 
na forma estatutária, convocar a categoria pro昀椀ssional dos trabalhadores na COPASA SERVIÇOS 
DE SANEAMENTO INTEGRADO DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS S/A - COPANOR, live 
de esclarecimento,  no dia 23 de junho, às 18hs, link www.sindagua.com.br/aovivo e para 
as Assembleias Gerais a realizar-se no dia 25 de junho de 2025, em todo Estado de Minas 
Gerais, de forma presencial, e no dia 26 de junho de 2025 de forma on-line para todos os 
trabalhadores que não conseguiram par琀椀cipar de forma presencial, no link www.sindagua.
com.br/assembleia. As assembleias gerais serão realizadas nas diversas localidades de forma 
descentralizadas, preferencialmente no início de cada turno com o horário estabelecido entre 
os dirigentes sindicais e os gerentes de cada localidades; para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: 1º) Abertura da Campanha Salarial de 2025/2026, referente ao período de 01 
de novembro de 2024 à 31 de outubro de 2025, com discussão e votação das reivindicações 
apresentadas pelos trabalhadores e aprovação das reivindicações sugeridas numa pré-pauta 
deliberada pela diretoria colegiada da en琀椀dade sindical, contendo os itens anexos a presente 
Ata: 2.º) Deliberação de assembleia em caráter permanente, até a aprovação do Acordo Cole琀椀vo 
ou autorização para instauração do Dissídio, fórum que poderá ser convocado independente 
de outro edital; 3.º) Poderes à Diretoria Execu琀椀va para negociar livremente, par琀椀cipar de 
procedimentos de mediação ou arbitragem, assinar acordo cole琀椀vo, ou ajuizar dissídio 
cole琀椀vo de natureza jurídica e/ou econômica, com ou sem a par琀椀cipação de outras en琀椀dades 
sindicais, após aprovação das assembléias; 4.º) De昀氀agração de movimento grevista, através de 
paralisação cole琀椀va do trabalho; 5º) Discussão e aprovação da taxa de fortalecimento sindical; 
6º) Autorização para a en琀椀dade nas negociações conjunta com as en琀椀dades SENGE MG, SAEMG, 
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS URBANITÁRIOS – FNU CUT 7.º) A ata geral totalizará os resultados 
de cada uma das assembleias regionais realizadas; 8.º) Ficam desde já autorizadas as prá琀椀cas de 
atos e procedimentos de natureza secundária ou subsidiária ao êxito do processo de obtenção 
de instrumentos norma琀椀vos que garanta o avanço dos direitos sociais e economicas da Categoria 
Pro昀椀ssional. Belo Horizonte, 19 de junho de 2025. Eduardo Pereira de Oliveira, Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA SOMA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, QUE SE REALIZARÁ EM 30.06.2025 
- SOMA COOPERATIVA DE TRABALHO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, inscrita no CNPJ 
nº 40.985.911/0001-30, por seu Presidente, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca 
a todos os cooperados associados para se fizerem presentes e participarem da ASSEMBLEIA GE-
RAL EXTRAORDINÁRIA que se realizará no dia 30 de junho de 2025, ás 15h00 horas, em primeira 
convocação, com 2/3 (dois terços) dos seus associados; e em segunda convocação às min horas, 
com metade mais um dos seus associados, ou em terceira convocação as 16h00min horas, com o 
mínimo de associados previsto em lei, conforme Lei Federal n. 14.030 de 28 de julho de 2020, Art. 8º 
A, alterou o Art. 43 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: “Art. 43-A. O associado poderá participar e votar a distância em reunião ou Assembleia, 
nos termos do disposto na regulamentação do Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério 
da Economia. ” (NR). A Cooperativa neste ato disponibiliza um link com senha de acesso para que 
os associados possam participar da votação “on-line”, via e-mail de cada associado: Tópico: AGE 
SOMA COOPERATIVA -Abertura Matriz - AL. Hora: 30 junho de 2025 15:00 da tarde Halifax - Entrar 
na reunião Zoom - https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_MzUyMzgwMTctN2E-
4OC00M2Q4LThkZjgtYTdkZTkxOWY5ZThk%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22c-
c8f0b04-14de-4f94-875f-bf32501c7655%22%2c%22Oid%22%3a%2264a60374-e6bf-46b4-ba6e-
-913774c75ac1%22%7d - ID da Reunião: 299 260 038 582 - Senha: Dm6Vc3K8. O acesso à reunião 
será possível a participação via dispositivo móvel de celular, tablet ou computador, sendo que todas 
as informações constantes neste edital estarão afixadas nas dependencias da SOMA Cooperativa de 
Trabalho em Tecnologia da Informação para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1º) Alte-
ração de endereço de Belo Horizonte Rua Guajajaras, nº 40 para o endereço Rua Clemência Pereira 
de Queiroz, nº 682, sala 10, Monumento, Santana do Ipanema, AL, CEP 575000-00. 2º) Abertura de 
filial Belo Horizonte Rua Guajajaras nº 40, sala 404, complemento 37 - Belo Horizonte - MG. Belo 
Horizonte -MG, 18 de junho 2025. José Wilson Vilela - Presidente
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A prefeitura de São Gonça-

lo do Rio Abaixo, na região 

Central de Minas Gerais, vai 

inaugurar no próximo dia 27 

de junho, após dois anos de 

obras, o trevo da BR-381 que 

dá acesso à cidade. O ministro 

de Minas e Energia, Alexan-

dre Silveira (PSD), deve parti-

cipar da inauguração.

A prefeitura investiu R$ 

50 milhões com recursos pró-

prios no equipamento, com o 

intuito de facilitar o acesso ao 

município. Conforme o vice-

-prefeito, Leandro Amora de 

Castro (PSB), o investimento 

visa à ampliação logística e 

industrial da cidade e é um 

marco para o município. “Do 

ponto de vista de infraestru-

tura, o trevo vai melhorar o 

acesso, o tráfego e conferir 

mais segurança, minimizan-

do os riscos de acidentes”, diz. 

A obra também é parte in-

tegrante de outras duas in-

tervenções previstas para a 

cidade e estabelece conexões 

diretas com três principais áre-

as industriais do município. 

“São obras planejadas e inte-

grativas, que pensam o futuro e 

o desenvolvimento da cidade”, 

complementa o vice-prefeito.

Castro considera, dessa 

forma, o trevo como um gran-

de instrumento para o desen-

volvimento econômico de São 

Gonçalo do Rio Abaixo. Se-

gundo ele, com o acesso mais 

ágil e facilitado, o município 

torna-se mais atrativo para 

novos investimentos.

Outro ponto importante é 

que o trevo tirará o �uxo pe-

sado do centro histórico da 

cidade. “(O trevo) vai permitir 

uma melhor preservação de 

todo o patrimônio arquitetô-

nico que possuímos, preser-

vando nossa cultura e nossa 

história e fomentando o turis-

mo local”, argumenta.

Localizada entre a Região 

Metropolitana de Belo Hori-

zonte (RMBH) e o Vale do Aço, 

signi�cativo arranjo indus-

trial do Estado, a obra reúne 

1,4 quilômetro (km) de pista 

duplicada, conexão direta 

com as áreas industriais do 

município, iluminação em 

LED, rotatórias mais moder-

nas e um túnel, formando 

uma estrutura com foco em 

e�ciência, sustentabilidade 

e visão estratégica.

Concessão da BR-381 - A 

JULIANA SODRÉ

BR-381 ganha trevo em
São Gonçalo do Rio Abaixo

 INFRAESTRUTURA Prefeitura investiu R$ 50 milhões com recursos próprios, com o intuito de 

facilitar o acesso ao município e conceder mais segurança a quem trafega na região

10 ECONOMIABelo Horizonte, MG 

Quinta-feira, 19, a segunda-feira, 23 de junho de 2025

EDIÇÃO IMPRESSA PRODUZIDA  
PELO JORNAL DIÁRIO DO COMÉRCIO.

Circulação diária em bancas e assinantes. As versões digitais e as 

íntegras das Publicações Legais contidas nessa página, encontram-

se disponíveis no site: diariodocomercio.com.br/publicidade-legal 

Acesse também através do QR CODE ao lado.

inauguração do trevo de São 

Gonçalo do Rio Abaixo soma-

-se às melhorias esperadas 

no trecho de 303 quilômetros, 

concedidos este ano pelo go-

verno federal à iniciativa pri-

vada. A expectativa da Prefei-

tura de São Gonçalo do Rio 

Abaixo é que, juntas, as ben-

feitorias reforcem o desenvol-

vimento da região e coloquem 

o município em uma posição 

ainda mais privilegiada para 

os negócios.

O ministro Alexandre Sil-

veira, que é esperado na inau-

guração, relembra da época 

que foi diretor-geral do Depar-

tamento Nacional de Infraes-

trutura de Transportes (Dnit), 

quando conseguiu tirar do pa-

pel algumas obras viárias ao 

longo da BR-381, principal-

mente no Vale do Aço e na re-

gião Central do Estado. 

“Foram obras que servi-

ram de alicerce para o projeto 

de duplicação da rodovia, que 

depois de anos conseguimos 

tirar do papel. Agora, o mes-

mo aconteceu com este trevo 

em São Gonçalo do Rio Abai-

xo, que está sendo concluí-

do pela prefeitura. A obra foi 

acompanhada de perto pelo 

Dnit, pois o trevo é estratégico 

para integrar a duplicação da 

BR-381, e vai bene�ciar toda a 

região. Tenho certeza que este 

é mais um passo fundamental 

para que a tão sonhada dupli-

cação da rodovia seja conclu-

ída”, diz.

O trecho concedido pelo 

governo federal abrange 303,4 

km de extensão, ligando Belo 

Horizonte a Governador Va-

ladares, no Vale do Rio Doce, 

e é fundamental para o esco-

amento da produção, já que 

atravessa o Vale do Aço e co-

necta os estados de Minas 

Gerais, São Paulo e Espírito 

Santo.

Desde a instalação da 

Mina Brucutu - um dos maio-

res complexos de extração e 

beneficiamento de minério 

de ferro do mundo, operado 

pela Vale -, São Gonçalo do 

Rio Abaixo vem se preparan-

do para expandir sua vocação 

econômica além da minera-

ção. Para isso, o município 

vem desenvolvendo um con-

junto sólido de leis voltadas 

à atração de investimentos e 

à diversi�cação da economia 

local. %

SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES
ALMEIDA E BYRRO LTDA

Edital de Convocação: Ficam convocados os sócios
da empresa SERVIÇOS MÉDICOS
HOSPITALARES ALMEIDA E BYRRO LTDA,
CNPJ: 02.688.763/0001-00, para se reunirem em
Assembléia Geral Extraordinária (AGE),  a
realizar-se em sua sede na Rua Joaquim de
Figueiredo, n. º 157, Bairro Barreiro, Belo Horizonte,
Minas Gerais, CEP 30.640-090, no dia 02/07/2025,
ás 18:00hs, para a seguinte ORDEM DO DIA: A)
Deliberar sobre a entrada e saída de sócios, com
consequente alteração da cláusula 4ª, DO CAPITAL
SOCIAL, SUA DISTRIBUIÇÃO E SUA
INTEGRALIZAÇÃO; B) Outros assuntos de
interesse da sociedade. Belo Horizonte, 17/06/2025,
MAURO LÚCIO RODRIGUES COELHO JÁCOME
- Diretor da Sociedade.

BIOIMAGEM - Diagnósticos por Imagem e 
Laboratório de Análises Clínicas Ltda.

CNPJ nº 07.367.674/0001-78 (Sociedade)

Edital de Convocação - Reunião de Sócios

Ficam convocados os sócios da Sociedade para participarem da reunião de sócios a se realizar presencialmente 

na sede da empresa, localizada no município de Divinópolis, estado de Minas Gerais, na Rua Pedro Ferreira do 

Amaral, nº 33, subsolo, andar nível técnico, 1º e 8º andares, bairro Padre Libério, CEP: 35.502-562, no dia 

04/07/2025 às 09h00. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) tomar as contas dos administradores, bem como 

examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Sociedade referentes ao exercício social encerrado 

em 31 de dezembro de 2024. Documentação necessária para participação: documento de identificação  

do sócio ou seu representante legal. Caso o sócio seja representado por procurador, enviar o instrumento  

de mandato na forma da lei e do contrato social com antecedência mínima de 24 horas para o e-mail: 

societario@hapvida.com.br. Documentos disponibilizados: a documentação relacionada às matérias da 

ordem do dia estará disponível no link: https://encurtador.com.br/kNhG0.

Divinópolis/MG, 18 de junho de 2025

Diretor presidente - Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 02 de julho de 2025, a partir das 10h00min

2º LEILÃO: 04 de julho de 2025, a partir das 14h00min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa
– Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor
Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia
de escritura pública, nº 0010122847, firmado em 28/10/2020, Instrumento Rerratificação de 03/12/2020, com o(s) Fiduciante(s)
CASSIO RENATO DO CARMO CORSINO/LILIANE MONTEIRO DE BARROS MOURA, maior/maior, inscrito no CPF n° 000.171.516-
00/040.172.586-38, no dia 02 de julho de 2025, a partir das 10h00min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a  R$ 1.136.307,52 (Um milhão cento e trinta e seis mil, trezentos e sete reais e cinquenta e dois centavos), o
imóvel matriculado sob n° 20.185 do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG, constituído pelo Apto. 301,
situado na Rua Terra Nova, nº 90, Edificio Málaga, Bairro Sion (conforme laudo), em Belo Horizonte/MG, com a área total de 215,71m²,
área útil de 117,60m², área comum de 38,97m² e sua respectiva fração ideal de 1/7 ou seja, 59,1428m² do terreno, com 02 vagas
de garagem. Cadastro Municipal: 113142 017 004-4. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra.
Consta conforme R.25 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em
primeiro leilão, fica desde já designado o dia 04 de julho de 2025, a partir das 14h00min, no mesmo local, para realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 792.306,20 (Setecentos e noventa e dois mil, trezentos e seis
reais e vinte centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a).
Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net)
e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações
no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11)
4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.24650).

CONCESSIONÁRIA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE CONFINS S.A.

CNPJ/MF: 19.674.909/0001-53 - NIRE: 313.001.0676-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 30/06/2025

Ficam os Acionistas da Concessionária do Aeroporto Internacional de Confins S.A. (“Companhia”), convocados 

para comparecer à Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada no dia 

30 de junho de 2025, às 10:00 horas, por votação eletrônica via Portal ATLAS, a fim de deliberar sobre: 

(i) eleição da Sra. Eliana Nascimento de Oliveira como representante da Infraero para ocupar o cargo de 

membro do Conselho Fiscal titular da Concessionária; e (ii) eleição da Sra. Rosemeire Aparecida Bittencourt 

Sampaio como representante da Infraero para ocupar o cargo de membro do Conselho Fiscal suplente da 

Concessionária. A ordem do dia e o acesso já estão inseridos no Portal ATLAS.

Confins, 12 de junho de 2025.

Monique Henriques Barbato de Souza - Presidente do Conselho de Administração.

UNICOBA ENERGIA S/A
(em recuperação judicial) - CNPJ nº 23.650.282/0001-78 - NIRE: 31300114986
Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Eduardo Kim Park, Diretor Presidente da Unicoba Energia S/A - Em Recuperação Judicial, sociedade 
anônima inscrita no CNPJ sob o n° 23.650.282/0001-78, com sede na Rua Josepha Gomes de Souza, 
302, Galpão 2, Bairro dos Pires, Extrema/MG, CEP 37.640-000, no uso das atribuições que lhe confere a 
cláusula 10 do Estatuto Social e do Acordo de Acionistas, convoca seus Acionistas para a Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada na sede da Companhia e, simultaneamente, via 
videoconferência, tal como autorizado pelo artigo 1.080-A do Código Civil C/C o artigo 121, parágrafo 
único, da Lei 6.404/1976, por meio do link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_
NzA4MWU3NzQtMTNiYS00OGI3LTk0ZTgtMDBmYmRhMjU0ODQ3%40thread.v2/0?context=%7b%
22Tid%22%3a%2239da1065-3ebb-406c-909e-76c2a16f27f5%22%2c%22Oid%22%3a%228fdeffb4-
4ef5-4c66-9422-e7c097bb7e7d%22%7d, no dia 22/07/2025 de 2025, às 10:00 horas em primeira 
convocação, se presentes acionistas detentores de, no mínimo, 25% do capital social com direito a voto, a 
fim de deliberar especificamente acerca da seguinte Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 
(i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas 
ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) Deliberar sobre a destinação do resultado do 
exercício e sobre a eventual distribuição de dividendos; (iii) Deliberar sobre a renovação dos mandatos dos 
membros da Diretoria; Em Assembleia Geral Extraordinária: (iv) Deliberar sobre a alteração do objeto 
social da Companhia, com a consequente alteração da Cláusula 2ª do Estatuto Social da Companhia; 
(v) Deliberar sobre a alteração do prazo de convocação de Assembleia Geral de Acionistas, com a 
consequente alteração da Cláusula 10, parágrafo primeiro, do Estatuto Social da Companhia; 
(vi) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. Informações Gerais: Os acionistas que não puderem 
comparecer pessoalmente poderão ser representados por procuração específica, outorgada de acordo 
com os requisitos previstos na cláusula 10, § 4º, do Estatuto Social da Companhia. Extrema/MG, 19 de 
junho de 2025. Eduardo Kim Park - Diretor Presidente.

GERDAU AÇOMINAS S.A.
CNPJ no 17.227.422/0001-05 - NIRE 31300036677

ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA
1. Data, hora e local: 2 de junho de 2025, às 11h, na sede da Companhia, localizada na Rodovia MG 
443, Km 07, s/n, Fazenda do Cadete, Ouro Branco, MG, CEP 36.497-899. 2. Convocação e presença: 
A convocação foi dispensada tendo em vista a presença da totalidade dos membros da Diretoria.  
3. Mesa: Presidente: Gustavo Werneck da Cunha, Secretária: Daniela Derzi Barretto. 4. Ordem do 
dia: Deliberar sobre postergação do vencimento da 1ª emissão de debêntures. 5. Deliberações:  
A Diretoria aprovou, por unanimidade dos participantes, a alteração do vencimento da 1ª emissão de 
debêntures da Companhia, não conversíveis em ações e emitidas em série única, aprovada em 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 02/09/2013, passando o vencimento 
de 02/09/2025 para 30/08/2034, de forma a modificar, na Escritura de Emissão, o item 4 da Cláusula 
Segunda, que passará a ter a seguinte redação: “4. Data de emissão e vencimento. Para todos os 
efeitos legais, inclusive para contagem de juros, a data de emissão será o dia 02 de setembro de 
2013 e de vencimento o dia 30 de agosto de 2034”. 6. Encerramento: Nada mais foi tratado. Mesa: 
Gustavo Werneck da Cunha (Presidente) e Daniela Derzi Barretto (Secretária). Assinaturas: Gustavo 
Werneck da Cunha (Diretor Presidente), Rafael Dorneles Japur, Marcos Eduardo Faraco Wahrhaftig 
e Maurício Metz (Diretores Vice-Presidentes), Aldo Tápia Castillo, Carlos Eduardo Vieira da Silva, 
Cesar Obino da Rosa Peres, Flávia Dias da Silva de Souza e Wendel Gomes da Silva (Diretores). 
Declaro que a presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio. Ouro Branco, MG, 2 de junho 
de 2025. Daniela Derzi Barretto - Secretária. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o 
registro sob o nº 12819800 em 17/06/2025. Protocolo 253703379 - 09/06/2025. Marinely de Paula 
Bomfim - Secretária-Geral.

Vimos requerer ao Coselho Municipal do 
Meio Ambiente – COMAM a Licença de 
Operação Corretiva – LOC, conforme 
Orientação para Licenciamento de Empre-
endimento de Impacto – OLEI expedida 
pela SMPU/DLAC em 20 / 03 / 2025, para 
o empreendimento LA FORCE CREATI-
VE LTDA, localizado à / Avenida dos En-
genheiros, nº 1370, Bairro Castelo, CEP 
30.840-372, Belo Horizonte/MG.

  LA FORCE CREATIVE LTDA

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO 
As pessoas físicas abaixo subscritas, na condição de acionistas controladores, por intermédio do presente instrumento: 

D E C L A R A M 
1. Sua intenção de: Constituir sociedade com as características abaixo especi昀椀cadas: Participar do controle societário 
de MASTERS SEGURADORA S.A. (em constituição), a qual passará a funcionar com as características abaixo 
especi昀椀cadas, negócio cuja concretização depende da aprovação da Susep. 2. E a inexistência de restrições que possam 

afetar a sua reputação, conforme inciso VIII do artigo 5º do Anexo I da Resolução CNSP 330, de 2015 (sucedida pela 
Resolução CNSP 422, de 2021); e 3. ESCLARECEM que, nos termos da regulamentação em vigor, eventuais 
impugnações à presente declaração deverão ser comunicadas diretamente a Superintendência de Seguros Privados – 
Susep, na Avenida Presidente Vargas 730, 9º andar – Rio de Janeiro, no prazo máximo de quinze dias, contados da 
data desta publicação, por meio de documento em que os autores estejam devidamente identi昀椀cados, acompanhado 
da documentação comprobatória, observado que os declarantes poderão, na forma da legislação em vigor, ter direito 
a vista do respectivo processo. Denominação social: MASTERS SEGURADORA S.A. (em constituição) Local 

e sede: Rua Paraíba 330 - Andar Corrido 21º Pavimento-Bairro Funcionários Cep. 30.130-917 Belo Horizonte – Minas 
Gerais  Capital inicial: R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais) Composição societária: WEBERTON LUIZ 
GONÇALVES ELLER (97,82%) e PAULO CÉSAR DE CARVALHO DIAS (02,18%). Objeto social: Operar 
com seguro de pessoas e danos, de acordo com a Resolução CNSP n.º 388, de 8 de setembro de 2020, nas 3ª (PE, RN, PB 
e AL), 4ª (SE e BA), 6ª (RJ, ES e MG) e 8ª (PR, SC e RS) Regiões. Controladores: WEBERTON LUIZ GONÇALVES 
ELLER, brasileiro, casado pela comunhão parcial de bens, empresário, portador da identidade n.º 10.264.691(expedida 
pela PC/MG), inscrito no CPF/MF sob o n.º 068.933.856-25, residente e domiciliado à Rua Fidelis Martins, n.º 41, Buritis, 
Belo Horizonte/MG, CEP: 30.575-090.;  e PAULO CÉSAR DE CARVALHO DIAS, brasileiro, casado na comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da identidade n.º 1327965 (expedida pela SSP/MG), inscrito no CPF/MF sob o n.º 
065.140.706-04, residente e domiciliado à Rua Teó昀椀lo Otoni, n.º 203, Carlos Prates, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.710-570.

.Belo Horizonte/MG, 18 de junho de 2025.
WEBERTON LUIZ GONÇALVES ELLER                           PAULO CÉSAR DE CARVALHO DIAS

Pretenso Acionista                                                              Pretenso Acionista

MGI – MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF Nº 19.296.342/0001-29 - NIRE 31300039927

ATA Nº 007/2025 DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
1. DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: Realizada aos 22 dias do mês de maio de 2025, às 11:00 
horas, na sede da MGI - Minas Gerais Participações S.A. (“Companhia”), na Rodovia Papa João Paulo II, 
4001, Prédio Gerais, 4º andar, Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves – Bairro Serra Verde 
– Belo Horizonte – MG – CEP 31630-901.  2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Convocação realizada 
nos termos do artigo 15, §2º do Regimento Interno do Conselho. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos 
pela Sra. Andresa Linhares de Oliveira Nunes e secretariados pelo Sr. Cláudio Politi.  4. ORDEM DO 
DIA: (i) Análise da proposta de convênio Sede/MGI no âmbito do Propag - Programa de Pleno Pagamento 
de Dívidas dos Estados.  5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Reunião, o Conselho aprovou, por unanimidade, 
a formalização de convênio com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais (SEDE), 
visando à cooperação técnica no âmbito do Programa de Pleno Pagamento de Dívidas – PROPAG da União. 
6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente 
Ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. ANEXOS: Parcer Jurídico - Gerência 
Jurídica - Nota Técnica - Gerência Contábil - Parecer Técnico de Engenharia. Belo Horizonte, 22 de maio de 
2025. Assinaturas: Andresa Linhares de Oliveira Nunes - Presidente; Claudio Politi - Vice Presidente; José 
Marcus Diniz Ferreira Júnior - Conselheiro; Weverton Vilas Boas de Castro - Conselheiro; Adrielle Frade 
Cândido - Conselheira; Marco Antônio Vieira Gomes – Conselheiro e Gabriela Martins Durães Brandão - 
Conselheira. Declaro que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Belo Horizonte, 22 de 
maio de 2025. Weverton Vilas Boas de Castro – Diretor Presidente da MGI. JUCEMG (Registro Digital sob o 
nº 12817276 em 16/06/2025 – Protocolo nº 253704065 – Marinely de Paula Bon昀椀m – Secretária Geral). Esta 
publicação é a versão resumida de que trata o Art. 289 da Lei 6404/76. Versão completa divulgada na versão 
online.

MGI – MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF Nº 19.296.342/0001-29 - NIRE 31300039927

ATA Nº 008/2025 DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
   1. DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: Realizada aos 28 dias do mês de maio de 2025, às 11:00 horas, 
na sede da MGI - Minas Gerais Participações S.A. (“Companhia”), na Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Prédio 
Gerais, 4º andar, Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves – Bairro Serra Verde – Belo Horizonte – 
MG – CEP 31630-901. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Convocação realizada nos termos do artigo 15, 
§2º do Regimento Interno do Conselho. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sro. Cláudio Politi e 
secretariados pela Sra. Gabriela Martins Durães Brandão. 4. ORDEM DO DIA:  (i) Informações Financeiras 
Trimestrais referentes a 31/03/2025 - 1º ITR; (ii) Carta Anual de Políticas Públicas e Governança Corporativa 
ano-base 2024; (iii) Ciência do Relatório Integrado, de emissão da Diretoria Executiva; (iv) Ciência do Relatório 
Anual do COAUD. 5. DELIBERAÇÕES: O colegiado aprovou, por unanimidade, as Informações Financeiras 
Trimestrais referentes ao primeiro trimestre de 2025. Aprovada a emissão e divulgação da Carta Anual de Polí-
ticas Públicas e Governança Corporativa 2025 – ano base 2024, com os ajustes solicitados. O Conselho tomou 
conhecimento do Relatório Integrado da Diretoria Executiva e do Relatório Anual do Comitê de Auditoria 
Estatutário. Foram discutidas ainda questões sobre o envio de documentos com maior antecedência para análise 
dos conselheiros, os riscos financeiros relacionados a contratos e contingências tributárias, e a necessidade 
de futura reunião para apresentação de cenários de risco e estratégias de mitigação vinculados ao contratos 
opções.6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Reunião, da qual se lavrou 
a presente Ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Belo Horizonte, 28 de maio de 
2025. Assinaturas: Andresa Linhares de Oliveira Nunes - Presidente; Claudio Politi - Vice Presidente; José Mar-
cus Diniz Ferreira Júnior - Conselheiro; Weverton Vilas Boas de Castro - Conselheiro; Adrielle Frade Cândido 
- Conselheira; Marco Antônio Vieira Gomes – Conselheiro e Gabriela Martins Durães Brandão - Conselheira. 
Declaro que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Belo Horizonte, 22 de maio de 2025. 
Weverton Vilas Boas de Castro – Diretor Presidente da MGI. JUCEMG (Registro Digital sob o nº 12816553 em 
16/06/2025 – Protocolo nº 253704308 – Marinely de Paula Bon昀椀m – Secretária Geral). Esta publicação é a 
versão resumida de que trata o Art. 289 da Lei 6404/76. Versão completa divulgada na versão online.

MINASLIGAS S.A.    
CNPJ: 16.933.590/0001-45

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA.  - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores Acionistas da MINASLIGAS S.A. a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada, no dia 27/06/2025 às 10:00 horas em primeira convocação e às 10:30 horas em 
segunda convocação, com a presença de acionistas que representem dois terços, no mínimo, do capital votante, 
e esta última com qualquer número, na sede social da empresa na Avenida Kenzo Miyawaki  n.º 1.120, Distrito 
Industrial Ministro Jorge Vargas, Pirapora, MG, a 昀椀m de deliberarem sobre as seguintes matérias, informando 
que os documentos pertinentes às matérias a serem debatidas encontram-se à disposição dos acionistas na sede 
da Companhia: AGE: A) Aumento do capital social mediante a incorporação d Reserva de Incentivo Fiscal 
Redução por Reinvestimento de ano de 2022, no valor total de R$ 10.792.922,95 (Dez milhões e setecentos e 
noventa e dois mil, novecentos e vinte e dois reais e noventa e cinco centavos), sem emissão de novas ações. 
Pirapora - MG, 18 de junho de 2025. Presidente do Conselho de Administração - Cristiana Simões Zica Géo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHALÉ/MG 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025

Município de Chalé/MG torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão, do 
tipo menor preço, em sessão eletrônica, através da Bolsa Nacional de Compras - BNC, 
com recebimento das propostas e documentos, a partir das 09h00min do dia 23/06/2025 
até as 09h00min do dia 04/07/2025, cujo objeto é a aquisição de 02 (dois) veículos de 
passeio, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, do Município de Chalé/
MG. A íntegra do Edital encontra-se a disposição no site www.chale.mg.gov.br, no site 
www.bnc.org.br e no PNCP. Inf. tel.: (33) 3345-1208 e no e-mail: licitacao@chale.mg.gov.br

Chalé/MG, 16 de junho de 2025. Kátia da Silva Schimith Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMENDADOR GOMES/MG 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025

Aviso de Licitação. Torna público que o Município de Comendador Gomes, por meio 
do setor de licitações, sediado na Praça Manoel Bertoldo da Silva nº 31, realizará 
licitação, para Registro de Preços, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto nº 11.462 de 31 de 
março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. Pregão Eletrônico nº 24/2025, Processo nº 021025. 
Contratante: Município de Comendador Gomes/MG. Objeto: Registro de Preço para 
aquisição de materiais de expedientes e escolares para atender diversas Secretarias 
do Município por um período de 12 meses. Valor total estimando da contratação: 
Valor de R$ 604.256,78 (Seiscentos e quatro mil duzentos e cinquenta e seis reais 
e setenta e oito centavos).  Data da sessão pública: Dia 01/07/2025 terça-feira às 
08h30min (horário de Brasília). Local: Plataforma do Portal Licitanet: www.licitanet.
com.br. Critério de julgamento: Menor Preço por Item. Modo de disputa: Aberto. 
Preferência ME/EPP/Equiparadas: Sim. O Edital completo se encontra a disposição 
dos interessados nos seguintes meios digitais: www.licitanet.com.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo e-mail: licita@comendadorgomes.mg.gov.br.

Comendador Gomes, 18 de Junho de 2025

Samanta Paula Campos 
Agente de Contratação/Pregoeiro Matricula nº 1033

Comercio, Indústria e Transporte Lopas S.A.
CNPJ/MF nº 21.473.590/0001-40 e NIRE 31300019802

Edital de Convocação de Assembleia Geral 
A COMERCIO, INDÚSTRIA E TRANSPORTE LOPAS S.A., inscrita no CNPJ 21.473.590/0001-40 e NIRE 31300019802, 
pelo seu Diretor Geral, Sr. CARLOS AUGUSTO PASCHOALINO LOPES, convoca os acionistas da Companhia a se 
reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral Ordinária, na 昀椀lial da Companhia (Centro Administrativo), 
localizada na Rodovia Prefeito Adolfo Nicolato, n° 259, Bairro Palmeiras, Rodeiro/MG, CEP: 36510-000, na cidade em 
Rodeiro, Estado de Minas Gerais, às 9 horas do dia 18/07/2025 para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Exame, 
discussão e votação de prestação de contas dos administradores, exame, discussão e votação das demonstrações 
昀椀nanceiras e relatório de contas da administração relativos aos últimos exercícios sociais, publicados no Diário do 
Comercio em 15 de abril de 2025 (昀氀s. 01 e 06);  (ii) Eleição dos membros do Conselho de Administração; (iii) Fixar 
a remuneração global anual dos administradores da companhia; (iv) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido e 
distribuição de dividendos dos exercícios sociais 昀椀ndos. A Companhia, ainda, que estão disponíveis em sua sede social 
todos os documentos necessários à adequada informação dos seus acionistas e o exercício do direito de voto sobre as 
matérias constantes da ordem do dia acima enumeradas. 

Rodeiro, 11 de Junho de 2025.
Carlos Augusto Paschoalino Lopes - Diretor Geral

R2 Partners Ltda.
CNPJ/MF nº 46.299.901/0001-27 - NIRE nº 31.214.624.67-1

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Por solicitação da Sócia REDEVCO Capital Partners S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o 
nº 43.601.554/0001-57, NIRE nº 35.300.616.537, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, conjunto 
1.702, 17º andar, Jardim Paulistano, Cidade e Estado de São Paulo, CEP 01452-000, titular de mais de 90% (noventa 
por cento) do capital social da Sociedade R2 Partners Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 46.299.901/0001-27, com 
sede e foro na Avenida do Contorno, nº 6.594, Bairro Savassi, na cidade de Belo Horizonte e no Estado de Minas Gerais, 
CEP 30.110-044 (“Sociedade”), ficam convocados todos os demais sócios da “Sociedade”, para se reunirem em Reunião 
de Sócios, a ser realizada às 9:00 horas, em primeira chamada, e às 9:30, em segunda chamada, do dia 27 de 
junho de 2025, na sede da Sociedade, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia: 
1. Exclusão do sócio Andre Luis de Oliveira Agostinho, brasileiro, engenheiro, casado, portador da carteira de 
identidade nº XX.637.000-X, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº XXX.441.208-XX, da Sociedade tendo 
em vista a falta de cumprimento dos deveres sociais na Sociedade, notadamente, a quebra do Affectio Societatis, nos 
termos do quanto disposto no artigo 1085 do Código Civil, e previsão da cláusula 17ª do Contrato Social. 2. Alteração 
do Contrato Social da Sociedade, caso aprovado o item 1, de acordo com o quanto disposto na legislação e no Contrato 
Social da Sociedade, para o fim de refletir a deliberação dos sócios. São Paulo, 12 de junho de 2025.

Guilherme Augusto Duarte de Faria - Administrador da Sociedade

SINDICATO DO COMÉRCIO DE BENS SERVIÇOS E TURISMO DE CONTAGEM E 
IBIRITÉ – EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Em Obediência ao Estatuto Social da entidade e 
demais legislações vigentes, pelo presente Edital 昀椀cam convocados todos os representados quites 
e no gozo de seus direitos sindicais para a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 30 de 
junho de 2025, às 09:00 (nove horas), sendo esta a primeira convocação, em sua sede social situada 
à Rua Manoel Teixeira Camargos, 475, sala 105, Glória, Contagem/MG, para tratar das seguintes 
ordens do dia: a) Examinar, discutir e deliberar sobre o Relatório e Contas da diretoria relativo 
ao exercício 昀椀nanceiro encerrado em 31 dezembro 2024. Caso não haja comparecimento legal, a 
Assembleia será instalada em segunda convocação às 09:30h (nove horas e trinta minutos), deste 
mesmo dia e no mesmo local, com qualquer número de convocados presentes. Contagem, 20 de 
junho de 2025. Frank Sinatra Santos Chaves - Presidente.

Pelo presente Edital fi cam convocados os associados do Sindicato a se fazerem 
presentes à Assembleia Geral Extraordinária (AGE), conforme previsão expressa contida no Art. 17, §1º do 
Estatuto Social de 07 de abril de 2021, a ser realizada no dia 

 no auditório do SINDUSCON-MG, localizado em sua sede à Rua Marília de Dirceu, n.º 226 – 4º andar, 
Bairro Lourdes, nesta Capital, para os associados aptos à votação e previamente credenciados de acordo com 
as orientações que serão divulgadas nos canais de comunicação da entidade  sendo que suas deliberações serão 
aprovadas por maioria simples (metade mais um) dos presentes, em primeira convocação, com a presença 
de no mínimo 1/3 (um terço) dos associados quites com direito a voto, ou em segunda convocação, com a 
presença de qualquer número de associados quites com direito a voto, para deliberar a respeito das seguintes 
ordens do dia –  Pautas de reivindicações 
apresentadas pelo Sindicato dos Trabalhadores em Montagens Industriais em Geral do Estado de Minas 
Gerais ( ), Federação Nacional dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Pesada 
- , para o período de  Discutir e deliberar sobre a contribuição 
patronal (confederativa e/ou assistencial) a ser cobrada de todos os integrantes da categoria abrangidos pelos 
respectivos instrumentos normativos a serem fi rmados entre as entidades sindicais de direito e; 
Gerais.  Pautas de reivindicações apresentadas 
pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de , Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de , Sindicato dos Trabalhadores de 

, Sindicato dos Trabalhadores de , Sindicato dos Trabalhadores de  e Sindicato dos 
Trabalhadores de , para o período de  Discutir e deliberar sobre 
a contribuição patronal (confederativa e/ou assistencial) a ser cobrada de todos os integrantes da categoria 
abrangidos pelos respectivos instrumentos normativos a serem fi rmados entre as entidades sindicais de direito 

 Assuntos Gerais. 
Horizonte, 19 de junho de 2025. Raphael Rocha Lafetá – Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - IPSEMG

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - IPSEMG
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MP 2.200-2/2001, que instituiu a ICP-Brasil.
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/502.058-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2500651795

Data

01/08/2025

083.055.228-65 APARECIDO JUNIOR RODRIGUES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12969506 em 18/08/2025 da Empresa UNICOBA ENERGIA S.A - 'EM RECUPERACAO JUDICIAL', Nire 31300114988 e
protocolo 255020589 - 01/08/2025. Efeitos do registro: 22/07/2025. Autenticação: 3F5E22B46250AB4187423799E123A273437AF153. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/502.058-9 e o
código de segurança oJmA Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/08/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 46/62



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12969506 em 18/08/2025 da Empresa UNICOBA ENERGIA S.A - 'EM RECUPERACAO JUDICIAL', Nire 31300114988 e
protocolo 255020589 - 01/08/2025. Efeitos do registro: 22/07/2025. Autenticação: 3F5E22B46250AB4187423799E123A273437AF153. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/502.058-9 e o
código de segurança oJmA Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/08/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 47/62



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12969506 em 18/08/2025 da Empresa UNICOBA ENERGIA S.A - 'EM RECUPERACAO JUDICIAL', Nire 31300114988 e
protocolo 255020589 - 01/08/2025. Efeitos do registro: 22/07/2025. Autenticação: 3F5E22B46250AB4187423799E123A273437AF153. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/502.058-9 e o
código de segurança oJmA Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/08/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 48/62



Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/502.058-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2500651795

Data

01/08/2025

083.055.228-65 APARECIDO JUNIOR RODRIGUES
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/502.058-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/502.058-9

Identificação do Processo
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, APARECIDO JUNIOR RODRIGUES, com inscrição ativa no(a) OAB/(SP) sob o nº 329715, expedida em

27/02/2013, inscrito no CPF nº 083.055.228-65, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções

admin is t ra t ivas  e  c íve is ,  que o(s)  documento(s)  aba ixo  ind icado(s)  é /são autênt ico(s)  e  cond iz (em)  com o(s)

o r i g i n a l ( a i s ) .

Documento(s) apresentado(s):

1. ATA NOTARIAL - 14 página(s)

2. JORNAL DIGITAL - 18.06.2025 - 2 página(s)

3. JORNAL IMPRESSO - 18.06.2025 - 1 página(s)

4. JORNAL DIGITAL - 19.06.2025 - 1 página(s)

5. JORNAL IMPRESSO - 19.06.2025 - 6 página(s)

6. JORNAL DIGITAL - 24.06.2025 - 2 página(s)

7. JORNAL IMPRESSO - 24.06.2025 - 1 página(s)

8. JORNAL DIGITAL - 25.06.2025 - 2 página(s)

9. JORNAL IMPRESSO - 25.06.2025 - 3 página(s)

10. CNH - EDUARDO - 1 página(s)

11. CNH - HEITOR - 1 página(s)

12. OAB/SP - JUNIOR - 1 página(s)

Sao Paulo/SP , 11  de  agosto  de  2025.

Nome do declarante que assina digitalmente: APARECIDO JUNIOR RODRIGUES
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/502.058-9.

Página 1 de 2

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa UNICOBA ENERGIA S.A - 'EM RECUPERACAO 
JUDICIAL', de NIRE 3130011498-8 e protocolado sob o número 25/502.058-9 em 01/08/2025, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 12969506, em 18/08/2025. O ato foi deferido eletrônicamente 
pelo examinador Kenia Mota Santos Machado.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

274.783.898-64 EDUARDO KIM PARK

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

274.783.898-64 EDUARDO KIM PARK

266.763.110-20 HEITOR ZIMMERMANN

264.208.768-93 PAULO LEAL LANARI FILHO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

083.055.228-65 APARECIDO JUNIOR RODRIGUES

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

083.055.228-65 APARECIDO JUNIOR RODRIGUES

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

083.055.228-65 APARECIDO JUNIOR RODRIGUES

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

083.055.228-65 APARECIDO JUNIOR RODRIGUES
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/502.058-9.
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Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

083.055.228-65 APARECIDO JUNIOR RODRIGUES

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

083.055.228-65 APARECIDO JUNIOR RODRIGUES

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

083.055.228-65 APARECIDO JUNIOR RODRIGUES

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

083.055.228-65 APARECIDO JUNIOR RODRIGUES

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

083.055.228-65 APARECIDO JUNIOR RODRIGUES

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

083.055.228-65 APARECIDO JUNIOR RODRIGUES

Belo Horizonte. segunda-feira, 18 de agosto de 2025

Documento assinado eletrônicamente por Kenia Mota Santos Machado, Servidor(a) 
Público(a), em 18/08/2025, às 16:59 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. segunda-feira, 18 de agosto de 2025

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31300114988 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

UNICOBA ENERGIA S.A - 'EM RECUPERACAO JUDICIAL'

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

ESTATUTO SOCIAL

1

1

027

019

EXTREMA

2 OUTUBRO 2025

Nº FCN/REMP

SPP2531277936

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 13096422 em 09/10/2025 da Empresa UNICOBA ENERGIA S.A - 'EM RECUPERACAO JUDICIAL', Nire 31300114988 e
protocolo 256527831 - 07/10/2025. Efeitos do registro: 09/10/2025. Autenticação: 68C927CEC07EE6A25F89C28D5F99546D365AF4B6. Marinely
de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/652.783-1 e o
código de segurança mStD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/10/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/652.783-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

SPP2531277936

Data

03/10/2025

274.783.898-64 EDUARDO KIM PARK

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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UNICOBA ENERGIA S.A. – Em Recuperação Judicial 

 

CNPJ n.º 23.650.282/0001-78 

NIRE:  31300114988 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA   

REALIZADA EM  04 DE SETEMBRO DE 2025 

 

  

Data, hora e local: Aos 04 de setembro de 2025, às 10:08 horas, presencialmente na Cidade de 

Extrema, Estado de Minas Gerais, na Rua Josepha Gomes de Souza, 302, Galpão 2, Bairro dos Pires, 

Extrema/MG, CEP 37.640-000 e, simultaneamente, via videoconferência, tal como autorizado pelo 

artigo 1.080-A do Código Civil c/c o artigo 121 parágrafo único, da Lei 6.404/1976, por meio do link 

da plataforma Microsoft Teams:  

 

https://teams.microsoft.com/l/meetup-

join/19%3ameeting_NDU0MDM2OWItYmY0Yi00YTYxLTk3YjUtYmJlOWQ0YjMwYWQx%40t

hread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2239da1065-3ebb-406c-909e-

76c2a16f27f5%22%2c%22Oid%22%3a%228fdeffb4-4ef5-4c66-9422-e7c097bb7e7d%22%7d 

 

Presença e convocação: Edital de convocação da Assembleia Geral Extraordinária publicado na forma 

da Lei nos dias 23 de agosto de 2025 (folha 6), 26 de agosto de 2025 (folha 8) e 27 de agosto de 2025 

(folha 6) no jornal “Diário do Comércio”. Presente a acionista representante de 99.9% do capital 

social1, a saber: 

 

 
1 Decisão proferida no AGRAVO DE INSTRUMENTO-CV Nº 1.0000.23.137588-2/019 - COMARCA DE 
EXTREMA/MG que, no bojo da Recuperação Judicial da Companhia, questionava a materialização da 
conversão de AFAC celebrado com sua controladora, suspendeu os efeitos da conversão deste. A 
decisão não é definitiva e a Companhia está analisando a interposição dos recursos cabíveis. 
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UNICOBA ENERGIA PARTICIPAÇÕES S/A., representada por seu representante legal, Sr. 

Eduardo Kim Park, portador da Cédula de Identidade RG nº 19986430 (SSP/SP) e inscrito no CPF sob 

o nº 274.783.898-64; 

Também presente, por cortesia da mesa, o Dr. João Pedro R. Nascimbeni, que se apresentou como 

representante do “Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Performa Key de Inovação 

em Meio Ambiente”. Importante reiterar que a participação do Dr. João Pedro enquanto representante 

do “Fundo” se deu por mera liberalidade da mesa, já que, conforme mencionado em momentos 

anteriores, a Companhia não reconhece a legitimidade do “Fundo” enquanto entidade jurídica válida, 

 

 

Composição da mesa: Por unanimidade das acionistas presentes, foi escolhido para assumir a 

presidência da Assembleia o Sr. Eduardo Kim Park, que convidou a mim, Paulo Leal Lanari Filho, 

para secretariá-lo. 

 

Lavratura Da Ata: Foi deliberada, pela unanimidade dos acionistas presentes, a lavratura da ata na 

forma de sumário nos termos do artigo 130, § 1º da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”). 

 

Ordem do dia: 

 

(i) Deliberar sobre a alteração do endereço da filial da Companhia, localizada no Estado de São 

Paulo, com a consequente alteração do Parágrafo Segundo da Cláusula 3ª do Estatuto Social da 

Companhia.  

 

(ii) Deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social. 

 

Como abertura dos trabalhos, antes de iniciar as deliberações relativas à Ordem do Dia, foi lida pela 

mesa a seguinte declaração: 

 

“A Companhia tomou conhecimento de uma decisão proferida pelo Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais em um Agravo de Instrumento que, no bojo de sua recuperação judicial, questionava a 

materialização da conversão de AFAC celebrado com sua controladora. A decisão não é definitiva e 

os advogados da Companhia estão analisando a interposição dos recursos pertinentes com os efeitos 

legais. Caso, no entanto, a decisão venha a prevalecer, ela não alterará o quórum necessário para a 
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aprovação das matérias desde a deliberação impugnada, motivo pelo qual será eventualmente 

providenciada a ratificação das referidas matérias, inclusive daquelas objeto desta assembleia. 

  

Por fim, a decisão em questão não altera o questionamento existente sobre o suposto fundo porquanto 

sua existência enquanto entidade jurídica válida continua em discussão em processo administrativo em 

curso perante a CVM.” 

 

Dando continuidade aos trabalhos: 

 

DELIBERA-SE: 

 

(i)  Aprovar, por unanimidade dos presentes, a alteração do endereço da filial da Companhia, localizada 

no Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 23.650.282/0003-30, e inscrita perante a Junta Comercial do 

Estado de São Paulo sob o NIRE 35-905.117-77-7, passando esta a ter como endereço a “Rua 

Alexandre Dumas, nº 2100, CJ 161, Edifício Corporate Plaza, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, 

CEP 04717-913”, e não mais a “Rua Alexandre Dumas, nº 1.711, mezzanino - Chácara Santo Antônio, 

São Paulo/SP - CEP: 04717-000”. 

 

Tendo em vista a deliberação acima aprovada, a Cláusula 3ª do Estatuto Social da Companhia passará 

a vigorar com a seguinte nova redação: 

 

“Cláusula 3ª: A Companhia tem sede e foro na Rua Josepha Gomes de Souza, 302, Galpão 2, Bairro 

dos Pires, Cidade de Extrema, Estado de Minas Gerais, CEP 37.640-000.   

§ 1º – A Companhia poderá abrir, transferir e encerrar filiais, agências ou escritórios no território 

brasileiro ou no exterior, mediante deliberação da Diretoria.  

  

§ 2º – A Companhia possui as seguintes filiais:  

  

(i) Av. Dos Oitis, nº 1720, módulo 210, do Galpão 2, Distribution Park Manaus III, 

Distrito Industrial II, Manaus, Amazonas, CEP 69007-002, com o mesmo objeto social da 

matriz, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.650.282/0002-59, e inscrita perante a Junta Comercial 

do Estado do Amazonas sob o NIRE 13 900 234 360;  
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(ii) Rua Alexandre Dumas, nº 2100, CJ 161, Edifício Corporate Plaza, Chácara Santo 

Antônio, São Paulo/SP, CEP 04717-913, endereço onde funcionará escritório de apoio 

comercial e administrativo, inscrita no CNPJ 23.650.282/0003-30, e inscrita perante a Junta 

Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35-905.117-77-7.” 

 

(vi) Aprovar, por unanimidade dos presentes, em consequência das alterações acima deliberadas, a 

consolidação do Estatuto Social da Companhia, que é parte integrante desta Ata. 

 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a palavra foi oferecida a todos que dela quisessem fazer 

uso, sem que tenha havido qualquer manifestação, sendo a ata lida em alto e bom som e estando em 

conformidade, foi assinada pelo presidente, pelo secretário, em 01 (uma) via de igual teor e forma, 

seguindo todas as formalidades legais. 

 

Certifico que a Ata é cópia fiel lavrada em livro próprio. 

 

Extrema/MG, 04 de setembro de 2025. 

 

 

 

EDUARDO KIM PARK  

Presidente 

PAULO LEAL LANARI FILHO 

Secretário 
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CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA SOCIEDADE ANÔNIMA 

DENOMINADA 

UNICOBA ENERGIA S.A. – Em Recuperação Judicial 

CNPJ n.º 23.650.282/0001-78 

NIRE: 31.300.114.986 

 

 

DA DENOMINAÇÃO – SEDE - PRAZO E OBJETO SOCIAL 

 

Cláusula 1ª: A UNICOBA ENERGIA S.A.- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (a “Companhia” 

ou “Sociedade”) é uma sociedade por ações de capital fechado, com prazo de duração 

indeterminado, regida pelo disposto no presente estatuto social (“Estatuto Social”), pelo acordo de 

acionistas devidamente arquivado em sua sede social (“Acordo de Acionistas”) e pelas disposições 

legais aplicáveis, em especial a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e suas alterações 

posteriores (a “Lei das Sociedades por Ações”). 

 

Cláusula 2ª: O objeto social da Companhia é a exploração do ramo da indústria, do comércio, 

importação e exportação, prestação de serviços de usinagem, tornearia e solda, tratamento e 

revestimento em metais, locação de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 

operador, escritório comercial e administrativo, assistência técnica de componentes, equipamentos, 

produtos, máquinas, aparelhos, peças, elétricos, eletrônicos, mecânicos, eletromecânicos, em 

equipamentos, fabricação de lâmpadas, luminárias e módulos em LED, comércio atacadista de 

material elétrico, lustres, luminárias e abajures, bem como, a realização de análises e testes 

laboratoriais e técnicos, de natureza mecânica, elétrica e fotométrica, com a finalidade de 

homologação dos seus produtos junto aos órgãos certificadores e demais órgãos competentes. 

 

Cláusula 3ª: A Companhia tem sede e foro na Rua Josepha Gomes de Souza, 302, Galpão 2, Bairro 

dos Pires, Cidade de Extrema, Estado de Minas Gerais, CEP 37.640-000.   

  

§ 1º – A Companhia poderá abrir, transferir e encerrar filiais, agências ou escritórios no território 

brasileiro ou no exterior, mediante deliberação da Diretoria.  

  

§ 2º – A Companhia possui as seguintes filiais:  
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(i) Av. Dos Oitis, nº 1720, módulo 210, do Galpão 2, Distribution Park Manaus III, Distrito 

Industrial II, Manaus, Amazonas, CEP 69007-002, com o mesmo objeto social da matriz, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 23.650.282/0002-59, e inscrita perante a Junta Comercial do Estado do 

Amazonas sob o NIRE 13 900 234 360;  

  

(ii) Rua Alexandre Dumas, nº 2100, CJ 161, Edifício Corporate Plaza, Chácara Santo Antônio, 

São Paulo/SP, CEP 04717-913, endereço onde funcionará escritório de apoio comercial e 

administrativo, inscrita no CNPJ 23.650.282/0003-30, e inscrita perante a Junta Comercial do 

Estado de São Paulo sob o NIRE 35-905.117-77-7. 

 

Cláusula 4ª: A Companhia iniciou suas atividades em 1º de novembro de 2015 e operará por prazo 

indeterminado. 

 

CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

 

Cláusula 5ª: O capital social é de R$108.273.691,64 (cento e oito milhões, duzentos e setenta e 

três mil, seiscentos e noventa e um reais e sessenta e quatro centavos), dividido em 433.568.465 

(quatrocentos e trinta e três milhões, quinhentas e sessenta e oito mil, quatrocentas e sessenta e 

cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas. 

§ 1º - Nos termos do artigo 1º da Lei das Sociedades por Ações, a responsabilidade dos acionistas 

será limitada ao preço de emissão das ações subscritas ou adquiridas. 

§ 2º - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas Assembleias Gerais de 

acionistas, cujas deliberações serão tomadas na forma da legislação aplicável. 

 

Cláusula 6ª: Por deliberação dos acionistas em assembleia geral especialmente convocada para 

este fim, poderão ser criadas ações preferenciais nominativas, sem direito a voto, até o limite de 

50% (cinquenta por cento) do total das ações emitidas, com as preferências e vantagens que lhes 

forem atribuídas na emissão, observado o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede da 

Companhia. 

 

Cláusula 7ª: A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias, bem como deverá assegurar a 

inexistência de tais títulos em circulação. 

 

Cláusula 8ª: A ação é indivisível em relação à Sociedade. Os condôminos de ações indicarão um 

representante do condomínio. 
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Cláusula 9ª: A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no 

Livro de Registro de Ações Nominativas. 

 

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

 

Cláusula 10: A assembleia geral de acionistas reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) 

primeiros meses após o encerramento do exercício social, a fim de que sejam discutidos os assuntos 

previstos em lei, e, extraordinariamente, a qualquer tempo, sempre que os interesses da Sociedade 

o exigir, ou quando as disposições do presente Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem 

deliberação dos acionistas. Exceto conforme previsto na legislação aplicável e no Acordo de 

Acionistas arquivado na sede da Companhia, as deliberações das Assembleias Gerais serão 

tomadas pela maioria dos votos dos acionistas presentes, não se computando os votos em branco. 

 

§ 1º: As Assembleias Gerais de acionistas, ordinárias ou extraordinárias, serão convocadas com 

antecedência mínima de 8 (oito) dias, pelo Diretor Presidente, ou, na sua ausência, por qualquer 

outro Diretor, na forma da legislação aplicável, bem como por meio de comunicação eletrônica, 

enviada aos acionistas, com a indicação da data, hora, local e ordem do dia dos assuntos a serem 

tratados, devendo a convocação ser acompanhada da documentação suporte necessária para a 

deliberação. 

 

§ 2º: Independentemente dos prazos e formas de convocação para Assembleias Gerais de 

acionistas, será considerada regularmente convocada a assembleia geral de acionistas à qual 

comparecerem todos os acionistas da Companhia. 

 

§ 3º: As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente e, na sua ausência, pelo 

Diretor Financeiro, e o secretário da mesa deverá ser indicado pelo presidente da assembleia geral. 

 

§ 4º: Fica admitido o voto por procuração, desde que a procuração seja específica para a prática do 

voto, e verificados os requisitos da Lei das Sociedades por Ações. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO  

 

Cláusula 11: A Companhia será administrada por uma diretoria (“Diretoria”), com os poderes 

conferidos pela lei aplicável, por este Estatuto Social e pelo Acordo de Acionistas da Companhia 

arquivado em sua sede, na forma do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações. 
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§ 1º. Os membros da Diretoria tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos de 

posse nos livros de atas das reuniões da Diretoria. 

 

§ 2º. A assembleia geral de acionistas deverá estabelecer a remuneração total da Diretoria, 

cabendo à Assembleia Geral deliberar sobre a respectiva distribuição individual de cada membro 

da Diretoria. 

 

 

DIRETORIA 

Cláusula 12. A Diretoria será composta por, no mínimo, 02 (dois) diretores (“Diretores”), 

acionistas ou não, sendo 1 (um) Diretor(a) Presidente e 1 (um) Diretor(a) Financeiro(a), e os demais 

Diretores sem designação específica, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral da 

Companhia, e por esta destituíveis a qualquer tempo. 

 

Parágrafo único: No caso de vacância de cargo da Diretoria, a respectiva substituição será 

deliberada em Assembleia Geral, a ser convocada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

vacância. 

 

Cláusula 13: O prazo do mandato dos Diretores será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. 

 

§ 1º: Findo o mandato dos Diretores, os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse dos 

seus substitutos. 

 

§ 2º: Além dos casos de morte, destituição ou renúncia, considerar-se-á vago o cargo de Diretoria, 

o Diretor que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 30 (trinta) dias consecutivos, 

sem justificativa razoável para tanto. 

 

§ 3º: No caso de vacância de Diretor, caberá à Assembleia Geral de Acionistas nomear seu 

substituto, se assim entender necessário, observada o previsto no §1º desta Cláusula. 

 

Cláusula 14: A Diretoria reunir-se-á na sede social, sempre que necessário. As reuniões da 

Diretoria deverão ser convocadas com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas por 

qualquer um de seus membros, devendo a convocação estar acompanhada da Ordem do Dia dos 

trabalhos, podendo esta convocação ser feita por meio de carta registrada ou e-mail, com prova de 

recebimento.  
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Parágrafo único: As reuniões serão declaradas instaladas se cumpridas as formalidades previstas 

em lei, todavia, caso seja viável, também poderão ser instaladas se disponível qualquer mecanismo 

de comunicação conjunta, qual seja, por vídeo ou teleconferência que possa suprir a ausência física 

dos Diretores. 

 

Cláusula 15: Compete à Diretoria:  

 

(i) representar a Sociedade judicial ou extrajudicialmente, bem como praticar todos os 

atos necessários ao andamento e desenvolvimento dos negócios da Sociedade, inclusive a 

celebração de contratos, encerramento ou alteração dos mesmos, observadas a forma de 

representação prevista na Cláusula 22 e as limitações presentes neste Estatuto Social e na 

legislação aplicável;  

 

(ii) organizar a estrutura política, financeira e de recursos humanos;  

 

(iii) apresentar à assembleia geral o relatório da Diretoria, as demonstrações financeiras 

e a proposta de destinação do resultado do exercício, previstas em lei; 

 

(iv) fixar normas para emissão de cheques e saques; 

 

(v) deliberar sobre a abertura e o encerramento de filiais da Companhia. 

 

§ 1º: Cada Diretor terá direito a um voto nas deliberações da Diretoria, sendo as decisões tomadas 

por maioria de votos.  

 

§ 2º: Sem prejuízo da forma deliberativa, o Diretor dissidente poderá declarar sua divergência, 

fazendo-a constar em ata, na forma estipulada acima. 

 

Cláusula 16:  Compete à Diretoria a representação da Companhia, ativa e passivamente, bem como 

a prática dos atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os 

limites previstos em lei ou no presente Estatuto Social. Observadas as disposições contidas neste 

Estatuto Social, a representação da Companhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, 

perante terceiros e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, compete, na forma 

abaixo: 
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(i) Isoladamente, pelo(a) Diretor(a) Presidente; 

 

(ii) Pelo(a) Diretor(a) Financeiro(a) em conjunto com o(a) Diretor(a) Presidente; 

 

(iii) Por procurador, devidamente constituído com poderes específicos para 

representação, conforme procuração outorgada nos termos desta Cláusula. 

 

§ 1º: Nos atos de constituição de procuradores, a Companhia deverá ser representada 

obrigatoriamente pelo(a) Diretor(a) Presidente, devendo os instrumentos de mandato especificar os 

poderes conferidos. 

 

§ 2º: Salvo quando para fins judiciais, todos os demais mandatos terão prazo de vigência 

determinado, não superior a 1 (um) ano. 

 

§ 3º: A concessão de avais, fianças e garantias em nome da Companhia, bem como a constituição 

de procuradores, somente poderá ser realizada mediante assinatura, isolada, do(a) Diretor(a) 

Presidente ou do(a) Diretor(a) Financeiro(a) em conjunto com o(a) Diretor(a) Presidente. 

 

§ 4º: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de 

qualquer Diretor, procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios 

ou operações estranhos aos objetivos sociais, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras 

garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pela assembleia geral de 

acionistas da Companhia, nos termos do presente Estatuto Social e do Acordo de Acionistas 

arquivado na sede social da Companhia. 

 

DO CONSELHO FISCAL 

 

Cláusula 17: O Conselho Fiscal, com funcionamento apenas nos exercícios em que for instalado, 

será composto de, no mínimo, 3 (três) membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não, 

eleitos pela assembleia geral, sendo permitida a reeleição, o qual terá as atribuições conferidas por 

lei. 

 

Parágrafo único: Não poderão fazer parte do Conselho Fiscal membros da Diretoria da Sociedade. 

 

Cláusula 18: Caso solicitado seu funcionamento, os acionistas deverão compor o Conselho Fiscal, 
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finalizando o período de funcionamento do Conselho Fiscal na primeira assembleia geral ordinária 

realizada após sua instalação.  

 

Cláusula 19: A remuneração dos Conselheiros Fiscais será determinada pela assembleia geral que 

os eleger.  

 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Cláusula 20: O exercício social terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada 

ano, quando o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras serão preparadas e 

auditadas por auditor independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários. 

 

§ 1º: Do lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) para 

a constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. 

 

§ 2º: Os acionistas têm direito a um dividendo anual não cumulativo de pelo menos 25% (vinte e 

cinco por cento) do lucro líquido do exercício, nos termos do Art. 202 da Lei das Sociedades por 

Ações. 

 

§ 3º: O saldo remanescente, após atendidas as disposições legais, terá a destinação determinada 

pela assembleia geral de acionistas, observada a legislação aplicável. 

 

§ 4º: A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento a requisitos 

legais ou para atender a interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendos 

intermediários ou antecipados, que, caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo 

obrigatório, acima referido. 

 

§ 5º: Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus acionistas, 

por deliberação da assembleia geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados 

ao dividendo mínimo obrigatório. 

 

DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

Cláusula 21: A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, cabendo à assembleia geral 

determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que deverá atuar nesse período. 
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DOS ACORDOS DE ACIONISTAS 

 

Cláusula 22: Os Acordos de Acionistas deverão ser observados pela Sociedade e pelos acionistas, 

quando arquivados em sua sede social e averbados nos livros de registros de ações. Em tudo o que 

for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as disposições legais pertinentes e do Acordo 

de Acionistas da Companhia arquivado em sua sede. 

 

§ 1º: A Companhia observará os Acordos de Acionistas, sendo expressamente vedado aos 

integrantes da mesa diretora da assembleia geral ou da Diretoria acatar e computar qualquer voto 

em desacordo com o que tiver sido ajustado nos referidos Acordos de Acionistas, sendo também 

expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração 

e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que 

não respeitarem os termos e condições previstos nos Acordos de Acionistas. 

 

§ 2º: A Companhia é obrigada a disponibilizar para os acionistas contratos com partes relacionadas, 

acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores 

mobiliários de sua emissão. 

 

RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

 

Cláusula 23. Com exceção das controvérsias referentes a obrigações que comportem, desde logo, 

execução judicial (cujas defesas serão decididas pelos árbitros, conforme esta cláusula 

compromissória), todas as demais controvérsias resultantes deste Estatuto Social deverão ser, 

obrigatória, exclusiva e definitivamente, submetidas à arbitragem a ser administrada pela Câmara 

de Arbitragem do Mercado da BM&F-Bovespa (“Câmara de Arbitragem”), mediante envio de 

comunicação escrita à outra parte (“Notificação de Arbitragem”), com cópia à Câmara de 

Arbitragem, solicitando a instauração da arbitragem. A arbitragem será instituída e processada de 

acordo com o Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem em vigor nesta data, seguindo 

o tipo arbitragem ordinária, exceto pelos prazos, que serão contados em triplo (“Regulamento de 

Arbitragem”). 

 

§1º: O tribunal arbitral (“Tribunal Arbitral”) será constituído por 3 (três) árbitros, sendo 1 (um) 

deles indicado pela Parte a pedido de quem a arbitragem foi instaurada, outro indicado pela Parte 

em face de quem a arbitragem foi instaurada e o terceiro, que será o Presidente do Tribunal Arbitral, 

indicado pelos 2 (dois) árbitros escolhidos pelas Partes. Na hipótese de litisconsórcio, as Partes 

litisconsortes deverão, de comum acordo, indicar um árbitro para compor o Tribunal Arbitral, sendo 

que, caso não haja um acordo nesse sentido, o árbitro será escolhido na forma do Regulamento de 

Arbitragem. Caso a Notificação de Arbitragem resulte na instauração uma arbitragem multilateral, 
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em que haja mais de 2 (duas) Partes em disputa com interesses distintos entre si, tornando inviável 

a formação de litisconsórcio, os 3 (três) árbitros serão selecionados e indicados pelo Presidente da 

Câmara Arbitral. O Tribunal Arbitral não poderá recorrer à equidade para resolução de 

controvérsias a ele submetida, devendo julgar a disputa à luz das leis da República Federativa do 

Brasil. A arbitragem terá sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e o idioma oficial para 

todos os atos da arbitragem ora convencionada será o português. 

 

§2º: O Regulamento de Arbitragem e as disposições da Lei de Arbitragem, integram este 

Estatuto Social no que lhe for aplicável. 

 

§3º: O procedimento arbitral prosseguirá à revelia de qualquer das Partes, nos termos previstos 

no Regulamento de Arbitragem. 

 

§4º: A decisão arbitral será definitiva, irrecorrível e vinculará as Partes, seus sucessores e 

cessionários, que se comprometem a cumpri-la espontaneamente e renunciam expressamente a 

qualquer forma de recurso, ressalvado o pedido de correção de erro material ou de esclarecimento 

de obscuridade, dúvida, contradição ou omissão da sentença arbitral, conforme previsto no art. 30 

da Lei de Arbitragem, ressalvando-se, ainda, o exercício de boa-fé da ação de nulidade estabelecida 

no art. 33 da Lei de Arbitragem. Se necessária, a execução da decisão arbitral poderá dar-se em 

qualquer juízo que tenha jurisdição ou que tenha competência sobre as Partes e seus bens. 

 

§5º: As Partes têm ciência plena de todos os termos e efeitos da cláusula compromissória ora 

avençada, e concordam de forma irrevogável que a arbitragem é a única forma de resolução de 

quaisquer controvérsias decorrentes deste Estatuto Social. Sem prejuízo da validade desta cláusula 

compromissória, as Partes elegem, com a exclusão de quaisquer outros, o foro da Comarca de São 

Paulo, Estado de São Paulo, Brasil - quando e se necessário, para fins exclusivos de: (a) execução 

de obrigações que comportem, desde logo, execução judicial; (b) obtenção de medidas coercitivas 

ou procedimentos acautelatórios de natureza preventiva, provisória ou permanente, como garantia 

ao procedimento arbitral a ser iniciado ou já em curso entre as Partes e/ou para garantir a existência 

e a eficácia do procedimento arbitral; ou (c) obtenção de medidas cautelares de execução específica, 

sendo certo que, atingida a providência de execução específica perseguida, restituir-se-á ao 

Tribunal Arbitral a ser constituído, ou já constituído, conforme o caso, a plena e exclusiva 

competência para decidir acerca de toda e qualquer questão, seja de procedimento ou de mérito, 

que tenha dado ensejo ao pleito de execução específica, suspendendo-se o respectivo procedimento 

judicial até decisão do Tribunal Arbitral, parcial ou final, a respeito. O ajuizamento de qualquer 

medida nos termos previstos nesta Cláusula não importa em renúncia à cláusula compromissória 

ou aos limites da jurisdição do Tribunal Arbitral. 

 

§6: O procedimento arbitral, em regra, é sigiloso, devendo as partes, o Tribunal Arbitral e os 

membros da Câmara de Arbitragem abster-se de divulgar informações sensíveis (assim entendidas 

como informações (i) acerca de valores envolvidos no procedimento arbitral, (ii) acerca do estágio 
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do procedimento arbitral, (iii) acerca do conteúdo de decisões interlocutórias, (iv) acerca do 

conteúdo das manifestações das partes envolvidas na arbitragem, e (v) que tenham relação direta 

com a estratégia empreendida pela Companhia na condução dos seus negócios, tais como, a título 

exemplificativo, dados relativos a clientes, volume de vendas e procedimentos comerciais adotados 

pela Companhia) sobre seu conteúdo, exceto em cumprimento a normas dos órgãos reguladores, 

ou previsão legal.  

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Cláusula 24. No caso de qualquer movimento societário que envolva obtenção de registro da 

Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários – CVM como emissora de valores 

mobiliários da Categoria A, nos termos da Instrução CVM n.o 480, de 07 de dezembro de 2009, 

conforme alterada, a Companhia aderirá a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade 

mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados 

de práticas de governança corporativa previstos na Instrução CVM n.º 578, de 30 de agosto de 

2016, conforme alterada. 
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Um estudo do Instituto de 
Planejamento e Gestão de 
Cidades (IPGC), em par-
ceria com os ministérios 
da Integração e Desenvol-
vimento Regional e o do 
Meio Ambiente, mapeou 82 
oportunidades em Minas 
Gerais para agrupamentos 
de municípios de pequeno 

porte na gestão de resíduos 
sólidos. Os consórcios inter-
municipais gerariam um ga-
nho de escala que reduziria 
significativamente o custo 
da operação feita de forma 
individual.

Segundo o Atlas de Terri-
tórios Brasileiros para Par-
cerias Público-Privadas de 

Manejo de Resíduos Sólidos, 
o investimento necessário 
no Estado seria de R$ 912 mi-
lhões por ano, ao longo de 
35 anos, o que resultaria em 
aportes totais da ordem de 
R$ 32 bilhões neste período.

As possibilidades de 
agrupamentos traçadas 
pelo IPGC em Minas Gerais 

contemplam 600 municí-
pios, com uma geração de re-
síduos sólidos menor do que 
175 toneladas por dia. Este é 

o limite que o instituto consi-
dera como economicamente 
viável para ser realizado de 
forma conjunta. A pesquisa 
focou em encontrar a faixa 
ótima de produção de resí-
duos e o custo do seu trata-
mento para elaborar arran-
jos inteligentes de resíduos 
sólidos.

Ao levar em conta que a 
grande maioria das cidades 
brasileiras tem menos do 
que 50 mil habitantes, o es-
tudo destaca que é financei-
ramente inviável que cada 
município tenha uma so-
lução individual para gerir 
seus resíduos. Por isso, ao 
considerar a faixa ótima, o 
IPGC agrupou os municípios 
brasileiros, seguindo alguns 
critérios, como distância en-
tre seus centros e existência 
de destinação correta dos re-
síduos, além da hierarquia 
entre eles.

A pesquisadora do IPGC, 
Míriam Soares, afirma que 
alguns municípios menores 
já estão atrasados na desti-
nação correta para os resí-
duos sólidos, já que a Polí-
tica Nacional de Resíduos 

Sólidos, lei que completa 15 
anos em 2025, estabeleceu 
o ano passado como prazo 
limite para o fim dos lixões, 
que ainda existem no País e 
enfrentam ações do Minis-
tério Público devido a esse 
descumprimento.

Diferente das cidades 
grandes, as pequenas não 
têm recursos suficientes 
para encontrar a solução 
correta. “Esses municípios 
não têm caixa para poder li-
dar com o desafio dos resí-
duos sozinhos. E implantar 
cada um seu aterro sanitário 
é um desperdício de verba. 
Se você pode destinar para 
outro município, porque vai 
ficar mais barato, vai com-
partilhar equipamento, in-
fraestrutura, vai comparti-
lhar mão de obra, por que 
não fazer?”, argumenta.

O instituto mapeou ao 
todo 544 agrupamentos e 
mais de 3 mil municípios re-
arranjados por todas as re-
giões do Brasil. Esta é a pri-
meira edição do Atlas, que foi 
baseado na Política Nacional 
de Resíduos Sólidos.

O estudo aponta que, em 
todo o País, será necessário 
investir anualmente cerca 
de R$ 31,3 bilhões para dar 
o destino correto aos resí-
duos no Brasil. Além disso, 
o Atlas revela que mais de 90 
milhões de toneladas de re-
síduos podem ser reciclados 
por ano, como plástico, vidro, 
metal, papel e papelão e ma-
téria orgânica. %

MARCO AURÉLIO NEVES

Investimento no setor seria de 
R$ 912 mi por ano em Minas

 RESÍDUOS SÓLIDOS Levantamento é do IPGC, em parceria com dois ministérios; foram mapeadas 
82 oportunidades de consórcios intermunicipais no Estado na gestão do segmento

“As possibilidades 
de agrupamentos 
traçadas pelo IGPC 
em MG contemplam 
600 municípios, com 
geração de resíduos 
sólidos menor do que 
175 toneladas por dia”

6 ECONOMIABelo Horizonte, MG 
Quarta-feira, 27 de agosto de 2025
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USECAR LOCADORA DE VEÍCULOS S/A
CNPJ nº 02.274.615/0001-31   -   NIRE/JUCEMG nº 31300131637

Ata Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 08/08/2025
1. Data, Hora e Local: realizada em 08 (oito) de agosto de 2025, às 10:00 horas na sede da USECAR LOCADORA 
DE VEÍCULOS S/A, sociedade anônima, localizada na cidade de Belo Horizonte/MG, na Rodovia Papa João Paulo II, 
nº.1.990, mezanino I, Bairro Jaqueline, CEP 31.748-038. 2. Mesa: Presidência e secretaria dos acionistas Luiz Flavio 
Pentagna Guimarães e Roberto Mauricio Ferolla, respectivamente. 3. Convocação: dispensadas as formalidades de 
convocação prévia por estarem presentes os sócios/acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
assinaturas apostas no Livro em razão do que ficou dispensada a convocação da AGO, nos termos do Art. 124, § 4º 
da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das S/As). Presentes: Acionistas representantes da totalidade do 
capital social: (I) CARBEL AUTO GROUP S.A. (anteriormente denominada BONSUCESSO PARTICIPAÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS S/A), sediada em Belo Horizonte – MG, na Avenida Nossa Senhora do Carmo, nº 520, 6º 
andar, Bairro Carmo Sion, CEP 30330-000, com Estatuto Social registrado na Junta Comercial do estado de Minas 
Gerais, sob o NIRE 3130000983-1, inscrita no CNPJ sob o nº 42.920.926/0001-45, neste ato representada por seus 
diretores, João Cláudio Pentagna Guimarães, brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de bens, 
nascido no dia 24/06/1954, Administrador de Empresas, portador da Carteira de Identidade n.º M-166.166, expedida 
pela SSPMG, inscrito no CPF n.º 222.731.746-91, nascido em Belo Horizonte – MG, residente e domiciliado a Rua 
João Antônio Azeredo, 454 apartamento 501 – Belvedere – Belo Horizonte/MG, CEP 30320-610; e Pedro Ferreira 
Pentagna Guimarães brasileiro, casado, nascido no dia 28/12/1980, Administrador, portador da carteira de identidade 
n° MG-10.004.165, expedida pela SSP/MG em 23/12/2012, CPF n° 013.410.406-40, residente em Belo Horizonte, 
MG, na Rua Lua, 475, apto nº 702, Santa Lucia, CEP 30360-600 (II) LUIZ FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES, 
brasileiro, casado, regime de bens separação total de bens, nascido no dia 11/05/1958, engenheiro civil, portador 
da carteira de identidade n.º M-409.418, expedida pela SSP/MG em 18/02/2010, CPF 315.822.656-15, residente 
em Nova Lima, MG, na Alameda Mônaco nº 522, Riviera, CEP 34.007-110;  e (III)  ROBERTO MAURICIO 
FEROLLA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da carteira de identidade nº MG-1.311.998, expedida pelo 
SSP/MG, CPF nº 198.489.946-53, residente em Nova Lima, MG, na Alameda do Morro, 85, apartamento nº 201, 
Vila da Serra CEP 34006-083. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) A realização pela Companhia sua 1ª (primeira) 
emissão de notas escriturais, em série única, junto ao Banco Itaú, com garantia de aval da (I) CARBEL AUTO 
GROUP S.A. (anteriormente denominada BONSUCESSO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A), 
inscrita no CNPJ 42.920.926/0001-45, no valor de R$42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de reais) (“Emissão 
e “Notas Comerciais Escriturais”), nos termos do artigo 45 e seguintes da Lei 14.195 de 26 de agosto de 2021, as 
quais serão objeto de colocação privada. (ii) Autorizar a diretoria da sociedade e/ou seus respectivos procuradores, 
conforme o caso, a praticarem todas e quaisquer medidas necessárias relacionadas a Emissão, incluindo, mas não 
se limitando a: (a) negociação dos demais termos e condições para emissão das Notas; (b) medidas para celebrar, 
negociar e formalizar todos os documentos necessários e/ou convenientes para a implementação da 1ª emissão 
das notas comerciais pela USECAR LOCADORA DE VEÍCULOS S/A junto ao Banco Itaú. 5. Deliberações: Os 
Acionistas, por votação unânime e sem ressalvas, decidiram: (i) Aprovar a USECAR LOCADORA DE VEÍCULOS 
S/A a emitir a 1ª (Primeira) notas comerciais escriturais junto ao Banco Itau, na totalidade de 42.000 (quarenta e dois 
mil) notas comerciais, em série única, para colocação privada, perfazendo o montante total de R$ 42.000.000,00 
(quarenta e dois milhões de reais), nos termos e condições do “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais 
Escriturais, por meio de aval da (I) CARBEL AUTO GROUP S.A. (anteriormente denominada BONSUCESSO 
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A). (ii)  Autorizar, desde já, a diretoria da sociedade a praticar todo e 
qualquer ato necessário ou conveniente à consecução das deliberações tomadas nos itens acima, no que for necessário 
para a negociação, implementação e formalização da 1ª Emissão de Notas Comerciais da USECAR LOCADORA DE 
VEÍCULOS S/A junto ao banco Itaú. 6. Encerramento: nada mais havendo a se tratar, foi encerrada a Assembleia 
Geral Extraordinária e lavrada esta Ata que, depois de lida, foi aprovada e assinada pelos presentes. Belo Horizonte, 
08 de agosto de 2025. Assinam - Por CARBEL AUTO GROUP S.A. - João Cláudio Pentagna Guimarães e Pedro 
Ferreira Pentagna Guimaraes - LUIZ FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES - ROBERTO MAURÍCIO FEROLLA.
JUCEMG - Certifico o registro em 25/08/2025 sob nº 12987813 – protocolo 255450273 – Marinely de Paula 
Bonfim pela secretaria geral.

MATA VELHA ENERGÉTICA LTDA.
Sociedade Empresária Unipessoal Ltda.

CNPJ nº 11.083.857/0001-39 - NIRE 31212525544
Ata de Deliberação da Sócia Realizada em 25 de Agosto de 2025

I. Data, Hora e Local: Aos 25 dias do mês de agosto de 2025, às 09:55, na sede social da Mata Velha 
Energética Ltda. (“Mata Velha” ou “Sociedade”), localizada na Área Rural, s/nº, Fazenda Canto, Área 
Rural de Unaí, na Cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais, CEP 38.623-899. II. Presença: Compareceu 
a única Sócia, representando a totalidade do capital social da Sociedade. III. Composição da Mesa: 
Presidente da Mesa: Sr. Xinjian Chen; Secretário: Sr. João Henrique Cavalcante. IV. Convocação: 
Dispensada a convocação em virtude do comparecimento da Sócia, representando a totalidade do 
capital social da Sociedade. V. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução do capital social da Sociedade. 
VI. Deliberação: Após a análise e discussão da matéria constante da Ordem do Dia, a Sócia deliberou 
por: (1) Deliberou a favor da redução do capital social da Sociedade, e cancelamento de quotas 
proporcionais no limite dos valores descritos abaixo:

Redução de Capital Social
Valor de Redução de Capital Social 4.000.000,00
Cancelamento de Ações/Quotas? Sim

Razão Redução de Capital
Redução de capital social em razão de excesso de capital em 
relação às necessidades para a execução da atividade fim da 
Companhia.

Os pagamentos devem ocorrer, em uma ou mais oportunidades, até 31 de dezembro de 2025, de 
acordo com a disponibilidade de caixa, nos termos da Lei nº 6.404/76. VII. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos até a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a 
presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. A redução do capital social 
se tornará eficaz 90 dias após a publicação da presente ata, sem que haja a oposição de credores 
e observados os requisitos do artigo 1.084 e seus parágrafos, do Código Civil. Após o transcurso do 
referido prazo de 90 dias, a Sócia deverá ratificar a redução do capital social aprovada neste ato e 
aprovar a alteração do Contrato Social da Sociedade para refletir o novo capital social. Para efeitos 
legais, a versão em português deverá prevalecer. Campinas, 25 de agosto de 2025. Mesa: Xinjian Chen - 
Presidente da Mesa; João Henrique Cavalcante - Secretário. Sócia: CPFL Energias Renováveis S.A. - 
Xinjian Chen, Flávio Henrique Ribeiro.

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

1ºLEILÃO: 09/09/2025 Às 15h. - 2ºLEILÃO:  11/09/2025 Às 15h
Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente 
Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, 
nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos 
leilões presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. 
Olímpia em São Paulo/SP.  Localização do imóvel: SANTA LUZIA - MG. BAIRRO 
CHÁCARA SANTA INÊS. Av. Prof. Djalma Guimarães, 2.590. Apto n° 204 do Bloco 
03 do Res. Carmelia Parrillo.  Área Priv. 42,75m². Matr. 28.012 do 1°RI Local. Obs.: 
Ocupada. (AF)  1º Leilão: 09/09/2025, às 15h. Lance mínimo: R$ 182.321,39 e  2º 
Leilão: 11/09/2025, às 15h. Lance mínimo: R$ 117.996,22 (caso não seja arrema-
tado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro.  Da 
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o 
Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento.  O Fiduciante será comunicado das 
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o 
direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos 
e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído 
pela lei 13.465 de 11/07/2017.  Os interessados devem consultar as condições de 
pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.mi-
lanleiloes.com.br

Inf: Tel.: (11) 3336-6887 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266
Consultar edital completo e detalhado no site  - www.milanleiloes.com.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE SÓCIOS

SOMAR 4 PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF: 31.637.553/0001-83 - NIRE: 31211187301

Nos termos da cláusula 8.1 e seus parágrafos do Contrato Social da SOMAR 4 PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade limitada, com 
sede na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Av. Barão Homem de Melo nº 2600, sala 607, bairro Estoril, CEP: 
30.494-080, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.637.553/0001-83 (“Sociedade”), os sócios e administradores, Srs. Alberto Carlos 
de Freitas Ramos Júnior e Felícia Isabel de Batista Ramos, convocam os demais sócios, Srs. Carlos Gustavo de Batista Ramos e 
Martha Beatriz de Batista Ramos, para comparecerem em Reunião Extraordinária de Sócios da Sociedade (“Reunião”), a 
realizar-se no dia 04 de setembro de 2025, às 14h00, em formato híbrido, sendo, presencialmente, na Rua das Acácias 
nº 1.338, sala 706, conjunto C, Bairro Vale do Sereno, Nova Lima/MG, CEP: 34.006-003, e, por meio digital, através 
da plataforma Microsoft Teams, tendo em vista a necessidade de se adotarem medidas urgentes e se discutir a seguinte 
Ordem do Dia: (i) Acerto financeiro do acordo a ser pactuado com a Sra. Marta Maria de Castro Batista Ramos; (ii) Deliberação 
sobre distribuição de lucros e dividendos; (iii) Venda ou divisão de ativos da Sociedade; e, (iv) Deliberação acerca de assuntos 
gerais de interesse da Sociedade e de sua subsidiária UFV BENTO VELHO ENERGIA SOLAR LTDA. Informações Gerais: 
A presente Convocação é realizada por iniciativa de dois dos quatro sócios e, na forma do § 2º, da cláusula oitava do Contrato 
Social, será instalada, em primeira chamada, com a presença de, no mínimo ¾ (três quartos) do capital social e, em segunda 
chamada, a realizar-se 30 (trinta) minutos após a primeira, com qualquer número, podendo o sócio ser representado por outro 
sócio ou por advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, devendo as deliberações, na 
forma do § 6º, da cláusula oitava, do contrato social, ser tomadas, pelos votos correspondentes, no mínimo a  ¾ (três quartos) 
do capital social. Nesta mesma data, foi expedido Edital de Convocação para Reunião de Administradores da sociedade 
UFV BENTO VELHO ENERGIA SOLAR LTDA., subsidiária da Sociedade, a se realizar na mesma data, horário e local da 
Reunião, de forma que as deliberações havidas pela administração, possam ser ratificadas pela Sociedade, na qualidade de 
sua sócia única e tendo em vista a urgência das matérias e a necessidade de se adotar medidas urgentes, conforme a Ordem 
do Dia constante do respectivo edital de convocação. A Reunião será realizada presencialmente e por meio digital, podendo 
o administrador participar e votar no endereço constante deste Edital ou por atuação remota, via sistema eletrônico, o qual 
poderá ser acessado por qualquer computador, notebook, tablete ou celular, versão iOS ou Android, de forma gratuita, por 
meio do seguinte link: https://teams.live.com/meet/9347367808776?p=Fm6BpdfX5XwO7jZAK0 - Com o objetivo de manter a 
ordem e a confiabilidade dos procedimentos durante a Reunião, àqueles que optarem em participar de forma remota, deverão 
permanecer com a câmera habilitada, mostrando o seu rosto, por todo o tempo de duração da Reunião. Belo Horizonte/MG, 
26 de agosto de 2025. Alberto Carlos de Freitas Ramos Júnior e Felícia Isabel de Batista Ramos. 

Pregão Eletrônico nº: 90043/GAPLS/2025 
OBJETO: Aquisição de ferramentas, equipamentos industriais, refrigeração e 
equipamentos para escritório.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 27 de agosto de 2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 08 de setembro de 2025, às 09h, no site: 
https://www.gov.br/compras/pt-br.
EDITAL E ESPECIFICAÇÕES: encontra-se no site: https://www.gov.br/
compras/pt-br, e no endereço: Av. Brig. Eduardo Gomes, S/N – Vila Asas, Lagoa 
Santa/MG.
Telefones: (31) 2112-9027.

LUCIANA DO AMARAL CORREA Cel Int
Ordenadora de Despesas

AVISO DE LICITAÇÃO

GRUPAMENTO DE APOIO DE LAGOA SANTA MINISTÉRIO DA 

DEFESA

UNICOBA ENERGIA S/A.
(em recuperação judicial) - CNPJ nº 23.650.282/0001-78 - NIRE: 31300114988

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Eduardo Kim Park, Diretor Presidente da Unicoba Energia S/A. - Em Recuperação Judicial, 
sociedade anônima inscrita no CNPJ sob o n° 23.650.282/0001-78, com sede na Rua Josepha Gomes 
de Souza, 302, Galpão 2, Bairro dos Pires, Extrema/MG, CEP 37.640-000, no uso das atribuições que 
lhe confere a cláusula 10 do Estatuto Social e do Acordo de Acionistas, convoca seus Acionistas para 
a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada na sede da Companhia e, simultaneamente, 
via videoconferência, tal como autorizado pelo artigo 1.080-A do Código Civil c/c o artigo 
121, parágrafo único, da Lei 6.404/1976, por meio do link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_NDU0MDM2OWItYmY0Yi00YTYxLTk3YjUtYmJlOWQ0YjMwYWQx%40thread.
v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2239da1065-3ebb-406c-909e-76c2a16f27f5%22%2c%22Oid
%22%3a%228fdeffb4-4ef5-4c66-9422-e7c097bb7e7d%22%7d, no dia 04 de setembro de 2025, às 
10:00 horas em primeira convocação, se presentes acionistas detentores de, no mínimo, 25% do 
capital social com direito a voto, a fim de deliberar especificamente acerca da seguinte Ordem do Dia:  
(i) Deliberar sobre a alteração do endereço da filial da Companhia, localizada no Estado de São Paulo, 
com a consequente alteração do Parágrafo Segundo da Cláusula 3ª do Estatuto Social da Companhia.  
(ii) Deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social. Informações Gerais: Os acionistas que não 
puderem comparecer pessoalmente poderão ser representados por procuração específica, outorgada 
de acordo com os requisitos previstos na cláusula 10, § 4º, do Estatuto Social da Companhia. 

Extrema/MG, 21 de agosto de 2025
Eduardo Kim Park - Diretor Presidente

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844, com escritório à Alameda Santos, nº 787 – Conjunto 132, Bairro Jardim Paulista – São 

Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras 
Avenças n° 10181033607, com caráter de escritura pública, firmado em 17/03/2023, no qual figuram como fiduciantes Fernanda Patrícia de Jesus Souza, brasileira, capaz, autônoma, CNH nº 05402078052 / 
Detran/MG, CPF nº 079.583.166-82, e seu marido Natanael Olímpio de Souza, brasileiro, capaz, profissional de TI, CNH nº 06018614198 / Detran/MG, CPF nº 084.002.876-81, casados em 30/07/2010 sob o 
regime de comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Cidade de Matozinhos – MG, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, 
no dia 05 de setembro de 2025, às 15h00, no endereço do leiloeiro, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 673.420,00 (seiscentos e setenta e três mil e quatrocentos e vinte reais), 
o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do Credor Fiduciário, constituído por Uma Casa Residencial com 198,84m² de área construída e seu respectivo terreno com a área de 
1.491,50m², denominado Lote 04D, situado à Rua Custódio Barbosa Xavier, nº 10 – Bairro Nova Peri Peri, município de Capim Branco, Comarca de Matozinhos/MG. O imóvel encontra-se melhor descrito e 
caracterizado na matrícula nº 25.614 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Matozinhos – MG. Obs: i) Regularizações e encargos perante os órgãos competentes de eventual divergência da área 
construída e do terreno, que vier a ser apurada no local com a averbada na matrícula e lançada no Cadastro Municipal, correrão por conta do comprador; ii) Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, 
nos termos do art. 30 da lei 9.514/97.Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 19 de setembro de 2025, às 15h00, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com 
lance mínimo igual ou superior a R$ 336.710,00 (trezentos e trinta e seis mil e setecentos e dez reais).Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.megaleiloes.com.br), em catálogos 
ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF.O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído 
pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou 
por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, 
acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão.O envio de lances on-
line se dará exclusivamente através do site www.megaleiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório 
do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão.Os interessados em participar do leilão de 
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.megaleiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início 
do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo.A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra.O proponente vencedor por meio de lance 
on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor 
fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá 
ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições 
obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

SAAG COMERCIAL EXPORTADORA LTDA.
CNPJ 02.433.189/0001-31

NIRE 31205373025
REUNIÃO DE SÓCIOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os sócios da sociedade SAAG COMER-
CIAL EXPORTADORA LTDA. (“Sociedade”) 
convocados para se reunir em Reunião de Só-
cios, a ser realizada no dia 05 de setembro de 
2025, às 11:00 horas, em primeira chamada, 
e às 11:30 horas, em segunda chamada, na 
sede da Sociedade, Rodovia BR 265 - Km 412, 
S/N, Galpão A, Bairro Rodovia, na cidade de 
Santana da Vargem/MG, CEP 37.195-000, a 
fim de deliberar sobre (i) alteração do contrato 
social, Cláusula Primeira, sobre o objeto social, 
para exclusão da atividade de fabricação de ra-
ção e (ii) alteração do contrato social, Cláusula 
Quinta, parágrafo sétimo, sobre assinatura de 
avais, endossos, fianças e afins. Santana da 
Vargem, 26 de agosto de 2025. Administrado-
ra: Silvia Vilela Miari Paulino.

I. Souza R. Holding Ltda
CNPJ: 41.894.011/0001-40

Ata de Redução de Capital Social em 29 de julho de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 29/07/2025, às 10hs, na sede da empresa, em Araçuaí/MG, à R. Osorio 
Colares, 214, Sala 03, Centro, CEP 39600-000. 2. Titular: Presente a única sócia da sociedade, Sra. 
Dina Raquel Rodrigues, RG nº MG- 4.***.*99 SSP/MG, CPF nº 617.***.***-06, residente e domiciliada 
em Araçuaí/MG, à R. Floriano Peixoto, 328 A, Esplanada, CEP 39606-186. 3. Deliberação: O sócio 
único deliberou, na qualidade de titular da totalidade do capital social da I. Souza R. Holding Ltda 
pela redução do capital social, nos termos do Art. 1.084 do Código Civil, por entender que o capital 
atual é excessivo frente ao objeto social e à necessidade operacional da sociedade. A redução se 
dará dos atuais R$ 1.000.000,00, dividido em 1.000.000 cotas no valor nominal de R$ 1,00 cada uma 
de Capital Social, para R$50.000,00 dividido em 50.000 cotas no valor nominal de R$1,00 cada uma. 
4. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que vai 
assinada pela sócia única. Araçuaí, 29 de julho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LIMA-MG
AVISO DE ALTERAÇÃO EDITAL DO CREDENCIAMENTO Nº 002/2025

O município de Nova lima, torna público a primeira “ALTERAÇÃO” do Processo 
Licitatório nº 118/2025 na modalidade Credenciamento nº 002/2025 Objeto: EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENSINO DE LÍNGUA 
ESTRANGEIRA, PARA OFERTAR AULAS DE INGLÊS PARA ESTUDANTES COM IDADE 
DE 7 A 14 ANOS, MATRICULADOS NO PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDÁTICO E PROFISSIONAIS CAPACITADOS, 
EM CONFORMIDADE COM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA E COM AS DIRETRIZES DO 
PROGRAMA DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, alteração se encontra  disponível no link:  
https://novalima.mg.gov.br/empresas/licitacao/primeira_alteracao_do_edital_cred_02_25_
escola_de_idiomas

Nova Lima, 31 de julho de 2025.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LIMA-MG
COMUNICADO DA ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 148/2025

O Município de Nova Lima torna público a comunicação da nova data de abertura do Edital 
de Concorrência Pública Eletrônica nº 004/2025 – Processo Licitatório 148/2025, modo 
de disputa: fechado, critério de julgamento: técnica e preço. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA OU CONSÓRCIO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A CONTINUIDADE DO PROJETO SIG-PNL (SISTEMA 
DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS – PREFEITURA DE NOVA LIMA). A abertura dar-se-á 
no dia 03/09/2025 às 10:00h. Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos 
a esta licitação serão prestados pelo e-mail: recurso.esclarecimento@pnl.mg.gov.br. 

Nova Lima, 26 de agosto de 2025.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LIMA-MG
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2024

O Município de Nova Lima torna público, que fará realizar o Pregão Eletrônico - nº 071/2024. 
Objeto: Aquisição de equipamentos destinados à reestruturação do Laboratório de 
Zoonoses e do Laboratório Municipal para atender a Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Nova Lima, destinando itens para ampla concorrência e itens exclusivamente 
para ME/EPP conforme art. 48, III da LC 123/06 alterada pela LC 147/14. Data de realização 
09/09/2025 às 09:00 h. O edital poderá ser retirado no site www.novalima.mg.gov.br, em 
Portal da Transparência/Publicações. 

Nova Lima, 27 de agosto de 2025. 
A Pregoeira 

 

www.d1lance.com.br   -   sac@d1lance.com   -   (11)3101 9851

Edital de Intimação de Hasta Pública - J255567

VARA: 19ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. PROCESSO Nº: 1072241-
87.2016.8.26.0100. AUTOR: Cotia Vitória Serviços e Comércio S/A. RÉU: Power Aviation 
Importação Eireli (Nova denominação: Frankfurt Aviation Ltda); Dalvaro Barbosa Ferreira Lima; 
Zélia Cristina Strini Franco Barbosa Lima; Kassel Participações Ltda. TERCEIROS: União Federal 
- Fazenda Nacional. 1ª PRAÇA: 15/09/2025 às 15:00:00 até 18/09/2025 às 15:00:00 e 2ª PRAÇA: 
18/09/2025 às 15:00:00 até 08/10/2025 às 15:00:00 - 50% do valor de 1ª Praça. CONDUTOR: 
JUCESP-1106 e JUCERJA-337, pela www.d1lance.com.br. LOTE 1: Propriedade - Uma gleba de 
terras, com área de 12,58,35 has. no local denominado Fazenda Cubatão e Sucuri, localizada 
no município de Delfi nópolis/MG, da comarca de Cassia/MG, com acesso pela estrada da mata 
distante aproximadamente de 11km da sede municipal. MATRÍCULA: nº 21.492 do CRI de Cássia/
MG. AVALIAÇÃO: R$ 3.500.000,00 (em 10/2022). Ficam INTIMADOS os supracitados e demais 
interessados das presentes designações, bem como da penhora realizada em 22/01/2020.

EDITAL
COMARCA DE BELO HORIZONTE - Edital de Alteração de Regime de Bens - Prazo de 30 Dias - Processo nº 
1034725.15.2025.8.13.0024 - O Dr. Paulo Gastão de Abreu, MM. Juiz de Direito da 10ª Vara de Família desta Comarca, 
FAZ SABER que, Luiz Carlos Vilela, brasileiro, casado, empresário CPF: ***.379.901-** e Ana Laura Alcântara Pacheco, 
brasileira, casada, empresária, CPF: ***.011.056-**, ambos residentes e domiciliados na Rua Antônio de Albuquerque, 
nº 1177, apto 500, Savassi, Belo Horizonte/MG, ingressaram com a presente ação de Alteração de Regime de Bens 
pretendendo alteração do o regime de bens de comunhão parcial alterado para o da separação total de bens, para que 
todos tomem conhecimento, expediu-se o presente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei, na forma da Lei, 
art. 755, § 3º do CPC/2015. Belo Horizonte, 20/08/2025. Eu, Juliana Magalhães de Figueiredo, Escrivã, por ordem da MM. 
Juíz, o subscrevo. (Assinado eletronicamente). Documento assinado eletronicamente por Juliana Magalhães de Figuei-
redo, em 20/08/2025, às 16:52:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei nº 11.419/2006. A autenticidade do documento pode 
ser conferida no site www.tjmg.jus.br > eproc > Autenticação de documentos, informando o código verificador 224269v3 
e o código CRC b51cfe20.

MULTISOM-RÁDIO SOCIEDADE UBAENSE LTDA
CNPJ nº 25.332.503/0001-95 - NIRE 31201132881

Ficam convocados os srs. sócios da MULTISOM-RÁDIO SOCIEDADE UBAENSE LTDA 
(“Sociedade”) para se reunirem em Reunião de Sócios (“Reunião”), a realizar-se no dia 05 de 
setembro de 2025, às 10h em primeira convocação e às 10h30 em segunda convocação, na sede 
da Sociedade, localizada na Rua Coronel Carlos Brandão, 98 - Sala: 106, Centro, na cidade de Ubá 
(MG), CEP 36500-098, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: i) a alteração da Cláusula 
XXII do contrato social da Sociedade para prever a regência supletiva da Sociedade pelas normas 
das sociedades anônimas; (ii) o aumento do capital social da Sociedade; (iii) o grupamento das 
quotas representativas do capital social, com fator de grupamento de 3 (três) quotas para 1 (uma) 
quota, com a consequente saída de sócio; e (iv) a aprovação da nova redação de cláusulas do 
contrato social da Sociedade a serem consolidadas por meio da 8ª Alteração do Contrato Social. 
Ubá, 25 de agosto de 2025. César Augusto Cândido de Sá – Administrador.

EDUCADORA JORGE ABRÃO LTDA  - CNPJ nº 17.357.476/0001-87
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Venho, por meio deste, convocar todos os sócios da EDUCADORA JORGE ABRÃO LTDA., para fins de comparecimento 
em Reunião de Sócios, a realizar-se no dia 03/09/2025, na Rua Caxambu, nº 83, B. Lagoinha, BHte/MG, CEP: 31.210-060, 
às 11:00 hs, em primeira convocação, contando com a presença de pelo menos 75% dos sócios e, em segunda convocação, 
às 11:30, no mesmo dia e local, contando com a presença de qualquer número de sócios, para deliberarem sobre a seguinte 
Ordens do Dia: 1) Votação e aprovação das contas dos anos de 2023 e 2024, já encaminhada para os sócios. 2) Extinção 
da filial localizada na Rua Platina. 3) Aprovação da nova composição da Diretoria. 4) Eleição da nova Diretoria. 5) Aprovação 
de aporte de capital. Info. Gerais: As decisões tomadas na reunião, aprovadas pela maioria dos votos, serão registradas 
na JUCEMG, mesmo sem contar com as assinaturas de todos os sócios, inclusive as alterações contratuais oriundas das 
decisões tomadas. Os sócios poderão ser representados por procuradores, conforme a legislação vigente, mediante a 
apresentação de Procuração Pública, incluindo poderes para assinatura de alterações contratuais, conforme exigência do 
respectivo Cartório de Registro. BHte/MG, 21/08/2.025. Helaine Geralda Abrão de Castro Leal - Diretora.

SOCIEDADE EDUCADORA POLIMIG LTDA - CNPJ sob o nº 17.392.572/0001-66
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Venho, por meio deste, convocar todos os sócios da SOCIEDADE EDUCADORA POLIMIG LTDA, para fins de 
comparecimento em Reunião de Sócios, a realizar-se no dia 03/09/2025, na Rua Caxambu, nº 83, B. Lagoinha, BHte/
MG, CEP: 31.210-060, às 10:00 hs, em primeira convocação, contando com a presença de pelo menos 75% dos sócios 
e, em segunda convocação, às 10:30, no mesmo dia e local, contando com a presença de qualquer número de sócios 
presentes, para deliberarem sobre a seguinte Ordens do Dia: 1) Votação e aprovação das contas dos anos de 2023 e 2024, já 
encaminhada para os sócios. 2) Assinatura da alteração contratual com a mudança da composição societária ref. a sucessão 
do Espólio Maria Jorge Abrão de Castro. 3) Aprovação da nova composição da Diretoria. 4) Eleição da nova Diretoria. 5) 
Aprovação de aporte de capital. Info. Gerais: As decisões tomadas na reunião, aprovadas pela maioria dos votos, serão 
registradas no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de BHte, mesmo sem contar com as assinaturas 
de todos os sócios, inclusive as alterações contratuais oriundas das decisões tomadas. Os sócios poderão ser representados 
por procuradores, conforme a legislação vigente, mediante a apresentação de Procuração Pública, incluindo poderes para 
assinatura de alterações contratuais, conforme exigência do respectivo Cartório de Registro. BHte/MG, 21/08/2.025. Helaine 
Geralda Abrão de Castro Leal - Diretora.

INSTITUTO DE ENSINO VITAL BRASIL LTDA - CNPJ nº 17.413.923/0001-78
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Venho, por meio deste, convocar todos os sócios do INSTITUTO DE ENSINO VITAL BRASIL LTDA, para fins de 
comparecimento em Reunião de Sócios, a realizar-se no dia 03/09/2025, na Rua Caxambu, nº 83, B. Lagoinha, BHte/MG, 
CEP: 31.210-060, às 09:00 hs, em primeira convocação, contando com a presença de pelo menos 75% dos sócios e, em 
segunda convocação, às 09:30, no mesmo dia e local, contando com a presença de qualquer número de presentes, para 
deliberarem sobre as seguintes Ordens do Dia: 1) Votação e aprovação das contas dos anos de 2023 e 2024, já encaminhada 
para os sócios. 2) Aprovação da nova composição da Diretoria. 3) Eleição da nova Diretoria. 4) Aprovação de aporte de 
capital. Info. Gerais: As decisões tomadas na reunião, aprovadas pela maioria dos votos, serão registradas no Cartório 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da comarca de BHte, mesmo sem contar com as assinaturas de todos os sócios, 
inclusive as alterações contratuais oriundas das decisões tomadas. Os sócios poderão ser representados por procuradores, 
conforme a legislação vigente, mediante a apresentação de Procuração Pública, incluindo poderes para assinatura de 
alterações contratuais, conforme exigência do respectivo Cartório de Registro. BHte/MG, 21/08/2.025. Helaine Geralda Abrão 
de Castro Leal – Diretora.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 13096422 em 09/10/2025 da Empresa UNICOBA ENERGIA S.A - 'EM RECUPERACAO JUDICIAL', Nire 31300114988 e
protocolo 256527831 - 07/10/2025. Efeitos do registro: 09/10/2025. Autenticação: 68C927CEC07EE6A25F89C28D5F99546D365AF4B6. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/652.783-1 e o código
de segurança mStD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/10/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 31/39



Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/652.783-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

SPP2531277936

Data

03/10/2025

195.268.928-79 ANNIE NOGUEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 13096422 em 09/10/2025 da Empresa UNICOBA ENERGIA S.A - 'EM RECUPERACAO JUDICIAL', Nire 31300114988 e
protocolo 256527831 - 07/10/2025. Efeitos do registro: 09/10/2025. Autenticação: 68C927CEC07EE6A25F89C28D5F99546D365AF4B6. Marinely
de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/652.783-1 e o
código de segurança mStD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/10/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 32/39



A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente no dia 27/08/2025
Documento assinado e 

certificado digitalmente
Conforme MP nº 2.200-2 

de 24/08/2001.

A autenticidade pode ser 
conferida ao lado

Aponte a câmera do seu celular para o QR Code para

acessar a página de Publicidade Legal no portal

do Jornal Diário do Comércio. Acesse também através do link:

https://diariodocomercio.com.br/publicidade-legal/27-08-2025-p1

1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 

Quarta-feira, 27 de agosto de 2025

Siga nosso canal

no Whatsapp através do link

https://bit.ly/Comunidade-dc

ou pelo qrcode 

Fique bem informado
todo dia

Já estamos  no Whatsapp! 

Siga nosso canal e receba, 

diariamente, as principais 

notícias econômicas de 

Minas Gerais!

UNICOBA ENERGIA S/A.
(em recuperação judicial) - CNPJ nº 23.650.282/0001-78 - NIRE: 31300114988

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Eduardo Kim Park, Diretor Presidente da Unicoba Energia S/A. - Em Recuperação Judicial, 
sociedade anônima inscrita no CNPJ sob o n° 23.650.282/0001-78, com sede na Rua Josepha Gomes 
de Souza, 302, Galpão 2, Bairro dos Pires, Extrema/MG, CEP 37.640-000, no uso das atribuições que 
lhe confere a cláusula 10 do Estatuto Social e do Acordo de Acionistas, convoca seus Acionistas para 
a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada na sede da Companhia e, simultaneamente, 
via videoconferência, tal como autorizado pelo artigo 1.080-A do Código Civil c/c o artigo 
121, parágrafo único, da Lei 6.404/1976, por meio do link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_NDU0MDM2OWItYmY0Yi00YTYxLTk3YjUtYmJlOWQ0YjMwYWQx%40thread.
v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2239da1065-3ebb-406c-909e-76c2a16f27f5%22%2c%22Oid
%22%3a%228fdeffb4-4ef5-4c66-9422-e7c097bb7e7d%22%7d, no dia 04 de setembro de 2025, às 
10:00 horas em primeira convocação, se presentes acionistas detentores de, no mínimo, 25% do 
capital social com direito a voto, a fim de deliberar especificamente acerca da seguinte Ordem do Dia:  
(i) Deliberar sobre a alteração do endereço da filial da Companhia, localizada no Estado de São Paulo, 
com a consequente alteração do Parágrafo Segundo da Cláusula 3ª do Estatuto Social da Companhia.  
(ii) Deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social. Informações Gerais: Os acionistas que não 
puderem comparecer pessoalmente poderão ser representados por procuração específica, outorgada 
de acordo com os requisitos previstos na cláusula 10, § 4º, do Estatuto Social da Companhia. 

Extrema/MG, 21 de agosto de 2025
Eduardo Kim Park - Diretor Presidente

“LEILÃO ON-LINE”

1ºLEILÃO: 09/09/2025 Às 15h. - 2ºLEILÃO:  11/09/2025 Às 15h

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LIMA-MG

AVISO DE ALTERAÇÃO EDITAL DO CREDENCIAMENTO Nº 002/2025

O município de Nova lima, torna público a primeira “ALTERAÇÃO” do Processo 
Licitatório nº 118/2025 na modalidade Credenciamento nº 002/2025 Objeto: EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENSINO DE LÍNGUA 
ESTRANGEIRA, PARA OFERTAR AULAS DE INGLÊS PARA ESTUDANTES COM IDADE 
DE 7 A 14 ANOS, MATRICULADOS NO PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDÁTICO E PROFISSIONAIS CAPACITADOS, 
EM CONFORMIDADE COM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA E COM AS DIRETRIZES DO 
PROGRAMA DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, alteração se encontra  disponível no link:  
https://novalima.mg.gov.br/empresas/licitacao/primeira_alteracao_do_edital_cred_02_25_
escola_de_idiomas

Nova Lima, 31 de julho de 2025.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LIMA-MG

COMUNICADO DA ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 148/2025

O Município de Nova Lima torna público a comunicação da nova data de abertura do Edital 
de Concorrência Pública Eletrônica nº 004/2025 – Processo Licitatório 148/2025, modo 
de disputa: fechado, critério de julgamento: técnica e preço. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA OU CONSÓRCIO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A CONTINUIDADE DO PROJETO SIG-PNL (SISTEMA 
DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS – PREFEITURA DE NOVA LIMA). A abertura dar-se-á 
no dia 03/09/2025 às 10:00h. Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos 
a esta licitação serão prestados pelo e-mail: recurso.esclarecimento@pnl.mg.gov.br. 

Nova Lima, 26 de agosto de 2025.

 

I. Souza R. Holding Ltda
CNPJ: 41.894.011/0001-40

Ata de Redução de Capital Social em 29 de julho de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 29/07/2025, às 10hs, na sede da empresa, em Araçuaí/MG, à R. Osorio 
Colares, 214, Sala 03, Centro, CEP 39600-000. 2. Titular: Presente a única sócia da sociedade, Sra. 
Dina Raquel Rodrigues, RG nº MG- 4.***.*99 SSP/MG, CPF nº 617.***.***-06, residente e domiciliada 
em Araçuaí/MG, à R. Floriano Peixoto, 328 A, Esplanada, CEP 39606-186. 3. Deliberação: O sócio 
único deliberou, na qualidade de titular da totalidade do capital social da I. Souza R. Holding Ltda 
pela redução do capital social, nos termos do Art. 1.084 do Código Civil, por entender que o capital 
atual é excessivo frente ao objeto social e à necessidade operacional da sociedade. A redução se 
dará dos atuais R$ 1.000.000,00, dividido em 1.000.000 cotas no valor nominal de R$ 1,00 cada uma 
de Capital Social, para R$50.000,00 dividido em 50.000 cotas no valor nominal de R$1,00 cada uma. 
4. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que vai 
assinada pela sócia única. Araçuaí, 29 de julho de 2025.

EDITAL
COMARCA DE BELO HORIZONTE - Edital de Alteração de Regime de Bens - Prazo de 30 Dias - Processo nº 
1034725.15.2025.8.13.0024 - O Dr. Paulo Gastão de Abreu, MM. Juiz de Direito da 10ª Vara de Família desta Comarca, 
FAZ SABER que, Luiz Carlos Vilela, brasileiro, casado, empresário CPF: ***.379.901-** e Ana Laura Alcântara Pacheco, 
brasileira, casada, empresária, CPF: ***.011.056-**, ambos residentes e domiciliados na Rua Antônio de Albuquerque, 
nº 1177, apto 500, Savassi, Belo Horizonte/MG, ingressaram com a presente ação de Alteração de Regime de Bens 
pretendendo alteração do o regime de bens de comunhão parcial alterado para o da separação total de bens, para que 
todos tomem conhecimento, expediu-se o presente edital, que será a昀椀xado e publicado na forma da Lei, na forma da Lei, 
art. 755, § 3º do CPC/2015. Belo Horizonte, 20/08/2025. Eu, Juliana Magalhães de Figueiredo, Escrivã, por ordem da MM. 
Juíz, o subscrevo. (Assinado eletronicamente). Documento assinado eletronicamente por Juliana Magalhães de Figuei-
redo, em 20/08/2025, às 16:52:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei nº 11.419/2006. A autenticidade do documento pode 
ser conferida no site www.tjmg.jus.br > eproc > Autenticação de documentos, informando o código veri昀椀cador 224269v3 
e o código CRC b51cfe20.

USECAR LOCADORA DE VEÍCULOS S/A
CNPJ nº 02.274.615/0001-31   -   NIRE/JUCEMG nº 31300131637

Ata Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 08/08/2025
1. Data, Hora e Local: realizada em 08 (oito) de agosto de 2025, às 10:00 horas na sede da USECAR LOCADORA 
DE VEÍCULOS S/A, sociedade anônima, localizada na cidade de Belo Horizonte/MG, na Rodovia Papa João Paulo II, 
nº.1.990, mezanino I, Bairro Jaqueline, CEP 31.748-038. 2. Mesa: Presidência e secretaria dos acionistas Luiz Flavio 
Pentagna Guimarães e Roberto Mauricio Ferolla, respectivamente. 3. Convocação: dispensadas as formalidades de 
convocação prévia por estarem presentes os sócios/acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
assinaturas apostas no Livro em razão do que 昀椀cou dispensada a convocação da AGO, nos termos do Art. 124, § 4º 
da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das S/As). Presentes: Acionistas representantes da totalidade do 
capital social: (I) CARBEL AUTO GROUP S.A. (anteriormente denominada BONSUCESSO PARTICIPAÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS S/A), sediada em Belo Horizonte – MG, na Avenida Nossa Senhora do Carmo, nº 520, 6º 
andar, Bairro Carmo Sion, CEP 30330-000, com Estatuto Social registrado na Junta Comercial do estado de Minas 
Gerais, sob o NIRE 3130000983-1, inscrita no CNPJ sob o nº 42.920.926/0001-45, neste ato representada por seus 
diretores, João Cláudio Pentagna Guimarães, brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de bens, 
nascido no dia 24/06/1954, Administrador de Empresas, portador da Carteira de Identidade n.º M-166.166, expedida 
pela SSPMG, inscrito no CPF n.º 222.731.746-91, nascido em Belo Horizonte – MG, residente e domiciliado a Rua 
João Antônio Azeredo, 454 apartamento 501 – Belvedere – Belo Horizonte/MG, CEP 30320-610; e Pedro Ferreira 
Pentagna Guimarães brasileiro, casado, nascido no dia 28/12/1980, Administrador, portador da carteira de identidade 
n° MG-10.004.165, expedida pela SSP/MG em 23/12/2012, CPF n° 013.410.406-40, residente em Belo Horizonte, 
MG, na Rua Lua, 475, apto nº 702, Santa Lucia, CEP 30360-600 (II) LUIZ FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES, 
brasileiro, casado, regime de bens separação total de bens, nascido no dia 11/05/1958, engenheiro civil, portador 
da carteira de identidade n.º M-409.418, expedida pela SSP/MG em 18/02/2010, CPF 315.822.656-15, residente 
em Nova Lima, MG, na Alameda Mônaco nº 522, Riviera, CEP 34.007-110;  e (III)  ROBERTO MAURICIO 
FEROLLA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da carteira de identidade nº MG-1.311.998, expedida pelo 
SSP/MG, CPF nº 198.489.946-53, residente em Nova Lima, MG, na Alameda do Morro, 85, apartamento nº 201, 
Vila da Serra CEP 34006-083. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) A realização pela Companhia sua 1ª (primeira) 
emissão de notas escriturais, em série única, junto ao Banco Itaú, com garantia de aval da (I) CARBEL AUTO 
GROUP S.A. (anteriormente denominada BONSUCESSO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A), 
inscrita no CNPJ 42.920.926/0001-45, no valor de R$42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de reais) (“Emissão 
e “Notas Comerciais Escriturais”), nos termos do artigo 45 e seguintes da Lei 14.195 de 26 de agosto de 2021, as 
quais serão objeto de colocação privada. (ii) Autorizar a diretoria da sociedade e/ou seus respectivos procuradores, 
conforme o caso, a praticarem todas e quaisquer medidas necessárias relacionadas a Emissão, incluindo, mas não 
se limitando a: (a) negociação dos demais termos e condições para emissão das Notas; (b) medidas para celebrar, 
negociar e formalizar todos os documentos necessários e/ou convenientes para a implementação da 1ª emissão 
das notas comerciais pela USECAR LOCADORA DE VEÍCULOS S/A junto ao Banco Itaú. 5. Deliberações: Os 
Acionistas, por votação unânime e sem ressalvas, decidiram: (i) Aprovar a USECAR LOCADORA DE VEÍCULOS 
S/A a emitir a 1ª (Primeira) notas comerciais escriturais junto ao Banco Itau, na totalidade de 42.000 (quarenta e dois 
mil) notas comerciais, em série única, para colocação privada, perfazendo o montante total de R$ 42.000.000,00 
(quarenta e dois milhões de reais), nos termos e condições do “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais 
Escriturais, por meio de aval da (I) CARBEL AUTO GROUP S.A. (anteriormente denominada BONSUCESSO 
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A). (ii)  Autorizar, desde já, a diretoria da sociedade a praticar todo e 
qualquer ato necessário ou conveniente à consecução das deliberações tomadas nos itens acima, no que for necessário 
para a negociação, implementação e formalização da 1ª Emissão de Notas Comerciais da USECAR LOCADORA DE 
VEÍCULOS S/A junto ao banco Itaú. 6. Encerramento: nada mais havendo a se tratar, foi encerrada a Assembleia 
Geral Extraordinária e lavrada esta Ata que, depois de lida, foi aprovada e assinada pelos presentes. Belo Horizonte, 
08 de agosto de 2025. Assinam - Por CARBEL AUTO GROUP S.A. - João Cláudio Pentagna Guimarães e Pedro 
Ferreira Pentagna Guimaraes - LUIZ FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES - ROBERTO MAURÍCIO FEROLLA.
JUCEMG - Certi昀椀co o registro em 25/08/2025 sob nº 12987813 – protocolo 255450273 – Marinely de Paula 
Bon昀椀m pela secretaria geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LIMA-MG

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2024

O Município de Nova Lima torna público, que fará realizar o Pregão Eletrônico - nº 071/2024. 
Objeto: Aquisição de equipamentos destinados à reestruturação do Laboratório de 
Zoonoses e do Laboratório Municipal para atender a Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Nova Lima, destinando itens para ampla concorrência e itens exclusivamente 
para ME/EPP conforme art. 48, III da LC 123/06 alterada pela LC 147/14. Data de realização 
09/09/2025 às 09:00 h. O edital poderá ser retirado no site www.novalima.mg.gov.br, em 
Portal da Transparência/Publicações. 

Nova Lima, 27 de agosto de 2025. 

A Pregoeira 

 

Pregão Eletrônico nº: 90043/GAPLS/2025 

OBJETO: Aquisição de ferramentas, equipamentos industriais, refrigeração e 

equipamentos para escritório.

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 27 de agosto de 2025.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 08 de setembro de 2025, às 09h, no site: 

https://www.gov.br/compras/pt-br.

EDITAL E ESPECIFICAÇÕES: encontra-se no site: https://www.gov.br/
compras/pt-br, e no endereço: Av. Brig. Eduardo Gomes, S/N – Vila Asas, Lagoa 

Santa/MG.

Telefones: (31) 2112-9027.

LUCIANA DO AMARAL CORREA Cel Int
Ordenadora de Despesas

AVISO DE LICITAÇÃO
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS
 

Este documento foi assinado de forma digital ou eletrônica na plataforma Portal de

Assinaturas sDoc.

 

Certificação digital da autenticidade dos documentos mantidos na página própria, emitida

por uma autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileiras (ICP-Brasil).

 

Verifique as assinaturas em:

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=74c0c91e-abf9-4036-860f-e8e399cf47d2

 

Chave de acesso: 74c0c91e-abf9-4036-860f-e8e399cf47d2
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Documento(s) gerado(s) em 27-08-2025, com o(s) seguinte(s) participante(s):

 

DIÁRIO DO COMÉRCIO EMPRESA JORNALÍSTICA - 17.279.068/0001-54 em 27/08/2025

08:16:30 UTC-03:00

Tipo de Participante: Assinatura Digital

Identificação: Por e-mail: certificado@diariodocomercio.com.br

Geolocalização: Latitude: -19.8986179 Longitude: -43.9616058

IP: 186.248.223.2

 

Assinatura

 
Documento eletrônico assinado digitalmente.
Validade jurídica assegurada conforme
MP 2.200-2/2001, que instituiu a ICP-Brasil.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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Número do Processo Módulo Integrador

SPP2531277936

Data

03/10/2025

195.268.928-79 ANNIE NOGUEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, ANNIE NOGUEIRA, com inscrição ativa no(a) OAB/(SP) sob o nº 426106, expedida em 06/04/2019, inscrito no

CPF nº 195.268.928-79, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que o(s)

documento(s) abaixo indicado(s) é/são autênt ico(s) e condiz(em) com o(s) or ig inal(ais) .

Documento(s) apresentado(s):

1. PUBLICAÇÃO DIARIO DO COMERCIO DIA  23 A 25 DE AGOSTO  - 2
p á g i n a ( s )
2 .  O A B  A D V O G A D O  -  1
p á g i n a ( s )
3. PUBLICAÇÃO DIARIO DO COMERCIO 26 DE AGOSTO - 2
p á g i n a ( s )
4. PUBLICAÇÃO DIARIO DO COMERCIO  23 DE AGOSTO - 2
p á g i n a ( s )
5. PUBLICAÇÃO DIARIO DO COMERCIO   26 DE AGOSTO DE 2025 - 3
p á g i n a ( s )
6. PUBLICAÇÃO DIARIO DO COMERCIO 27 DE AGOSTO 2025 PG6  - 1
p á g i n a ( s )
7. PUBLICAÇÃO DIARIO DO COMERCIO  27 DE AGOSTO DE 2025 PG1 - 2
p á g i n a ( s )

Extrema/MG , 03  de  outubro  de  2025.

Nome do declarante que assina digitalmente: ANNIE NOGUEIRA

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 13096422 em 09/10/2025 da Empresa UNICOBA ENERGIA S.A - 'EM RECUPERACAO JUDICIAL', Nire 31300114988 e
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/652.783-1.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa UNICOBA ENERGIA S.A - 'EM RECUPERACAO 
JUDICIAL', de NIRE 3130011498-8 e protocolado sob o número 25/652.783-1 em 07/10/2025, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 13096422, em 09/10/2025. O ato foi deferido eletrônicamente 
pelo examinador Kenia Mota Santos Machado.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

274.783.898-64 EDUARDO KIM PARK

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

274.783.898-64 EDUARDO KIM PARK

264.208.768-93 PAULO LEAL LANARI FILHO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

195.268.928-79 ANNIE NOGUEIRA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

195.268.928-79 ANNIE NOGUEIRA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

195.268.928-79 ANNIE NOGUEIRA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

195.268.928-79 ANNIE NOGUEIRA
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Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

195.268.928-79 ANNIE NOGUEIRA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

195.268.928-79 ANNIE NOGUEIRA

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

195.268.928-79 ANNIE NOGUEIRA

Belo Horizonte. quinta-feira, 09 de outubro de 2025

Documento assinado eletrônicamente por Kenia Mota Santos Machado, Servidor(a) 
Público(a), em 09/10/2025, às 10:42 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quinta-feira, 09 de outubro de 2025
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